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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N°. 3.521 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1976

Aprove o Regulamento do Imposto Sobre ú Propriedade
Predial e Territorial Urbana e dá outras providencias.

. .O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso II, da Lei n° 3751, de l 3 de abril de 1960, combinado com o disposto no artigo
20, do Decreto -lei n° 82. de 26 de dezembro de 1966,

D E C R E T A :

—Art. l °. -É aprovado o Regulamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana, que com este baixa.

..Art. 2°. -Este Decreto entrará em vigor em 1°. de janeiro de 1.977, revogadas as dis-
posições em contrário.

Distrito Federal, 28 de dezembro de 1976

89°. do República e 17°. de Brasilia.

ELMO SEREJO FARIAS

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

NOTA: -O Regulamento a que se refere este decreto será publicado e,m suplemento a esta
edição, em formato de mini-tabloide.

L.tCRETO Nc 3.5Í2 DE °J DE DEZEMBRO DE 1976

Aprovo o Regulamento ao Imposto Sobre Serviços, no for-
ma do Decreto-iei n° 82, de 26 de dezvmbro de 1966, com
as altercço>s dos Decretos -leis n°s. 406, de 31 de de-
zembro de 1968 e 834, de 8 de setembro de 1969, obser-
vado o disposto na Lei n° 6.392, de 9 de dezembro de
1976 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
20, item II, da Lei n°. 3751, de l 3 de abril de 1960,

D E C R E T A :

..Art. 1°. -É aprovodo o Regulamento do Imposto Sobre Serviços, que com este baixa.

t-
. .Art. 2° -Este Decreto entrará em vigor em 1°. de janeiro de 1.977, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Distrito Federal, 28 de dezembro de 1976.

89°. da República e 17° de Brasilia.

ELMO SEREJO FARIAS

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

Nota: -O Regulamento a que se refere este Decreto será publicado em suplemento a esta
edição, em formato de mini-tabloide.

DECRETO N° 3.533 D£ 29 QE DEZEMBRO DE 1976

Altera a alínea "•" do artigo 2° e o parágrafo 4°, do
artigo 6° do Decreto n° 3.347, dt> 11 de agosto de 1976,
que regula o Fundo de Desenvolvimento do Distrito
Federal -FUNDEFE, e dá outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe confere o artigo
210, do Decreto -Lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966 e tendo em vista o que dispõe o
parágrafo 2° do artigo 62 da Constituição,

D E C R E T A :

Art. l ° -A alínea "e" do artigo 2°, e o parágrafo 4° do artigo 6° do Decreto n° 3.347, de
11 de agosto de l 976. que regula o Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal -FUN-
DEFE, passam a ter a seguinte redaçflo:

"Art. 2o
a) -.
b) -.
c) -.
d) -

e) -financiamento de investimento fixo em atividades de natureza económica ou social".

"Art. 6 0 . . . .
Parágrafo l ° -.
Parágrafo 2 o . .
Parágrafo 3° -.

Parágrafo 4° -Os financiamentos para empreendimentos de fins sociais bem como os de
prazo superior a 5 (cinco) anos, dependerão de autorização expressa do Governador do
Distrito Federal, ouvida a Secretaria de Finanças, Administradora do Fundo, mantendo -se a
exceção do parágrafo anterior".

Ari. 2° .Q presente Decreto integra o Livro V da Consolidação das Normas de Organi-
zação Administrativa do Distrito Federal, nos termos do art. 6° do Decreto n° 1.891, de 21
de dezembro de l 971.

Art. 3° -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçõ•-,, levogadas as dispo-
sições em contrario.

Distrito Federal, 29- de dezembro de 1976

88° da República e 17o ,je Brasilia.

ELMO SEREJO FARIAS

' FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

REPUBLICADO POR INCORREÇAO NO ORIGINAL

(DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL -SUPLEMENTO DE 29.12.76 -PAGINA 6).

DECRETO N° 3.539 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1976

Aprova para o exercício de 1.977, os Orçamento Sin-
tético das Fundações e dos Órgãos da Administração In-
dereta.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Item II.
art. 20, da Lei N° 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o parágrafo único da Lei N°
6.396, de 09 de dezembro de 1976,

DECRETA:

Art. l ° -Ficam aprovados, na forma dos quadros anexos, os orçamentos das Fundações e
dos Órgãos da Administração Indereta do Governo do Distrito Federal.

Art. 2° -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Distrito Federal, 30 de dezembro de 1976

89° da República e 17° de Brasilia

ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUNAIS DE OLIVEIRA

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE
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AAATERIAS PARA PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação no
"Diário Oficial", será feita na Divisão de
Divulgaçõo da SEA, 6° andar do Anexo l do
Palácio do Buriti, de 08:00 às 15:00 horas sem
interrupção.

ASSINATURAS

As assinaturas paro foro da Capital da
República somente serão anuais.

-As assinaturas vencidas serão suspensas
sem prévio aviso.

-Para evitar interrupção na remessa do ór-
gão oficial, a renovação de assinatura deve
ser solicitada com 30 (trinta) dias de ante
cedência.

-As assinaturas dos órgãos públicos serão
anuais e deverão ser renovadas até 31 de
março de cada ano.

-Os suplementos às edições sá serão ré
metidos aos assinantes que solicitarem no ato
da assinatura.

-Os pedidos de assinaturas de servidores
devem ser encaminhados com comprovante
de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES

- A remesso de valores deverá ser feita
mediante Ordem de Pagamento, por cheque
visado a favor do Governo do Distrito Federal,
acompanhada de esclarecimentos quanto a
sua aplicação.

GDf

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL
do Distrito F*d«ral

OrgOo Oficial d* Divulgação do Governo do Distrito Federai
Editado pela Divisflo da Divulgação da SEA

EXPEDIENTE

DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO BRANCO

RedaçOo e Administração:

Anexo l do Palácio do Buriti -6° anrlnr

TeUlonei: Dlreto: 257803 -PAEX-256830 Ramal 3)2

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre Cr$ 70,00
Ano -- Cr$ 140,00

FUNCIONÁRIOS

Semestre • Cr$ 55,00
Ano ' Cr$110,00

OBSERVAÇÃO

Poro remessa através da ECT, o valor do assinatura será acres-
cido de Cr$ 60,00 anuais.

NUMERO AVULSO

-O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.

-O preço do exemplar atrasado será acrescido de 50% do
valor fixado.

DA MATÉRIA

-Os originais para publicação, aevidamente
autenticados, deverão ser datilografados em
um só lado do papel, tamanho oficio, em es-
paço dois sem rasuras nem emendas.

Texto datilografado, em tinta preta, em
original e 1 (uma) só via, admitindo-se, em
caráter excepcional, cópia xerográfica, com
impressão nítida em cor preta e garantida sua
indelebilidade.

Quadros, tabelas, balanços, balancetes,
demonstrativos e outras matérias que, pela
sua natureza, tenham que ser reproduzidas
em fotofilme, deverão ser encaminhadas ao
"Diário Oficial" em original de boa qualidade,
na forma prevista acima.

Os contratos, convénios, e termos de tran-
sação deverão conter em seu texto, cláusula
expressa determinando a responsabilidade
do custeio de sua publicação no "Diário
Oficial", cujo pagamento será sempre an-
tecipado, no caso de pessoa física, órgão ou
entidade estranha ao Complexo Adminis-
trativo do Distrito Federal.

-(Decreto N» 3.282 de 15.06.76 -"DO" de
16.06.76) e Portaria N° T99/SEA (Pwblicada
rio "DO" N° 06 de 24/06/76).

COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL - C O D E P L A N
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PRÍPRIOS

1.770.000

3.122.000
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E. oca. car
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CÓDIGO

DEPARTAMENTO D£ ESTRA3HS OE «33A3EV K OISTRIÍQ FT021AL - OEfl
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0 E M 0 M. I» N A Ç S 0
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PRÍPRIOS G. D. F.

E- PJÍ 1,00

T O T A L

1.310

,?.-:•£>?

1.911

1.31Í

1.01

. k

Ampliação e :.!slhora->ento das Instalações do Departamento da Estradas tíc Roda;en do D.F. ...,. • 1.OCO.000,

.FiCEquipa-ento- doo firgãos do'Departamento de Estradas de Rodagem úa Distrito Federal - DER .....

.'.' inutcn.;;ío Uas' Atiuitícides tin Departamento de Estradas cia Rodagem tío. Dir.Lrito Federal - DER i...

Cxccuç~o do Plano- Rodoviário do Distrito Federal , 3.000.000-

fTecupscrflçSo, Conservação e i.'clhcramento das Rodovias do Plano Rodoviário do Distrito Federal

Estudes c ProjQtos Rodoviários » 20U.OGC

T O T A L

CG.PA!*OA URSANIZADCRA MOVA CAPITAL 00 BRASIL - NOVACAP

ÓRIGP/.OIS RECURSOS
D E N O * M I N A Ç A O

-PRflPRIOS'

AnortizaçSo de Empréstimos

Manutenção das Atividades da Companhia "Urbanizadora da Nova Capitel cio Brasil - NOVACAP ........ ISiCOO.OOO

Reequipamentp'doe (Vgãos e Serviços de Habitação .e Planejamento LVbano ....................;..,, .. 2;000.000

-Conservação da Prédios e Próprios da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Srasi-1 - M3VACAP. .- £03.000 .

T O T A L 17.eOQ.000

3.DOO.OOO

' S.ÊKJ.OOO

M.-Ò37-.303

la.'ooo.coo

«.OC3.2C.3

5.C53.X3

10.0CQ.OC3

200.CC3

- 82,191.303 60.351.3CO

E- K 1,C3

.CÍDIGO ' •

G.. 0. F
T C T A -

2. S l*

2..61C

• 1.03

i.oa

12.COO.OCO

Al.200.COO

.12.0C-3»-30a

2.Í

5CO. 030

5G.2Cfj.CCO 73«7C^.J03
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-- - - • •
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_

_

._ . . . . - ...
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_ •

-

• -
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. -

._ «.- - ~_
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' -.-
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,_
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. o..vnn.nnn
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150.000.000

5.700.000
4.500.000

• 3.200.000
4.600.000

1.408.144.000

4.1.3.0

3. 450. OCO

-

-

- ,

-

3.450.000

4.1.1.0

2.703.000

-

-

-

-

2.700.000

'..,- ~w

4.2.1.0

60.CC-3.0CO

-

-

-

_ t

GO. 000. 000

.. . ,
4.3.1.0

60.003. OCO

•- ;

' -

••-'

' -

GO. COO. 030

TOT*,-.

?7o.cc2.c':'.

153.C-".:::

123. 033. cr

600.CJO.CC

133.003.0': .

2. '- .•>:. '•••
l.TCtí.O.:

U3.CC3.C.::
150.0'n.C'

~. eco. c':
3.2C2.C:.
í.aco.ç:-:

is 73.933. c:.
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cfoino

2 011

1 Gl
1 02
1 03
1 0-1

' ÍT)
1 07
1 03
1 09
1 10
1 11
1 12
l n
1 14

SOCIEDADE DE HAGITAÇuES DE L'.TCflESEE SOCIAL LTDA - SIIIS

D E 'N Õ «M 1 N A Ç S 0

Construção do 6.717 Casa - PLAM-IV III ,

Con"truç~o de 032 Casns na QNL 09 - TAGUATDJGA . . ,

Co.T--trur.io de OnG Cíi-oo pnra o INPS - TAGUATINGA

ORIGEM DOS

PRÓPRIOS

270.66D.COO

150.000.3DO

210.000.000

600. OCO. 000

130.000.000

20.ouo.corj
S. 700. OCO
2.536.000
1.706.000

120.000,000
150.000.000

5,700.000
a. soo. ooo
3.200.000

4 800 000

1.670,804.000

RECURSOS

G. D. F.

E-. c.~; 1,00

T O T A L

27Õ.ScC.ÍJC/

150. "" " "j

2' 0 G13 C Yu

130.0"'": <"'~C]

20.u?0,CJr)

2.c;~vf. C "O
]_ 7.-- [- -i-i

120. CCO. C "JO

150.0'G.COC

5.7C3.C:0

4.SOO.C-J3

3.200.CJO

4 300 C30

1.678.804.030

FUfOAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTHITO FEDERAL

En C-S 1,00

CCOIGO

2.808

1.807

TOTAL ...

E L E M E N T O

3.1.1.0

19.031.000

'

10.031.000

3.1.2.0

4.120.000

-

4.120.000

3.1.3.2

1.400.000

-

1,400.000

3.1.4.0
1

650.000

-

650.000

3.1.5.0

330.000

-

330.000

3.2.3.0

227.300

-

227.300

3.2.5.0

3.666.000

-

3.056.000

S

3.2.7.6

1.500.000

-

1. DOO. 000

3.2.7.9

4.500.000

-

4.500.000

4.1.1.0

3.650.000

3.650.000

4.1.3.0

3EC.OOO

-

3! X). 000

4.1.4.0

50.000

-

SO. COD

TOTAL

30.024.330

3.650.COC

».«..«

f • .

FURACÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL '•

-tflÇAMENTO SINTÉTICO PARA 0 EXERCÍCIO DE 1.977

Em Cri 1,00

R E C E I T A

CATEGORIAS ECOíAtICAS - FOMTES

I200.00.CC - FiFCETTA PATRIMONIAL 180,000

WOO.OO.DO - TRANSFERÊ1CIAS CCRRE.VTES

2300.00.00 - ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS E IMÓVEIS 50.000

2400 CO DO AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS . .... 10.000

2500.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.650.000

0 E S P E S A

FUNÇÃO - PROGP.AVA - SUBPROGRAM - ATWIDADE - PRO-'ETO

FUi\CÃO 15 - Assistência R Previdência

PBOGJWA 81 - Assistência

SUBPROGRAM 021 - Administração Geral

2.808 - Manutenção das Atividades da Fundação do

Serviço Social do Distrito Federal 36.024.300

SUBPROGRAM 025 - Edificações Publicas

1.807 - Construção e Ampliação de Unidades de A-

tendimento ao Menor e Desenvolvimento Co-
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CÓDIGO

FURACÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

D E N O M I N A Ç Ã O

T O T A L ,•

ORIGEM DOS

PRÓPRIOS

35.G24.300

3. 650. DOO

39.274.300

RECURSOS

G. D. F.

4CO.ODO

400. Q 30

Er. Cr? 1,03

36 024 300

3 650.000

10 G 7*1 nro

FUrOAÇAn HOtPTTALVl 00 r.ISinrTO rEOGRM.

ORCA.VOJTO SIIirÉTICO PARA 0 EX.i-JiCÍCIO DE 1.377

R E G E I T A

CATEGORIAS ECOWQuiCAS - FONTES

1CX.OO.I» - RECEITAS CCPRCOTES 519.053.600

13DO.CO.Ca RECEITAS imUSTRIAL' 195.000.003

: WGC.OO.CO - TtWSFERÊrCIAS CORRENTES

2SJ3.ÕO.OO - RECEITAS DE CAPITAL 79.400.000

2200. GO. GO OPERAÇÕES DE CRÉDITO , 65.400.000

2OT.00.Cri - TRAf-GFERÊMJIAS DE CAPITAL

-- >- i .-r?

D E S P E S A

FUiJÇSO - PROGTiVA - SUDPROÍBA.YA - AT IV HADE - FRa:ETG

1.02 - Equipamento s Reacuipar.ent.o da Administra-

SUSPHOCRAMA 025 - Edificações Públicas

1.G05 - Construção do Centro Inter escolar de SiúcJe

ajSPROCTlAW 428 - Assistência Medica e Sanitária

1.05 - Construção do Hospital Regional dn CeilSn-

1.06 - Ar.pliação do Hospital Regional do Gema ...

1.03 - Reforma e Melhoramento da Rede Hospitalar.

2.807 - Manutenção das Atividadgs da Fundação Hcs-

T O T A L '

533.<:52..r.OG

593.Í 53. £.00

3. C01. OrJO

3.CCC.C03

6.c::c.coo

fl.OGS.COa

5ÍÍI..553.C.OO

Í6.00C.OC2

iD.coo.r.co

7. 750. COO

29. 900. CCO

508. 303. COO

593. 453. eCO

FUNJACRO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

Er

CflDIGO

1.02

1.305

1.806

1.00

1.06

1.07

1.03

2.007

TCTÍL ...

/ E L E JU £.

3.1.1.0

-

-

-

-

-

-

£•!£>. 129. '- ra

259.123.&3C

3.1.2.0

-

-

- -

-

-

Cl. 000. COO

Gl. 000. OCO

3.1.3.0

-

-

-

'-

-

-

71.000.000

71.000.000

3.1.4.0

-

-

-

-

-

3.2SO.OOO

5.250.000

3,1.5.0

-

-

-

-

-

-

1.500.000

1,500.000

3.2.4.2

-

-

-

-

-

-

11.000.000

U.oco.ooc

3.2.5.0

-

-

-

-

-

-

59.924.000

59.924.000

N T

3.2.7.0

-

-

-

-

-

-

13.000.000

13,000.000

0 S

3.2.7.6

-

-.

>

-

-

-

26.500.000

26.500.000

4.1.1.0

6.000.000

8.000.000

1C. 000. 000

19.500.000

'-

29.900.000

79.40Q.COO

4.1.3.0 ••

1.500.000

- •

-

-

-

3.000.000

-

4.500.000

4.1.4.0

1. OCO. 000

-

-

-

-

3.000.000

-

.4.000.000

4. í. 3.0

500.000

-.

-

-

-

750.000

-

1.250.003

4.2.6.0

-

-

- •

-'••

l.OOO.OOC

-

l.OOO.OOC

Si l.CO

TOTAL

3. DOO. CD:

6.033.0DC

B.oca.coo

le.ccr.ccc

19.230.CC:

7.753. COT

22.JOCÍ.OQ7

K3B.203.f-cr

533.4S3.tCr



DIÁRIO OFICIAL do D.f. BRASÍLIA, quinta-feira, 30 de dezembro de 1976 Página 7

CÓDIGO

1.02

1. PCfi

1.C05

1.05

1.06

1.0?

i .00

2:007

FUNDAÇÃO HOSPITALAP, DO DISTRITO FEDERAL

D . E N , 0 M 1 M A C A O

ORIGE:/ DO:

PRÓPRIOS

3 000 000

16 000 000

19 500 000

7 75Q COO

29.900 000

189 250 000

265.4CO.OOO

RECURSOS

G. U. F.

6 000 000

8 COO OC'0

319 053 (:00

333.053.600

E-, :í l.OG

T 0 T A ;.

^ 0^0 3 "d

20 903 DOO

596. /i j: "3

FUfBAÇÍO CULTURAL 00

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA U

*
R E C E I T A

CATEGORIAS ECON&.IICAS - FONTES

14C3.00.00 - TRAK^EHÍr.CIAS CORRECTES

'•500.00.00 - HECEITA3 DIVERSAS

- Diversas ?. 500. 000

2ijoa.oo.cn - TnA;;cFEnÊí€iAs DE CAPITAL

DISTRITO FEDERAL

D<ERCÍ:iO DE 1.977

Em CrS 1,00

> D E S P E S A

FUi-ÇAO - PROGRAVA - SUBPROGRAM - ATIVIDACE -- PROJETO

PFIOTRAVA 07 - Administração d.qgr =O3

2.005 - tonutonçSo das Atividadcs da Fundação Cul':u

ral do Distrito Federal 6 'f 500

1.004 - Ampliação e Adaptação do Próprios da Funda-

2. 606 - Promoções Culturais ., 5 3õC 003

FUrCAÇÍO CULTURAL CO'DISliUTO FilClfRAL E-. K l.c:

ctoiaç

2.005

i.ncw

2.605

TOTAL...

E L E !.: C N T

•

3.1.1.0

3.637.000

3.G37.000

3.1.2.0

80.000

.80.000

3.1.3.2

95.000

95.000

P.l.4.0

18.000

•• . •

S. 360. 000

5.378.000

3.1.5.0

2.000

2.000

3.2.3.3

24. ICO

24. ICO

U 3

3.2.5.0

636.400

636.400

3.2.7.9

190.000

190.000

«. 1.1. n

1.000.000

i.ooo. ocra

4.1.3.0

lOO.OCCi

1EO.OCO

4.1.4.2

130.000

130,000

Tr*~A'1 |4Í H_

4 1/̂ 2 ICC

1.0=3. CC3

s.seo.cco

11.3??.':0?
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FUNDAÇÃO CULTURAL 00 DISTRITO FEDERAL

Em G* 1,02

CÓDIGO D E N O M I N A Ç Ã O

ORIGEM DOS RECURSOS

PRÓPRIOS G. D. F.

T O T A L

2.805

l.OtM

2.606

Manutenção das Atividades da Fundação Cultural do Distrito Federal

Ampliação o Adaptação de Próprios da Fundação Cultural do Distrito Federal ......

Promoções Culturais ..............*...............,......,........................

T O T A L

FUJCACAO EDUCACIONAL DO DISTRITO FíT.i • ••. l

D E N O M I N A Ç S O

Manutenção das Atividsdes da Fundação Educacional do Distrito Federal — FEDF ..,.,.,

Pesquisas Cientificas ., ,

Manutenção do Ensino de Primeiro Grau ,

Reparo e Adaptação de Próprios para Difusão Cultured nas Cidades Sate'lites

Manutenção do Ensino de Segundo Grau ....

Expansão da Matrícula do Ensina do Segundo Grau

T O T A L .

2.500.000

4.922.5CO

1.000.OCO

2.COO.OCO

-5.952.500

S.360.JOO

2.500.000 8.C52.5CO 11.352.:500

Em CS 1,00

CÓDIGO
ERIGEM DCS RECURSOS

PRÓPRIOS G.D.F.

T O T A L

2.602

1.621

2.602

1.5C2

2.604

1.603

55.650.000

150.000

383.353.000

ECO.000

132.002.000

5.072.000

55.tx-0.OC3

isa.coo

383.303.000

503. COO

132.0C2.0JO

5.072.000

57S.747.500 576.747.500

FUNDAÇÃO EDJCACIDNAL DO OTSTOTO FEDERAL - FEDF

2.802

1.801

2.803

1.802

2.804

1.803

3.1.1.1.01

12.315.000

32.000.000

19.023.000

441.000

3.1.1.1.02

30.435.000

08.000.000

98.227.000

4.044.000

3.1.2.0

6.500.000

3.1.3.1

150.000

' 3.1.3.2

1.950.000

3.1.4.0

730.000

3.1.5.0

82.000

3.2.3.3

748.000

1.881.000

594.000

3.2.5.0

1.100.000

40.000.000

13.690.000

587.500

3.2.7.6

300.000

1.482.000

468.000

3.2.7.9

1.200.0GC

4.1.1.0

500.000

4.1.3.0

200.000

Em Ci$ 3,00

3.1.4.0

80.000

TOTAL

55.660.COT

3S3.353.00C

500.ocr

132.002.00

5.072.50.

T A T A L 63.779.000 040.706.000 6.500.000 150.000 1.950.000 750.000 82.000 3.223.000 55.377.500 2.250.000 1.200.0C 500.000 200.000 só.r 'O 576.747.CC



DIÁRIO OFICIAL do D.F.

•-'-' -v.-.vv..- ' " ' ' vO;;±!-~:í-
BRASÍLIA, quinta-feira, 30 de dezembro de 1976 Página 9

FUMOAÇÍO EDUCACIONAL TO DISTRITO FEDERAL - FECF

ORÇAf.ENTO SINTÉTICO PAf:A D EXERCÍCIO DE 1.977

R E C E Í T A

CATEGORIAS ECONuMJEAS - FONTES

1400. 00. 00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

- Governa do Distrito Federal 575.957.500

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 780.000

2500.00.00 - ' TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAI.

«

T O T A L • • « * 5 7 6 747 5 0 0

ET ::$ 1,03

D E S P E S A

FU:-,'Ç3a - PROGHAVa - SUBPROGRAM - PROJETC-

FUNÇJtO 08 - EDUCAÇÃO E CULTURAL

PROGRAMA - 07 - ADMINISTRAÇÃO

SL'BPROGRA'.'A - C21 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

2.002 - Manutenção das Atividaces da Funrinjão Educa-
cional do Diotritn FcUtral

PROGRAMA 10 - CIÊNCIA E r|rCNOLOGIA

SU8PROGRA.MA 054 - PESGUISA. CIENTÍFICA

PROGRAMA 42 - ENSINO DF PRHO!10 GRAU

2.803 - Mjnutenrão do En.-jino de Primeiro Grau

SUBPnOGRAVA 217 - DIFUS/ÍO CULTURAI

1.002 - Reparo c Adopbiçflo de Prcprior, cora Difus.ío
Cultuol nas Cidades Sot.íli.te.3

-PROGRAMA 43 - ENSINO DE SEGUNIM GRAU

SUBPROGRAM* 108 - ENSINO REGULAR

2.804 — Manutenção do Ensino de Snrjundo Grau

SUBPROGRAM 199 - ENSINO POLIVALENTE

1.803 - Expansão dn totncula do Ensino do Segondo

576.717.500

ss.a.c.oco

S5.6iJ.OCO

55.&TC.GCC

1. J. COO

160. OC3

L-G.CCO

3a3.3r3.CCO

303.2CO.Cí;0

383.3Õ3.GCO

sco.òoo

sca.oco
* *' 137.07i.SCG

132. 002. OCO

132. 002. COO

5.C72.50D

5.072.500

576.747.500

COWA.NHI/1 00 DESErWOLVIÍ.ÍfíTO DO PLAMALTJ CL'.TRAL - C O D E P L A N

- ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA 0 EXERCÍCIO DE 1.977 -

R E C E I T A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

t

«

1400.00.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1500.00.00 - RECEITAS DIVERSAS 39.537.870

T O T A L 53.334.170

E- Crí l,Ca

0 E S P E S A

FU-.CSC - FRC3RAVA - SUBPROGRAM - ATIVTOACE - PROJETO

1.03 - Processamento de Dados da Fun:fócSa Hospitalar ..

SUBPROGRAM 045 - Estudos e Pesquiiy.s EcDnâmico-Sociois ...

1.04 - Início e/ou Prosseguimento de estudos e Proje':o5

1.05 - Início e/ou Prosseguimento de Estudos e Proje':os

1.06 - Implantação do Cadastro Técnica do 0. Federal ....

1.07 - Atualíz£K;ão do Sistema Cartográfico do D. Federal

2.801 - Manutenção dos Serviços e Atividades da Co-panhia

do Desenvolvimento do Planalto Central - CCDEPI-AN

T O T A L

53.33í:170

7.5J2.0G3

1.770. COO

1.770.000

6. 122. COO

3. 122. OCO

3. OOC. COO

4E.4/S.170

45.442.170

5. DCO. OCO

1. 115. 870

24. OCO. COO

3.3C3.003

738.000

11.200.300

53.334.170
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.

cfloiGíi

I."3t7 :

1.510

1,618

2 P13 -g

• ;• :•' fcEPARTAlIENTO DE TRÂÍSITC 03 DISTRITO FEDERAL - DETHAN

' o . e - N .0 _ *a i '« A ç S D

• ' • • : : '

T O T A L

ORIGGI DOS

PRÓPRIOS

12 ^50 000

12.550.000

RECURSOS

G. D. F.

800. COO

5.133.1CO' -

5. OCO. COO

16 í69 500

27. «00. 000

- : í-, Cri.l.tC '

T O T A L

'BDC OCO

5. 130.420

5.CCO.OC.C

29 019 fiC-0

33. 930. OCO

DEPARTAWÊWO DE TRÍNSITO 00 DISTRITO FEDERAL - DETRAN
.. í- C:* 1,0? .

CÓDIGO

1.017

1 Q1G

J.OlQ '

2.013

TOTAL...

- E L

3.1.1.0

rtOO 000

12..VT7.GOO

is.vsri.ora

3.1.2.0

' •*

1 17Q fQO

2.'!9'l,00n

3.&M.03Ú

3.1.3.1

: .
-

.. 100.000

loo.oaq

,3.1.3.2

3 QQQ QOQ

3.5SO.OOO

G.5DO.OC10

E t; E

3.1.4,0

flCO OTO

2.005.000

3.20S.ODO

3.2.3,3

""

-

2 .̂000

2.12.Ò3U '

T 0 . S

3.2.S.O

130.Í1C3

2S2.000-

3.2.7.6

' l.COO.COO

1.030.000

«.1.1.0 .

èco.oco

4.0CO.CCO

.

4.81)0.000

4.1Í3.0

~

• - .

2, OC 5. 03 J

2. Cf 0. 003

«.1.3.0

—

1.CGC.CC3

a.:3vo.GL:3.

- .5.3-'0."J

TC7AL

:

ECO.C:':

5. CCw.DCO

r-.ais.so;
' t

37.0S3ÍCC--.

DEPAffTAUEMTO DE TRÂNSITO 00 DISTRITO FEDERAL « DETRAN

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA t5 EXEflCtlO DE 1.977

1,00

C E I T

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

1000.03.00 - RECEITAS COWTENTES *..

1400.00.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

- Governo do Distrito Federal

1500.00.00 - RECEITAS DIVERSAS .,

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL ..........i.
mnmmmttmmmmMmnnmmmmm

2500.00.00 - TRANSFERÊNCIAS OE CAPITAL

- Governo,do Distrito Federal

34.150.000

21.600.000

12.550.000

5.600.000

5.800.000

S P E S A

FUMÇXO - PROGRAMA - SUBPROGRAWA - ATIVIDAOE - 'pROJETO

03 - Administração e Planejamento

PROGRAMA 07 - Administração

SUBPRCGRAjjlA 025» Edificações Public is ...,.

1.817 - Construção do Galpão da Seçio de Sinali.ta -
•r

cão de Trânsito

FUNÇÃO 16 - Transporte

PROGRAMA 91 - Transporte Urbano

5UBPROGRAMA - 573 - Controle e Segurança de Tráfego Urba

no '

1.316 - Campanhas Educativas de Trânsito

1.618 - Sinalização de Vias Públicas

2.613 - Manutenção das Atividados do Departamento*

Trânsito do Distrito' Federal - DETRAN .....

soa. oco.

soo, oco

eaa.oco

39.lfeo.OCQ

39. 150. OCO

39.150.000

5.130.4CO

5. COO. OCO

29.01C.6CO

T O T A L 39.950.000 T O T A L 39.953.00C
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COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE ['.RAS'l-IA - T E H R A C A P

ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA 0 EXERCfclO DE 1.977

R E C E I T A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

«

En y$ 1,01

D E S P E S A

FUMJAO - PROGRAMA - SUBPROGRAM - ATIVIOADE - PROJETO

1.04 - Construção do Edifício Sale da TERRACAP

1.05 - Execução de Obras e Serviços de Infra-estrutu—

l.OG - EXECUÇÍO de Obras de Infra-estrutura no Distri

1.07 - Execução de Obras Viárias no Distrito Federal.

1.03 - Execução de Obras e Serviços de Urbanização no

PROGRAMA 63 - Coinsrcio

SUBPROGRAM 303 - Comercialização

2.01 - Manutenção das Atividades da Corpanhii I-ncbi -

1.02 - Ampliação, Reconstrução e Restauração de Pré

dios e Próprios da TERFWCÍP

1.03- Oporncoes Imobiliárias

T O T A L

276.000.000

27S.OCC.OOO

275. 030. 000

6. COO. DOO

70.000.000

70. 003. CCO

20.QjQ.OC3

110.OjC.OCO

i?4.oao.rao

124.000.000

124. COO. OCO

ai.e,:í!.::ca

5. COO. 000

1.1130.000

35.000.030

400. COO. OCO

»

CO/PA.'^IA IMCBILIAfllA DE BHASÍLIA - T E R R A C A P

«

CÍDI30

1.04

1.05

1.06

1.07

1.08

2.01

1.01

1.02

1.03

D E M O M I N A Ç A O

l

CR ICE/ DOS RECURSOS

PRÍPRIOS

6.000.000

70.000.000

70, 000. COO

20.000.000

110.000.000

81.620.000

5,000.000

1.180.000

36.000.000

400. COO. COO

G. D. F.

f- r* \ . "

T O T A L

6.000. OCO

70. COO. CL 3

70,. 003. OCO

so.ooo.ora

110 303 0''C

81. 823. 003

5.C33.C33

1.180. COO

35.0C3.C:!0

4C3.0X.:' n
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COSWHIA a-OBJLlARIA OE BRASÍLIA - TERR/CAP

ctbxeo

1.0»

1.05

LOG

1.07

i.oo

2.01

1.01

1.02

1.03

TOTAL ..

E L E M E N T O S

3.1.1.0

- •

-•

-

- -

71,000.000

,. - '

-

-

21. 000. 000

3.1.2.0

-

-

-

-

2.200.000

-

-

-

2.200.000

3.1.3.0

-

- -

'• -

-

2g.ooo.ooo

-

-

-

20.000.000

3.1.1.0

-

-

-

22.000.000

-

-

-

25.000.000

3.1.5.0

-

-

-

100.000

-

-
-

100.000

3.2.3.0

- '

-

-

. 20.000

-

-

-

20.non

3.2.5.0

-

-

-

-

3.500.003

•

-

-

3. SOO. COO

3.2.7.0

-

-

-

-

7.000.000

-

-

'

7. 000. DOO

1.1.1.0

C. 000. 000

70.000.000

70.000.000

20.000.000

110.000.000

-

-

1.1QO.ODO

-

277.100.000

£.1.3.0

-

-

-

-

-

2.500.000

-

-

2, MO. 000

1.1.4.0

•

-

-

-

-

2.HC.C30

-

••

2. SB. 003

1.2.1.0

-

.

. -

-

-

35. OCO. ODD

3C.000.033

TOTAL

O.CD3.C.7J

7g.CC3.C--

7S.C8S.=A-

20.ccc:rrr-

U3.ren.fv/1.

C1.8E3.-"

s.ora. r-r.;

Lira."'

3fi.HCT.^

lCC.CK.f-,

CENTRAIS OE ABASTECKEWTO DO DISTRITO FEDERAL S/A - C E A S A

- ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA C EXEBCtelO DE 1.977 -

R E C E I T A

CATEGORIAS ECOtjO.lICAS - FONTES

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROCDAMA - SLSPRCCRA,V.A - ATIVIDADE - P3QJETO

1000.00.00 - RECEITAS CCHREOTÉS

1200.0rf.no - RECEITAS PATRE.BNIAIS

1300.00.00 - RECEITAS IfCUSTRIAIS

1400.00.00 - TRAÍCFEnÊrCIAS Cú-vHENTES

- Governo do Distrito Federal

1300.00.1)0 - RECEITAS OIVET1GAS ..

2tXIO.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL

29CO.OO.OO - OUTRAS RECEITAS OE CAPITAL

24.000.OCO

6.990.000

15.490.000

100.000

l.roo.ooo

3.920.000

3.920.000

05 - Açricultura

PROGRAiVA 16 - Abastecimento

SUnPROGRWA 021 - Administração Gorai

2.012 - Manutenção das Atividadcs d is Contrais de Al:as

cimsnto do Distrito Federal S/A - CEASA ......

CO5 - Anrazommonto o

1.01 - Equipamento o Instalação do Tondal no Frigorí-

co de EntressaFra .

27.3CO.COO

7CO.OOO

T O T A L 20.000.000 T O T A L 2S.Gcr..cao

CENTRAIS OE ABASTECIMENTO DO DISTTinO FEDERAL S/A - C E A S A

En Cf? 1,00

CÓDIGO

2.C12

1.01

TOTAL

E L E M E N T O S

3.1.1.0

6. 114. 000

-

6.1 .̂00

3.1.2.0

1.103.000

-

1.103.000

3.1.3.2

7.513.000

-

7.513.000

3.1.1.0

1.295.000

-

1.295.000

3.1.5.0

300.000

-

300.000

3~.2.4.0

4.020.000

-

1.1320.000

3.2.5.0

1.600.000

-

1.680.000

1.1.3.0

197.000

70C.OOO

897.000

4.1.4.0

235.000

-

23E.OCO

4.3.1.0

4.160.000

-

4.160.COO

1.3.7.0

22.000

-

22.000

TOTAL

27.300.000

700.000

23.030.000
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CflDIGO

2.012

1.01

CENTRAIS OE ASASTECjJEJTO 00 DISTRITO FEDERAL S/A

- , '

D E N O M I N A Ç í 0

";irutcnçõo das Atividajcn d.is Centrais da Abastecimento do Distrito Federal S/A - C E A S A .......

ORIGEM DOS

PRÚPBIOS

27^200.000

7CQ.OOO

27.900.000

REC1BSCS

G. 0. F.

100. OCtl

ino.oou

E-. a* i.m

T.O T A J.

?7 im nn

7rn TO

26.000.003

SnCIEOAOC DE ABASTrclTEOTO OC Í-HASÍLÍA S/A - SAB

mçAvcOTO CIOTCTICD PAHA n rxiincfola DC 1.577

n E C E I T A

CATEGtniAS ECarfl/ICAS - FONTES

*

;r-G.''"> oo - ncr.EiTAS cc • Í.TES i.eoo.ooo

j c — "^ •— -13 PEr'GITAS DIVE îJAS . ... ..... 1.600.COO

L--CC.;:'>00 - REGCHAS DE CAPITAL 440.000.000

rsra.io.ca - DPtnAcOcs DC CREono 75.500.000

D E S P E S

FUNyXO - PROGiW/A - SLEPROaWVA - ATIVIDACE -

1.01 - Construção do Arraazcc, Central , Escritório

2.C- - Manutenção das Ativiriades da Sacieiiacia d.j

Abar.t-jcinento da Brasilia S/A - SAB

T O T A L

A

PROJETO

441.e-C.CGO

441.3CG.CGG

123. BCO. CC3

.e.ooo.cco

2JO. CGO

30.GGO.COO

318.000.000

316.CCO.CGu

441.800. CGQ

SOCIEDADE ABASTECIMENTO DE 3RA3ÍLI* S/A - SAB

Er. & 1,DC'

cfioiso

1.01

1.D2

1.03

1.05

•2.01

1.04

TOTAL. . .

E L E M E N T O S

3.1.1.0

_

-

-

-

2D. 000. 000

-

20. 000.000

3.1.2.0

_

-

-

-

700.000

700.000

3.1.3.0*

_

-

-

-

800.000

-

000.000

3.1.4.0

_

-

-

-

1.500.000.

-

1.500.000

3.1.5.C

_

-

-

- •

7.600.000

-

7.600.000

4.1.1.0

76.500.000

8.500.000

-

-

85. 000. 000

4,1.3.0

—

B. 000. DOO

-

-

-

-

a. ooo. ooo

4.2.0.0

_

-

-

200.000

-

-

200.000

4.2.5.0

.

-

-

318.000.003

310. COO. COO

TOTAL

75. 50Q. OCO

6.002.0!:-.

B.500.3CD

202. OCC

30.SOO.CCD

31B.003.aC-

.iai.cci3.or?
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CÓDIGO

1,01

1.02

1.03

1.05

2.01

1.04

SCC1EDADE DE ABASTECIMENTO DF. 3RA5ÍLIA S/A - EAi3

D . E ' N . C W I N A" Ç . S 0

r.-inutcncão de Atividades da Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A - SAB

T O T A L

CRIGEM DOS

.pflípnios

75 c-jQ^ £QQ

8 50Q 000

2Q3 eco

30 600 OCO

318 000 000

441 600 000

p.ccunsos

G. D. F.

Sr. Cr£ 1,:0

T O T A L

CÓDIGO

2.P15

2.011

1.01

2.QI

1.02 •

1.03

1.014

FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNXCA DO DISTRITO FEDERAL

*

D E N O M I N A Ç Ã O

1

T O T A L

ERIGEM DOS

PRÓPRIOS

3 000 000

7 200 OCO

15 000 OCO

4 000 000

29 200 COO

RECURSOS

G. 0. F.

1 000 000

55 402 000

62 752 00r

F.- £-• 1,TJ

T 0 T A 1.

91 9r° C^O

FUfOACBO ZDCBOTANEA 00 DISTRITO FEDERAL

En Cri 1,00

CÍOICO

2.B15

2.811

1.01

2.01

1.C2

1.03

1.314

TOTAL ...

E L E M E N T O S

3.1.1.0

36.615.000

-

2.6CO.OOO

-

-

~

39.245.000

3.1.2.0

8.000.000

-

3.800.000

-

-

~

11.800.000

3.1.3.2

1.560.000

-

650.000

-

-

~

2.210.000

3.1. 4. q

_

220.000

-

150.000

-

-

*™

370. DOO ,

3.1.5.0

100.000

-

-

-

-

~

, -100.000

3.2.3.3

.

452.000

-

-

-

-

- 452,000

3.2.4.2

1.800.000

-

-

-

-

-

"

1.000.000

3,2.5.0

.

7.805.000

-

-

-

-

"

7.805.000

3.2.7.6

.

620.000

-

-

-

-

620.000

4.1.1.0

.

-

-

-

-

-

S. 550. 000

5.550.000'

4.1.3.0

.

-

i.eoo.ooo

-

-

3.500.000

;
" 5.300.000

4.1.4.0

.

-

1.200.000

-

-

500.000

"

:..7oa.ooo

6.2.5.0

.
-

-

-

IS. 000. 000

-

"
15.000.030

TOTAL

1.SC3.0TJ

55.CC2.07J

3. eco. ora

7.200.030

15.00C.CC3

4.000.033

s.ssa.oon

91.SE2.CDa
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FUIÓAÇAO ZOCOOr'&.'EA DO -DISTRITO fECCRAL'

ORÇAMENTO .SINTÉTICO PARA 0 EXERCÍCIO 0£ 1.977 ... •

R E C £ .1 T A

CATEGORIAS ECOÍ-OWICAS - FONTES

ÍCC3.CC.GQ - REGE HÁS COW.TEG 71.402.000

13Í3.00.CI3 - RECEITA IffcUSlrilAL ' 11.200.000
k

K33.C5.C10 - TflA.MFEFIE.'CIAS CORRENTES

•lino.Lio.í.vj - ncrariTAO OIVETICAS 3.000.000

sw!.w.m - TTWxroiÊrciAS DE CAPITAL

- Govonno Ua Distrito Federal ...i.......... "0. '550. 003

* • - ' - . - .• ... " ; •'.

. > . . . -• .

:•*'• * •;• .: ' '.," . .
i " . '

T li r -i L - • ' 9i V-z nttj

E.TI S« Í, 03

. ..0 • ' -E S- P' - E 5 A

Fu.'..ÇSO - P3CGRAÍ1A ••' SUSFflCCnA '̂A ' .- .ATIV'DACE --

(•"U;C'0 03 - Adsini-stração s Plane -lamento •»«.«.«

f:!,iryflCGRAVA '033 - Dívida Inturna

2.615 - A-nortizi^ãa e Ercorgos da. Financiamento ...

• 51 inpnrOWA 021 - Atlrr!inir.trf"D Gera'

2. '.111 - l!Tnutc.",7.ão d.is Aí;i*/iiJarit?3 da Fundação Zôcto

tortic.'i do Di:.tritoTcdcral

1 . 1.01 - RcEquipnrsnto: da Funjáção Zoabotânica co

PPirOW.'A 10 - PraTC.;Ho e Extan--,ão fiural

3.'3pnCCTA,'.»A 111 - Extensão Rural

2.01 - VanúlrcnçãQ do Convcnio GDF/F20K -- Assi-:t5r-

1.-02 - Aquisição de Mt--rçaílorias fira Rcposi.jãj do

1.03 - nr;cnuip.-inonlo do .Cnnucnio GD»-"/F.ZD(r - F-.--ÍÍ-

1.Q14 - ExtcnrSo Rural e Abosteciitcnto ............

PSOJETO

Í.803.C33

l.êCC.030

S5.4ce.ox

3.000.CXJ

-31. 750. D 30

31. 750. C M

7.23C.CGO '

is.o3d.csxi

a.cx».cnp
5. 553. mo

9i.9S3.CKO

' "• ' • " - .

õcn^oiDE DE' TFiA.rs^nRTES carrzvGS DC • SRASILÍA LTDA - TC3

•'fnCAl-E.--.7a SI-.TÍTIC3 PAIA' 0 EXIT^ÍCIC DE 1.377

. - ! •;. . ' - : . '
,1 E " C - E I T A ' .0 E • P E

CATESCTtlAS EÓLICAS - FO\TES .

ft

*

ia::1. "3. co'- RECEITAS cmne.vrES .....;.. iGe.soc.cGu -
«=;« -r: = s -s = -~': í£=a* = ~.

ir.no. m. DO - RECEITAS. DIVERSAS I.GOO.COO

= i:== = r --.= -s-R-=s = st;5t:!

• -' • . . • ' ;<•

T O T A L .W5.905.00Q

FlKjAO - PROjRÁMA - • SL5PaC3?V-;.:A - SUC'RCGnAVA - PECLET3-

PROSnA?/A 91 - Transportes Urbanos. 145.3CÍ5. CC3

SuPRartA.V.A C21 - Administração G?ral HS.SC.-i.CDO

2.01 - ManjtençSo fias Atividador da Sociedaie de Tran^

* •

. 4

. T O T A L .1..... 145.925.000
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CfelGO

2.01

2 02

1 Cl

1 03

TOTAL.-..

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIV03 DE BRASÍLIA LTOA - TCB En C.-5 1,C3

3.1.1.0

42.100.000

•i2.ooa.nnn

3.1.2.0

35.000.000

35. 000. 000

É

3.1.3.0

3.000.000

3.000,000

-3.1.4.0

9.200.000

3.200.000

L E

3.2.3.0

20.000

20.000

M E

3.2.4.0

3.360,000

3.360.000

K T 0 S

3.2.S.O

6.700.000

6.700.030

3.2.5.0

2.525.000

"

"*

2.525.000

3.2.7.0

fl. 900.000

"

~

_

4.900.000

4.1.1.0

*"

•"

10.000. OCO

10.000.000

4.1.3.0

~

2CI.OCO.OOO

20.000.000

4.1.Í..O

150.000

-

150.000

4.3.1.0

8.6SO.ÚOO

-

-

0.650. cn:-

TOTAL

115.755 CC"

ico.cc:

20. coo. DC;

WS.935.Crj'.

ctoico

2.01

2.02

1.01

1.03

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOo DE BRASÍLIA LTDA - TQB

D E N 0 ' M IN A Ç A 0

Manutenção das Atividades da Sociedade do Transportes Colctivos de Brasilia LTDA - TCB

*

T 0 T A L

CniCE.'. DOS

PRÍPRIOS

115 755 COO

145. 905. OCO

RECURSOS

G. D. F.

Er, C.-* 1,CO

T Cl T A L

ISO, DOO

2C.CG3.Ct 3

10.C30.0rJO

115.525.0X0

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - C E B
ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA 0 EXERCÍCIO DE 1.977

R E C E I T A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

1000.00 00 RECEITAS CORRENTES .. 645.840.000

RECEITA ESTRANHA A EXPLORAÇÃO ..-. 47. COO. 000

QUOTA DE DEPRECIAÇÃO 37.CPO.OOO

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL IC'i.f.^.OOO

rnAti^rrnfrniAs HE CAPITAL vr.7'ir>.ooo

GDF/3UQTA DE I.U.E.EI 2Q.nOO.QQU

FUNÒEFE - REriVERGÃO DE DIVIDEilOOS !'f-. 74' -.000

• 2^00. na. GO OPERAÇÕES DE CRÉDITOS u .• 0/1.001.1

r r r jAvE ^"/.nan.yju

P9oo.oo.oo OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL i.~jao;ncn

SUBSCRIÇÕES PARA CONSUMIDORES ... i.ono.aoo .

*

T 0 T A L S39.479.000

Em Cr$ 1 ,00

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - PROJETO

FUNÇÃO 09 - EMERGIA E RECURSOS MINERAIS '

PROGRAMA 51 - ENERGIA ELE*TRICA

SUBPROGRAMA 021 ADMINISTRAÇÃO GERAL

ATlV/Despesa Estranha à Exploração, Exc. Juros ....

PROJ/Levantamento e Investigações Preliminares ....

CUBPROGRAMA 035 PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA

SUGPROGRAMA 263 - GERAÇÃO DE ENERGIA HIDRÉ*LETRICA . . .

SUBPROGRAMA 267 - TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ*TRICA . . .

PRQj/Construçao c Melhoria de Linhas de Transmissão

PRQJ/SE Centro

PRQJ/SE Brasília Norte - Taguatinga Transmissão ...

PRQj/Construção e Montagem da SEs de 34,5/13,8 KV .

PTOJ/do.itíx.Ss?, (í Melhorias de SEo de 34,5/13,8 KV .
PRQJ/Instalações de Bancos Capacitores nas SEs de

14,5/13,3 KV

SUBPROGRAMA 268 - DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA . .

PROJ/Construção da. SE de Distribuição - 13.800/3BO/

PROJ/Construção da Rede Subterrânea de Distribuição

PROJ/Redes Aéreas de 13,8 KV/380/220 V no D. F. ....

PROJ/Aquisição de Trafo. de 15 KVA até 150 KVA ....

PROJ/Aquisição de Chaves Facas em Banho rfe óleo ...

PROJ/Equipamento Auxiliar para Medição de Consumido

PROJ/Aquisição e Montagem .de Equipamento do Painel

T O T A L

839.479.000

839.a79.000

464.005.000

326.753.000
43.890.000

S82.000

37.620.000

40.440.000

ID. 000. 000
4.720.000

54.707.000

28.059.000

26.648.000

82.360.000

66.433.000

15.927.000

110.000

110.QBQ

64.455.000

9.330.000

1.713.000

1. IBS. 000

2.995.000

36.055.000

11.394.000

1.780.000

173.S42.000

15.298.000

49.524.000
58.370.000

9.000.000
2.345 .000

1.233.000
r>. sin. ooo
•2. 690. DOO

4. 950. 000

1.531.000
16.632.000

6.329.000

839.479,000



DIÁRIO OFICIAL do D.F. BRASÍLIA, quinta-feira, 30 de dezembro de 1976 Página 17

rVUr-Irtml ITO f-f~ tr*' i • •— — ~~m-m,- f-»- nrtfli^/, TN n Ar-CO

ORÇAÍ.EÍJTO SINTÉTICO PARA 0 EXERCÍCIO DP 1.977

R E C E I T A

CATEGORIAS ECONÕMICAS - FONTES

2200.00.00 - OPERAÇÕES DE CREDITO 390.191.800

Ei CS 1,00

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAM - PROJETO

FUNÇÃO 13 - SAÚDE E SANTTAfENTO

PHOCRWIA 75 - SANEAMENTO

SUBPROGRAM 033- DÍVIDA INTERNA

1.02 - Amortização de Empréstimos ..............

SUnPROGRAMA 021 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2.12 - Manutenção dan Ativ/idadt:s da Companhia cê

1.01 - Obras Civis da Conpsnhie: de Agua e Esgo -

SUBPROGRAM 447 - AOASTECKCNTO D'AGUA

1.04 - Sistema Produtor do Brotalia e AYeas Ad ja

1.05 - Sistema Produtor das Cidades Satélites ..
1.05 - Sistema Distribuidor de Brasília e AVcas

1.07 - Sistema Distribuidor das, Cidades Sotéli -
tor, '.

SUBPROGRAM 449 - SISTEMAS DE ESGOTOS
1.09 - Sintcroa Coletor de Brasília e AVcas Adjn-

1.10 - Sistema Caletor das Cidades Satélites ...

1.11 - Sistema do Tratamento e Bisposição Final

610. 204. OCO

eiO.23i.OjQ

34.000. 000

34.000. OCO

144.600.000

143.900. OCO

700.000

401.S49.0CO
2S6.ejO.COO

4.300.000

5.000.000

46.6G5.000

76.133.000
10.000.000

229.aiS.000

119.en2.CCO
59. 033 .OCO

51.000.000

810.204. 000

COWANHIA DE /QUA E ESGOTOS DE BRASfi_IA - CAESB En

cdoioo

1.02

2.12

1.01

1.03

1.04

1.05

1.06

1.07

1.08

1.09

1.10

1.11

TOTAL ...

3.1.1.0

52.932.000

-

• -

-

-

-

•

-

-

-

-

52. 932. TOO
«

3.1.2.0

9.815.000

-

-

-

•P

-

-

-

-

-

9.015.000

E L E

3.1.3.0

22.285.000

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

22.285.000

3.1.4.0

3.126.000

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

3.126.000

3,1.5.0

500.000

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

500.000

M

3.2.3.0

170.000

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

170.000

E N T

3.2.4.0.

27.980.000

-

-

-

-

-

•-

-

-

-

-

27.980.000

3.2.5.0

10.058.000

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

10.058.000

0 S

3.2.7,0

5.834.000

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

5.834.000

4.1.1.0

-

700.000

258. 850. 000

4.300.000

5.800.000

46.866.000

76.133.000

-

119.622.000

59.033.000

51.000.000

522.304.000

4.1.3.0

10.200.000

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1

10.200.000

..4.1.4.0

'l.OOO.OOC

-
- .
-
-
-
-
-
-
-
-

1.000.000

4.2.1.0

-

-

-

-

-

-

-

10.000.000

-
-
-

10.000.000

4.3.1.0

34.000.000

-

-

-

-

-

-

-

-

-

34.000.000

:<s 1,00

TOTAL

34.000.000

143.900.000

700.000

258.850.000

4.300.000

s. ara. eco
46.665.000

76.133.000

10.000.000

119.622.000

59.033.000

51. OCO. 000

510.204.000

COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

CtÍDEO

1.02

2.12

1.01

1.03

1.04

1.05

1.05

1.07

1.00

1.09

1.10

1.11

D E N . O M I N A Ç Ã " 0

• .

CI1EEM DOS RECURSOS

PRÔRPIOS

34.000.000

143.9CO.OOO.

700. OOC

250.050.000

4.300.000

5.000.000

46.86â.OCO

76.133.000

10. OCO. 000

119.622.000

59.033.000

51.000.000

810.204.000

G. D. F.

E-i CiS 1,00

T O T A L

34.00^.000

143.9CC.030

700.090

230. BSC. DOO

4.3C€.QOO

B.eoo.ooo

45.asG.rao

75.133.000

10.000.000

119.622.000

53.033.000

51. OCO. 000

G10.204.000
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COMPANHIA DE ELETRICICADE DE BRASÍLIA - C E B

cdoico

AT IV.
ATIV.
ATIV.
AT IV.
ATIV.
PRÓ J.
PROJ.
ATIV.
ATIV.
ATIV. •

ATIV.
FRO J.
PRQJ.
pnoj.
1'PÍJJ.
PKOJ. !
PP.OJ.

PROJ.
PRÓ J.
pro J.
PROJ.
PROJ.
PRO J.

pnoj.
PTOJ.
PROJ.

PROJ.
pnoj.
PRDJ.
PROJ.
PROJ.

D E N O M I N A Ç 0

0,.ta,. o Taxas
PM de Dr recii ao '

Rnde'a Aéreas <de 13,0 kV/3GO/220/ V no D. F •

Em Cj$ 1 .00

ORIGEM DCS RECURDCG

PRtíPRIOS

325.753.000
63.650. 000

582.000
37.620.000
40. •KC. ÓCIO
a. 720. oca

10.000.000
Ea.os9.Qcn
25. C^iS. ÓCIO

55. 433. ÓCIO

15. 027. ÓCIO

iio.ota
9.330.000
1.713.000
1.108.000
2.9'Jú.Gf!0

29.229.OCiO

15.298.000
«9.524.000
50.370.000
2.345.000
9.000.CC!0
1.233. OCO
s.9<io.oro
2.G90.000
fl. 350. 000
1.531.000

16.532.000
6.329.01»

819.479.000

G. D. F.

5. 225. COO

11. 334. COO

1.7CO.COO

aj.coo.caa

T O T A L

326.753. COO
63. 633. COO

5S2.0CO
37. 520. C JQ

60. 640. OCO

6.72C.OOO
10. OCO. COO

28. 053. COO
25. S' •.. COC
G5.6^ ..CCO

15.927.C30
113. CC3

9. 330. CCO

1.713. OCO
1.163.QOO
2.03.3. QOO

3S.005.ro3
11. 33.'. COC

1.762.05*
15.293.000
63. 52'-. COC

5S.373.c:Cr!
2.343.000
S. COO. COC

1.233. CCO
S.&n.OOO
2.C3C.C30
4.953.00C
1.531.000

16.632.000
6.329.000

333. 473. OCO

DEPAOTAf/EMTO DE ESTRADAS DE RCOAGLV DC DIETRHO FEDERAL - DER

ORÇAMENTO EINTÉTICO PAHA 0 EXCÍCÍUIO DL L.rJ/7

En C.~ 1,QC

R E C E I T A

J* *
CATEGCniAS ECONÓMICAS - FONTES

t

1000.03.00 - RECEITAS CCTlREOTES 37.147 3CJO

1400.00.00 - TIWSFEnÊMJIAS CCRREMTES

2300.00.00 - ALIEMAÇAO DE BENS MOVEIS E IMÓVEIS 1.090.000

2500.00.00- THANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

»
D E S P E ' S A

FUNÇÃO - PROGRAVA - SLJEJPROCRVA - ATIVIDACE - PRCXJETO

FLjr.r.AO 15 - Transporte .......... BG 3nl ^00

PROGRA.''A 86 - Transporte Rodoviário 85 391 "30

1,809 - Ampliação e Melhoramento das Instalciçõcs

do Departamento tíc EstratJ.is de Rodagc-cJo

Distrito Federal - DER 4 000. DOO

1.810 - Reequipa-iiento dos órgãos do Departamento

de Estradas de Rodagem do Distrito Fede-

ral - DER S 689.300

2,809 - Manutenção doo Atividadeii do Departamen-
to de Estradas de Rodagen do DF - DER .. 34.037.300

SUBPROGRAM 531 - Rodovias * 0?. 665. 000

1.611- Execução do Plano Rodoviário do Distrito
Federal , 3?.Cõ5.000

1.812 - Recuperação, Conservação e Melhoramento

do Plano Rodoviário do Distrito Federal. 10. CCO. 000

1.01 — Estudos e Projctos Rodoviários ......... 200,000
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COMPAMHIA UR3ANIZADCRA DA MOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP i .

.ORÇAMENTO SINTÉTICO PARA 0 EXERCfclO DE 1.977

Eit QÇ 1.00

R E C E I T A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

IdQO.OO.OO - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

2300.00.00 - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 2.500.000

21X10.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

-«

T O T A L 73.700.000

D E S P E S A

FUNÇÃO - PROGRAMA - SUBPROGRAM - ATIVIDADE - PROJETO

PROGRAMA 03 Administração Financeira 12.000 CQ3

FUMÇSo 10 - Habitação e Urbanismo 61 700 COO

1.03 - Reequipamento dos órgãos a Serviços do Hahi

1.04 - Conservação de Prédios a Próprios da Compii-

• nhia Urbanizadora da Nova Capital do Orac:.l

2.610 - Manutenção das Atividades da Companhia Urlia

nizadora da Novo Capital do Brasil - NOVACAP 59. 200. COO

T O T A L . . . , 73 700 COO

f COPANHIA URBANIZAOOflA DA NOVA CAPITAL 00 BRASIL - NOVACAP

Em Cr« 1,00

CÓDIGO

2.614

2.610

1.03

1.04

TOTAL....

%

•

. 3.1.1.1

-

ia.200.ooo

-'

14.200.000

3.1.2.0

-

7.000.0UO

.-

7.000.000

3.1.3.0

-

4.000.000

-

4.000.000

E L

3.1.4.0

-

1.500.000

-

1.500.000

E U

3.1.5.0

-

500.000

-

500.000

E N

3.2.4.2.01

7.100.000

-

7.100.000

T O S

3.2.5.0

-

1.300.000

-

1.300.000

3.2.7.0

-

700.000

-

700.000

4.1.1.0

_

-

-

500.000

500.000

4.1.3.0

-

-

l.fiOO.OOO

1.300.000

4.1.4.0

_

-

50C:. 000

50TI.OOO

4.3.1.2.01

4.900.000

-

-

4.9QO.OCO

TOTAL

12.000. OCO

S3.200.0u3

2. 000.000

500. ca::

73.700.OT3



Página 20 BRASILIA, quinta-feira, 30 de dezembro de 1976 DIÁRIO OFICIAL do D.f.

DECRETO N» 3.540. OE 30 DE DEZEMBRO DE 1976

Aprova o detalhamento dos Projetos

e Atividades constantes da Lei NS

6.396, de 03 de dezembro de 1.975.

O Governador do Dislrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o It3n II, da Art. ?0, ria Lei m 3.751, de 13

ús maio de 1.950, combinado com o Art. 9a, da Lei Ns 6.395,

de 09 de dezembro de 1.975.

D E C R E T A :

Art. 13 - Fica aprovado, na forma do anexo ao presente De_

crsto, o detalhamento dos Projetos e Atividades constantes da Lei N2 6.395, de 09

de dezembro de 1.976.

Art.̂ 23 - Este Decreto entrará em vigor em 18 de janeiro de
1.977, revogadas as disposições em contrário.

Diqtrito Federal, 30 de dezembro de l 976

69,í d^ República e 179 de Brasília

"ELMO SEBEJO- FARIAS

IVAN ii OLIVEIRA
FERNANDO TUPINAMBÁ yflLENTE

'

C 0 D J G íi

3.0.0.0

3.1.0.0
3.1.1.0
3.1,1.1

01
02

3,1,3.0

3.1.3.0
3.1.3.2
3.1.1.0

3.1.5.0
3.7:. 0.0

3.?. 3.0
3.2.3.1 ,
3.?. 3. 3
n.^.n.n
3.7.7.0

3.2.7,6

4.0.0.0

4.1.0.0
a. 1.1.0
4.1.3.0
4.1.4.0

TRIBUNAL DE COITAS DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO ANALÍTICO , POR ATIVIDADES E PROJETOS n.«1A 0 EXERCÍCIO DE 1 977 ^ c^ a,j

resFTEAr, no!!ni.M7n

DF.ÍTtSAS DF QSTETO

Pnr.soal
PeoM.tl Civil

Vcricimnnt:or- n Vanfcagcnn Fixas. *..».«.....«....... ......................

Serviços de Terceiros.

Dcspccar. de Exercícios Anteriores
TPííilTEPiLMCTAS CORRENTES

Trannrrrcncitis i.!n AsEiobôncia e Providencia Social

Oivcvi'.ci.-j Trnnsfcrcncias Correntes

DESPESAS DE C'PITAL

rJvTTSTT'.'ENTOS
nl " P 'hl H

ATIVIDADES E PfiOJETOS

2.001

11.430.000
2.938.000
l.XO.OOO

1.690.000
350.000
160.000

IDS. 100

P3ÍÍ.400

200.000

310.000

351.000

19.131.500

2.002

1.764.000
10.300

1.774.300

1.001

700.000
200.000

100.000

1.000 .OCO

1.002

300.000
200.000
100.000

600 .COO

T O T A L

H.<k20.r,nn
2.93S.COO
1.300.000

1. 050. CCO
350.000
160.000

1.754.000
2C3.4CG
330.400

200.000

1.000 .COO
710 .COO
551.000

22.505.333

GABIMETE DO GOVERNADOR

ORÇAMENTO ANALÍTICO^ POR (Dn CrTl.CB)

C Ó D I G O

3.0.0.0
l

3.1.0.0

3.1.1.0

3.1.1.1'

01
02

3.1.1.2

02
3.1.2.0

3.1.3.0

3.1.3.2

3.1.4.0

3.2,0.0
3.2.3.0

3.2.3.3

4.0.0.0

4.1,0.0

4.1,3.0

4.1.4.0

4.2.0.0

4.2.3.0

D E S I G N A Ç Ã O D A D E S P E S A

DESPESAS OE CUSTEIO

Pessoal

Pessoal Civil

Vencimentos c Vantagens Fixas.
Despesas Variáveis............

Pessoal Militar

DaspQSBi Variáveis.

Material do Consumo.

Serviços ds Terceiros

Outros Serviços de Terceiros.

Encargos Diversos..............

CORRENTES
TronsfciTjncias de Aosiotencia e Previdência Social

Gcilório-Famxlia. ...... .......... ....... .........

DESPESAS DE_CAPITAL

INVESTIMENTOS
Equipamentos e Instalações

Material Permanente..

INVERSÕES FINANCEIRAS

Aquisição de Txtulos Representativos do Capitai em Funcionamento.

T O T A L

ATIVTDADE

2.0G3

12.1132.000

3.037.000

23.OCO

3JX3.0CO

3.01» .000
1.SB .000

416.000

3C)0.000

100.000

1CIO.OOO

£1.018.000

T O T A L

12.182.000

3.037.000

23.COO
303 .OX

3,'JOC.CCO

1.560.000

415 .OCO

300.000

100.CCO

100.000

21.010.000
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C O D J G O

3.0.0.0

3.1.0.0

3.ÚÍ.O
3.1.1.1

.', '«
: - . , 02
3.1.2,3
i.1.3.3
3.Ú3.2

3.S.O.3
'• 3.2.3.3

.3.2.3.3
3,2.5.0
3.3.1.0
3 .̂7.6

. a.o.0.0

4.1.n.o

.• «1.1.3.0

DEPARTAf.'EMTQ DE EDUCAÇÃO FÍSICA. ESPOHTEE C PECnEACÃO1 " »

OnCAVEMTO AMALÍTICO, POR ATIVIDADES E PROJETOS FA^A Ô EXÊ CÍCIO DE l 977 (En Cr"!,SC)

D E S I G N A Ç Ã O D A D E S P E S A

DESPESAS COnriENTCS
M*gSlttXttt*VX = *ttm:Wl*a '•

QRSPESAS nç cuSTfro '
Pessoal -,-'

Vencimento*, e
• Dcspcfiss l'Ar*í ÍIVQÍ

Serviços do. terceiros

.'-Outros Serviços de Terceiras.» »•• • •«•«•*•«-••• •

Trnnsfarencias de Assistcncia o frcvldêncii Social . ".

Contribuição da

•Ivqrsas

.;; 'Pessoas

Scctal»

Correntes :

OE 'CAPITAL

Matorlal

i O T A *(.•«*••'•«••»*• •••*•• *•>•*** •**••• ••••* • •; .

ATJVIDAPE

2.006

•• 300.000

900.000

73.703

i;;o.coo

"• «C.COO

Tfl T AL

JM-OCO

'9C3.030

73.700

.«£6.4X1

3S3.0CO

ÍCO.OX
• M.OOO

.

•-3.2iiO.lOO

C Ó D I G O

'3.0.2.0'

J.l.O.O

3.1.1.0

3.1.1.1

Cf.
62 .

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.2

3.1..5.S-

3,2.0.0

3.?..3To"
3.2.3.3.
3.2.5.o"
3.2.7.0
3.2,7.6.
1.0.0.0

c.1.0.0

4.1.3.0
4.1.a.O

pr:pAmw.CTTo

ATryipAOEs:ç \ PARA OE_x_777

D E S I G N A C Ã O O A D E S P E S A

OESPdÍA!? COaRENTESmm*mm**mmtt mttmmnm+m

. DESPESAS OE

Pessoal
Pessoal Civil

Vcncircnntas c Vantagens Fixas.

De spncao Vari avcis ............

Material da Consumo ........ ......'.

Serviços da Terceiros.

Outras Serviços da Terceiros...

Encargos Diversos. . ..... ....... ....

Transferencias do Assistência e Previdência Soci'ai*
Salorio-Taiiilia. . . . ........ . ....... ...............

Contribuições de Previdôncia Social.......... .......
Diversas Transferencias Correntes

Pessoas i, ...... .. . ..................... ............
DESPESAS DE CAPITAL

INVESTUENTOS
Equipamentos e Instalações

Material Permanente.......

T O T A L .

(En

ATIVJDADE

•2.004 .

•941.000

'.£52.000"

250.OCO

'550.000

10,000

2S.COO
«91.100

201.000

110.COO

100.000

2.0CS

6.103.100

T O T A L

5.500.OCO

5.500.OCO

W1.CCO
O.SS2.CC3

. £50.COO

6EO.CCO
-5.610.COO

25.C3Q

«31.100

11C .COO
' iço .coo

12JD03.0CO
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3.0.0.0

3.1.Q.O-

3.1.1.0
3.1,1.1

01
02

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.?
3. I.e. .0

3.?. n .n.
2.?. 3.0 .
3.2. 3. 3
3.2.5.0
3.2.7.0
3.D.7.G

4.0.0.0

&.IJ3.Q
d. 1.3.0
O. 1.4.0

: . ACMIMIÇTPÍ^ÃO-DffS WSD.íiBES DE5POHTn'A5 DE nn-.3lLTA . • '

. ÒnCAVEflTO AWALÍTICOí POR ATIVIDAOES E PaOJ™05 PAPA 0 EXERCÍCIO' DE 1 977

- > • • . '
.D E S I G. N A C A 0 0 A D E S P E S A

. . '•• OESPESA$ CCnpriNTÈ| v

DESPESAS _OE CUSTEIO '

Pessoal
Pessoal Civii

Serviços, cia Terceiros..

TgArjpFfinÇjçiAs ctfTiGNTES ;
Trarísfnríncias de Assistcncir» o Previdência Social •

Diversas Transferências Correntes

JESPÉSAS DE- CAPITAL : . ' . . . ' -

INVE5TIMEMT05

' - . . . . * ' • " ' • ' . •

.«.' -•>• - - " . ' • . • . .-, - . •

- T .

' , " :. . . ^

i

ATIVTDAIK

2.CC7

663. 7CO
7TS.CCO
250 .300

2. ECO. 200
50.000

6.300
111.100

54 .SOO

100 .OCO
SÓ .000

4.&41.6CO

t

i

ín Cr^l.X) ••

T 0 7 A U

603.700
735.003 •
250.030

•s.âco.oco
50 .000

6.3CO
111.100

54.5CX)

100.000
90.000

A.64X.SOO

C Ó D I G O

3.0.0.0

3.1.0.0 '*
3.1.1.0 * .
3.1.1.1 .

01
. . 0 2

3.1.3.0
3.1.3.2
3.1.4.0

3.2.0.0
3.2.3.0
3.2.3.3

4.0.0.0

4.1.0.0
4.1.3.0
4.U4.0

V • - . ' . : " • - CONSEL-HQ PENITENCIÁRIO Dp DISTRITO FEDERAL .

• .V ORÇ4MENTO ANALÍTICO, POR ATIVIDADES E PROJETOS.PARA 0 EXERCÍCIO K 1.977

' .

D E S I G N A Ç Ã O D A D E S P E S A

DESPESAS CORRENTES .- • .

DESPESAS DE CUSTEIO .; . . - - .. ' . / . . .
Pessoal t"i . - . . • " • . • ; • . . - . - '

Pessoal Civil

Serviços de.. Terceiros

»'. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES •; i- ' '
Transferências de Assistência, e Previdência Social

DESPESAS^DE CAPITAL -

INVESTIMENTOS ' . . =.• - -; '..-.' : : • . ' • . ,

T O T A L

(EnCrr-1,.00}. ».

ATIVIDADE

2.008

3.384.000
Í302 .000

.aodooo

600.000
100.000

32.200

400.000
100.000

5.918.200

T O T A L

. 3.984.000
302.0CO
200.000

SOO .000

100.000

.32.200

«30.000 •
100,000

5.918.200
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C Ó D I G O '

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0

3.1.1.1

01

0?
3.1.2.0
3.1.3.0

3.1.3.2
3.1.4.0

3.2.0.0

J. 2. 3.0
3.2.3.3

a. o.o.o

4.1.0'.0

1.1.3.0

4.1.4.0

a. 2.0.0

4.,-M.O

PROCURADORIA "ERAL

ORCA'/ENTO ANALÍTICO, POR ATTVIDAOEF, E PROJET03 P,""\ 0 EXERCÍCIO DE 1 977

D E S I G N A Ç Ã O D A D E S P E G A

DESPESAS ronn.ENTES

DESPEGAS DE CUSTEIO

Pessoal

Pessoal Civil

Serviços de Terceiros

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
Transferencia de Assistência e Providencia Social

DESPEGAS DE CAPITAI

INVESTB<ENTOS

•• "

Ir-A/CBSÕETS FINANCEIRAS

Í

T 0 T A L „

i

(ET cm ,00)

ATIVIDADÉ

2.009

15.545.000
223.700
130.000

1.300.000
OCO. 000

325.000

133 .000
100. COO

1.000.000

19.574.700

T O T A L

is.sís.oca
223. 7CO

130.000

1.3CO.COO
eoo.ooo

325. CCQ

150.000

100.000

1. OCO .000

19.574.700

SECRETARIA 00 GOVERMO

ORÇAMENTO ANALÍTICO, POR ATIVIOADE E PROJETOS PARA 0 EXERCÍCIO DE 1 977

r

C r D I G 0

3.0.0.0

3.1.0.0

3,1.1.0
3.1.1.1

01
02

3.1.2.0
3.1.3.0 .

3.1.3.2
3.1.4.0

3.2.0.0
3.2.3.0
3.2.3.3.

3.2.6.0
3.?. 7.0
3.2.7,3

01

03

OS
07

4.0.0.0

4.1.0.0

4.1.3.0
4.1.4.0

D E S I G N A Ç Ã O O A D E S P E S A

DESPESAS COHREMTES

DESPESAS DE 0'ISTEIO

Pessoal f

Pessoal Civil

Serviços da Tercei ros

TRANSFERÊCTIAS CORRENTES

Transferencias de Assistência e Previdência Social

Dlvnrr.ns Transferências Correntes
Entidades Eotc.duais

- OoTipnnhia do Desenvolvimento do Planalto Central

DESPESAS OE CAPITAL

TNVKSTIMCNTOG

(EP cm, x)

A T I V I D A D E E E P R O J E

2.010

13.610.000
255.000
572.000

1.000.000
113.100

324.100

2fO.OOO
90.000

16.224.200

1.003

8.951.500

8.951.500

2.601

6.000.000
3.200.000

2.300
1.856.000

11.053.300

T O S

9.Q99

5o.ooa.ooa

50.000.000

T O T A L

13.610. COO
255. COO
572.000

D.951.SCC
113.100

324.100

sa.ooo.cQo

6. 000. DOO

3.200.000
2.3CO

1.B56.000

250.000
90.000

OS. 23.1, 00
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ADMTMISTUAÇÃO DA CIDADE SATÉLITE 00 'ife.rO B/'V'OEIR.o'JTE

ORÇAMENTO AMALÍTICO, POR ATIVIDADES F PncUFTHG PA".A 0 EXERCÍCIO DE 1 977

B&Í1GO

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0
3.1.1.1

01
C2

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.2
3.1.1.0

3.Z.Q.O

3.?. 3.0

:?.;'. 3. 3

•1.0.0.0

1.1.0.0

4.1.1.0
1.1.3.0
1.1.1.0

1.2.0.0

1.2.3.0

A T I V I D A D E 5 E P R O J E T O S

DF.riir-'iACAO DA OL'EPESA

DFF/'i'r.AS ro';!ir.rrrr:s

DETRÁS p,r CÍ.CTETO

Pr~3oal
Posroal Civil

Vcrcircntos G Vantagens Fixas

C.i'rvicos de Tr.-rceiras
Qiít.rYj:; ot^rviçoG do Tnrcciras.».

TPAT7TR,f>.T,í/ís cmnfMTFS

Tran.-.fnrSncias de AssistônciQ o
PriTuitlcfcin Social

f 1 f • r- f - l *

OEfiprrAr, n: HAT'ITAI.

irn.T.iif.í 'irnrj

I.Vitnrial PcrTiancnto

Tí-M.nrificR FirjAficEinAS

Aq-jir.ii;ao do T.ítulaD Rcprascntoti
vnn do Capital do Empresas cm Fun

T O T A L 4

2.012

3. 361 .000
57.000
65.000

130.000
60.000

211.000

3.917.00

2. 065

350.000

350.000

2.013

350.000

350.000

1.005

25.100
25.500

221.000

271.900

1.037

2B7.00

282.00

l.OU

2. 300 .CO

2.300.00

1.012

380.00

300.000

2.064

ICC .000

100 .OCO

2.055

ICO .00

100 .CO

1.008

200.00

200.00

1.009

BI .oca
2C8.0G3

209. COO

1.G13

ca. ooc

10.000

(0*1,00]

T O T A L

3. 356. OCO

67. CCO
65.000

6C0.050
60.000

211.0CO

3.652. COO
T r c A ->o-.OO»--.<jU

233.510

C2I.CCQ

0.609.900

nfTGTÃn ADMIMISTRATIVA II - r:AMA
r

cÓDirio

3.0.0.1

3.1.0.0

3. i. 1.0
3.1.1.1

01 .
C?-

3.1.2-.0'
3.1.3.0.
3.1.3.2
3.1.4.0

3.2.0.0
3.2.3.0

3.?. 3. 3

4.0.0.0

4.1.0.0

4.1.1.0
4.1.3.0
•5.1.4.0

ORÇAMENTO ANALÍTICO, POR ATIVIOAOES E PDOJETOÍ PARA 0 EXERCÍCIO DE 1 977

R E S I G N A Ç Ã O D A D E S P E S A

D'CFPEPAS COP.nrfJTFf;

DESPEr-AS D= CUSTEIO

Pcsocgl
Pessoal Civil

Í"n"rviijn3 ílu Terceiros

TRAr.'GFEPEMCIAS CORRENTES

Transferencias de Assistência e Provi dSncia
Social

DESPESAS DE CAPITAL
T=7 = = a = = 3E:sK=: = sas=:sx

INVESTIMENTOS

T 0 T A L

A T I V I O A D E S E P R O J E T

2.014

6.127.000
34.000

100.000

90.000
39.000

630.300

40.000
30.000

7.090.300

2.069

^0.000

500.000

1.020

1.000.000

l.'DO.OOO

2.015

700.000

700.000

1.014

500.000

500.000

1.019

7.600.000

7.C-OO.OOQ

0 S

2.068

«00.000

100.000

1.017

3. 000 .COO

3. 000 .COO

2.057

4CO.OCO

400 .000

T O T A L

6.127.CCO
3Í.OCC

100. OCO

1.1OT.OOO
39.0CC

530.300

13.000.000

510.000
30.000

21.690.300
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• • c

CÓDIGO-

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0
3.1.1.1

01
02

3. 1.2. D

3.1.3.0
3.1.3.?
3.1.4.0

3.2.0.0

3.2.3.0

3.2.3.3

4.0.0.0

4.1.0.0

4.1.1.0
4.1.3.0
4.1.4.0

ESPF.5A5 CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal

Pe^oal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas

Serviços de Terceiros
Outros Serviços de Terceiras.

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
„

Previdência Social

r:3PESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Equipamentos e Instalações

r o T A L

REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TAGUATINGA

PCWIE'ITC AÍALÍTICO, POR ATIVIDADES E PROJETOS PARA 0 EXERCÍCIO DE 1 977

A T I V I D A D E S E P R O J E T C S

2.016

io.:i7.~ .our
100.000
100.000

100.000
40.000

916.400

12.IPB.40

«

; .rir?

no.aoo

70.000
40.000

60.000
50.000

300.000

2.070

:oo .000

•TO. 000

1.021

1.500. OCO

70.000

1.570.030

1.023

4DC.OO

400.00

1.025

400.00

400. QC

2.071

500. OOC

1500.00

1.026

3.511.000

3.511.000

1.027

1.000.000

1 .000 .000

1.029

13.000.000

13.000.000

2.072

1.300.000

1.300.000

1.030

2 .000 .000

2.000.000

1.031

1.500.000

1.500.000

2.018

1. 300 .000

1.300.000

1.032

1.B85.000

1.885.000

T O T A L

10. 872 .OOC

100 .000

180.000

2.070.000

ao .000

916.100

1.6f ,0.000

120.000

41.594.400

REGIÃO A^.UNISTnATTA/A IV - '."WLÂfDTA

CnÇAMEMTO AÍWLÍTJCO.POn ATIVIDADES E PHilJETPS PARA 0 EXETCfclO

CfiDI.:U

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.1.'-

3.1.1.1

01

3.1.2.0

3.1. J. n

3. l,."1. 2

• 3.1.4.0

3.2.0.0

3.2.3.0

3.?. 1.3

1,0.0.0

4.1.0.0

4.1.1.0

4.1.3.0

4.1.4.0

DE !,977
r

LF.flC^ÀÇAQ DA DESPESA

ÍTES

-r.^r-ar- nr oij^TEIO

. O.Tl

Pcr.5o.-i1 Civil

Vcrci^iLnto*; G Vantagens Fixas..

Ou! ro . Cnrvi:;n'_: ;Jc Terceiros ....

TnA'.TrpC'niAs càviErrTES

T: in: rr3:-[-nci^s Jc A^síritcncia G Pré

\ i;''.; .r- i n Tincial

nr.fi/iVj nr_ CAPITAL

Phreis Publicas

Ecuipcincntos o InEtnlnçõcs

T 0 T A L

A T I V I D A D E S

2.019

3.cteo.aoo .
51.400

CO. 000

100.000

30.000

3.544.300

2.073

200.000

200.000

1.033

20.000

20.000

40.000

1.035

435. OOC

4D5.000

1.036

300.000

300.000

(crê 1,00) •

E P R Q j E T C S

2.074

100. OCO

100. 000

1.033

700.000

700.000

1.039

2.641.000

2,041.000

2.075 '

120.000

120.000

1,041

500.000

500.000

2.020

200.000

1.042 '

500. OCO

soo. one

TOTAL

3. C50. GCC

33 COO

•2<53.C,00

4.5.51.000

515.000

20.000

9.42C..-.00
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REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SCBRAOIW-0

ORÇAMENTO ANALÍTICO, POR ATIVIDADES E PROJET03 P A3 A 0 EXERCÍCIO DE 1 977

C Ó D I G O

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0
3.1.1.1

01
C2

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.2
3.1.4.0

3.2.0.0
3.2.3.0

3.2.3.3

a .o.o.D

4.1 .0.0
a. i.i.o
í. 1.3.0
a. 1.4.0

a. 2.0.0

1.2.3.0

f

*•

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

DESPESAS CCPREtJTrS

DESPESAS Dr: CUSTEIO

Pessoal
Pessoal Civil

Serviços de Terceiros

TRAfljTERpMCIAS CORREMTES
Transferencias de Assistência e Providencia
Social

DESPESAS DE CAPITAL

WVESTJAEMTOS

«

INVERSÕES FINANCEIRAS

Aquir,içnrj do TÍtuloO Representativos do Cnpi
tnl do ["mpror.nG cm Funcionamento... .........

T 0 T A L

(Era CrC-l.X)

A T I V I D A D E S E P R O J E T O S

2.021

5.260 .OOC
50.000

100.000

120.000
30.000

528.000

G. 000. DOO

2.022

500.000

500.000

2.076

300.000

300.000

1.044

100.000
70.000

30.000

200.000

2.077

203.000

200.000

1.046

1 .000 .OOC

1.000.00

1.047

5.000.00

2.078

350.000

350.000

1.049

1. COC .000

L. 000 .000

T O T A L

S.2ÕC.OCC
50.000

100.000

920 .COO

30.000

526. 000

7.550.000
ICO. 000
70.000

30 .000

14.638.000

REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PL AMOTINA

ORÇAMENTO ANALÍTICO, POR ATIVIDADES E PROJEIO'5 PARA 0

FÉOIGO

3. C. C . : .

3.1.0.0*

3.1.1.0.

3.1.1.1

ri

K

2. 1.2. C

3.1.3.0

3.1.3.2

3.1.4.Q

3.2.3.0

3.?. 3.0

3.2., .,

4.0. 0.0

a.i.n.o

4.1.1.0

4.1.3.0

4.1.4.0

EXERCÍCIO DE 1.977

70 DA DFD°ESA »

nr:r;cr. /.-•-; CORRENTES

rr~"i • • - , - - . ; r r.i.^Trin

. Civil
-.cirr.antos e Vantagens Fixas,.,

is Variáveis
i nl de Consuno ................

Ser Tceiros
Oatmr Sc.rviçor, de Terceiras.....

TRÍ..-;cr:_;/-;r-Tr^ crFRFMTES

"cias de Assistência e
Fr::- --r.ial

Ccr-.PCSf-S DE CAPITAL

irj'../F?TT'.'EMTOS

A T I V I D A D E S E P R O J E T O S

2.023

3. 574. 500
73.500
78.000

115.000
30.000

324.000

15.000
15.000

4.225.000

1.058

2.010.000

2.010.000

2.07S

2GO.OOO

200.000

2.024 -

3O3.00C

3EO.OOO

1.051

450.000

450.000

2.080

100.000

100.000

1.053

200 .OOC

200 .00:

1.056

100.000

100. 000

1.054

1.200.000

1.200. COO

2.031

300. OCO

300.000

1.057

300.000

GCC. 000

(r.A 1,00}

T O T A L

3.S"
73,500
73.000

675.000
X. CCO

324. COO

5.1O5.0QO
13. COC
15. OOC

i

9.945.000
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ADMINISTRAÇÃO DO SETOfl REOIDOKIAL ]T:nú:3Trn <\ E .«OAÍT^"^™

ORÇAMENTO A'JALÍTICO, POR ATIVIDADF.S E PRDJETOS FA^A 0 EXERCÍCIO DC 1 377

C Ó D I G O

3.0.0.0

3.1.0.0

3.14.0

.3.1.1.1

01

3,1.2.0

.1.1.3.0
3.1.3.2

3.1.4.0

3.?. 0.0

3. T. 3.0

3.3.3.3

1.0.0.0

1.1.0.0

a. i.i.o
a. 1.3.0
4.1 .1.0

DCSIGV-.ÇÃO OA DESPESA

Dr:r/r.r,Ac; cnnn;. :nr.s

cr rye r> AS te nnn-:io

PCSC031

P'-r ,ir.il Ci\'il

Gcrviçnc t}?. Terceiros

TrwjGFrqfroAS CORRENTES

Transferencias tío Assistência e Previdência Social

DESPESAS DE CAPITAL

INVTSTT VENTOS

f

A T I V I D A 3 E S E P R O J E T O S

2-.023

a,71Q.QOO

sc.ooo
5.1.000

104. oco
3S.CCC

290. XO

100 .000

50,000

5.44G.OCO

l.OSO

í

1.034.000

1.031.000

2.062

10Q.COO

100.000

2.026

919.000

919.000

2.CB3

ICO. 000

ICO. OCO

2.C84

1. OCO. 000

l.OOO.CCG

1

1.053

1.100.000

1.100. COO

T O T A L

4.7O:. OCO

5C.CGO

£5. CCO

1. 153.000

35.000

293.000

3.234.000

100. CCO

SC. OCO

9.729.000

SECRETARIA DC ArWTtlJPjrinCrt|

ORCAi.iE'JTO ANALÍTICO, POR ATIVID.AOCS E PPO..TTOS PAIA 0 EXERCÍCIO DE 1 977

cáOIGO

3 .0.0.0

3.1.0.0

.1.1.1 .n
3.1.1.1

01

or
3.i.r.o
3.1.3.0
.1.1.3.2

3. l.-. 0

1.2.0.0

3. .1.0

.1.1

.1.,"'. .

' . • ' . ' > . . ' •

•. ,:.•. n

3.2,7.5

.'5.0.0.0

a.i.a.o
1.1.1.0
1.1.3.0
1.1.4.0

f

HíiSIGíJAÇ^C; DA DCGPE5A

nr.TPFi
Or^rrr,^;-, pr r,pcTrIo

Pnr.r.ml *

Pc^r.nul Civil

b&3 n Vantngnna Fixei"

r.r-Tvif;nr, c!n Terceira) 3

* OU\:TI" SrTui^nr. de Torcniros.,*

TRAr.^ri.r:'''!r.I,ic; CCTO-.MTES

Transferencio ;tcncla c
Providencia co-i,\l

Cc^.t ri;-;ii.rIt-.["', rli? Previ (if)ncin Gn -
i-í ai , , . ,

Divertes Transferencias Correntes

P' ^nr;r.AS n'.; CAPITAL

rm/rsTncNTO
Obrar, Publicar;

T 0 T A '

1.066

aoo.ooõ

IC'0 .000

A T I V I D A D E 5 E P R O J E 1 0 S

2.028

43.090.CCC

909. ICC

350 .OOC

4.754.0CC

200.000

3t 133 .(XXI

16.000

«7.700

20G.OOD

163.300

5B.929.10D

2.030

14.r-.3G.000

337.300

1. 33.1. í Mi

15.908.300

1.059

400.000

"3GO.COC

2.-033

250 .000

7.390.000

500.000

113. 50L

UtrOOO

8.354.000

1.055

1.000. COO

1.000.000

1.054

3. eco .000

3.600.000

2.029

11.000.000

13.000.000

210 .OOC

3.757.000

120.000

28.0S7.0CO

2.032

13.CCC.CCD

soa .roo

13.300.000

2.331

29 .000. COO

29.000,000

(:* i.co)

T O T A L

«J.CX.OCO

003.1CO
24.5CO.OCC

29.744.CCC

910 .OCC

l<S.C3f..OOÇ

337. .ir::
S.li'O.OGG

16. OOC

29.047.70C

BOO. 000
4.C75.£CC

694.300

159.5B6.9CO
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INSTITUTO PH nESEriVQl.VTVE'. 'TQ [F g rC!P-ns '-<!:"E"ns

BRÇ/UJENTD ANALÍTICO, POR ATIVIDADES E PROJETC3 PARA O EXERCÍCIO DE 1.977

D E S I G N A Ç Ã O D A D E S P E S A

DESPESAS COnnENTES

OE3PE3°S DE CUSTEIO

Pessool
Pescoal Civil
Vencimentos B ,Vanta'jens Fixas ,
Despesa» Variáveis

Material de Consumo.
Servir or. do Terceiros
Remuneração de Serviços Pessoais
Outros Serviços cie Terceiros.. ., ,

Encaryos Diversos

TRAH5FERÊMCIAS CORRENTES
TronsFerçnciaD de Assistência e Previdência Social

. Salorio-f omilia,.*••.............................,.......,..
. Contribuições da Previdência Social , ,,

Pcusoas, ..............:......_

INVESTIMENTOS

Equipamentos e Instalações............
Material Pertnanente. ........... V............................. ....".............

' y • ' '••'; ' '"'' • Y .'**"
IWEHSÔES_FINAICeiflAS

Aquisição do Títulos fleprcsontatiuos do Capital de Empresas era Funcionamento

, - j - T O T A L ;

(Em Crfl.GQ)

c n & i

3.0.0.0.

0.1.0.0

3.1.1.0
3.1.1.1

01
02

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.1
3.1.3.2
3.1.0.0

3.2.0.0
3.2.3.0
3.2.3.3
3.ZVÍ.O
3.?..7.G

1.0.0.0

n.1.0.0
1.1.3.0
«4 1.1.O

4.2.0.0
1.2.3.0

ATIVIDADE

2.034

2.«02.CCO
KO.GCC
ass.ooo

soo.ccc
52C.CGO

22.0-30
315.0CO

XO.CGO .
200.000

35.003

7. 017.flCO

T O T A L

CSC .CCC
633.COO

2CC.CCO
S20.CCO

1.00.CCO

P2.COO
315.0CO
422.ÍOO

xo.cco
20G.CC3

35.0CO

7.017./-CO

•Jt .
,< -

fiBMET*» (K EXUM00 t auUM

*MLtrxo, pn KnviDMB E macn^ MM o ewdcn DE I.VTJ

'"» i-0"0 &ZL i

3.1.2.0
3.1.3.0
.1.1.3.2

d.3.0.0
4.3.1.0
4.3.1.2

9.282,000
748.000

1.100.000
'

M.100
036.400
190.000

i.eei.aoo

1.482.000

994.000
13. 690.000

468.000

2.S72.M» 1.SDO.CO} «1.001.000 7.0D.ODD J.OOD.OOO 3.000.00 f 5O3. 500.000 13Z.oaz.CQO 72.900 1.000.0



DIÁRIO OFICIAL do D.F. BRASÍLIA, quinta-feira", 30 àe dezembro de 1976
Página 29

SECRETARIA PE FINAirAS

ORÇAMENTO ANALÍTICO, POR ATIVIDADF.S E PROJETOS C'-PA 0 FXFRCÍCIO DE 1.977

C Ó D I G O

3.0.0.0

3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1

Cl
02

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.2
3.1.4.0
3.1.5.0

3. 2. O.C
3.2.3.0
3.2.3.3

1.0.0.0

4.1.0.0
1.1.3.0
4.1.4.0

1. '.0.0
1.2.3.0

0*2.6.0

DC-SPESA3 ORRENTES

DESPE.5AS CE CUSTEIO
Pessoal

Ferroai Civil

Serviços c!s Terceiras

P ^ d C r ' A t '

TPAt;^~rr]r>.'r,lAS CORRENTES
Trar.ofGrencias de Assistência o Previdência Social

DESPESAS DE CAPITAL

PlVEsnVENTOS

I'.-VEREOES FINANCEIRAS
Aquisição de Títulos Representativos de Capital de
Empresas em Funcionamento

«

T 0 T A L .....................

(tn Cr'1 ,30.)

A T I V I D A O E S E P R O J E T O S

2.035

13.087.000 '
112.500

1. COO. 000

5.000.000
1. OCO. 000

600. OCO

1.351 .000

100.. 000

ICO. 000

53.480.500

1.071

2.000.000
600.000

2.600.000

1.072

2.500.000

2.500.000

1.068

213.060.200

243.059.200

'

1.059

16.356.900

16.356.900

1 .070

4Q.E32.300

io.aj2.xo

T O T A L

13. 337. CCC

•V.2.SCQ
1. CCC. CCO

9. 500. OCO

l r.c.zcc
£O.COQ

1.. '351 .000

100 .000
100.000

300.318. ICO

353.393.300

r

C 0 G I G f

3. r. n. n

3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1

01

o;'
3.1.? 0

3.1.3.0
3.1.3.2 *
3.1.1.0
3,2.0.0
3.2.3.0
3.2.3.3
3.2.7.0
3.2.7.?

01
0'.'

1.0.0.0

1.1.0.0
1.1.1.0

1.1.3.0
1.1.1.0
1.3.0.0
1.3.1.0
1.3.1.1

02

a. 3.3.0

SECRETAflIA DE SAÚDE

OnjA'.EMTO ANALÍTICO, POR. AJ1VIOAOES E PHOJETOS PARA 0 EXERCÍCIO DE 1 977

D E S I G N A Ç Ã O D A D E S P E S A

DEEPENS r.OR"EMTES -

OE3"Er/>!3 C" CUSTEIO
Pc:r.s0-.il v

Pr;r,r,oal Civil

Serviços ríc Terceiras

TRAW3FERtMCI«S CORRENTES
TroncfcrSncias de Assitência e Previdência Social

Diversas Transferências Correntes
Fundações Instituídas pelo Poder Publico

Contribuições de Providencia Social

DE!>T'lAr, HE CAPITAL

iNvt..r.Ti'.'r:Nio5

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Amortização

Amortização da Divida Publica

T 0 T A L

(Em Cr^l.X)

A T I V I D A D E S E P R O J E T O S

2.086

500.000

£00.000

2.Q43

31.113.000
173.000

130.000

£00.000
100.000

1. 412 .000

21-10.000
100.000

34.098.000

1.089

6.603.000
500.000
417.000

7.520.000

1.091

1.060.000
300.000

1.350.000

1.805

6.000.0013

6.000.000

1.806

8.000.000

o.ooo.occ

2.807

2S9.129.600
5Ei.921.000

319.053.600

T O T A L

31.413.CCO
173.COO
130.000

500. CCO
100. UOO

1.442.000

250. 129. 600
59.924.000

7. 653. COO

1.040. COO
517.000

500.000

14.000.000

376.521.600

'
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

.ORÇAMENTO ANALÍTICO, PCR ATIVJDADES E PROJETOS PARA O EXERCÍCIO DE 1,977

3.0.0.0

3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1

01
CS

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.2
3.1. 4. C
3.2.0.0
3 2 1 0

3.2.3.0
3.2.3.3
3.2.7.0
3.2.7.5

Cl
03
CG
07
nn

3. 2. 7. G

á. 0.0.0

8.1.0.0
1.1.3.0
4.1.4.0
4.3.0.0
4 3 3 0

t

D E S I G N A Ç Ã O D A D E S P E S A

DESPESAS CmnEfJTEG

DESPESAS OE CUSTEIO
P05f30.ll

PciiEoal Civil

Serviços da Terceiras

TRAtETCnfrEIAS CORRENTES
C l " 0

Transferencias cio Assistência e Previdência Social

Diversas Transferências Correntes
Fundações Instituídas pelo Poder Publico

OgSPCSAS DE CAPITAL
«

INVEST IVENTOS

TRAMGPEPÊfCIAS DE CAPITAL

A T

2.045

7 686 000
193 000
100 000

350 000
50 000

134 600

100.000
70.000

B. 705. 600

I V I D A D E

2.046

500.000

s E P n

2.603

19 031 000
6 500 000

227 100
3 065 000

35 524 300

0 J E T 0 S

1.C94

1 000 000

2 000 000

1

1.007

v

3 6 50 000

33.003

l5a.6GO .

1

SECRETARIA DE VIAÇSO E OBRAS

• ORÇAMENTO ANALtTffiO, POR ATIVJDADES E PROJETOS PARA D EXERCÍCIO OE 1.97? (Em Cr'] ,00)

C O L I G O

3.0.0.0

3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1

Dl
02

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.2
3.1.4.0
3.2.0.0
3.2.3.0

3.2.3.3
3.2.9.0
3.2. 7.3

01
03

05
07

4.0.Q.O

4.1.0.0
4.1.1.0
4.1.3.0
4.1.4.0
4.3.0.0
4.3.3.0
4.3.4.0
a. 3. 5.0
4.3.7.0
4.3,7.2.

Dl

SE§££££LC2£3£ «
DEiFEgAS DE CUSTEIO

Pessoal
Pessoal CiuiJ

Vencimentos e Vantagens Fixas

Serviços de Terceiros

THANSFERENC IAS PORRE NTE_S
Transferencia de Assistência e Previden -
cia Social

Diversas Transferências ̂ Correntes
Entidades Estaduais

Serviços de Terceiros - Remuneração de

Contribuições de Previdência Social.,

í™«S»2e««íT—
INVEST IMEOT OS

TRANSFERENCIAS CE CAPITAL

Auxílios para Equipamentos e Instalações.
Auxílios para Material Permaenete
Contribuições Diversas

Entidades Estaduais
Auxílios para Amortização da Dívida

A T I V I D A D E S E P R O J E T O S

1.096

12.000.000

12,000.000

2.087

5.000.000

5.000,000

1.098

14. OCO. COO

14.000.000

2.048

30.206,000
320.000
130.000

500.000
78.000

1.900. DOO

.100.000
50.000

33.285.000

1.100

5.000.00C

5.000.000

2.088

5.900.000

9.900J3QO

1.101

32.000.000

32.000.000

2.089

12.DDD.DOD

12.000.000

2.814

7. 133.00

í. 900. 000

12.000.000

2.B10

44.2^.000

44.200.000

1.609

3.000.00C

3.000,000

i.aio

:

C>. 40 J. 000
200.000

5.689.000

2.609

20.669.000

7. 300. DOO

26.000

5. ''.2.00C

34.337.300

1.B11

29. -565. 000

29.465.000

1.612

10. COO. 000

10.000.000

T O T A L

30.200.000

320.000
XX. 000

500.000

7B.OOG

1.900,000

65,069.000

11.90U,OQO

23.300

5.342.000

89.900.000

100. DOO
50.000

42.065,000

5.489.000
200.000

4.900.000

261.577.300
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SECRETARIA OE SERVIÇOS PÚBLICOS

OryWENTO AMALÍTICO, POR ATIVIDADE E FROJETGr. PARA 0 FXERClCIO DF 1.977

C Ó D I G O

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0

3.1.-1.1

01

02

3.1.2.0

3.1.3.0

3.1.3.2

3.1.4.0

3.2.0.0

3.2.3.0

3.2.3.3

4.0.0.0

4.1.0.0

4.1.1.0

4.1.3.0

4.1.4.0

4.1.5.0

•

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

DESPESAS r.ounswrES

DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal

Pessoal Civil

Vencimentos e Vantagens Fixas

Serviços de Terceiros

TONSFEnfiniAS CORRENTES

Transferencias de Assistência e Previden

ciíi Social

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTI',OT03

Participação em Constituição ou Aumento

do Capital de Empresas ou Entidadss Indus

*
T O T A L

A T I V I

2.051

15.696.000

193.000

50.000

800.000

50.000

976.400

150.000

30.000

18.025.400

2.052

12.000.000

12.000.000

D A D E S E

1,109

12.000.000

12.000.000

1.112

1.000.000

1.000.000

(En CrT-1,31)

P R O J E T O S

1.111

4.000.000

4 ..000. 000

1.110

1.000.000

1.000.000

1.103

7.800.000

7.800.000

1.113

2.100.000

2.100.000

T O T A L

15.605.000

193. 330

53. C30

12.830. COO

50.000

S7G.4QO

15.900.000
Ten or-

30. 003

12. COO. 000

57.525.403

SERVIÇO AUTÔÍ.'0'.'O OE LIMPEZA 1 !n3ANA

ORÇAMENTO ANALÍTICO, POR ATIVIDAOE5 E PROJETOS PARA 0 EXERCÍCIO DE 1.977

CÓOIGO

3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0

3.1.1.1

01

02

3.1.2.0

3.1.3.3

3.1.3.2
3.1.4.0

3.1.5.0

3.2.0.0

3.2.3.0

3.2.3.3

3.2.5.0

3.2.7.0

3.2.7.6

4.0.0.0

4.1.0.0

4.1.1.0

4.1.3.0

4.1.4.0

DESPES'5 CÍTTiCrjTES

DESPESAS D" CUSTEIO

Pessoal

Pessoal Civil f

Serviços do Terceiros..,

TRAN7= F:ní>!r;TA3 COnRCMES

Transfrjrnncias de Assistência e Previdência Social

Diversas Transferencias Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

iwESTr.ejTos

A T I V I D A D E S E

1.121

400.000

400.000

2.054

1.027 .COO

27.785.000

B. 000. 000

1.000. OCO

195.000

25.000

IVQ.flOO

4.226,000

2.032. COO

100. COO

XO.COO

45.õG3.<100

1.115

150.000

850.000

1.000.000

1.116

600.000

600.000

1.117

1.000.000

1.000.00

P R O J E T O S

.118

500.000

500.000

1.119

1.000. OCO

1.000.000

1.120

1.000.000

1. OCO. 000

1.122

1.000. OCO

1.000. CCO

T O T A L

1.627 .COC

27.7S5.CCC

t. 000 .CCO

l.JCO.OOO

195. CCO

25.000

17B.4CO

^..z-26.cca

2.032.000

4. 250 .CCO

950 .CCO

1.700.CCO

sa.iEf>..iao
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3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.1.0

3.1 .1.1
01
02

3.1.2.0

3.1.3.0

3.1.3.2

3.1.4.0

3.2.0.0

3.2.3.0

3.2.3.3

3.2.5.0

3.2.7.0

3.2.7.6

4.0.0.0

a. i.o.o
4.1.1.0

4.1.3.0

a. 1.4.0

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA

ORÇAMENTO ANALÍTICO, POR ATIVIDADES E PHOJETOS CARA 0 EXERCÍCIO DE 1977

•
D E S I G N A Ç Ã O D A D E S P E S A

DESPESAS CORRENTES

DESPEGAS OE CUSTEIO

Pessoal

Pessoal Civil

Serviços de Terceiros '

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

Transferencias de Assistência e Previdência Social

Diversas Transferências Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

ATIVIDAOE

1.114

1 625 000

r

: PROJETO

2.053

COO GnO

T O T A L

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODTÃO

ORÇAMENTO ANALÍTICO, POR ATIVIOADE5 E PROJETCS TARA 0 EXERCÍCIO DE 1 377 ,'Fn CK1 ̂

C 0 D I S 0

3.0.0.0

3.1.1.0
3.1.1.0
3.1.1.1

01
02

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.2.
3.1.4.0

3.2.0.0*
3.2.3.0
3.2.3.3
3. 2. 7. Ó
3.2.7.3

01
08

3.2.7.5
01
03
05
07

4.0.0.0

4.1.0.0
4.1.3.0

4.1.4.0
4.2.3.0

4.3.0.0
4.3.3.0

DESPEGAS rCTHCITEG

DESPESAS DE CUSTEIO
Pessoal

Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Eixas. ................

Serviços de Terceiros

TRANSTCPÊNCIAS CORRENTES
Transferencias de Assistência o Previdência Social

Diversas Transferências Correntes
Entidades Estaduais

Fundações Instituídas pralo Poder Publico

DESPEGAS DE CAPITAL

PWESTU'EMTOS

Aquisição do Títulos Representativos de Capital de

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

A T I V I O A D E S E P R O J E T O S

3.055

6.220.000
114.000
100.000

500.000
65.000

285.400

70 .000

30.000

20.000

7.405.400

2.011

36.645.000
10. £00 .000

452.000
7.605.000

55.402.000

1.123

400.000
600.000

1.000.000

2.815

1.800.000

1.800.000

2.812

100.000

100.000

1.014

5.550.000

5.550.000

T O T A L

6. 220 .COO
114.000

100.000

soa. oco
65.000

206.400

ICO. 000
1. OCO. OCO

36.645.000
10. CCO. COO

453.000
v.nos.ooo

470.000

630. COO

20.000

5.550.0CO

71.257.400
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SECRETARIA D£ SEGURANÇA PÚBLICA

ORÇAIENTO ANALÍTICO, POR ATIVIDADES £ PROJETOS PARA 0 EXERCÍCIO DE 1.977 (£m Cr'] ,00) (En Cr!'] ,00}

C O L I D O '

3.0.0.0

3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1

01
02

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.2
3.1.1.0
3.1.5.0
3. ,'.0.0
3.2.3.0

3.2.3.1
3.2.3.2
3.2.3.3
3.2.7.0
3.2.7.3

01

03
06

07

3.2.7.6
3.2.7.9

1.0.0.0

4.1.0.0
4.1.1.0
4.1.3.0
4.1.4.0
4.3.0.0
4.3.3.0
4.3.4.0

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO
Pessoal

Pessoal Civil
Vencimentos e Vantagens Fixas

Serviços de Terceiros

Despesas de Exercícios Anteriores

TRANSFERENCIAS CORRENTES

cia Social

Diversas Transferências 'Correntes
Entidades Estaduais

Contribuições de Precidência Soe -.1.

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Auxílios para Equipamentos e Instalações

-*

2.058

85.B39.000
901.000

B. 970. 000

1.850.000
450.000
300.000

2. 887. 000

40.000

500.000
400.000

102.137.000

2.059

1.589.000

isn.ooo
96.000

1.975.000

A T I '.'

1.117

* - ' •

300 .000
800.000

1.100.000

I D A D C S E P R O J E T O S

L. 1,8

2.000.000

2.000.000

1 . U'9

2.000.000

2.000.000

1.130

1.000.00

1.000.00

1.131

2.500.000

2. 500 .000

1.817

800.000

800.000

l.ffi.6

408.000

4.600.000
.22.400

• >- ;

1..J18

4.000.000
1 .000 .000

5.000.000

2.313

12.327.600

2,900.000
242.000

1.000.000

16.469.600

T O T A L

85.839.000
901.000

B. 970 .000

1.850.000
450.000
300.000

1.689.000
190 .000

2.983.000

12.735.600
7.500.000

364.400

40.000
1.000.000

4.000.000
3.300.000
2.200.000

4. 800 .000

1.000.000

140.112.000

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO ANALÍTICO, PCR ATIVIDADES E PROJETOS PARA 0 EXERCÍCIO DE 1.977 ^ Cr^'1 '^

C Ó D I G O

3.0.0.0

3.1.0.3
3.1.1.0
3.1.1.1

01
02

3.1.1.2
Cl

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1. 2. Z
3.1.4.0
3.1.5.0
3. 2.0.0

.j. n
3. .3.3
,3.;;.
3.2.7.0
3.2.7.G

4.0.

4.1.0.0

4.1.1.0

4.1.3.0

4,1.4.0

D E S I G N A Ç Ã O D A D E S F A S A

DESPEÇAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO *

Posso-a!
Pessoal Civil

• Pessoal (,'ilitar

GnrviçoH de Terceiros

Tnv.'-rr.nfrniAS CCRROTEG
Ti ir.r.rrrêncino dn Aocistnncia c Providencia Socinl

Divrrnas Transferências Corrente; s

DCGTCSAn DE CAPITAL

IVEETIvr.MTOG

A T I V I D A D E S E P R O J E T O S

1.132

4.660.000

4.660.000

1.133

400.000
100. COO

500.000

2.060

535.500
.393. 000

37.1345. 000
27,675,000
S. 000. 000

3.;; f D. ooo
300. OOC
100/000.

2.910,'qoa
53.500

29.200

500.000
150.000

123.692.300

1.134

500. OCO
£.50.000

1.150. COO

T O T A L

í

l
595.500
363.000

!
B7.6d5.OaO
27.67G.OOO

6.CCG.C33
l

3.25C.Crjj
400. C30
10C.OCC

2.S-1
53. COO

29.200

4.660,000
1.4C3.CCD

soo. 0:0

135. COt. 300
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CCRPO DE BOYCEmaS CO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO ANALÍTICO POR, ATIVIDADES E PROJCTrS PARA 0 EXERCÍCIO DE 1.977 ^ C^1!30)

C 0 0 I G f)

3.0.0.0

3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1

02
3.1.1.2

01

3.1.2.0
3.1.3.0

3.1.3.2
.1.1.J.O

3.2.0,0
3.::. 3.0

3.2.3.1

3.2.3.2
3.2.3.3
3.2.5.0
3.2.7.0
3.2.7.G

4. C. 0.0

4.1.0.0
4.1.1.0
4.1.3.0

DGSIGfiACÍO DA DESPESA

DESPESAS COTtP.EWES

DESPESAS DE CUSTEIO
Pecsajl

Pesscal Civil

Per seal Militar
Vcncincntjos e Vantarjens Fixas ....
DeEpesas Variáveis ...............

Serviços de Terceiros
Outros Serviços de Terceiras .......

TFwrraiCTTAty crnnrwcs
Trnnr.rciT:ncinr:, dn ACGtctcncicj n Previ-
dcnci : 3oc ial

Cc-itr ibui.ç~>cT, dn Providência Social ..
Oivcrrnr, Trnn.iforêncins Ccrrantes ...

DESPESAS DE CAPITAL

irJVESTD.'EWTOS

A T I V ]

2.052

19.510.000
1.511.000

971.000

21.992.000

1.135

3.050.000
300.000
400.000

3.750.000

D A D E S E P R O J E T O S

1.136

2.600.000

200.000

2.800.000

1.137

350.000

350.000

1.138

1.834.100

1.834.100

1.139

OOQ.OOO
730.000

1.530.000

1.140

45-0.000
150. OGO

600.003

2.351

21G./IOO

30.53C.OC3
12. 143. 3C j
10.4CO.CD3

1. 550X130

200. 000

, l.lffi.COO
49,-QOO

64.320.700

T O T A L

216.403,

3G.53
12.W

1C.400.CX

X.560.C20

19.510. :

1.511.030
2.Í27.COO

43. C

55.300

6.000.000

3.3ôa.iao
1.460.DC3

97.175.800

TRinuiJAL DE ccifJTAS no DISTRITO rrofn»L

ORÇAMENTO ANALÍTICO , POR ATIVIDADES E PROJETQS P^.HA 0 EXERCÍCIO DE 1 977

C P 0 I G 0

3.0.0.0

3.1.* .0
3. r. i.o
3.1.1.1

01
C2

3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.2
3.1.4.0
3.1.5.0
3.2.0.0
3.2.3.0
3.2.3.1
3.2.3.3
3.2.5.0
3.2.7.0
3.2.7.5

4.0.0.0

4.1.0.0
4.1.1.0
4.1.3.0
4.1.4.0

D E S I G N A Ç Ã O D A D E S P E S A

f

DESPESAS CORRENTES

OF5ctI^S DE DGTEIO
Pesrccil

Pussoal Civil

Servi cãs de Terceiros.

Despesas de Exercícios Anteriores. ..•.(..•.*«..........••.........
THAIWEFÔ]?,] AS CORRENTES

Transferências ife Assistência e Previdência Social

Diversas Transferencias Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIVDNlTOS

T O T A L

(En Crfl.CO]

ATIVIDADES E PHOJETCS

2.001

11.430.000
2.930.000
1.300.000

1.650.000
350.000
160.000

198.100
235.400

200.000

310.000

351.000

19.131.500

2.002

1.764.000
10.300

1.774.300

1.001

700.000
200. COO

100.000

1.000.000

1.002

300 .COG
aço .000
100 .OCO

330 .000

T O T A L

ii.W5.onri
2 9n6 OCO
i.XO.CCO

1.550. COO
350. COO

160.000

1.7Õ4.COO
SOS.^CO
235. CCO

200 .COO

1. OCO .COO

710. COO

551 «CGG

22.5C5.CCTJ

j
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DECRETO N" 3.541 DE 30 DE DEZEMBRO DE 19 76

Altera o Orçamento da Fundação Educa
cional do Distrito Federal.

O Governador do Distrito Federal, usando de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto pó Art. 107, da Lei M e
4.320, de 17 de março de 1.964, combinado com o Item I do
Art. 27 do Decreto NS 3.097, de 22 de dezembro de 1.975, e
tendo em vista o que consta no Processo N°- 039.776/76,

D E C R E T A :
Art. is - Fica alterado, na forma dos quadros anexos, o or

çamento da Fundação Educacional do Distrito Federal.

Art. 2? - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pt£
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Distr/Lto Federal, 30 de dezembro de 1.976
899 da República e 179 de Brasília

ELMO SERKIO/FARIAS

IVAN GUANÍIS/DE OLIVEIRA FERNANDO TUPINAM8Ã 'VALENTE

nfcT,-:r

Fuji' : . ',3

FEDr L'.:; .'.3

FEDf ::/x3

FCCF. 2.CM7

FLMr -V ''1

FECF i.:-;2

i

QJADRC A CIJE SE REFERE 0 DECRETO NB 3541 DE 30 DE ;

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

V'jnvtrnccio duí) Atividudcr, da Fundação Educacional do Dintrlto Federal
*

Varu.'renci.ia do Ensino do Primeiro Gruu

2 DE 1.976

ORIGEM 00

GDF

71. 4UO .000,00

194 .707 .9 13 Vi2

S RECURSOS

PRÓPRIOS

6.9;lrJ.Q<",1.,0/J 70./£)9.a61,41

194.707.904,52

1.423. OCO ,uG

OJMW A CUE SE REFERE O OECRETO N* OE DE DE 1976

D EDUCACIONW- DO DISTRITO f-ÍDEFlAL

CCOII30

2.046

2,049

2.050

1.047

2.041

1.062

Manutançeo Oes AtividaOes àa Fuirlnção
Ecfucjfliionta a n Olatritn FaBeral

Manutenção do Cisirtj de Primeiro Grau

«~.̂ i «, -.n.,» „ „„,„*, G™.

Manutsnçãa do Cur™ tio Sunlâncln

ftnorfalçoamotitii de Rwcurgaa Kimancrs..

Anortlz^ão da Emoréatlnos

PBHquisaB CÍBiicífloos a Tacrolágic..̂  ,

33.623. SOO ,00

166.926.C-W,5e

». 08 .̂23

11.390.000,00

-

-'

3.1.2.0

...SSJJM.OO

1,3*5*330,00

1.000.000,00

200.000,00

20.000,00

-

3.1.3.J

760.000,00

220.000,0a

150.000,00

1GC. 000,00

-

3.1.3.2

..' .308.1*3 ,00

DO, eo^oo
-,

3.5 .4.0

«0,000,00

lb5.00C!,00

72.000,00

-

-

98B.M2.W

ISO .000 00

£«00^00,00

20.000,00

-

-

•í U

656.691,00

_

-

-

-

e f. T

360 .000, X

210.000,00

30.000,00

0 S

.
,

-
332.000, DG

3.196.500,00

2. fOO .000,1-0

SOO .1KB ,OG

-

,.̂ ..«.,00

3.90.000,00

ÍOO.QOO,OC1

-

-

4,1.1*0

:

.500.000,00

_

-

-

4.1.3.0

500.000,130

-
-
-
-

4.1. 4.0

SM .DDL ,00

-

-

ú.2.3.0

<_._ . . , i, ,00

_

-
5.000,00

-

4.3.1.0

-

.

-

1.031.000,00

78.039.

ee.stt.tiv, i
.JDC.OO

' |

1. «3.000,00

IDO .OLÍ1 ,CG

3S
1
?. 5^0.123, 21
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QUADRO A Q'JE SE REFERE 0 DECRETO N» 3541 K 30 DE 12 DE 1575.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

R E C E I T A D E S P E S A

CA TEORIAS ECONÓMICAS - FONTES Fíi-lÇf-a - PROGRAMA - SUBPROGRAM - PROJETO - ATT>/IDADE

i.o.o. co - n.itr,r;iTAn CORRENTES

1.4.0.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.5.0.00 - P.Cr.ETTAS DIVERSAS 332.142,44

.

*

Flr.'CAO 08 - EDUCAÇÃO E CULTURA

F-rn:-,?,A'.'A 0? - ftttBinistrnção

•"''iPP.CKlRA'.'A 021 - Administração Giíral

i. .045 - Uenutencoo das Atividades da Fundação Educacional

S!.!~:rnOG!W.'A 217 - Treinamento de Recursos Humanos

pnnrnfii/A 08 - Adninistraçaa Financeira

^iPFiW.A'.'A 033 - Dívida Ir.tcrna

PPOTWM O2 - Ensino de Princdro Grau

S'-IiPHOGRAMA 163 - Ensino Regular

PRCVin.ni/A 03 - Ensino da Segundo Grau

Sl.'iJPnOCIAMA 160 - Ensino Ilcgular

PIWRAVA 4ii - Ensina Suplctiva

SMPPRCÍVWA 213 - Cursos de Suplcncia

PROGRAMA 10 - Ciência e Tecnologia

Sl.iPnQCnftMA 050 - Pesquisas Científicas o Tecnológicas

1

DECRETO N» 3.542 DE 30 DE DEZEMBRO DE 19 76

Abre crédito suplementar no valor de

CrS 35.000.000,00 [ Trinta e cinco mi

Inoes de cruzeiros ) a dotação do o£

çamento vigente que especifica.

O Governador dd*Distrito Federa!, no usa das atribuições que

lhe confere o Art. 73 da LDÍ NS 6.280, de 09 de dezsmbro

da 1.975, combinado com o Art. 41, Item I das Mornas Gerais

de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei tja 4.320, de 17

* de março de 1.964,

* D E C R E T A :

Art. ia - Fica aberto à Secretaria de Finanças, o credito

suplementar no valor de CrS 35.000.000,00 ( Trinta e cinco milhões de cruzeiros )

rã seguinte dotação orçamentaria!

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

4.2.0.0 - INVERSÕES FINANCEIRAS

4.2.S.O - Diversas Inversões Financeiras.

Art. as - o credito suplementar de que trata o artigo ante

rior será financiada nos termos do Art. 43, § l9, Item II da Lei Na 4,320, de 17

de março de 1.964, pelo Excesso de Arrecadação.

Art. 3a - o valor de qua trata o prnsante Decreto integra

rã a Função 03 - Administração e Planejamento, Programa 09 - Planejamento Bo_

vernonental, S-Jjprogrona 031 - Assitência Financeira, Projeto 1.053 - Financia

mento a Programa ú^ Desenvolvimento.

Art. 4a - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

35.000.000,00 IVAN GUAM*

Distrito Federal, 30 de dezembro de 1.976
899 da República e 17a de Brasília

FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE

DECRETO N'' 3.543 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1976

Altera o Orçamento da Fundação Zoob£

tanica do Distrito Federal.

O Governador do Distrito Federal, usando de suas atribuições

Iscjais a tendo =0. vista o disposto no Art,. 107, da Lei M9

4.320, de 17 de março de 1.954, combinado com o Item I da

Art. 27 do Decreto NS 3.097, de 22 ds dezembro de 1.975, e

o que consta no Processa Na 006.487 / 76,

D E C R E T A :

Art. Is - Fica alterado, na forma dos quadros anexos, Q Orça

mento da Fundação Zcobotânica do Distrito Federal.

Art. 2a - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrario.

Distrito Federal, 30 de dezembro de 1.976

,<Sfl; da/ftepublica Q 17a de Brasília

IVAN GUAiyftlg DE CLIVhlHA |

SEPEdO-F ARIAS

L-/-- FERNANDO TUPINAMBÁ VALENTE
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QUADRO A QUC SE REFERE Q UECHE.TU N» 3 .543 DE 3 O DE dezembro DE 1.976

FUfDAÇÍO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAI.

E.T :.-? l,C'!

R E C E I T A D E S P E

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES FUÍJÇAO - PROGRAMA - SUBPROGRAMA - ATIVIOADE - PROJETO

1.0.0.00 - REEEITASJOTRENTES

1.3.0.DO - RIXEITAS INDUSTRIAL

1.4.0.00 - TRANSFERENCIAS CORRENTES

- Governo do Distrito Federal

1.5.0.00 - RECEITAS OIVESAS

2.0.0.00 - REr.trrrAS_DE_CAPrrAI.

2.3.0.00 - ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS E IMÓVEIS

2.5.0.00 - Tiwirr.nr>ciAS OE CAPITAL

- Governo do Distrito Federal

2.9.0.00 - OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

- Superavit Financeiro

T O T A L

10.550.000

47.iaD.OCO

4.000.COO

S.fiQO.000

21.500.030

6. 067. COS

104.577.

FUNÇÃO 04 - AGRICULTURA

PROGRAMA 07 - ADMINISTRAÇÃO

Subprograms 021 - Administração Geral

2.075 - Manutenção das Atividaiícs da Fundação Xoobo
tânica do Distrito Federal ................

1.005 - Celebração de Acordos, Contratas e Convénios

1.01 - Reequipamcnto do Funjação Zoabotânica do Dis
trito Federal .............................

.'.* 00 - ACWINISTRAÇAO FINANCE DIA

Sul inroiimmij 033 - DÍvidn Ativa

1.031 - A-nortiznção e Encargos da Financiamento ....

PROSRAVA 18 - PRU/OÇAO E EXTENSÃO RURAL

Subpronrcma 111 - Extcnrõo Rural

2,'Jl - Manutenção Oo Convénio co GDF/FZDF - A:.r>i^-
tcrcia '.íotomscnnizadn .....................

1.02 - Aquisição tie líercaíorias p-^ra Reposição cio

1,03 - Heequipd^ento do Convénio GDF/FZDr - A.'-,EÍE-
téncia Votomccnnizada .....................

1.092 - Extensão Rural e Abastecimento ............

1.093 - Obras e (.'.clhorarncnto no Setor Ar;ro;.iccu,iria.

T O T A L .

43.2fC.3DO

70". 000

7.200.030

G.CGC.03Q

11.7C".OC?

QUADRO A QUE SE REFERE U DECRETO N2 3 .543 DE 30

FUNDAÇÃO ZOCDOTÍNICA DO DISTRITO FEDERAL

DE 1.97(3

CÚDIGO

2.075

1.C305.

1.01

1.031

2.01

1.02

1.03

1.092

1.093

E S P E C I F I C A Ç Ã O

»

'Manutenção do ConvSnio do Governo do Distrito Federal e FundnçSo Zoobotânica do

Reequipamento do Convénio do Governo do Distrito Federal e Fundação Zoobotênica

ORIGEM COS RECRUSOS

G. 0. F.

41.560.000

700.000

3.000.000

3.GOO.OOO

4.000.000

53.oeo.ooo

PRÓPRIOS

1.700.000

7.200.000

11.700.000

25. 000. OCO

330.000

317.605

2.300.000

48.517.605

FUNDEFE

3.000.000

3, OCO. DOO

T O T A L

43.2CO.DOO

733.330

7.200.033

ô. 033. 000

11.730 «Q

25.300.000

:C0.030

4.117.635"

6. 300.000

134.577.605
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QUADRO A QUE SE REFERE 0 DECRETO NB OE DC QC 1.370

FufCAçXo zooBorSNiCA oo Dismno FEDERAL

EM Hf 1,00

CÓDIGO

l.OÚB

1.091

2.01

1.02

1.03

1.092

1.093

E S P E C I F I C A Ç Ã O

tãnica do Distrito Federal

Celebração de Acordos, Contratos e Convénios

Reequipamento da Fundação Zoobotânica do Dia

Amortização a Encargos dB Financiamento ....

Manutenção do Convénio GCP/FZOF - Assisten -

Aquisição de Mercadorias para Reposição de

"íesquipaTii-to do Convénio GDF/F2DF - Assis -

Obras a Melhoramentos no Setor Agrcjpacuário.

E L E M E N T O S

3.1.1.0

?5. 200. 000

2.750.000

28.9SG.OOO

6.800.000

7.150.000

1.320.000

15,570.000

2. 500.000

1.460.000

560,000

a.SEO.OuG

320.000

00.000

200,000

20.000

580.000

60.000 .

-

80.000

410.000

410.000

' , • _ í.. 000

3.000.000

4. 000. 000

-

4.000.000

2.990.000

700.000

~

3.6EO.OOO

1.900.000

5.800.000

7.700.000

5.800.000

200.OOO

230.000

6.230.000

1.350.000

103,000

B7.605

1.537.605

-

-

500.000

500.000

50.000

5B.OOO

24.900,000

-

24.800.000

4.3.1.0

3.000.000

-

3.000.DOC

T O T A L

13.260.000

700. ÚOU

7.200.000

6.000.000

11.700.1300

25.000. 000

300.000

4.117.C.Q2

6.300,000

104.57T.60Í5

DECRETO N". 3. 544 DE 30 DEZEMBRO DE 197b

\ Aprova as Cotas Trimestrais Globais de
J Despesa do Drs í i r i to Federa] pata o e x e r -

cício de 1977.

O Governador do Distrito Federal , us j ' . Jo d,-'.s r . t r ibui_
coes que lhe confere o artigo 20, item I I , -da Lei n9 3 .751 , cio 13
de abril de 1960 e tendo em vis ta o disposto :m a r t i g o 89, .i ti.: n
I I , -da Lei n9 6.396, de 09 de dezembro de 1976 e no a r t i g o 4 / , d i
Lei n9 4 .320, de 17 de março de 196'),

-*
D E C R E T A : ! vT^-y1-^ Jf*-f-' f f

Art. 19 - A Programação Financeira do Desembolso para a exercício

financeiro de 1977, na forma constante do Anexo deste Decreto, não poderá e^í-e

der a Cr$.3.122.037.100 ,00 (três bilhões, cento e vinte e dois milhões, trinta

e sete mil e cem cruzeiros), salvo se o comportamento da receita o permitir.

Are. 29 - Os quantitativos trimestrais para as despesas a progra

mar, serão estabelecidos mediante Ato publicado no "Diário Oficial do Distrito

Federal", observado o disposto nos itens seguintes:

- Quanto aos Recursos Vinculados:

a)- Pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Disírito Fe

deral-DER-DF, face^as^que dispõe o artigo 18, item III,

do Decreto n9 3.097, de 22 de dezembro de 1975, Cr$

60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros), relati

vos ã Cota-Parte do Imposto Único sobre Lubrificantes e

Combustíveis Líquidos e Gasosos;

b)- Pela Companhia de Eletricidade de Brasília-CEB, face ao

disposto no artigo 25, do Decreto n9 68.419, de 25 de

março de 1971, Cr$.12 .000.000 ,00 (doze milhões de cru_

zeiros) , relativos a Cota-Parte do Imposto Único sobre

Energia Eletrica.

§ 19 - O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal-

DKR-DF e a Companhia de Eletricidade de Brasília-CEB comunicarão ã Secretaria

de Finanças o recebimento de cada parcela das Cotas-Parte referidas nas letras

"a" e "b" do item I deste artigo.

§ 29 - Quando do recebimento de cada parcela da Cota-Parte do Im

posto Único sobre Energia Eletrica a Companhia de Eletricidade de Brasília-CEB

devera proceder a escrituração de conformidade com o disposto no § 29, do art:̂

go 25, do Decreto n9 68.419, de 25 de março de 1971.

II - Quanto aor. Recursos da Administração Indireta e das Funda^

coes, pelos respectivos órgãos, os valores constantes do Anexo "Consolidação da

Receita", integrante da Lei n9 6.396, de 09 de dezembro de 1976.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica^

çao, revogadas as disposições em contrário.

DISTRITO FEDERAL, 30 de dezembro de 1976;

80? da República e 179 de Brasília.

EL5ÍO SERl'.JO FARIAS

'FERNANDO TUPINAMBS VALENTE IVAN GUANA^S/DC OLIVEIRA

•

ANEXO A OUE SE REFERE 0 DECRETO Ts9 3544 DE 30 DE DEZEMBRO.JE 1976

.
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE DESEMBOLSO

COTA/DESPESA ^ ~~~

:____- — — — ~~~"~ ' T R I M E S T R E

PROGRAMADA

Recursos do Tesouro

A PROGRAMAR *

Recursos Vinculados

Receitas das Administ açoe Indiretas e
Fundações

T O T A I S

EXERCÍCIO DE 1977

I

646.396.000

646.396.000

II

731.503.000

731.503.000

III

811.851.000

811.851.000

IV

470.484.100

470.434.100

I 0 T A L

2.660.234.100

72.000.000

389.803.000

3.122.037.100

* Artigo 29, itens I/II
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DECRETO N»3. 555 DE 30 DE Dezembro DE 19 76 D E C R E T A

Altera o Orçamento da Companhia

de Agua e.Esgotos de Brasília -

CAESB.

O Governador do Distrito Federal, usando de suas atribui
coes legais e tendo em vista o disposto no Art.107,
da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1.964, combina-
do com o Item I do Art. 27 do Decreto N9 3.097, de
22 de dezembro de 1.975, e tendo em vista o que
consta no processo n9 10917/76.

Art. 19 - Fica alterado, na forma dos quadros ane-
xos, o Orçamento da Companhia de Agua e Esgotos de Brasília -CAESB.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas 23 disposições em contrário. ;

Distrito Federal, 3 f de $<*•*"••• t'̂ 'de -1.976
899 da República í 179 de Brasília.

ELMO

IVW fctJAfiiJIS "DE OLIVIylRA FERNANDO TUPÍNAtfflA VALENTE

COMP/WIA CE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - C A E : •

n E C E I T A

CATEGORIAS ECONÓMICAS - FONTES

1.0. G. 00 - RECEITAS CORRENTES

1.3. C. 30 - Receita Industrial 84. 300. 000

1.4. u. 00 - Transferencias Correntes

- Convénio - Danço Nacional d3 Habitoção/Assossiação Brasi.

leira do Engenharia Sanitário .... 300.000

- Convénio - Banco Nacional do risbitoção/SATECIA 439,000 739.000

-*

Z. O.C. 00 - RECEITAS DC CAPITAL

.2.2.0.00 - Opcrciçõea de Credito o Financiamento

- Fundo do Financiamento porá A"guo o Esgotos

2. r. 0.00 - Transferências de Capital

2.9.0.00 - Outros Receitas de Capital

Outros Receitas 3G 532.100

#

D E S P E S A

FIKCÃO - PROGRAMA - SUOPROGP.A'/A - ATJVTOADE

PJi'JCAQ 13 - Sauric e Saneamento

PROGRAMA 7G - Saneamento

SUBPROGRAM 021 - Adr;ánistração Coral

2. 12 - Manutenção das Atividodes da Companhia ao

1.01 - Obras Civis da Companhia de A"gua e Esfó -

S1JOPRORRAUA 147 - Abastecimento cio AViua

1.071 — Distribuição de Â*yun para as Cidades Sntn

lite-3

1.03 - Ampliação do abastecimento de Agua do Bra

-ilia

1.04 - Estudos e Projotor; de Abastecimento da

SljnpROfflAMA 419 _ Sistema cie E.-.qotos

1.072 - Exnnn:,ãn das Redes do Digofcoa Snnlknrioa

1.06 - Ampliação das Esgoteis Sanitários de Bra

1.07 - Estudos e Projotos cio Esgostos Sanitários

T O T A L >.

PTOJETO

ia9.150.5SS

500.000

500.000

162.500.000

32.600.000

24.663.400

2.000.000

940.000

3.GOO.OOO

1S.GG3.7CO

1.000. OCO

354.522. 758

COMPANHIA PC ÁGUA C ESTOTOS DE TinASILIA - CAFf.O

cfiai oo

2.12

1.01

1.070

1.02

1.071

1.03

1.04

1,05

1.072

1.06

1.07

•

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Vanutcnção das Atiuidades da Companhia de Agua e

Esciotoa ric Brasília

Obras Civis da Companhia de Agua c Esgotos da Bra-

sília

Sistcjna Rio Dcscobel̂ to

^.ortizaçao

Distribuição de Agua para as Cidades Satélites

Arnpliaçãc- do Abastecimento de Aguo do Brasília

Estudas e Projeuos do Abastecimento da Agua

Terrenos - Desapropriação

Expansão das Redes de Esgotos Sanitários nas Cida-

des Satélites

Ampliaçua dos Esgotas Sanitários de Orosília

Estudos e Projotos de Esgotos GaniÉarios

1.500.000

68.000.000

3.600.000

3.600.000

76.700.dbo

RECEITA

PRÚPRIA

91.741.653

500.000

500.000

940.000

93.601.653

H. N. II
ARES

300.000

300.000

o n i

U. N. H
SATECIA

439.000

439.000

G E N

C 0 N V C

NCVACAP

1.663.100

1. 000. 700

3.532.100

S 0 (

N 1 D S

TERRA CAP

15.000.000

15.000.000

s n

OASP

15.000.000

15.000.000

F C U

DER

3.000.000

3.000.000

R S 0 3

r T N A r

O.R.D.

3.000.000

5.000.000

5.000.000

13.000.000

I A M E N

B. N. H.

6.085.000

47.250.000

12.100.000

1.000.000

500.000

G6. 935.000

T O S

F.A.E.

6.085.000

47.250.000

12. 100 .OCO

1.000.000

500.000

6G. 935. 000

T O T A L

109.150.655

500. COC

162.500.000

500.000

32.SOO.CCO

24.B53.40G

2.000.000

940.000

3.GOO.OCJC

16.6G3.7IX;

l.OCO.CCv

354.522.7-:<3
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COMPAWIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAE5B

CÓDIGO

2.12

1.01

1.070

1.02

1.071

1.03

1.04

1.05

1.072

1.06

1.07

ESPECIFICAÇÃO

Manutenção das Atividadas da

Companhia de Agua e Esgotos1

de Brasília

Obres Civis da Companhia de

Água e Esgotos de Brasília

Sistema Rio Descoberto

Amortização

Distribuição de Água para as

Cidadãs Satélites

Ampliação do Abastecimento de

Água de Brasília

Estudas e Projetos de Abaste_

cimento de Agua

Terrenos - Dosoproprlaçao

Expansão de Redes de Esgotos

Sanitários nas Cidades Saté-

11 1 ps

Ampliação dos Esgotos Sanitá-

rios de Brasília

Estudos e Projetos de Esgo -

tos Sanitários

T 0 T A L

E L E M E N T O S

3.1.1.0

37.810.000

37.810.000

3.1.2.0

8.939.000

8.949.000

3.1.3.0

23.249.400

23.249.400

3.1.4.0

3.927.000

3.927.000

3.1.5.0

400.000

400.000

3.2.3.0

165.000

165.000

3.2.4.0

14.063.000

14.063.000

3.2.5.0

4.452.000

4.452.000

3.2.7.0

4.242.000

4.242.000

4.1.1.0

500.000

139.272.000

32.800.000

24.863.400

2.000.000

3.600.000

16.668.700

1.000.000

220.704.100

4.1.3.0

ID. 499. 258

10.499.258

4.1.4.0

1.394.000

1.394.000

4.2.1.0

940.000

940.000

4.3.1.0

23.228.000

500.000

23.728.000

T O T A L

109.150.658

500.000

1B2.5CO.OOO

500.000

32.800.000

24.863.0)0

2.000.000

9O3.000

3.6CO.OCO

16.668.700

l.OCO.OOC

354.522.753

jg.

Secretaria de
Segurança

Publica
DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE

1976
O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso dos atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751, dê 13 de abril de 1960,

resolve,
exonerar o 'Bacharel ORESTES

KUNZE BASTOS, Delegado de Policia,
matrícula n°. 30.279, do Corgo em
Comissão, Código DAS- 102.1, de
Vogal da Comissão Permanente de
Disciplina da Secretaria de Seguran-
ça Pública do Distrito Federal, por ter
sido designado para outra Comissão,
no DETRAN.
Distrito Federal, 30 de dezembro de
1976.
ELMO SEREJO FARIAS

AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

DECRETO 30 DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso.das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso Vil, da
Lei n°. 3.751, de-13 de abril de 1960,

resolve,

--Dispensar ADÃO FERNANDO
VITÓRIA DE AGUIAR, Escrivão- de
Polícia "B", PCM4.3:: n°. 30.123 de
exercer a Função em Comissão, Sim-
bolo FC£V de Secretário da Comissão
Permanente de Disciplina da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito FederoK

Distrito Federal, 30 de dezembro
de 1976

ELMO SERE JO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-

MAISON

DECRETO DE '̂0 DE DEZEMBRO DE
1976 v

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso Vil, da
Lei n°. 3.7 51, de l 3 de abril de 1960,

RESOLVE:
Dispensar AREOMILSON SILVA,

Datiloscopista Policial, Código PC—
206.3, matrícula n°. 32.261, do
Quadro de Pessoal do DF, da Função
em Comissão, Simbolo FCOe, de
Chefe da Seção de Contabilidade, da
Divisão Financeira, do Departamento
de Administração Geral, da

Secretaia de Segurança Pública do
DF, por ter sido designado para
exercer outra função.

Distrito Federal 30 de dezembro
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-

MAISON

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL: no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, das Lei n°. 3.751, de l 3 de abril
de 1960,

resolve,
Dispensar SYNÉSIO FRANQUEIRO

DA SILVA:: Agente de Polícia "C", PC—
205.3, matrícula n°. 30.991, de exer-
cer a Função em Comissão, Símbolo
FCévde Chefe da Secretaria da Junta
Administrativa de Recursos de
l nf rações da Secretaria dtVegurança
Pública do,Distrito Federal.

Distrito Federal, 30 de dezembro
de 1976 '

ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ^LCIB'ADES SILVEIRA LA-

MAISON

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:
Exonerar o Engenheiro ANTÓNIO

BONFIM CARVALHO TELES, Agente
Administrativo, Código SA401.6.
matrícula n°. 31.951. do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, do Car-
go em Comissão. Código DAS-
102.1, de Assessor do Departamento
de Administração Geral da
Secretaria de Segurança Publica do
Distrito Federei.
Distrito Federal, 30 de dezembro d<
1976
ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-
MAISON

Distrito Federal 30 de dezembro
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA

MAISCN

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL! no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, do
Lei n°. 3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Desianar SYNÉSIO FRANQUEIRO
DA SILVA, Agente de Polícia "C", PC-
205.3, matrícula n°. 30.991, para
exercer a Função em Comissão, Sím-
bolo FC -05, de Secretário da Comis-
são Permanente de Disciplina da
Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 30 de dezembro
de 1976"

ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-

MAISON

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n°. 3.751, de l 3 de abril de 1960,

RESOLVE.
designar MARIA TEODOLINA DE

FARIAS, Agente Administrativo,
Código SA401.6, matrícula n°.
31.997, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a Fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-06, de
Chefe da Seção de Contabilidade, da
Divisão Financeira, do Departamento
de Administração Geral, da
Secretaria de Segurança Publica do
DF.

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei, n°. 3.751, de 13 de abril de
I960,

RESOLVE:
designar nos termos do artigo 38,

do Decreto n°. 3534, de 29 de de-
zembro de 1976, o Bacharel JOSE-
VAL BRITO CARNEIRO, para exercer
o Cargo em Comissõo.Código LT - DAS
101.4, de Diretor Geral do Depar-
tamento de Transito do Distrito
Federal, o partir de 03.01.77.

Distrito Fedeial. 30 de dezembro
de 1976

ELMO SERE !O FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-

MAISON

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE
1976

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, do
Lei n°. 3.751, de l 3 de abril de 1960.

RESOLVE

Nomear ADÃO FERNANDO VI-
TÓRIA DE AGUIAR, Escrivão de
Polícia '"B", PC-204,3 matricula n°.
30 123, paro exercer o Corgo em
Comissão, Código DAS-10-2.1, de
Vogal da Comissão Permanente de
Disciplino da Secretaria de Seguran-
ça Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 30 de dezembro de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA LA-

MAISON

DESPACHOS
PROCESSO N°: 050764/76
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PRÔ-
prios
ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE
FIRMA PARA EXPLORAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LANCHONETE, BOM-
BONIERE E TABACARIA EM AREA DO
EDIFÍCIO ANEXO l AO PALÁCIO DO
BURITI.

DESPACHO: HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 28 do Decreto n°
1.703 de 31 de maio de 1971, o
resultado do julgarnento da Con-
corrência n° 005/76- SEA, para
credenciar a firma GERALDO
CHAVES a explorar os serviços de
lanchonete, bomboniere e tabacaria
errí área do 16° andar do Edifício
Anexo l ao Palácio do Buriti.

Em 27 de dezembro de l 976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

Senhor Governador:
Submeto à elevada consideração

de Vossa Excelência, para homo-
logação, nos termos do art. 28 do
Decreto n° l .703. de 31 de maio de
1971, o resultado do julgamento da
Concorrência n° 005/76- SEA, nos
termos do parecer de f Is. 162, da
Comissão de Licitação desta
Secretaria.
Em 22 de dezembro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENUSIER
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N°: 050764,76
INTERESSADO: COORDENAÇÃO DO
SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO PRÓ-
PRIOS
ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE
FIRMA PARA EXPLORAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LANCHONETE. BOM-
BONIERE E TABACARIA EM ÁREA DO
EDIFÍCIO ANEXO l AO PALÁCIO DO
BURITI.

DESPACHO: HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 28 do Decreto n°
1.703 de 31 de maio de 1971, o
resultado da julgamento da Con-
corrência n° 005/76- SEA, para
credenciar a firma GERALDO
CHAVES, a explorar os serviços de
lanchonete, bomboniere e tabacaria
em área de 16° andar do Edifício
Anexo l do Palácio do Buriti.
Em 27 de dezembro de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

PROCESSO N°: 283445/76
INTERESSADO: Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Bandei-
rante
ASSUNTO: Dispenso de Licitação

D E S P A C H O
No uso da competência delegada

pelo Artigo l °, item II do Decreto "E"
n° 340 de 12 de dezembro de 1967,
com a nova redação dada pelo
Decreto n° l .71 8 de 16 de junho de
1971, combinado com o Artigo 3°
Inciso l Alínea "f" do Decreto n°
1.703 de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação no valor de CrS
31.749,00 (trinta e um mil, setecen-
tos e quarenta e nove cruzeiros), em
favor da Fundação Zoobotãnica do
Distrito Federal -Convénio GDF/FZDF
- Assistência Motomecanízada, pare
fazer face às despesas ;om os ser-
viços de terraplenagem, desma
tamento e limpeza da Cidade Satélite
do Núcleo Bandeirante.

A consideração do Excelentíssimo
Senhor Governador, solicitando
autorização para emissão da Nota de
Empenho, nos termos do Artigo 39
do Decreto n° 3.097 de 22 de de-
zembro de 1975.

Brasília, 30 de dezembro de 1976

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

Autorizo.
Em, 30/12.76
ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

CONSELHO PENITENCIÁRIO
DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO: 60.772/76
INTERESSADO: CONSELHO PENITEN-
CIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

DESPACHO.

Nos termos que dispõe o Artigo
3°, inciso II, alínea "c" do Decreto n°
1.703, de 31.05.71, dispenso a li-
citação e autorizo a emissão da res-
pectiva Nota de Empenho no valor de

Cr$ 41 1 ,95 (quatrocentos e pnie
cruzeiros e noventa e cinco centa-
vos), a favor da firma CODEMAP LT-
DA.

Brasília, 10 de dezembro de 1976

OWALDO ROCHA MELLO

Presidente
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Gabinete
Civil

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PORTARIA DE 27 DE DEZEMBRO DE
1976

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto "t'J. n°. 340, de 12
de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Autorizar o servidor Humberto de
Oliveira Pradera, matricula 18.902, a
viajar à cidade de São Paulo/SP, a
serviço do Gabinete do Governador
nos dias 28 e 29 do corrente.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1976

JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 27 DE DEZEMBRO DE
1976

O Chefe do Gabinete Civil do
Governador do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto 'E' n°. 340, de 12
de dezembro de 1967,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a portaria de 16
de dezembro de l 976, que autorizou
o servidor José Edilson Bezerra,
matrícula n°. 18226, a viajar à ci-
dade de São Paulo/SP, a serviço do
Gabinete do Governador.

Distrito Federal, 27 de dezembro de
1976

JORGE DA MOTTA E SILVA
Chefe do Gabinete Civil

ÓRGÃOS VINCULADOS
AO GABINETE CIVIL

DEPARTAMENTO DE TURISMO
Ato* do Dirctor

Processo n°: 11 54/76-DETUR
Interessado: Divisão de Adminis-
tração
ASSUNTO: 'Emissão de Nota de
Empenho por ESTIMATIVA
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item II, artigo 3°. do Decreto n°.
1703 de 31 de maio de 1971, dispen-
so a licitação e autorizo a emissão de
Nota de Empenho por ESTIMATIVA
em favor da firma "IRFASA S/A, -
TURISMO, HOTÉIS E MÓVEIS -
ARACOARA HOTEL", no valor total
de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros).

Em 09 de dezembro de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N0.: 1172/76 -DETUR
INTERESSADO: Divisão de Turismo
ASSUNTO: Aquisição de material
DESPACHO: Nos termos da âlmea
"c", item II, artigo 3°. do Decreto n°.
1.703 de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação para aquisição do
material relacionado à folha 01, bem
como autorizo a emissão da Nota de
Empenho em favor da firma "PIO-
NEIRA DA BORRACHA LTDA" no
valor total de Cr$ 528,00 (quinhentos
e vinte e oito cruzeiros).

Em 10 de dezembro de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N°..: 1158/76 -DETUR
INTERESSADO: Divisão de turismo
ASSUNTO: Aquisição de material
DESPACHO: Nos termos da âlmea
"c", item II, artigo 3-°. do Decreto n°.
1.1703 de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação para aquisição do
material relacionado à folha 01, bem
como autorizo a emissão de Nota de
Empenho em favor da firma "GU-
MERSINDO e BREYNER LTDA", no
valor total de Cr$ 500,00 (quinhentos
cruzeiros).

Em 10 de dezembro de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N0.: 1175/76 -DETUR
INTERESSADO: Divisão de Turismo
ASSUNTO: Prestação de Serviço
DESPACHO: Nos termos da âlmea
"c", item II, artigo 3°. do Decreto n°.
1.703 de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação para mandar con-
sertar o gravador relacionado à folha
01, bem como autorizo a emissão da
Nota de Empenho em favor da firma
"CINETÉCNICA -ALCINDO CAMARGO
FILHO" no valor total de Cr$ l .1 50,00
(hum mil, cento e cinquenta cru-
zeiros).

Em l O de dezembro de 1976

CARI OS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N0.: 1171/76 -DETUS
INTERESSADO: Diretor da Divisão de
Turismo
ASSUNTO: Confecção de 200 Con-
vites
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item II, artigo 3°. do Decreto n°.
1.703 de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação para aquisição do
material relacionado ò folha 01, bem
como autorizo a emissão da Nota de
Empenho em favor da firma "FOR-
MULA - GRÁFICA E EDITORA LTDA"
no valor de Cr$ 805,00 (oitocentos e
cinco cruzeiros).

Em 10/12/76

CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N°:
INTERESSADO: Seçf , ae Material
ASSUNTO: Prestação de Serviço
DESPACHO: Nos termos d a linea "c",
item II, artigo 3°. do Decreta N°.
1703 de31 de maio de 1971, dispen-
so a licitação para providenciar o
emolduramento dos quadros rela-
cionados à folha 01, bem como
autorizo a emissão da Nota de
Empenho em favor da firma "OLI-
VEIRA E OLIVEIRA LTDA." no valor
total de Cr$ 440,00 (quatrocentos e
quarenta cruzeiros)

Em 10 de dezembro de 1976
CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N°: 1190/76-DETUR
INTERESSADO: Gabinete do Diretor
ASSUNTO: Emissão de Nota de
Empenho por ESTIMATIVA
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item II, artigo 3° do Decreto n°
1703 de 31 de maio de 1971, dispen-
so a licitação, bem como autorizo a
emissão de Nota de Empenho por ES-
TIMATIVA em favor da firma
"CHURRASCARIA TORDILHO LTDA".
no valor de Cr$ 3.000,00 (três mil
cruzeiros).

Em 10 de dezembro de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N°: 1134/76-DETUR
INTERESSADO: Diretor do DETUR
ASSUNTO: Aquisiçõo de material
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Corta-
Convite n° 96A/76-DETUR

A Comissão de Licitação após
exame das propostas opina no sen-
tido de q i', e a adjudicação do for-
necimento do material objeto da
presente licitação se faça da forma
seguinte:

STILO MATERIAIS DE PROPAGANDA

E SILKSCREEN LTDA.
01) 5.000 (cinco mil) Chaveiros em
acrílico na cor amarela, escrito
"BRASHIA:' dos dois lados, medindo
5,5 X 2,5 cm 4,13 -20.650.00
TOTAL Cr$ 20.650,00
Em 10 de dezembro de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Presidente
ANTÓNIO C. AMANCIO DA SILVA
Membro
UIRA MATOS MINEIRO
Membro- Suplente

ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES
DESPORTIVAS - A.U.D.
ATOS DO SUPERINTENDENTE

PROCESSO N°: 0011/76-DETUR
INTERESSADO: Divisão de Turismo
ASSUNTO: Emissão de Nota de
Empenho Complementar
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item II, artigo 3° do Decreto n°
1703 de 31 de maio de 1971, dispen-
so a licitação e autorização e emis-
são da Nota de Empenho COM-
PLEMENTAR em favor do senhor
"JOÃO ROSA VIEIRA", no valor total
de Cr$ 1.455,50 (hum mil, quatro-
centos e cinquenta e cinco cruzeiros
e cinquenta centavos).

Em 10 de dezembro de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

PROCESSO N°: 320.254/76-AUD
INTERESSADO: MATERIAL E PA-
TRIMÓNIO -AUD
ASSUNTO: Confecção de Impressos
para uso desta Administração

JULGAMENTO DA CARTA CONVITE
N° 005/76-AUD

A Comissão de Licitação, com o
voto do Relator, aprova os preços
cotados pela firma PARANOA -ARTES
GRÁFICAS E EDITORA LTDA, para
confeccionar Impressos para esta
Administração como: 1.000 jogos de
Nota de Empenho com 08 vias em
cada jogo e outros..., objeto da
presente Licitação, no valor total de
Cr$ 43.809,25 (Quarenta e Três Mil,
Oitocentos e Nove Cruzeiros e Vinte
e Cinco Centavos).
Brasília-DF, 05 de maio de 1976
LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS
Presidente
CARLOS WAGNER F. DE TOLENTINO
Membro
JOSÉ JORGE DE MELLO
Membro

PROCESSO N°: .320*107/76 -AUD
INTERESSADO MATERIAL E PA-
TRIMÓNIO -AUD
ASSUNTO: Aqufciçãó de Uniformes
para os funcionários'desta Adminis-
tração.

JULGAMENTO DA CARTA CONVITE
N° 006/76-AUD

A Comissão de Licitação, com o
voto do Relator, aprova os preços
cotado pela firma RIOS COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, para con-
feccionar uniformes para funcio-
nários desta Administração, objeto
da presente licitação no valor total
de Cr$ 11.692,00 (Onze mil, seiscen-
tos e Noventa e Dois Cruzeiros).

Brasília-DF, 24 de maio de 1976

LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS
Presidente
CARLOS WAGNER F. DE TOLENTINO
Membro
JOSÉ JORGE DE MELLO
Membro

PROCÍSSO N.°: 320.124/76 - AUD
INTERESSADO: MATERIAL E PA-
TRIMÓNIO-AUD
ASSUNTO: Aquisição d.. Utensílios
para Escritório coma: i.)2 Carimbo
datador numerador Carbes e ou-
tros...
JULGAMENTO DA CARTA CONVITE
N.° 008/76 -AUD

A Comissão de Licitação, com o
volo do Relator, aprova os preços
cóf ido pe!a M.r.a H.P. Mendes
Cor.iéio c ir ~u ..'ia Ltda, para for
neçirhen: :> de Utensílios de Escritório
a esta Administração, objeto da
presente Licitação no valor total de
Cr$ 4.830,00 (Quatro Mil, Oitocentos
e Trinta Cruzeiros).

Brasília -DF, 04 de junho de 19/6

LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS
Presidente

CARLOS WAGNER F. DE TOLENTINO
Membro

JOSÉ JORGE DE MELLO
Membro

PROCESSO N.°: 320.257/76 - AUD
INTERESSADO: MATERIAL E PA-
TRIMÓNIO -AUD
ASSUNTO: Aquisição de Material
para uso desta Administração como:
100 Tampões de ferro para esgotos e
outros...

JULGAMENTO DA CARTA CONVITE
N.° 009/76 -AUD

A Comissão de Licitação, com o
voto do Relator, aprova os preços
cotado pela firma FERRAGENS RASO
LTDA, para fornecimento de material
como: 100 Tampões de ferro para
esgotos e outros..., a esta Adminis-
tração, objeto da presente Licitação,
no valor total de Cr$ 22.270,00 (Vin-
te e bois Mil, Duzentos e Setenta
Cruzeiros).

Brasília -DF, 14 de junho de 1976
LUZI FERNANDO SILVA CAMPOS
Presidente
CARLOS WAGNER F. DE TOLENTINO
Membro
JOSÉ JORGE DE MELLO
Membro

PROCESSO N.° 320.i:>2 ?6
INTERESSADO: ADMINISTRADOR DO
AUTODROMO -AUD
ASSUNTO: Contratação de Firma es-
pecializada para efetuar serviços de
Esquadrias n Aútódromo de Brasília
JULGAMENTO DA CARTA CONVITE
N.° 010/76 -AUD

A Comissão de Licitação, com o
voto do Relator, aprova os preços
cotado pela firma CARVALHO E
ARAÚJO LTDA, para efetuor serviços
de esquadrias no Aútódromo de
Brasília do Centro Desportivo Pre-
sidente Mediei, objeto da presente
Licitação, no valor total de Cr$
42.000,00 (Quarenta e Dois Mil
Cruzeiros).

Brasília -DF, 21 de junho de 1976
LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS
Presidente
CARLOS WAGNER F. DE TOLENTINO
Membro
JOSÉ JORGE DE MELLO
Membro

PROCESSO N°: 320.403/76-AUD
INTERESSADO: MATERIAL E PA-
TRIMÓNIO -AUD
ASSUNTO: Aquisição de 20 (vinte)
blocos de Ordem de pagamento em
papel NCR e outros...
JULGAMENTO DA CARTA CONVITE
N° 012/76-AUD
A Comissão de Licitação, com o voto
do Relator, aprova os preços cotado
pelo firma HP Mendes Comércio e
Indústria Ltda, para fornecimento de
Impressos a esta Administração ob-
jeto da presente Licitação no valor
total de Cr$ 11.477,00 (Onze mil,
quatrocentos e setenta e sete cru-
zeiros).

Brasilia-DF, 22 de julho de 1976.
LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS
Presidente
CARLOS WAGNER F. DE TOLENTINO
Membro
JOSÉ JORGE DE MELLO
Membro

PROCESSO N° 320.413/76-AUD
INTERESSADO: SERVIÇO OPERA
CIONAL AUD
ASSUNTO: Contratação de firma es-
pecializada para efetuar reparos nas
dependências do CDPM

JULGAMENTO DA CARTA CONVITE
N° 013/76-AUD

A Comissão de Licitação, com o
voto do Relator, aprova os preços
cotados pela firma PRONTO SO-
CORRO DE AGUA E LUZ LTDA, para
efetuar reparos nas dependências do
Centro Desportivo Presidente Mediei,
objeto da presente Licitação, no
valor total de Cr$ 19.725,00 (de-
zenove mil, setecentos e vinte e cin-
co cruzeiros).

Brasília-DF, 06 de setembro de 1976
LUIZ FERNANDES SILVA CALDAS
Presidente

CARLOS WAGNER F. DE TOLENTINO
Membro

JOSÉ JORGE DE MELLO
Membro

PROCESSO N°: 32.494/76-AUD
INTERESSADO: ASSESSORIA - AUD
ASSUNTO: Aquisição de 05 (cinco)
bicicletas
JULGAMENTO DA CARTA CONVITE
N° 014/76-AUD

A Comissão de Licitação, com o
voto do Relator, aprova os preços
cotados pelas firmas, Lojas Onogás
S/A, no valor de Cr$ 3.800,00 (três
mil e oitocentos cruzeiros), Slaviero
Comercial S/A, no valor de Cr$
1.116,00 (hum mil, cento e dezes-
sieis cruzeiros), para fornecimento
de 05 bicicletas a esta Adminis-
tração, objeto da presente Lcitação,
no valor total de Cr$ 4.916,00
(quatro mil, novecentos e dezessieis
cruzeiros).

Brasília-DF. 02 de setembro de 1976.
LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS
Presidente

CARLOS WAGNER F. DE TOLENTINO
Membro
JOSÉ JORGE DE MELLO
Membro

Processo N°: 320.477/76- AUD
INTERESSADO: SERVIÇO FINAN-
CEIRO- AUD
ASSUNTO: Confecção de Impressos
para uso deste Serviço
J1ULGAMENTO DA CARTA CONVITE
N° 015/76- AUD

A Comissão de Licitação, com o
voto do Relator, aprova os preços
cotado pela firma HP MENDES
COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA, para
Confeccionar Impressos para esta
Administração, objeto da presente
Licitação, no valor total de Cr$
6.900,00 (seis mil, novecentos
cruzeiros).

Brasília- DF, 28 de setembro de
l .976.

LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS
Presiderthe

CARLOS WAGNER F. DE TOLENTINO
Membro

JOSÉ JORGE DE MELLO
Membro

PROCESSO N°: 320.391/76- AUD
INTERESSADO: MATERIAL E PA-
TRIMÓNIO - AUD
ASSUNTO: Aquisição de Pregos e
Outros...

JULGAMENTO DA CARTA CONVITE
N° 016/76- AUD

A Comissão de Licitação, com o
voto do Relator, aprova os preços
cotados pela firma caso das
Fechaduras e Ferragens Ltda, para
fornecimento de Pregos e outros a
esta Administração, objeto da
presente Licitação no valor total de
Cr$ 3.845,00 (três mil, oitocentos e
quarenta e cinco cruzeiros).
Brasília- DF, 27 de setembro de
l .976.
LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS
Presidente
CARLOS WAGNER F. DE TOLENTINO
Membro
JOSÉ JORGE DE MELLO
Membro

PROCESSO N° 320.510/76- AUD
INTERESSADO: MATERIAL E PA-
TRIMÓNIO- AUD
ASSUNTO: Aquisição de Material
como: 100 (cem) Arandelas com
pletas e outros...

JULGAMENTO DA CARTA CON-
VITE N° 017/76- AUD

A Comissão de Licitação, com o
voto do Relator, aprova os preços
cotado pelas firmas, Instaladora
Centro- Oeste Ltda no valor de
Cr$45.510,00( quarenta e cinco mil,
quinhentos e dez cruzeiros), e
Elétrica Delta Ltda no valor de Cr$
l .175,00 (hum mil, cento e setenta e
cinco cruzeiros), para fornecimento
de material eletrico a esta Adminis-
tração, objeto da presente Licitação,
no valor total de Cr$ 46.685,00
(quarenta e seis mil, seiscentos e
oitenta e cinco cruzeiros),
zeiros).

Brasilia- DF, 13 de outubro de l .976.

LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS
Presidente

CARLOS WAGNER F. DE TOLENTINO
Membro

CÉLIO TORRES
Membro
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Gabinete Militar
PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE
1976

O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto "E" n° 340, de 12
de dezembro de 1967,

RESOLVE:

autorizar o servidor José Fernan-
des D'Oliveira, matrícula n° l 8.411,
a viaiar à cidade de Goiânia -GO, nos
dias 16 e 17 de dezembro do corren-

te ano, a serviço do Gabinete do
Governador do Distrito Federal.

.Distrito Federal, 16 de dezembro
de l 976

GUARACY DE LIMA FURTADO -Cel,
PM

Ct ?fe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE
1976

O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal, no

uso de sua atribuições legais e nos
termos deo Decreto "E" n° 340 de 12
de dezembro de 1967,

RESOLVE:

autorizar o servidor João Faustino,
matrícula n° 1258, a viajar à cidade
de Goiânia -GO, nos dias 16 e 17 de
dezembro do corrente ano, a serviço
do Gabinete do Governador do Dis-
trito Federal.

Distrito Federal, 16 de dezembro
de 1976

GUARACY DE LIMA FURTADO -Cel.
PM

Chefe do Gabinete Militar

PORTARIA DE 24 DE DEZEMBRO DE
1976

O Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e nos
termos do Decreto "E" n° 340, de 12
de dezembro de 1967,

RESOLVE:

autorizar o servidor António

Henrique de Freitas, Motorista,
matricula n° 18.565, a viajar à ci-
dade de Paracatu -MG, no período do
24 a 29 de dezembro do corrente
ano, a serviço do Gabinete do Go-
vernador do Distrito Federal.

Distrito Federal, 24 de dezembro
de 1976

GUARACY DE LIMA FURTADO -Cel.
PM

Chefe do Gabinete Militar

SECRETARIA DO GOVERNO

ATOS DO SECRETÁRIO

DESPACHOS
PROCESSO N°: 306315/76
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO DO
SETOR RESIDENCIAL INDUSTRIA E
ABASTECIMENTO
ASSUNTO: Dispensa de Licitação

DESPACHO:

No uso da competência delegada
pelo Artigo 1° Item II do Decreto "E"
n° 340 de 12 de dezembro de 1967,
com a nova redação dada pelo
Decreto n° 1.718 de 16 de junho de
1971, combinado com o Artigo 3° in-

ciso l alihea "f" do Decreto n° l .703,
de 31 de maio de 1971, dispenso a
licitação no valor de Cr$ 104.617,14
(cento e quatro mil, seiscentos e
dezessete cruzeiros e quatorze cen-
tavos), a favor da COMPANHIA DE
ELETRICIDADE DE BRASIIIA- CEB,
para custear despesas com o for-
necimento de energia elétrica da
Iluminação Pública do Setor Residen-
cial Indústria e Abastecimento.

Brasilia-DF, 30 de dezembro de 1976

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
Secretário do Governo

Alínea "c" do Decreto n° l .703, de
31 de maio de 1971, dispenso a li-
citação no valor de CrS 2.000,00
(Dois mil cruzeiros), em favor da fir-
ma A. MANDU DA SILVA, para fazer
face às despesas com a colocação de
4 (quatro) lâminas de vidros nas
superfícieis das mesas das diretorias
desta Administração, medindo cada
uma l .82.5 x 0,85m, totalizando 6.20
m2, com 5mm de espessura.

..Encaminhe - se ao Gabinete do
Excelentíssimo Senhor Secretário do

COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES* REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NICIEO

BANDEIRANTE
ATOS DO ADMINISTRADOR

PROCESSO N°: 283446/76
INTERESSADO: Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Bandei-
rante
ASSUNTO: Autoriza a realização de
despesa e dispensa de licitação

DESPACHO:'

Autorizo a realização da despesa
nos termos do Artigo 29, parágrafo
3°, Inciso l das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira do Dis-
trito Federal, aprovadas pelo De-
creto n° 3097 de 22 de dezembro de
1975, e no uso da competência
delegada pelo Inciso l do Artigo 1°
do Decreto n° 2755 de 25 de outubro
de 1974, combinado com o disposto
na alínea "a". Inciso II do Artigo 3°
do Decreto n° 1703 de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação no valor
de CrS 4.545,00 (quatro mil, qui-
nhentos e 'quarenta e cinco cru-
zeiros), a favor da firma PLANTEL
S.A., representante exclusiva no Dis-
trito Federal, para fazer foce às des-
pesas com os serviços de reinsta-
lação de um Grupo Executivo GTE
800, modelo 816, da Administração
da Cidade Satélite do Núcleo Ban-
deirante, compreendendo mão- de-
obro e l 30 metros de cabos neces-
sários à execução dos referidos ser
viços.

Encaminhe-se o presente processo
ao Gabinete do Excelentíssimo
Senhor Secretário do Governo,
solicitando autorização junto ao Ex-
celentíssimo Senhor Governador,
para emissão do empenho, nos ter
mós do ArVigo 39, do Decreto n°
3097, de 22 de dezembro de 1975.

Núcleo Bandeirante, 30 de dezembro
de 1976

JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

PROCESSO N°: 283441/76
INTERESSADO: Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Bandei-
rante
ASSUNTO: Autoriza a realização de
despesa e dispensa de licitação

Governo, solicitando autorização
junto ao Excelentíssimo Senhor
Governador, para emissão do em-
penho nos termos do Artigo 39 do
Decreto n° 3.097 de 22.12.75.

Núcleo Bandeirante, 30 de dezembro
de 1976.

JOÃO DUARTE MOREIRA

Administrador

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
ATOS DO ADMINISTRADOR

DESPACHO:

Autorizo a realização da despesa
nos termos do Artigo 39, parágrafo
3°, Inciso l das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira do Dis-
trito Federal, aprovadas pelo De-
creto n° 3.097 de 22.12.75, e no uso
da competência delegada pelo Inciso
l do Artigo l ° do Decreto n° 2.755 de
25 de outubro de 1974, combinado
com o disposto na ali'nea "c", Inciso II

do Artigo 3° dó Decreto n° 1.703 de
31 de moio de 1971, dispenso a li-
citação no valor de Cr$ 2.670,00 (
dois mil, seiscentos e setenta cru-
zeiros), a favor da firma EMPAL- Em-
preiteira Auxiliar de Obras Ltda,
parí fazer face as despesas com os
serviços de instalação de 89 m2 de
carpete no Edifício Sede desta Ad-
ministração.

Encaminhe-se o presente processo
ao Gabinete do Excelent íss imo
Senhor Secretário do Governo, ob-
jetivando a autorização junto ao Ex-
celentíssimo Senhor Governador,
para emissão do empenho, nos ter-
mos do Artigo 39 do Decreto n°
3.097 de 22.12.75.

Brasília, 30 de dezembro de 1976.

JOÃO DUARTE MOREIRA
Administrador

PROCESSO'N°: 283442/76
INTERESSADO: Administração da
Cidade Satélite do Núcleo Bandei-
rante
ASSUNTO: Autoriza a realização de
despesa e dispensa de licitação

DESPACHO:

Autorizo a realização da despesa
nos termos do Artigo 29, Parágrafo
3°, Inciso l das Normas de Execução
Orçamentaria e Financeira do Dis-
trito Federal, aprovadas pelo
Decreto n° 3.097 de 22.12.75, e no
uso da competência delegada pelo
Inciso l do Artigo l ° do Decreto n°
2.755 de 25 de outubro de 1974,
combinado com o Artigo 3°, Inciso II,

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE DE-
ZEMBRO DE l 976

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO
GAMA, no uso das atribuições que
lhe confere o Item IV, Artigo 21, do
Regimento da Administração
Regional do Gama, aprovado pele
Decreto n° 2.284, de 12 de junho de
1973, e tendo em vista o que consta
do Decreto n° 3.154, de 29 de ja-
neiro de l 976,

RESOLVE:

AUTORIZAR a Firma COSIC- Cons-

trução, Saneamento, Urbanização e
Comércio Ltda, a iniciar os serviços
de Rede de Aguas Pluviais nas
Escolas situadas às E.Q. 1/7 e E.Q.

4/10-Setor Sul, na Cidade Satélite do
Gama, na conformidade do Convite
no 18/76-Ra. II, a partir do recebi-
mento desta.

Brasília, 28 de dezembro de 1976

ANTONIO VALMIR CAMPELO BE-
ZERRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE DE-
ZEMBRO DE 1976

..Dispõe sobre a Comissão encar
regada do recebimento provisório
da obra (Escola Modulada), que a fir-
ma SENAP -Engenharia e Comércio
Ltda executou em Brazlândia.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRAZLANDIA, no uso das atribuições
que são conferidas pelo inciso IV, do
artigo 21, do regimento da Adminis-
tração Regional de Brazlândia,
aprovado pelo Decreto n° 2.282, de
12 de junho de 1973,

RESOLVE:

1. Criar uma Comissão para o
recebimento provisório da obra
(Escola Modulada) em Brazlândia.

2. Designar o Arquiteto FULVIO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

ATOS DO ADMINISTRADOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 48/76 RA-V,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
SOBRADINHO, no uso das atribui-
ções que lhe confere ô item IV, do
artigo 22 do Regimento da Adminis-
tração Regional de Sobradinho,
aprovado pelo Decreto n° 2.283, de
12 de junho de 1973, e tendo em vis-
ta o que consta do processo n°
223591/76,

RESOLVE

Autorizar a firma EMOSA

ORDEM DE SERVIÇO N° 49/76 -RA IV
DE 20 DE DEZEMBRO DE l 976

O SECRETÁRIO REGIONAL DE
SOBRADINHO, no uso das atribui-
ções que lhe confere ô item IV, do ar-
tigo 22 do Regimento da Adminis-
tração Regional de Sobradinho,
aprovado pelo Decreto n° 2.283, de
12 de junho de 1973,

RESOLVE:

Autor izar a firma EMOSA •
Engenharia Melman Osório S/A, a
dar início ̂  construção de Castelo
d'agua e Guarita, na área da Escola
Classe n° 05 da Cidade Satélite de
Sobradinho, de acordo com as con-
dições estabelecidas no Edital cons-
tante do convite n° 12/76 -RA -V.

Sobradinho, 20 de dezembro de l 976

FERNANDO CORASSA

ORDEM DE SERVIÇO N° 50/76 -RA -V,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1976

ANTÓNIO MACHADO DE ÁVILA,
Diretor da Divisão Regional de Licen-
ciamento e Fiscalização de Obras; o
Engenheiro Civil ANTÓNIO EVANDI
MENDONÇA, Diretor da Divisão de
Obras, todos, desta Administração
Regional; o Arquiteto RAUL FEDE
RICO JOSÉ SPINZI MOLINAS;
Arquiteto EDGAR ANTUNES VIL
LABOIM, Diretor do Departamento
de Arquitetura Engenharia e Indús-
tria da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, estes representando a
SEC para sob a presidência do
primeiro comporem a referida co-
missão.

3. Esta Ordem de Serviço entra em
vigor na data de sua assinatura.

BrazIòndio-DF, l O de dezembro de
1976.

ANTÓNIO NETO DE GODOI

Engenharia Melman Osório S/A, a
dar início às obras de reforma da
Escola Classe n° 03 e transformação
do prédio para biblioteca e sanitários
na quadra 10 da Cidade Satélite de
Sobradinho, conforme as condições
estabelecidas no Edital constante do
convite n° 11/76-RA-V.

Sobradinho, 20 de dezembro de
1976

FERNANDO CORASSA

> ADMINISTRADOR REGIONAL DE
SOBRADINHO, no uso das atribui-
ções que lhe confere õ item IV, do ar-
tigo 22 do Regimento da Adminis-
tração Regional de Sobradinho,
aprovado pelo Decreto n° 2.283/73 e
tendo em vista o disposto no inciso li,
parágrafo 3° artigo29 do Decreto n°
3.097/75.

«.RESOLVE:

Designar, LUIZ FRANCISCO PRATES
LAFETA, Diretor da Divisão do Obras,
para Executor do Ajuste firmado en-
tre a Administração Regional de
Sobradinho e a firma EMOSA - En-
genharia Melman Osório S/A, para
construção de Castelo d'agua e
Guarita, na Escola Classe n° 05 da
Cidade Satélite de Sobradinho.

v» Sobradinho, 20 de dezembro de
1976

FERNANDO CORASSA

ORDEM DE SERVIÇO N° 52/76 -RA-V
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
SOBRADINHO, no uso das atribui-
ções que lhe confere ô item IV, do ar-
tigo 22 do Regimento da Adminis-
tração Regional de Sobradinho,
aprovado pelo Decreto n° 2.283, de
12 de junho de 1973,

RESOLVE:

Autorizar a firma EMOSA -
Engenharia Melman Osório S/A, a
dar início a construção de Castelo
d'agua e Guarita, na área da Escola
Classe n° 02 da Cidade Satélite de
Sobradinho, de acordo com as con-
dições estabelecidas no Edital cons-
tante do convite n° 13/76-RA-V.

Sobradinho, 20 de dezembro de
1976

FERNANDO CORASSA
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ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE
DEZEMBRO DE 1976

O ADMINISTRADOR DO SETOR
RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABAS-
TECIMENTO, no uso das atribuições
que lhe confere o item III, do Artigo
21, do Regimento da Administração
do Setor Residencial Industrial e

PORTARIA DE 01 DE DEZEMBRO DE
1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União e ten-
do em vista o constante do Processo
n° 001.665/75,

RESOLVE:
Desianar HAMILTON BERNANDES

PEREIRA, Supervisor de Processosf
Administrativos, Código DAS-101.2,
NERINO MELLO E SILVA, Professor,
Código MG1. 02.19, MARIA HA-
RALAMBOS PANAGIOTIDOU, Agen-
te Administrativo, Código SA-401.3,
Classe "B", para, soba presidência do
primeiro, constituírem a Comissão de
Processo Administrativo incumbida
de apurar os fatos de que trata o
referido processo.
Brasília, 01 de dezembro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 01 5 DE DEZEMBRO DE
1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União e ten-
do em vista o constante do Processo
n° 050.032/75,

RESOLVE:
Designar HAMILTON BERNARDES

PEREIRA, Supervisor de Processos"
Administrativos, Código DAS-101.2,
NERINO MELLO E SILVA, Professor,
Código MG1. 02.19, MARIA HA-
RALAMBOS PANAGIOTIDOU, Agen-
te Administrativo, Código SA-401.3,
Classe "B", para, sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão de
Processo Administrativo incumbida
de apurar os fatos de que trata o
referido processo.
Brasília, 15 de dezembro de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 1 5 DE DEZEMBRO DE
1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União e ten-
do em vista o constante do Processo
n° 019.824/75,

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR

RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABASTECIMENTO
ATOS DO ADMINISTRADOR

Abastecimento, aprovado pelo
Decreto n° 2.356, de 29.08.73, com-
binado com o que dispõe o Decreto
n° 1.703. de 31.05.71,

RESOLVE:

DESIGNAR OSVALDO TEODORO,
Diretor da Divisão de Administração

Geral, matricula n° 14.985, JOÃO
MACIEL DE OLIVEIRA, Arquiteto,
Diretor da Divisão Regional de Licen-
ciamentç e Fiscalização de Obras,
matricula n° 18.779, JOSÉ GONTIJO
DE REZENDE, Agente Administrativo
Classe "C", Código SÁ -401.4, ma-
tricula n° 11.226 e NINOTCHKA

RABELO MENESES, Agente Adminis-
trativo Classe "B", Código SÁ -401.3,
matricula n° 6.822, para sob a
presidência do primeiro e secre-
tariada pela última, constituírem a
Comissão de Licitação incumbida de
julgar o Convite objeto do processo
n° 306293/76, visando execução de

serviços de fornecimento e plantio
de grama, paspalum notatum em
mudas, em áreas do Centro Adminis-
trativo Vivencial e Esportivo -CAVE.

Brasilia -DF, 27 de dezembro de 1976

Eng° EDUARDO MUNDIM PENA
Administrador do SRIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE l S DE. DEZEMBRO DE
1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União e
tendo em vista o constante do
Processo n° 003.302/75,

RESOLVE:

Designar RAMILTON BERNARDES
PEREIRA, Supervisor de Processos
Administrativos, Código DAS-101.2,
NERINO MELLO E SILVA, Professor,
Código MG1.02.19, MARIA HA-
RALAMBOS PANAGIOTIDOU, Agen-
te Administrativo, Código SÁ. 401.3,
Classe "B", para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a Comissão
de Processo Administrativo incum-
bida de apurar os fatos de que trata
o referido processo.

Brasília, 15 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE
1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 218 do .statute dos Fun-
cionários Públicos Civis da União e
tendo em vista o constante do
Processo n°. 058.596/75,

RESOLVE:

designar RAMILTON BERNARDES
PEREIRA, Supervisor de Processos,
Administrativos, Código DAS -101.2,
NERINO MELLO E SILVA, Professor,
Código MG1.02.19, MARIA HA-
RALAMBOS PANAGIOTIDOU, Agen-
te Administrativo, Código SA-401.3,
Classe "B", para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a Comis--tJo
d* Processo Administrativo incum-
bida de apurar os fatos de que trata
o referido processo.

Brasília, l 5 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE
1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 218 do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União e
tendo em vista o constante do
Processo n° 104.197/75,

RESOLVE:

designar RAMILTON BERNARDES
PEREIRA, Supervisor de Processos
Administrativos, Código DAS-101.2,
NERINO MELLO E SILVA, Professor,
Código MG1.02.19, MARIA HA-
RALAMBOS PANAGIOTIDOU, agente
Administrativo, Código, SÁ- 401.3,
Classe "B1 para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a Comisão
de Processo Administrativo incum-
bida de apurar os fatos de que trata
o referido processo.

Brasília, 15 de dezembro de 1976 8rasnia 15 de dezembro de l 976

RESOLVE:

Designar RAMI'TON BERNARDES
PEREIRA, Supervisor de Processos
Administrativos, Código DAS -101.2,
NERINO MELLO E SILVA, Professor,
Código MG1.02.19, MARIA HA-
RALAMBOS PANAGIOTIDOU, Agen-
te Administrativo, Código SÁ -401.3,
Classe "B", para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a Comis-
são de Processo Administrativo in-
cumbida de apurar os fatos de que
trata o referido processo.

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER

Secretário de Administração

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE l 5,DE DEZEMBRO DE
1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União e ten-
do em vista o constante do Processo
n° 007.958/75,

RESOLVE:

Designar RAMILTON BERNARDES
PEREIRA, Supervisor de Processos
Administrativos, Código DAS -101.2,
NERINO MELLO E SILVA, Professor,
Código MG1.02.19, MARIA HA-
RALAMBOS PANAGIOTIDOU, Agen-
te Administrativo, Código SÁ -401.3,
Classe "B", para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a Comissão
de Processo Administrativo incum-
bida de apurar os fatos de que trata
o referido processo.

Brasília, 15 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE
1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União e ten-
do em vista o constante do Processo
n° 022.720/75,

RESOLVE:

Designar RAMILTON BERNARDES
PEREIRA, Supervisor de Processos
Administrativos, Código DAS -101.2,
NERINO MELLO E SILVA, Professor,
Código MG1.02.19, MARIA HA-
RALAMBOS PANAGIOTIDOU, Agen-
te Administrativo, Código SÁ -401.3,
Classe "B", para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a Comissão
de Processo Administrativo incum-
bida de apurar os fatos de que trata
o referido processo.

Brasília, 15 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER
Secretário de Administração

PORATRIA DE 15 DE DEZEMBRO DE
1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 218 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos Civis da União e ten-
do em vista o constante do Processo
n° 019.110/75,

RESOLVE:

Designar RAMILTON BERNARDES
PEREIRA, Supervisor de Processos
Administrativos, Código DAS -101.2.
NERINO MELLO E SILVA, Professor,
Código MG1.02.19, MARIA HA-
RALAMBOS PANAGIOTIDOU, Agen-
te Administrativo, Código SÁ -401.3,
Classe "B", para, sob a presidência
do primeiro, constituírem a Comissão
de Processo Administrativo incum-
bida de apurar os fatos de que trata
o referido processo.

DESPACHOS
PROCESSO N°: 032307/76
INTERESSADO: GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL - SEA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Retifico meu despacho
de fls. 75, para alterar o valor da
homologação da Tomada de Preços
n° 89/76-SEA, para Cr$ 32.195,92
(trinta e dois mil, cento e noventa e
cinco cruzeiros e noventa e dois cen-
tavos), de acordo com o Parecer da
Comissão de Licitação desta
Secretaria de fls. 81.

Em 10 de dezembro de l 976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N°: 39.463/76
INTERESSADO: SOCIEDADE DE
TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA- TCB

DESPACHO: Nos termos da alínea
"f", inciso l, artigo 3° do Decreto n° l
703, de 31 de maio de l 971, com-
binado com o inciso II, artigo l ° do
Decreto "E" n° 340, de 12 de dezem-
bro de l 967, alterado pelo Decreto l
718, de 16 de junho de l 971, dis-
penso a licitação a favor da SO-
CIEDADE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE BRASILIA LTDA -TCB, para
atender despesas com transportes
de funcionários da Secretaria de
Administração, bem como autorizo a
emissão do empenho no valor de CrS
206.000,00 (duzentos e seis mil
cruzeiros), por ESTIMATIVA.

Brasília, 20 de dezembro de l 976

JOSÉ AFFONSO M. DE B. MENÚSIER
Secretário de Administração

PROCESSO N°: 036339/76
INTERESSADO: Seção de Material e
Património -S E C -
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 34 do Decreto n°
1.703 de 31 de maio de 1971, o
resultado da Tomada de Preços n°
119/76- SEA, no valor de Cr$
445.425,00 (Quatrocentos e quaren-
ta e cinco mil, quatrocentos e vinte e
cinco cruzeiros), de acordo com o
parecer de fls. 32 da Comissão de
Licitação desta Secretaria.

Em 28 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO N°: 036338/76
INTERESSADO: SECÃO DE MATERIAL
E PATRIMÓNIO - S E C -
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 34, do Decreto n°
1.703 de 31 de maio de 1971, o resul-
tado da Tomada de Preços n° 120/76-
SEA, no valor de Cr$ 966.600,98
(Novecentos e sessenta e seis mil,
seiscentos cruzeiros e noventa e oito
centavos) de acordo com o parecer
de fls. 60 da Comissão de Licitação
deste Secretaria.

Em 28 de dezembro de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Processo n°: 39.198/76
Interessado: Seção de Material e
Património -SEC -
Assunto: Aquisição de material

Despacho: HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 34, do Decreto n°
1.703 de 31 de maio de 1971, o
resultado da Tomada de Preços n°
122/76 - SEA, no valor de Cr$
789.124,00 (setecentos e oitenta e
nove mil, cento e vinte e quatro
cruzeiros), de acordo com o parecer
de fls. 25 da Comissão de Licitação
desta Secretaria.

Em 30 de dezembro de l 976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

Processo n: 38.212/76
Interessado, Governo do Distrito
Federal - D A G -S E G -
Assunto: Aquisição de material
Despacho: HOMOLOGO, com fun-
damento no art. 34, do Decreto n°.
1.703 de 31 de maio de 1971, o
resultado da Tomada de Preços n°.
121/76 -SEA, no valor de Cr$
86.400,00 (Oitenta e seis mil e
quatrocentos cruzeiros), de acordo
com o parecer de fls. 31 da Comissão
de Licitação desta Secretaria.

Em 30 de dezembro de 1976.
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE CADASTRO FINANCEIRO
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE
VANTAGENS
Atos do Chefe

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE
BARROS MENÚSIER
Secretário de Administração

AUXÍLIOS-DOENÇA -DEFERIDOS
Proc.: 038216/76
Mat.: 14.925
Nome: José Bartolomeu de Souza
Lot.: SEA
Cargo: Escrevente Datilógrafo
Assunto: AUXHIO- DOENÇA
Despacho: No uso das atribuições
conferidas pelo Item II, Artigo 8°,
Anexo l, do Decreto 2978, de 14 de
agosto de 1975, "DEFIRO", o pedido
com base nos Artigos 118V e 143, da
Lei 1711, de 28 de outubro de 1952,
por constatar que as licenças con-
cedidas ao funcionário, foram re-
comendadas em consequência de
doença prevista no Artigo 104 da
referida Lei, com períodos ininter-
ruptos de 22/04/75 a 21/04/76.

Proc.: 037546/76

Nome: José Soares da Silva

Mat.: 513

Cargo: Trabalhador -NiVel 01
Lot.: SEA
Assunto: AUXHIO- DOENÇA
Despacho: No uso das atribuições
conferidas pelo Item II, Artigo 8°,
Anexo l, do Decreto 2978, de 14 de
agosto de 1975, "DEFIRO", o pedido
com base nos Artigos 118V e 143, da
Lei 1711, de 28 de outubro de 1952,
por constatar que as licenças con-
cedidas ao funcionário, foram re-
comendadas em consequência de
doença prevista no Artigo 104 da
referida Lei, com períodos ininter-
ruptos de 01/04/75 31/03/76.
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AUXÍLIOS -DOENÇA -DEFERIDOS

Proc.: 038883/76
Mat.: 11.536
Nome: Miguel Calisto de Lira
Lot.: Aposent.
Cargo: Carpinteiro -Nível 09
Assunto: AUXILIO- DOENÇA
Despacho: No uso das atribuições
conferidas pelo Item II, Artigo 8°,
Anexo l, do Decreto 2978, de 14 de
agosto de 1975, "DEFIRO", o pedido
com base nos Artigos 118V e 143, da
Lei 1711, de 28 de outubro de 1952,
por constatar que as licenças con-
cedidas ao funcionário, foram re-
comendadas em consequência de
doença prevista no Artigo 104 da
referida Lei com períodos ininterrup-
tos de 12/10/74 a 11/10/76.
Proc.: 038201/76
Mat.: 03.813
Nome: Conceição de Maria F. Ber-
nardes
Cargo: Téc. para Assuntos Educa-
cionais
Lot.: SÉS

Assunto: AUXÍLIO -DOENÇA
Despacho: No uso das atribuições
conferidas pelo Item II, Artigo 8°,
Anexo l, do Decreto 2978, de l 4 de
agosto de 1975, "DEFIRO", o pedido
com base nos Artigos 118V e 143, da
Lei 1711, de 28 de outubro de 1952,
por constatar que as licenças con-
cecidas ao funcionário, foram re-
comendadas enconsequência de
doença prevista no Artigo 104 da
referida Lei, com períodos ininter-
ruptos de 01/08/75 a 31/07/76.

Publique-se e arquive-se.
Em 27/12/76

ALONSO FERREIRA DA SILVA
Seção de Processamento de Van-
tagens -DCR-CSP
Chefe

ARTUR SALVIANO FILHO
Diretor da Divisão de Financeiro
CSP-SEA -GDF

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE
MATERIAL
Atos do Coordenador

PROCESSO N°: 57.104/76
INTERESSADO: SECRETARIA DE FI-
NANÇAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso II, alfnea "c" do Decreto n°
l .703,' de 31 "de maio de 1971, com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto n" 3.097, de
22 de dezembro de 1975, dispenso a
licitação para compra de'material
especificado às f Is. 37, diretamente
da firma ELÉTRICA DELTA LTDA., no
valor de Cr$ 435,00 (quatrocentos e
trinta e cinco cruzeiros).

Em, 09 de dezembro de l 976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO N°: 34.298/76
INTERESSADO: SECRETARIA DE

FINANÇAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-

TERIAL

DESPACHO: nos termos do artigo
3°, inciso II, alinea "a", do Decreto
n° 1.703, de 31 de maio de 1971,
combinado com o artigo 29, pará-
grafo 3°, inciso II, do Decreto n°
3.097, de 22 de dezembro de 1975,
dispenso a licitação para compra do
material especificado às fls. 59,
diretamente da firma NASHUA DO
BRASIL S.A. - SISTEMAS ROPRO-
GRAFICOS , no valor de Cr$
38.250,00 (trinta •» oito mil, dezentos
e cinquenta cruzeiros).

Em 09 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de

Material

PROCESSO N°: 35.301/76
INTERESSADO: GABINETE DO
GOVERNADOR
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo
3°, inciso II, ali'nea "c", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971, com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de 1975, dispenso a
licitação para compra do material
especificado às fls. 07, diretamente
da firma PIONEIRA DA BORRACHA
LTDA., no valor de Cr$ 1.920,00 (hum
mil, novecentos e vinte cruzeiros).

Em, 09 de dezembro de l 976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO N°: 59.941/76
INTERESSADO: PROCURADORIA

GERAL
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-

TERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo
3°, inciso II, alinea "c", do Decreto n°

l 703, de 31 de maio de 1971, com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de 1975, dispenso a
licitação para compra do material
especificado às fls. 12, diretamente
da firma INDUSTRIAS REUNIDAS
OCA S.A., rio valor de Cr$ 3.162,81
(Três mil, cento e sessenta e dois
cruzeiros e oitenta e um centavos).

Em 09 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de

Material

PROCESSO N°. : 34.297/76
INTERESSADO: REGIÃO ADMINIS-
TRATIVA IV -BRAZLANDIA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo
3°., inciso II, alínea "c" e "f", ao
Decreto n°. l .703, de 31 de maio de
1971, combinado com o artigo 29,
parágrafo 3°., inciso II, do Decreto
n°. 3.097, de 22 de dezembro de
l 975, dispenso a licitação para com-
pra do material especificado os fls.
17, diretamente das firmas BRASÍLIA
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA., no
valor de Cr$ 1.284,20 (um mil, du-
zentos e oitenta e quatro cruzeiros e
vinte centavos) e DERMA - DEPAR-
TAMENTO ESPECIAL DE REVENDA DE
MATERIAL AGROPECUARIO, no
valor de Cr$ 440,00 (quatrocentos e
quarenta cruzeiros).

Em 10 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO N°: 39.366/76
INTERESSADO: SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS -SVO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso II, alinea "a", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971, com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de 1975, dispenso a
licitação para compra de gás li-
quefeito, diretamente da firma Ml-
NASGÁS - DISTRIBUIDORA DE GÁS
COMBUSTÍVEL, por estimativa no
valor de Cr$ 900,00 (novecentos
cruzeiros).

Em 17 de dezembro de l 976

FRAHCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO N°: 33.559/76
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO
REGIONAL DE SOBRADINHO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA
TERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo
3°, inciso II, alinea "a", do Decreto
n° 1.703 de 31 de maio de 1971,
combinado com o artigo 29, pará-

grafo 3°, inciso II, do Decreto n°
3.097, de 22 de dezembro de 1975,
dispenso a licitação para compra do
veiculo especificado às fls. 10, di-
retamente da firma VOLKSWAGEN
DO BRASIL S.A., no valor de Cr$
37.062,35 (trinta e sete mil, sessenta
e dois cruzeiros e trinta e cinco cen-
tavos).

Em 21 de dezembro de 1.976.

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO N°: 40.026/76
INTERESSADO: SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo
3°, inciso l, alinea "f", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971, com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de 1975, dispenso a
licitação para compra de géneros
alimentícios, diretamente da SO-
CIEDADE DE ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA S.A. -SAB, por estimativa no
valor de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil cruzeiros).

Em 23 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO N°: 36.001/76
INTERESSADO: GABINETE DO
GOVERNADOR

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso II, alínea "a", do Decreto n°
l .703, de 31 de maio de 1971, com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de 1975, dispenso a
licitação paro compra de material
especificado ás fls. 20, diretamente
da firma IBM DO BRASIL -INDUSTRIA,
MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA, no
valor de Cr$ 49.722,00 (quarenta e
nove mil, setecentos e vinte e dois
cruzeiros).

Em 27 de dezembro de l 976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO N°: 38.874/76
INTERESSADO: GABINETE DO
GOVERNADOR
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso l, alínea "e", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971, com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de 1975, dispenso a
licitação para compra do material
especificado às fls. 17, diretamente
da firma MAINLINE MÓVEIS S.A. -IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO, no valor de
Cr$ 120.900,00 (cento e vinte mil e
novecentos cruzeiros).

Em 27 de dezembro de l 976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO N°: 39.326/76
INTERESSADO: SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso l, alinea "e" do Decreto n°
1.703, de 31 de traio de 1971, com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de 1975, dispenso a
licitação para compra do material
especificado às fls. 9, diretamente da
firma IBM DO BRASIL - INDUSTRIA,
MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA., no
três mil, trezentos e quarenta e
quatro cruzeiros).
Em 27 de dezembro de l 976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO N°: 39.327/76
INTERESSADO: SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso l, alinea "e" do Decreto n°.
1.703, de 31 de maio de 1971,--com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de 1975, dispenso a
licitação para compra do material
especificado ás fls. 10, diretomente
da firma ITALMA -S.A -INDUSTRIA DO
MOBILIÁRIO, no valor de Cr$
73.1 54,88 (setenta e três mil, cento e
cinquenta e quatro cruzeiros cru-
zeiros e oitenta e oito centavos).

Em 27 de dezembro de l 976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO N°: 61.006/76
INTERESSADO: PROCURADORIA
GERAL
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo
3°, inciso II, ali'nea "a", do Decreto
n° l 703, de 31 de maio de 1971,
combinado com o artigo 29, pará-
grafo 3°, inciso II, do Decreto n°
3.097, de 22 de dezembro de 1975,
dispenso a licitação para compra do
Material especificado às fls. 14 e
15, diretamente da firma ITALMA
S.A. -INDUSTRIA DO MOBILIÁRIO, no
valor de Cr$ 48.401,28 (quarenta e
oito mil, quatrocentos e um cruzeiros
e vinte e oito centavos).

Em Í8 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador dó Sistema de Material"

PROCESSO N°: 37.768/76
INTERESSADO: SECRETARIA DE FI-
NANÇAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso l, alínea "e", do Decreto n°
l .703, de 3'1 de maio de 1971, com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto número
3.097, de 22 de dezembro de 1975,
dispenso a licitação para compra de
material especificado às fls. dire-
tamente da firma VOLKSWAGEN DO
BRASIL S.A., no valor de Cr$
185.311,75 (cento e oitenta e cinco
mH, trezentos e onze cruzeiros e
setenta e cinco centavos).

Em 28 de dezembro de l 976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO N°: 40.025/76
INTERESSADO: SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso II, alínea "a", do Decreto n°
l .703, de 31 de maio de l 971, com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de 1975, dispenso a
licitação para compra do material
especificado às fls. 08, diretamente
da firma INDAIÁ -AGUAS MINERAIS
S.A., no valor de Cr$ 5.000,00 (cinco
mil cruzeiros).
Em 29 de dezembro de 1976
FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO N°: 61.013/76
INTERESSADO: SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PRODUÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATÉRIA1.

DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso II, alínea "a", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971, com-
binado com o artigo 29. parágrafo
3°, incisQ II, do Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de l 975, dispenso a
licitação para compra do material
especificado 6s fls. 09, diretamente
da firma TECNOBRA -COMÉRCIO, IN-
DUSTRIA E REPRESENTAÇÕES LI
MITADA, no valor de Cr$ l 3.800,00
(treze mil e oitocentos cruzeiros).

Em 30 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

PROCESSO: 40.169/76
INTERESSADO: SECRETARIA DO
GOVERNO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do artigo 3°,
inciso l, alínea "e", do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de 1971., com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de 1975, dispenso a
licitação para compra do material
especificado às fls. 14 e 20, dire-
tamente das firmas, MOVMAQ -
MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA., no
valor, de Cr$ 52.900,00 (cinquenta e
dois mil e novecentos cruzeiros), e
TECNOGERAL S.A. - COMÉRCIO IN-
DUSTRIA, no valor de Cr$ 187.720,80
(cento e oitenta e sete mil, setecen-
tos e vinte cruzeiros e oitenta cen-
tavos).

Em 30 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de Material

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

1.546a. Reunião (Ordinárua)
Processo n°: 23.821/70
Interessado: ISPARTA, Comércio de
Tapetes Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF.
Relator: José de Paula Taveira

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, após a mesma ter
suprido as deficiências apontadas" ria*
1.468a. Reuniõo (Ordinária, ex-
pedindo-se-lhe, em consequência, o
Certificado respectivo, com prazo de
validade de 01 (um) ano, a contar da
dato de sua emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis nos GMC-
07 e GMP09 e 20.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providencias pertinentes. *
Em 10 de dezembro de 1976
Francisco de freitas
Presidente da Comissão de Licitação
João Laerte Bastos Damasceno
Membro
Osmar Barros Barata
Membro
José de Paula Taveira

Membro

1.546a. Reunião (Ordinária)
Processo n°.: 16.158,71
Interessado: Disbrel - Distribuidora

de Balança e Refrigeração Ltda.
Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF.
Relator: José de Paula Taveira

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, expedindo - se o Cer-
tificado com prazo de validade de
01 (um) ano, a contar da data de sua
emissão.
. .A firma está apta a participar de

Tomada de Preços para fornecimen-
to de materiais classificáveis nos
GMC -05, 11,13 e28: GEI -101, 02,
03 07 e08 eGMP-02, 13, 15, 17, 19
e 20.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providencias pertinentes.
Em 10 de dezembro de 1976
Francisco de Freitas.
Presidente da Comissão de Licitação.
João Laerte Bastos Damasceno
Membro
Osmar Barros Barata
Membro
José de Paula Taveira
Membro

1.546a. Reunião (Ordinária)
Processo n°: 34.735/70
Interessado: Paulo César Bernardes
Cio Lida.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF
Relator: José de Paula Taveira
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O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, uma vez que a mesma
supriu a deficiência documental
apontada na 1.561a., Reunião (Or-
dinária), expedindo -se -lhe, em con-
sequência, o Certificado respectivo,
com prazo e validade de 01 (um)
ano, a contar da data de sua emis-
são.

A firma está a apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis nos GMC
02, 03, 05, 09, 13, 14, 15, 17, 18, 19,
20, 22, 25, 27, 28 e 31; GEI04, 02, 03,
04 ,06, 08, 09, 12, 13 e 17; GMP04,
02,03. 04 ,05 ,06 ,07 ,11 ,12 ,13 ,
14, 15, 16, 19, e 21.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providencias pertinentes.
Em 10 de dezembro de 1976
Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Licitação
João Laerte Bastos Damascene
Membro

Osmar Barros Barata
Membro

José de Paula Taveiro
Membro

l .546a Reunião (Ordinária)

PROCESSO N<>: 38067/76
INTERESSADO: NAPA • EQUIPAMEN-
TOS .DE PROTEÇAO INDIVIDUAL S.A.

v
ASSUNTO: Intcriçõo no RCHF
RELATOR: José de Paulo Taveira

O Plenário da Comi»«oo de Lici-
tação, no uso de suas atribuições

, legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado pela
interessada, vez que a Ata da AGE,
realizada em 15.04.76, publicada no
O.O do Estado de São Paulo, referen-
te ao aumento de capital, não consta
o respectivo arquivamento no JU-
CESP. t v
. . Publique-.se e encaminhe- se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências' cab fveis.

Em 10 de dezembro de 1976

Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Licitação

João Laerte Bastos Damasceno
Membro

Osmar Barros Barata
Membro

José de Paula Taveira
Membro

l .546° Reunião (Ordinária)
Processo n°: 36.911/76
Interessado: Seção de Material e
Patrimotlto'zStA _ :_r
Assunta—Aquisição de Material
Relator:"Osmar Barros Barata
Julgamento de Licitação: Convite n°
321/76-SPC-DC

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do... Relator, decide pela adju-
dicoçãpjlfi-fornecimenfo do material
à firma IRMEL- GRÁFICA E PAPE-
LARIA LTDA. (item único).

Publique- se e encaminhe- se à
Divisão de Programação e Controle,
para as providências de sua alçada.

Em~10"de-dezembro de l 976" -

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, expedindo- se o certi-
ficado com prazo de validade de
01 (um) ano, a contar da data de sua
emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis no GMC-
12.

Publique- se e encaminhe- se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências cabiVeis.

Em 10 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS,
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO,
Membro
OSMAR BARROS BARATA,
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA,
Membro

l .546°. Reunião (Ordinária)

PROCESSO N°: 23.123/74
INTERESSADO: Projeto S. A.

Produtos e Objetos Projetados
ASSUNTO) Renovação de inscrição

no RCHF
RELATOR: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado pela
interessada, vez que a mesma
deixou de cumprir o disposto no
subitem 3.1.1., letra "d", da Portaria
n° 187 de 13.02.76.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para os
providencias cabiVeis.

íí

Em 10 de dezembro de 1976

Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Lici-

tação

João Laerte Bar *os Damasceno
Membro
Osmar Barros Barata
Membro

José de Paula Taveira
Membro

1.546a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 038043/76
Interessado: Comercial Brasília de
Placas Ltda.
Assunte: Inscrição no RCHF
Relator: Francisco de Freitas

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o

—-yoto do Relator, -decide pelo defe-
rjmento do pealidejormulado pela
interessada, expedindo - se - lhe o
Certificado com prazo de validade de
01 (um) ano, a contar da data de sua
emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis no GMC -
15.

Publique se e encaminhe -se ao
Serviço Cadastrai de Habilitação de
Firmas para as providências cabiVeis.

0 Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide:

1 -Prejudicar o item 3°.
2 -Considerar fora de especificação

a proposta da firma Vitral Vidros
Planos Ltda., para os itens 2° e 4°.

3 - Adjudiciar o fornecimento do
material relativo aos itens 1°, 2° e
4° á firma Vidroeste Ltda., sendo
que, para os itens l ° e 2°, aceitando
o prazo de entrega proposto, tendo
em vista que todas as cotações estão
com prazo de entrega superior ao
estabelecido.

Publique - se e encaminhe - se à
Divisão de Programação e Controle
para as providências pertinentes.

Em 10 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.546a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 58.473/69
Interessado: AGGS • Indústrias
Gráficas S.A.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF
Relator: João Laerte Bastos Damas-
ceno

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais. • acolhendo por unanimidade
o voto do Relator, decide'pelo de-
ferimento do pedido formulado pela
interessada, após á mesma ter
suprido as deficiências apontadas na
1.488a. Reunião (Extraordinária),
expedindo-se-lhe, em consequência,
o Certificado respectivo, corri prazo
de validade de 01 (um) ano, a contar
da data de sua emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis no GMC-
01.

Publique- se e encaminhe- se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências cabiVeis.

Em 10 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

'_ •_-_- vEm 10 de dezembro die 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presiderrrffxla-Comissõo de LicitacflD"'

JOÃO IAERTE BASTOS DAMASCENO"
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JOSÉ DÉ-PAULA TAVEIRA
Membro

1.546a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 38028/76
Interessado: ATLAS Comércio e In-
dústria Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF.
Relator: Osmar Barros Barata

Francisco de Fre.itgs _
' Presidente da Comissão de Licitação
João Laerte Bastos Damasceno
Membro
Osmar Barros Barata
Membro
José de Paula Taveira
Membro

1.546-°. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 37.276/76
Interessado: Comissão de Licitação -
Secretaria de Administração
Assunto: Aquisição de material
Relator: Francisco de Freitas
Julgamento de Licitação: Convite n°
322/76 -SPC -DC

,1.546a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 27.567/74
Interessado: Livraria Editora. Pilar
S.AT__~
Assunto:' Renovação de inscrição' no
RCHF.
Relator: João Laerte Bastos Damas-
ceno

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado pela
interessada pelos seguintes motivos:

1. Deixou de apresentar as Cer-
tidões Negativas do PIS, l PI e.lSS,
contrariando, destarte, o disposto no
subilem 3.1.3, alíneas "e" e "b" da
P.irtoriq n° 187 de 13 de fevereiro de
1976."

2. As Certidões Negativas Quanto
à Divida Ativa da União e Pedido de
Falência estão com suas datas ven-
cidas, ultrapassando, consequen-
temente, os 60 (sessenta) dias per-
mitidos pelo nem 3.3 da Portaria
citada.

Publique-se e encaminhe-se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providencias cabiVeis.

Em 10 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS,
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO,
Membro ' .
OSMAR BARROS BARATA,
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA,
Membro

1.546a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 32.307/76
Interessado: Governo do Distrito
Federal -SEA
Assunto: Aquisição de Material
Relator: João Laerte Bastos Damas-
ceno

O Plenário da Comissão de Li-
citação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide:

1. Considerar também fora de es-
pecificação as propostas das firmas
SPERRY RAND DO BRASIL S.A e
COPEL - COMERCIAL DE PAPEL E
REPRESENTAÇÕES LTDA., para o item
9°;

2. Opinar pela adjudicação do for-
necimento do material especificado
no item 9° â firma LUNA COMÉRCIO
DE PAPÉIS LTDA.

Publique-se.
Em 10 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS,
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO.
Membro
OSMAR BARROS BARATA,
Membro .. . _;_
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA,
Membro

-1,546a.-Reunia», '(Ordinária) .' ~..- •_'
Processo n°: 34.688/76
Interessado: Governo do Distrito
Federal -CSTI
Assunto: Fornecimento de Refeições
Preparada
Relator: João Laerte Bastos Damas-
ceno
Julgamento de Licitação: Convite n°
315/76-SPC. DC

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições,
legais, acolhendo por unanimidade o -
voto do Relator,-decide pela adju-
dicação, do • fornecimento das re-
feições á firma t AL U CANTINAS LT-
DA. '. .^.

Publique- se e encaminhe- se à
Divisão de Programação e Controle, *
para as providências de sua alçada. '

Em 10 de dezembro de 1976
FRANCISCO DE FREITAS.
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO,
Membro
OSMAR BARROS BARATA,
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA,
Membro

1.54io. Reunia (Opinaria)

Processo n.°: '8.194, 6
Inieressado: Poulo.jdos Santos e Cia. .
Lida.
Assunto: Iriscfiç3õ~no RCHF
Relator: Osmar Barros Barata

. • O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-_
rimento do pedido formulado pela-
interessada, expedindo - se - lhe o
Certificado com prazo de validade de
01 (um) ano, a contar da data de sua
emissão.

A firma «stâ apta a participar :ae~-
Tomada de Preços pa'ra fornecimento
de materiais classificáveis no GEI -

Publique -se e encaminhe -se aq_
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências cabíveis.

Em ! O de dezembro de 1 9 '6

Francisco de Freitas
Presicbnte da Comissão de Licitação

João Loerte Bastos Damasceno
Membro

. 7

Osmar Barros Barata
Membro

José de Paula Taveira
Membro

546a. Reunião (Ordinária)

1'rocesso n.°: 38.200/-'6
Interessado: Moraes e Cia. Ltda.
Assunto: Inscrição no RCHF
Relator: Osmar Barros Barata

O Klenário do Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
limento do pedido formulado pela
mteressda; expedindo -se -lhe o Cer-
uticodò , t .ípectivo, com prazo de
validade de 0> (um) a contar da data
de sua emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis no GMC -
27.

Publique -se e •t'i>raminhe- ,,i- oo
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de -firmas para as
providências pertinentens.

Em 10 de dezembo de l 9-'6

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS «/.RATA
Membro v

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro í''*.

1.548°. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 38.689/76
•Interessado: JAWA - Maquinai e
Equipamento*-poi<e- Escritório Ltdo.
Assunto: Inclusão de grupo no Cer-
tificado
Relator João Laerte Bastos Domas-

O Plenário da Comissão de Lici-
tação nó uso de Suas atribuições
.legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela

' interessada, incluinBé no seu Cer-
tificado de n° | ftL Registro n°
2877RCHF o GMC J», vez que o mev
mo se. enquadra nd òbjetivo sociul da
requerente. '- .'..-v*?

-Publ ique -se • «nbaminhe -se ao
'Serviço de Registro*' Cadastral de •
Habilitação de Fimnõ»,. para as de-
vidos anotações.

Em 14 de dezembro de 1976
. "'.

Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Licitação
João.Laerte Bastos Oamasceno
Membro - , j,
Osmar Barros Barata^
Membro
José de Paula Taveiro
Membro * w- ";—

1.548a. Reunião. (Ordinária)
Processo n°: 29.633/fc7
Interessado: A Original Indústria e
Comércio de Placas e Carimbos Ltda.
Assunto: Renovação de Inscrição no
RCHF

-Relator: Osmar Barros^flarata

O Plenário da -6pmlVsão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado pelo
interessado tendo em vista que ã úl
tima alteração contratual datado de

- 07.01.75, que fala-sobre o aumento
de capital apresErrterdo-cts fls. 82/83, -
não está devidamente arquivada, na
J.C. do Rio de Janeiro, bem como não
está autenticada •-

Publique - sé~e-encaminhe - se ao.
. Serviço de Registro Cadastral de
"Habilitação de^Tifmo»," para as
providencias complementares.

Em 14.de dezembro'de~ 1976

FRANCISCO DÊ
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro ~.r-_i:~_
JOSÉ DE PAU LA-TAVEIRA
Membro '

1.548a. Reunião {Ordinária)

Processo n°: 017493/70
Interessado: Laboratórios Biosin-
téticos S.A.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF
Relator: Osmar" Barros Barata
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O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado pela
interessada, tendo em vista que a
mesma não apresentou os documen-
tos exig:dos na alínea "b" do subitem
3.1.2, bem como não apresentou os
Atestados de Capacidade Técnica
exigidos no citado subitem da Por-
taria n° 187, de 13.02.76.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, para as
providências de sua alçada.

Em l 4 de dezembro de l 976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.548a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 037915/76
Interessado: Engenharia, Manuten-
ção e Asssistència de Hospitais -
EMAH S.A.
Assunto: Inscrição no RCHF
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado pela
interessada, uma vez que, um dos
atestados de Capacidade Técnica
apresentado, não consta o nome do
órgão expedidor, o que contraria o
disposto no subitem 3.l .3 da Portaria
n° 187 de 13.02.76.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, para as
providências de sua alçada.

Em 14 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCEMP
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.548a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 033.933/76
Interessado: Villas Boas CKnico de
Radiologia Ltda.
Assunto: Inscrição no RCHF
Relator: Francisco de Freitas

C Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legois, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, após a mesma ter su-
prido a deficiência documental apon-
tada na 1.498a. Reunião (Ordiná-
ria), expedindo-se-lhe o Certificado
respectivo, com prazo de validade de
01 (um) ano, a contar da data de sua
emissão.

A firma está apfa a participar de
Tomada de Preços, para prestação de
serviços classificáveis no GS-28.

Publique- se e-encaminhe- se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências cabíveis.

Em 14 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÀO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.548a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 38.346/76
Interessado: Ceibrasil - Cia. Enge-
nharia e Indústria
Assunto: Inscrição no RCHF
Relator: Francisco de Freitas

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade
o voto do Relator, decide pelo de-
ferimento do pedido formulado pela
interessada, expedindo-se-lhe o Cer-
tificado respectivo, com prazo de
validade de 01 (um) ano, a contar da
'tatá de sua emissão.

A firma está apta a participar de
Tomado de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis no GEI-
03.

Publique- se e encaminhe- se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências pertinentes.

Em 14 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.548a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 17905/72
Interessado: Eletrominas Material
Elétrico Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF
Relator: João Laerte Bastos Damas-
cene

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
r'mento do pedido formulado pela
interessada, expedindo-se-lhe o Cer-
tificado respectivo com prazo de
validade de 01 (um) ano, a contar da
data de sua emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis no GMC-
11 e GEI-03e 07.

Publique- se e encaminhe- se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências pertinentes.

Em 14 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro *
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.548a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 42094/66
Interessado: Sylvio Sciumbata e
Filhos Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF
Relator: José de Paula Taveira

0 Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado pela
interessada, vez que a mesma
deixou de cumprir as seguintes
exigências:

1 - Não apresentou a Certidão
Negativa de Tributos do DF.

2 -As Certidões Negativas de ISS,
ICM, IPI e Falência, bem como as
declarações de Capacidade Técnica,
foram passadas com datas além dos
60 (sessenta) dias permitidos • no
subitem 3.3 da Portaria n° 187 de
13.02.76.

3 -A procuração de fls. 84, não há
de ser aceita pelos motivos seguin-
tes

a) o procurador nomeado, Sr. Sér-
gio Goluban qualificado, no ins-
trumento do mandato, como fun-
cionário público, está impedido, por
força do artigo 195, IX da lei n° 1711
de 28.10.52, de exercer o mandato.

b) o prazo de validade da pro-
curação aludida, está em desacordo
com o subitem 3.4.1 da Portaria n°
187 citada.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências pertinentes.
Em l 4 de dezembro de 1976
Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Licitação
João Laerte Bastos Damasceno
Membro
Osmar Barros Barata
Membro
José de Paula Taveira
Membro

1.548a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 38.672/76
Interessado: MCS • Serviços e Pia
nejamentos Ltda.
Assunto. Inscrição no RCHF.
Relator: José de Paula Taveira

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, expedindo - se - lhe o
Certificado respectivo com prazo de
validade de 01 (um) ano, a contar da
data de sua emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para prestação de
serviços classificáveis nos GS -09, l 5,
20, 29, 30, 40 e 41

Não considerados os GS -12 e 16
por não guardarem conformidade
com o objetivo social da requerente,
e os GS -10 e 24, por se tratar de Ser-
viços de Engenharia, cuja inscrição
está afeta à CPL/NOVACAP, por for-
ça do Decreto n° 3.100 de 23 de
dezembro de 1975.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências pertinentes.

Em 14 de dezembro de 1976

Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Licitação
João Laerte Bastos Damasceno
Membro
Osmar Barros Barata
Membro
José de Paula Taveira
Membro

l .553°. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 038108/76
Interessado: Seção de Material e
Património- CSDCA- SEA
Assunto: Aquisição de material
Relator: João Laerte Bastos Damas-
ceno
Julgamento de Licitação: Convite n°
323/76- SPC- DC

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legias, acolhendo por unanimidade,
o voto do Relator, decide:

1 - Desclassificar a proposta da fir-
ma Mad«ireiro Pinho Forte Ltda, por
conter prazo de validade da proposta
inferior ao estabelecido.

2 - Adjudicar o fornecimento do
material relativo aos itens l ° e 2° à
firma Madeireíra Zacarias Comércio
e Indústria Ltda.

Publique - se e encaminhe - se à
Divisão de Programação e Controle
para as providências pertinentes.

Em 16 de dezembro de 1976

Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Lici-

tação

João Laerte Damasceno
Membro

Osmar Barros Barata
".Aembro

mie de Pauía Taveira
Membro

.iC-Ja. Reunião (Ordinária)

Processo nc: 38.870/76
interessado; Neide Maria de Barros
Chagas (Desinseto • Dedetizaçõo e
Imunização)
Asijnto inscrição no RCHF
Relator: José de Paula Taveira

O Plenário da (.omissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada expedindo-se-lhe, em
consequence, o Certificado respec-
tivo com prazo de validade de 01
(um) ano, a contar da data de suo
emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços paro fornecimento
de materiais e prestação de serviços
classificáveis nos GMC-03 e GS-40,
bem como, Serviço de Imunização,
Dedetização, Desrratização e Des-
cupinização, constante do seu ob-
jetivo comercial.

Não considerados os demais
grupos solicitados.

Publique- se e encaminhe- se ao
Serviço de Registro Cadastral de

Habilitação de Firmas para as
providências pertinentes.

Em 16 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

l .553a. Reunião (Ordinária)

Processo n0.: 29.144/75
Interessado: Grupo Jovem Publici-
dade Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF.
Relator: Francisco de Freitas

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, expedindo -se -lhe, em
consequência o Certificado respec-
tivo, com prazo de validade de 01
(um) ano.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para prestação de
serviços classificáveis no GS -34.

Publique -se encaminhe -se ao Ser-
viço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências pertinentes.

Em 16 de dezembro de 1976.

Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Licitação

João Laerte Bastos Damasceno
Membro

Osmar Barros Barata
Membro

José de Paula Taveira
Membro

l .553a. Reunião (Ordinária)

Processo n0.: 034854/76
Interessado: Du Pont do Brasil S.A.
Indústria Químicas
Assunto: Inscrição no RCHF.

Relator: Francisco de Freitas

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade
o voto do Relator, decide pelo de-
ferimento do pedido formulado pela
interessada, .após a mesma ter
suprido as deficiências documentais
apontadas na 1,506a Reunião
(Ordinária), expedindo -se -lhe, em
consequência, o Certificado respec-
tivo, com prazo de validade de 01
(um) ano, a contar da data de sua
emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificãveis nos GMC -
19 e 27; GEI -04.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências cabíveis.

Francisco de Freitas

Presidente da Comissão de Licitação

João Laerte Bastos Damasceno
Membro

Osmar Barras Barata
Membro

Júsê de Paula Taveira
Membro

Processo n0.: 34.600/70
Interessado: Indústrias Eternit S.A.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF.
Relator: João Laerte Bastos Damas
reno

O Plenário do Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, expedindo - se - lhe o
Certificado respectivo, corn prazc de
validade de 01 (um) ano, a contar da
data de sua emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis no GMC •
25.

Publique -se encaminhe -se ao Ser-
viço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências pertinentes.

Em 16 de dezembro de 1976

Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Licitaçío

João Laerte Bastos Damasceno
Membro

Osmar Barros Barata
Membro

José de Paula Taveira
Membro

l .553a. Reunião (Ordinária)

Processo n0.: 033.712/76
Interessado: Governo do Distrito
Federal -CSTI -SEA-
Assunto: Aquisição de material
Relator: João Laerte Bos'os Damas-
ceno
Julgamento de Licitação: Tomada de
Preços n°. 96/76 SEA-

O Plenário do Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, opina pela revo-
gação da presente licitação, por con-
veniência administrativa, com base
no item 9.1, do Capítulo IX do Edital.

Publique -se.

Em 16 de dezembro de 1976.

Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Licitação

João Laerte Bastos Damasceno
Membro

Osmar Barros Barata
Membro

Jbsè de Paula Taveira
Membro

1.533a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 26.069/74
Interessado: FILTROAC -Filtros Aces-
sórios e Equipamentos Elétricos Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF.
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso tie suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, expedindo- se- lhe, em
consequência, o Certificado respec-
tivo, com prazo de validade de 01
(um) ano, a contar da data de sua
emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis nos GMC-
05,06,11 e 29 e GEI-05 e 08.

Publique- se e encaminhe- se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências de sua alçada.

Em 16 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.553a. Reunião (Ordinária)
Processo n°; 38.863/76
INTERRESSADO: CNEC-Consórc io
Nacional de Engenheiros Consul-
tores S.A.
ASSUNTO: Inscrição no RCHF.
RELATOR: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de. suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, expedindo-se-lhe o Cer-
tificado respectico, com prazo de
validade de 01 (um) ano, a contar da
data de sua emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para prestação de
serviços classificáveis nos GS-1 5, 20
21 e 22.

Quanto à inscrição para o GS-32: a
firma deverá requerê- Ia junto ò
CPL/NOVACAP, nos termos do
Decreto n° 3.100 de 23/12/75.

Publique- se e encaminhe- se ao
Serviço Cadastral de Habilitação de
Firmas para as providências perti-
nentes.
Em 16 de dezembro de 1976.
Francisco de Freitas
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Presidente do Comissão de Licitação
João Laerte Bastos Damascene
Membro
Osmar Barras Barata
Membro
José de Paula Taveira
Membro

1.553a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 27.649/74
Interessado: OICIL - Distribuidora
Gentílica Ltdu.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF
Relator: José de Paula Taveira

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, expedindo- se- lhe, em
consequência, o Certificado respec-
tivo, com prazo de validade de
01 (um) ano, a contar da data de sua
emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis no GMC-
02, 05, 08 e 09; GEI-04 e 07 e GMP-
01, 04 e 14.

Publique- se e encanvnhe- se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências cabíveis.

Em 16 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente do Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

l .555a. Reunião (Ordinária)

Processo n°. : 33.154/76
Interessado: Reufarma S.A. Produtos
Químicos e Farmacêuticos
Assunto: Inscrição no RCHF.
Relator : João Laerte Basics Damas-
cene

O Plenário da'Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, após a mesma ter
suprido a deficiência documental
apontada na 1.492a. Reunião (Or-
dinária) desta Comissão, expedinho -
se lhe, em consequência, o Certi-
ficado respectivo, com prazo de
validade de 01 (um) ano, a contar da
data de sua emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis no GMC-
08. *

Publique -se e jancaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadaslral de
Habilitação de 'Firmas para as
providências pertinentes.

Em 2! de dezembro de 1976.

Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Licitação

João Laerte Bastos Damasceno
Membro

Osmar Barros Barato
Membro

José de Paula Toveira
Membro

l .555a. Reunião (Ordinária)

Processo n0.. 35.437/66
Interessado: Aparelhos Elétr icos
"Telétécnica" Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF.
Relator; José de Paula Taveira

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, expedindo - se - lhe o
Certificado respectivo com prazo de
validade deOl (um) ano, a contar da
data de sua emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais e prestação de serviços
classificáveis nos GMC -05 e 22; GEI -
06 e 10 e GS -25 e 39.

Publique - se e encaminhe - se ao
Serviço de •Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências pertinentes..

Em 21 de dezembro de 1976

Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Licitação

João Laerte Bastos Damasceno
Membro

Osmar Barros Barata
Membro

José de Paula Taveira
Membro

1.555a. Reunião (Ordinária)
Processo n0.: 050764/76
Interessado: Coordenação do
tema de Administração de Próprios
Assunto: Credenciamento de firma
para exploração dos serviços de lan-
chonete, bomboniere e tabacaria,
em área do Edifício Anexo l ao
Palácio do Buriti, 16°. andar.
Relator;: João Laerte Bastos Damas-
ceno
Julgamento de Licitação: Edital de
Concorrência n°. 005/76-SEA.

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide:
l

. l- classificar as propostas das fir-
mas Lalu 'Cantinas Ltdo. e H.P.

Mendes Comércio Indústria Ltda.
. . II-OPINAR pelo credenciamento da
firma GERALDO CHAVES para a ex-
ploração do negócio objeto do Con-
corrência n°. 005/76-SEA.

Publique- se.

Em 21 de dezembro de 1976
FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.555a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 033.329/76
Interessado: Administração Regional
do Guará
assunto: Contratação de Serviços
Relator: Francisco de Freitas
Julgament^de Licitação: Concorrên-
cia n°. 007,76-SEA

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide opinar pelo
encerramento da presente Concor-
rência, nos termos do Decreto n°.
l .703. de 31 de maio de 1971, no seu
artigo 14.
publique- se

Em, 21 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro

l ,555a Reunião (Ordinária)

Processo n°: 38.225/76
Interessado: Meira-Materiais de En-
genharia e Instrumentos, Repro-
duções e Ampliações S.A.
Assunto: Prorrogação de prazo e
retificação de Nota de Empenho
Relator: João Laerte Bastos Darnas-

tes para a administração, vez que,
fatalmente, não atenderiam às
necessidades do órgão interessado,
alem do que, no primeiro caso,
poderia haver diferença de preço
desfavorável.

Publique- se e encaminhe- se á
Divisão de Compras para as pro-
vidências pertinentes.

Em 21 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

l .555a Reunião (Ordinária)

Processo n°: 35.355/76
Interessado: DIBEMH- Distribuidora
de Equipamentos Médico Hospitalar
Ltda.
Assunto: Inscrição no RCHF
Relator: José de Paula Taveira

O Plenário da-Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, após a mesma ter cum-
prido a exigência formulada pela
Comissão em sua 1.507a Reunião,
expedindo-se-lhe, em consequência,
o Certificado respectivo, com prazo
de validade até 31 de outubro de
1977, quandoo expira o mandato do
procurador nomeado para represen-
ta- Ia no Distrito Federal.

A firma está apto a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis nos GMC-
09 e GEI-04.

Publique- se e encaminhe- se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitaçõo de Firmas para as
providências pertinentes.

Em 21 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.555a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 320.558/76
Interessado: Administração dos
Unidades Desportivas
Assunto: Contratação de Serviços
Relator: Osmar Barros Barato
Julgamento de Licitação: Concorrên-
cia n° 006/76 -SEA

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide opinar pelo
encerramento da presente Concor
rência . nos termos do art. 14 do
Decreto n° l .703- de 31 de maio de
1971.

Publique -se.

Em 21 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
A'^mbro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

O Plenário do Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado peia
interessada, posto que, seu ofere-
cimento de entregar como alter-
nativa as cores faltantes em car-
tolina com acabamento fosco ou en-
tregar maiores quantidades nas
cores existentes, não são interessan-

1.556°. Reunião (Ordinária)

PROCESSO N0.: 036.338/76
INTERESSADO: Seçõo de Material e
Pairimònio -SEC
ASSUNTO: Aquisição de material
RELATOR: João Laerte Bastos
Damasceno
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
Tomada de Preços n°. 120/76 -SEA

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator. decide:

.. l -Considerar fora de especificação
a proposta da firma COPEL - Comer-
cial de Papel e Representações Ltda.
para o item 8°.

í Opinar epla adjudicação do for-
necimento-na forma seguinte:

Livraria e Papelaria Fiscal Ltda. -
Itens 2°. 3°. 4°, 5° e 6°.

Livraria e Papelaria Fiscal Ltda. -
Itens 2°. 3°. 4°, 5° e 6°.

H. P. Mendes Comércio Indústria
Ltda. -Itens 1°, 7° e 8°.

Sociedade Paulista de Papéis,
Indústria e Comércio Ltda. -Itens 9° e
10°. (opções de menores preços).

Publique - se.

Em 23 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Lici-

tação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

l ,556a. Reunião (Ordinária)

Processo n°. : 49.146/69
Interessado: Sun Electric do Brasil
Comércio Indústria Ltda
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF
Relator: José de Paula Taveira

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pelo
interessada, após a mesma ter
suprido a deficiência documental
apontada na l .541 a. Reunião
(Ordinária), expedindo -se - - lhe,
em consequência^ o Certificado res-
pectivo, com prazo de validade de 01
(um) ano, a contar da data de sua
emissão.

A firma está apto a particpar de
Tomada de Preços para fornecimento
dos materiais classificáveis nos GMC -
05,28e29; GMP-17 e GEI-02. 08, l 4
e 17.

Não considerado o GMC -04, por
não guardar conformidade com o ob-
jetivo social da requerente.
. .Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço Cadastral de Habilitação de
Firmas para as providências perti-
nentes.

Em 23 de dezembro de 1976.

Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Licitação

João Laerte Bastos Damasceno
Membro

Osmar Barros Barata
Membro

José de Paula Taveiro
Membro

1.556°. Reunião (Ordinária)
Processo n°. 023.123/74
Interessado: Probieto S.A Produtos e
Objetos Projetados
Assunto;: Renovação de inscrição no
RCHF.
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de Lici-
tação no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
requerente, após a mesma ter su-
prido a deficiência documental
apontada na 1.546a. Reunião (Or-
dinária), expedindo -se -lhe, em con-
sequência, o Certificado respectivo,
com prazo de validade de 01 ( um)
ano, a contar da data de sua emis-
são.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis no GMP-
02, 03 e 19.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço Cadastral de Habilitaçõo de
Firmas para as providencias per-
tinentes.
Em 23 de dezembro de 1976.
FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

l .556° Reunião (Ordinária)

Processo n°: 036.339/76
Interessado: Seção de Material e
Património -S E C -
Assunto: Aquisição de material
Relator: Francisco de Freitas
Julgamento de Licitação: Tomada de
Preços n° 119/76 -SEA

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide:

1. Desclassificar a proposta da fir-
ma Carvalho de Moraes E Cia Ltda,
para a opção de menor valor do item
2°, por não ter atendido as exigên-
cias do item l das observações,
quanto a indicação de modelo e
apresentação de catálogo.

2. Desclassificar a proposta da fir-
ma Plantei S.A. para a opção de
menor valor do item 2°, uma vez que
do exame do catálogo do mod. FG-
127, constata-se que não atende às
especificações do Edital, ou seja, ins-
talando- se a bifeteria e o banho-
maria o fogão fica apenas com 2
(duas) bocas.

3. Opinar pela ajudicação cio for-
necimento na forma seguinte:

Carvalho de Moraes E Cia Ltda. -
Itens l ° (opção de menor valor) e 2°
(opção de maior valor).

Publique-se.
Em 23 de dezembro de 1976.

Francisco de Freitas
Presidente da Comissão de Licitação

João Loerte Bastos Damasceno
Membro

Osmar Barros Barata
Membro

José de Paulo Taveira
Membro

1.557a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 32.408/75
Interessado: Valeparoibana de Em-
balagens e Produtos Hospitalares Lt-
do.
Assunto: Renovação de Inscrição
Relator: Francisco de Fceitas

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado pela
interessada, tendo em vista que a
requerente deixou de apresentar os
Certificados de Regularidade do PIS e
FGTS.

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, para as
providências complementares.

Brasilia, 28 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

l .557a Reunião (Ordinária)

Processo n°: 39.854/76
Interessado: MARCOVAN - Comér-

cio e Indústria S.A.
Assunto: Renovação de Inscrição

no RCHF
Relator: José de Paula Taveira

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legias, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, podendo ser expedido o
Certificado com prazo de validade de
um ano, a contar da data de sua
emissão.

Apta a particiar de Tomada de
Preços, para fornecimento de ma-
teriais classificáveis nos grupos GMC
25 e 28 e GEI -03; Não foi :onsi-
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derodo o GMP -13 por não guardar
conformidade com o objetivo social
da requerente.

Publique - se e encaminhe - se só
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, para as
providências complementares.

Em 28 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Lici-

tação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.557a. Reunião (Ordinária)
Processo n0.: 50.298/69
Interessado: Cotril S.A Máquinas e
Equipamentos
Asssunto: Renovação de Inscrição
Relator: João Laerte Bastos Damas-
cene

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, .acolhendo por unanimidade
o voto do Relator, decide pelo de-
ferimento do pedido formulado pela
interessada, podendo ser expedido o
Certif^ado com prazo de validade de
um ano, a contar da data de sua
emissão.

Apta a participar de Tomada de
Preços para fornecimento de ma-
teriais e prestação de serviços clas-
sificáveis nos GMC -05, GEI -l 3 e GS -
26.

Publiquese e encaminhese ao Ser-
viço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas,' para as
providências complementares.
Em 28 de dezembro de 1976
FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Lici-
tação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCÉNO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.557°. Reunião (Ordinária)
Processo n9: 30047/70
Interessado: Kodak Brasileira
Comércio Indústria Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF
Relator : Osmar Barros Barata.

O Plenário da Comissão de Lici-
tação no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
interessada, uma vez que a re-
querente supriu a deficiência do-
cumental que motivou o indeferi-
mento de seu pedido anterior, con-
forme decisão tomada na 1.436°.
Reunião (Ordinária) de 4.8.76,
autorizandt» a expedição do Certi-
ficado com data da validade de 01
(um) ano, a contar da tada de sua
emissão. .

A firma está apta.a participar
de Tomadas de Preços para forne-
cimento dos materiais classificáveis
noGMC/19 e 20: GEI/09 e prestação
de serviços classificáveis no GS - 25.

Publiquese e encaminhese ao Ser-
viço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, para as
providências complementares.
Em 28 de dezembro de 1976
FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCÉNO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.557a. Reunião (Ordinária)
Processo n°: 032895/75
Interessado: JS -Companhia Paraen-
se de Tubos e Móveis de Aço
Assunto: Renovação de inscrição
no RCHF
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado pela
interessada, pelos seguintes mo-
tivos:
l.—O documento apresentado em
atendimento ao item 3.3 da Portaria
n°. 187 de 13.2.76, está com data

.•• emissão olém dos 60 (sessenta)

dias exigidos; e
2.—Não apresentou os documentos
exigidos nos subitens 3.1.2 e 3.1.3

da referida Portaria.
Publique - se e encaminhe - se ao

Serviço de Registro Cadastral dê
Habilitação de Firmas, para as
providências de sua alçada.
Em 28 de dezembro de 1976
FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCÉNO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.557a, Reunião (Ordinária)
Processo n°: 40.060/76
Interessado: Servitec Serviços
Eletromédicos Ltda.
Assunto: Inscrição no RCHF
Relator : José de Paula Toveira

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado pela
interessada, tendo em vista que a
documentação apresentada não
atende o item 3.3 e o subitem 3.1.3
da Portaria n°. 187 de 13.02.76

Publique -se e encaminhe -se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, para as
providências complementares.
Em 28 de dezembro de 1976
FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCÉNO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Merrfbro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.560a. Reunião (Ordinária)
Processo n°: 39.198/76
Interessado: Seção de Material e
Património - SEC
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Francisco de Freitas
Julgamento de Licitação: T.P. N°
122/76 -SEA
0 Plenário da Comissão de Lici-

tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide:

1 -Prejudicar o item 3° por não ter
obtido cotação que atendesse à es-
pecificação dada;

2 -Considerar fora de especificação
as propostas das firmas CARVALHO
DE MORAES E CIA LTDA. e PLANTEL
S.A., para o irem l °, nas alternativas
de menores preços;

3 - Opinar pela adjudicação do
material da seguinte forma:
CARVALHO DE MORAES E CIA. LTDA -
item 4°;
PLANTEL S.A. -itens l ° (opção de Cr$
58,64) e 2° (opção de menor preço).

Publique -se.
Em 30 de dezembro de 1976
FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCÉNO
Membro
OSMAR 3ARROS BARATA
Membro
JORGE CAETANO
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

Reunião 1.560a. (Ordinária)
Processo n°: 31.070/76
Interessado: Governo do Distrito
Federal -CSAP
Assunto: Prestação de Serviços
Tomada de Preços n° 11 8/76 - SEA
Relator: Francisco de Freitas

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator opina pela revogação
da presente Tomada de Preços.

Publique -se.

Em 30 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BARROS DAMASCÉNO
Membro
OSMAR BARROS BARATA
Membro
JORGE CAETANO
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

l ,560a Reunião (Ordinária)

Processo n°: 040.913/76
Interessado: Papelaria Rodarte •
Comércio e Importação Ltda
Assunto: Renovação de inscrição no
RCHF.
Relator: José de Paula Taveirq

0 Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo defe-
rimento do pedido formulado pela
requerente, expedindo-se Jhe o Cer-
tificado respectivo, com prazo de
validade de 01 (um) ano, a contar da
data de sua emissão.

A firma está apta a participar de
Tomada de Preços para fornecimento
de materiais classificáveis nos GMC
02, 05 e 20; GEI-07 e GMP-05, 06 e
16.

Publique- se e encaminhe- se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas para as
providências pertinentes.

Em 30 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCÉNO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JORGE CAETANO
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.560a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 143485/76
Interessado: Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana
Assunto: Aquisição de material
Relator: João Laerte Bastos Damas-
cene
Julgamento de Licitação: Tomada de
Preços n° 81/76-SEA-

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide.

1. -Não considerar a proposta da
firma Carvalho de Moraes e Cia. Lt-
da., uma vez que o projeto apresen-
tado não atende as necessidades do
órgão interessado.

2. -Desclassificar a proposta da fir-
ma Plantei S.A., nos termos do item 2
das observações do Anexo- Único ao
Edital.

3. Propor a revogação da presente
Tornada de Preços, nos lermos do ar-
1. 12 do Decreto n° 1.703 de 31 de
maio de 1971.

Em 30 de dezembro de 1976.

FRANCISCO DE FREITAS,
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCÉNO,
Membro.
OSMAR BARROS BARATA,
Membro
JORGE CAETANO,
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro.

1 .560a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 15.049/74
Interessado: Comercial Oli'rnpica de
Artigos Desportivos Ltda.
Assunto: Renovação de Inscrição
Relator: Osmar Barros Barata

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso vie suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide pelo inde-
ferimento do pedido formulado pela
interessada.

Publique- se e encaminhe- se ao
Serviço de Registro Cadastral de
Habilitação de Firmas, para as
providências complementares.

Em 30 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS,
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCÉNO,
Membro.
OSMAR BARROS BARATA,
Membro
JORGE CAETANO,
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA,
Membro.

l .560a. Reunião (Ordinária)

Processo n°: 61.012/76
Interessado: Secretaria de Agricul-
tura e Produção
Interessado: Secretario de Agricul-
tura e Produção
Assunto: Aquisição de Material
Relator: Osmar Barros Barata
Julgamento de Licitação: Convite n°
325/76_-SPC-DC

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relator, decide adjudicar o
fornecimento e colocação do ma-
terial de que trata o ftem único da
presente licitação à firma MODELO -
REVESTIMENTOS ESPECIAIS LTDA.

Publique- se e encaminhe- se â
Divisão de Programação e Controle
para as providências de sua alçada.

Em 30 de dezembro de 1976

FRANCISCO DE FREITAS,
Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCÉNO,
Membro
JORGE CAETANO,
Membro
OSMAR BARROS BARATA,
Membro
JOSÉ DE PAULA TAVEIRA,
Membro.

l .560a Reunião (Ordinária)

Processo n°: 61.011/76
Interessado: Secretaria de Agricul-
tura e Produção
Assunto: Aquisição de Material
Relator: José de Paula Taveira
Julgamento de Licitação: Convite n°
324/76-SPC-DC

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais, acolhendo por unanimidade o
voto do Relotor, decide desclassificar
a proposta da firma BOUGLEUX,
TAPETES E DECORAÇÕES LTDA., e
adjudicar o fornecimento do material
relativo aos itens l ° e 2°, à firma IS-
PARTA COMÉRCIO DE TAPETES LTDA.

Publique- se e encaminhe- se à
Divisão de Programação e Controle,
para as providências de sua alçado.

Em 30 de dezembro de 1. 976

FRANCISCO DE FREITAS
Presidente da Comissão de Licitação

JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCÉNO
Membro

JORGE CAETANO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

1.560a. Reunião (Ordinária)
Processo n0.: 38.212/76
Interessado: Governo do Distrito
Federal -BAG
Assunto: Aquisição de Material
Relator: João Laerte Bastos Damas-
cene

Julgamento de Licitação: T.P. N°.
121/76 -SEA

O Plenário da Comissão de Lici-
tação, no uso de suas atribuições
legais acolhendo por unanimidade

o voto do Relator, decide prejudicar
o item l °. e opinar pela adjudicação
do material relativo ao item 2°. a
firma SLAVIERO COMERCIAL S.A.

Publique -se.

Em 30 de dezembro de 1976
FRANCISCO DE FREITAS

Presidente da Comissão de Licitação
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCÉNO
Membro

OSMAR BARROS BARATA
Membro
JORGE CAETANO
Membro

JOSÉ DE PAULA TAVEIRA
Membro

DIVISÃO DE COMPRAS
Atos do Diretor

PROCESSO N°: 27.606/76
INTERESSADO: PAULO CÉSAR BER-

NARDES e CIA LATDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE

FATURA
DESPACHO DO DIRETOR DA Dl-

VISAO DE COMPRAS: Face ao
pronunciamento do Seção de Pre-
paro de Liquidação e de acordo com
0 disposto no art. 57, do Decreto n°
1 703, de 31 de maio de 1971, e ain-
da, no uso das atribuições que me
são conferidas pelo art. 102, inciso
III, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2 978, de l 4 de agosto
de 1975, aplico à firma PAULO
CÉSAR BERNARDES e CIA LTDA.

a multa de Cr$ 343,87 (TREZENTOS
E QUARENTA E TRÊS CRUZEIROS E
OITENTA E SETE CENTAVOS), pelo
atraso de 24 (vinte e quatro) dias na
entrega do material, cujo forneci-
mento lhe foi adjudicado através da
Nota de Empenho n° 536/76 -OPC, de
acordo com as condições estabe-
lecidas para realização do (a) Con-
vite n° 122/76, de que participou.

Publique -se, dê -se ciência ao in
teressqdo e. em seguida, encaminhe
sé á Divisão de Liquidação.

Em 09 de dezembro de 1976.

TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras
CSM-SEA

PROCESSO N°: 38.061/76
INTERESSADO: A CONSTRUTIVA
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de
Liquidação e de acordo com o dispos-
to no art. 57, do Decreto n° l 703, de
31 de maio de l 971, e ainda, no uso
das atribuições que me .são confe-
ridas, pelo art. 102, Inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2.978, de 14 de agosto de l 975,

aplica ò firma A CONSTRUTIVA
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA., a
multa de Cr$ 159,93 (Cento e cin-
quenta e nove cruzeiros e noventa e
três centavos), pelo atraso de 06
(seis) dias na entrega do material,
cujo fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n°
665/76-DPC, de acordo com as con-
dições estabelecidas para realização
do (a) Convite n° 163/76-DC, de que
participou.

Publique- se, dê- se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe-
se ò Divisão de Liquidação.

Em 10 de dezembro de l 976

Tibagy de Castilho
Diretor da Divisão de Compras

CSM-SEA

PROCESSO N°: 38.804/76
INTERESSADO: STILO MATERIAIS DE
PROPAGANDA E SILKSCREEN LTDA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA

_DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
1JE COMPRAS: Face ao pronucia-
mento da Seção de Preparo de
Liquidação e de ncordo com o dispos-
to no art. 57,, do Decreto n° 1.703, de
31 de maiq de 19,71, e ainda, no uso
das atribuições que me são confe-
ridas pelo' art. 102, inciso III. do
Regimento aprovado pelo Decreto
N° 2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico à firma STILO MATERIAIS DE
PROPAGANDA E SILKSCREEN LTDA.,
a multa de Cr$ 30,38 (trinta cruzeirc
e trinta e oito centavos), pelo atraso
de 16 (dezesseis) dias na entrega do
material, cujo fornecimento lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n° 832/76 -DPC., de acordo
com as condições estabelecidas para
realização do (a) Convite n° 215 -
A/76 de que participou.

Publique -se, dê -se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe -
se à Divisão de Liquidação.

Em 14 de dezembro de 1976.

Tibagy de Castilho
Diretor da Divisão de Compras
CSM -SEA
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PROCESSO N°: 38.369/76
INTERESSADO: GRÁFICA E PAPE-
LARIA SANTA FÉ LTDA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de Li-
quidação e de acordo com o disposto
no art. 57, do Decreto n° 1. 703, de
31 de maio de l 971, e ainda, no uso
das atribuições que me são confe-
ridas pelo art. 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2.978, de 14 de agosto de l 975,
aplico á firma GRÁFICA E PAPELARIA
SANTA FÉ LTDA., a multa de Cr$
28,98 (vinte e oito cruzeiros e noven-
ta e oito centavos), pelo atraso de 07
(sete) dias na entrega do material,
cujo fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n°
929/76 -DPC, de acordo com as con-
dições estabelecidas para realização
do (a) Convite n° 233/76-DC, de que
participou.

Publique-se, dê-se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe-
se á Divisão de Liquidação.

Em 13 de dezembro de l 976

Tibagy de Castilho
Diretor da Divisão de Compras

CSM-SEA

PROCESSO N°: 38.809/76
INTERESSADO: STILO MATERIAIS
DE PROPAGANDA E SILKSCREEN
LTDA.

ASáUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA Dl-
VISAO DE COMPRAS: Face ao
pronunciamento da Seção de Pre-
paro de Liquidação e de acordo com
0 disposto no art. 57, do Decreto n°
1 703, de 31 de maio de 1971, e ain-
da, no uso das atribuições que me
são conferidas pelo art. 102, inciso
III, do Regimento aprovado pelo
Decreto na 2 978, de 14 de agosto de
1975, aplico à firma STILO MATÉ-
RIAS DE PROPAGANDA E SILKS-
CREEN LTDA.: a multa de C$r$ 17,44
(Dezessete cruzeiros e quarenta e
quatro centavos), pelo atraso de 10
(dez) dias na entrega do material,
cujo fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n°
849/76 -DPC., de acordo com as con-
dições estabelecidas para realização
do (a) Convite n° 215 -A/76 de que
participou. '

Publique -se, dê -se ciência ao in
teressado, e em seguida, encaminhe
se a Divisão de Liquidação.

Em 14 de dezembro de 1976.

Tibagy de Castilho
Diretor da Divisão de Compras
CSM - SEA.

PROCESSO N°: 38.683/76
INTERESSADO: MEIRA -MATERIAIS DE
ENGENHARIA E INST. REP.E AMP. S/A
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de
Liquidação e de acordo com o dispos-
to no art. 57, do Decreto n° l .703, de
31 de maio de 1971, e ainda, no uso
das atribuições que me são confe-
ridas pelo art. 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico à firma MEIRA -MATERIAIS DE
ENGENHARIA E INSTRUMENTOS,
REPRODUÇÕES E AMPLIAÇÕES S.A.,
a multa de Cr$ 5,04 (cinco cruzeiros
e quatro centavos), pelo atraso de 21
(vinte e um) dias na entrega do
material, cujo fornecimento lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n° 397/76 -DPC., de acordo
com as condições estabelecidas para
realização do (a) Dispensa de
Licitação no 85/76 -DC, de que par-
ticipou.
. .Publique -se, dê -se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe -
se à Divisão de Liquidação.
Em 13 de dezembro de 1976.
Tibagy de Castilho
Diretor da Divisão de Compras
CSM - SEA

PROCESSO N°: 38.806/76
INTERESSADO: STILO MATERIAIS DE
PROPAGANDA E SILKSCREEN LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuciamen-
te da Seção de Preparo de Liquidação
e de acordo com o disposto no art.

57, do Decreto n° 1.703, de 31 de
maio de 1971, e ainda, no uso das
atribuições que me são conferidas
pelo art. 102, inciso III, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.978, de
14 de agosto de l 975, aplico o firma
STILO MATERIAIS DE PROPAGANDA
E SILKSCREEN LTDA., a multa de Cr$
52,71 (cinquenta e dois cruzeiros e
setenta.e um centavos), pelo atraso
de 16 (dezesseis) dias na entrega do
material, cujo fornecimento lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n° 836/76-DPC, de acordo
com as condições estabelecidas para
realização do (a) Convite n° 218-
A/76 de que participou.

Publique- se, de- se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe-
se à Divisão de Liquidação.
Em 14 de dezembro de 1976
TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras
CSM- SEA.

PROCESSO N°: 38.808/76
INTERESSADO. STILO MATERIAIS DE
PRGPA6ANDA E SILKSCREEN LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA

DESPACHO: DO DIRETOR DA Dl-
VISAO DE COMPRAS: Face ao
pronunciamento da Seção de Pre-
paro de Liquidação e de acordo com
0 disposto no art. 57, do Decreto n°
1 .703, de 31 de maio de 1971, e ain-
da, no uso das atribuições que me
são conferidas pelo art. 102, inciso

' III, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.978, de 14 de
agosto de 1975, aplico
à firma STILO MATERIAIS DE
PROPAGANDA E SILKSCREEN LTDA.,
a multa de Cr$ 47,?8 (quarenta e
sete cruzeiros e vinte e oito cen-
tavos) pelo atraso de 10 (dez) dias
na entrega do material, cujo for-
necimento lhe foi adjudicado através
da Nota de Empenho n° 845/76-DP-
C, d% acordo com as condições es-
tabelecidas para realização do (a)
Convite n° 215/A/76 de que par-
ticipcV
. .Publique- se, dê-se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe-
se à Divisão de Liquidação.
Em 14 de dezembro de 1976
TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras
CSM- SEA

PROCESSO N°: 38.644/76
INTERESSADO: UNIVERSO DAS TIN-
TAS LTDA
ASSUNTO: PAGA. .ENTO DE FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de
Liquidação e de acordo com o dispos-
to no art. 57, do Decreto n° l 703, de
31 de maio de l 971, e ainda, no uso
das atribuições que me são confe-
ridas pelo art. 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2.978, de 14 de agosto de l 975,
aplico à firma UNIVERSO DAS TINTAS
LTDA»o multa de Ci$ 61.74 (sessen-
ta e um cruzeiros e setenta e qi? <tro
centavos), pelo atraso ocorrido na
entrego do material, cujo forneci-
mento lhe foi adjudicado atrdvés da
Nota de Empenho n° 202/76-DPC, de
acordo com as condições estabe-
lecidas para realização do (a)
Tomada de Preços n° 15/76-SEA de
que participou.

Publique- se, dê- se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe-
se à Divisão de Liquidação.

Em 14 de dezembro de l 976

Tibogy de Castilho
Diretor da Divisão de Compras

CSM-SEA

PROCESSO N°: 38.805/76
INTERESSADO: STILO MATERIAIS DE
PROPAGANDA E SILKSCREEN LTDA
ASSUNTO: Pagamento de Fatura

DESPACHO DO DIRETOR DA Dl-
VISAO DE COMPRAS: Face ao
pronunciamento da Seção de Pre-
paro de Liquidação e de acordo com
0 disposto no art. 57, do Decreto n°
1.703, de 31 de maio de l 971, e ain-
da, no uso das atribuições que me
são conferidas pelo art. 102, inciso
III, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.978, de 14 de agosto de
1 975, aplico à firma STILO MATE-
RIAIS DE PROPAGANDA E SILKS-
CREEN LTDA, a muita de Cr$ 34,10

(trinta e quatro cruzeiros e dez cen-
tavos), pelo atraso de 16 (dezesseis)
dias na entrega do material, cujo for-
necimento lhe foi adjudicado através
da Nota de Empenho n° 841 /76-DPC,
de acordo com as condições esta-
belecidas para realização do (a)
Convite n° 21 5-A/76 de que parti-
cipou.

Publique- se, dê- se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe-
se à Divisão de Liquidação.

Em 14 de dezembro de l 976

Tibagy de Castilho

Diretor da Divisão de Compras

CSM-SEA

PROCEiSO N0.: 38.89'J/76
INTERESSADO: PAPELARIA JíODARTE
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA
ASSUNTO: PAGAMENTO r E FATURA

DESPACHO DO DIRETChi DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de Li-
quidação e de acordo com o disposto
no art. 5?, do Decreto n°. 1.703, de
31 de maio de l 9"' ', e ainda, no uso
das atribuições que me s8o confe-
ridas pelo art. 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 2 3' 8, de U de agosto de l 9? 5,
aplico à firma PAPELARIA RODARTE
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA., a
multa de Cr" 2,08 (dois cruzeiros e
oito centavos), pelo atraso de 05
(cinco) dias na entrega do material,
••, '. necimrntí" lho foi adiudicado
através da Nota de Empenho n°.
ow-./ -L. C., de acordo com as con-
dições estabelecidas para realização
do (a) Convite n°. 215/76 -DC de que
participou.

Publique -se, dê -se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe -
se à Divisão de Liquidação.

Em, l 4 de dezembro de l 976.

TIBAGY DE CASTILHO

Diretor da Divisão de Compras

CSM -SEA

PROCESSO N°: 54.673/76
INTERESSADO: INDUSTRIA E COMÉR-
CIO INESTAN S/A
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de
Liquidação e de acordo com o dispos-
to no art. 57, do Decreto n° l .703, de
31 de maio de 1971, e ainda, no uso
das atribuições que me são confe-
ridas pelo art. 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico ò firma INDUSTRIA E COMÉR-
CIO INESTAN S/A., a multa de Cr$
54,00 (CINQUENTA E QUATRO
CRUZEIROS), pelo atraso ocorrido na
entrega do material, cujo forneci-
mento lhe foi adjudicado através do
Noto de Empenho n° l .005/75-DPC,
de acordo com as condições esta-
belecidas para realização do (a)
Tomada de Preços n° 62/75, de que
participou.

Publique- se, dê- se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe-
se à Divisão de Liquidação.

Em 22 de dezembro de 1976

TIBAGY DE CASTILHO

Diretor da Divisão de Compras

CSM- SEA

PROCESSO N°: 54.503/76
INTERESSADO: RIOS- COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de
Liquidação e de acordo com o dispos-
to no art. 57, do Decreto n° l .703, de

31 de maio de 1971, e ainda, no uso
das atribuições que me são confe-
ridas pelo art. 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico à firma RIOS- COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, a multa de
Cr$ 131,04 (Cento e trinta e um
cruzeiros e quatro centavos), pelo

.atraso ocorrido na entrega do ma-
terial, cujo fornecimento lhe foi ad-
judicado através da Nota de
Empenho n° 970/75-DPC, de acordo
com as condições estabelecidas para
realização do (a) Convite n° 237/75
de que participou.

Publique- se, dê- se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe-
«e ò Divisão de Liquidação.

Em, 22 de dezembro de 1976

TIBAGY DE CASTILHO

Diretor da Divisão de Compras

CSM - SEA

PROCESSO N°. 38.225/76
INTERESSADO: MEIRA -MATERIAIS DE
ENGENHARIA E INSTRUMENTOS,
REPRODUÇÕES E AMPLIAÇÕES S.A.
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO E RETIFICAÇÀO DE NOTA DE
EMPENHO
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: A vista da decisão da
Comissão de Licitação, proferida em
sua 1.555a. Reunião (Ordinária), e,
no uso das atribuições que me são
conferidas pelo art. 102, Inciso M, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2.978, de 14 de agosto de 1975,

RESOLVO:

INDEFERIR o pedido de prorro-
gação e retiricação da Nota de
Empenho n° 830/76-DPC, emitida em
nome da firma MEIRA -MATERIAIS DE
ENGENHARIA E INSTRUMENTOS,
REPRODUÇÕES E AMPLIAÇÕES S.A.

Publique- se e encaminhe- se â
Seção de Acompanhamento.

Em 22 de dezembro de 1976

TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N°. : 54.676/76
INTERESSADO : INDUSTRIA E CO-
MERCIO INESTAN S/A
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de Li-
quidação e de acordo com o disposto
no art. 57, do Decreto n°. 1703, de
31 de maio de 1971, e ainda, no uso
das atribuições que me são confe-
ridas pelo art. 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico à firma INDUSTRIA E COMER-
CIO INESTAN S/A. A multa de Cr$
"364,05 (TREZENTOS E SESSENTA E
QUATRO CRUZEIROS E CINCO CEN-
TAVOS), pelo atraso de 30 (TRINTA)
dias na entrega do material, cujo
fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n°.
993/75 -DPC, de acordo com as con-
dições estabelecidas para realização
do (a) Tomada de Preços n°. 62/75
de que participou.

Publique -se, dê -se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe -
se ã Divisão de Liquidação.

Em 22 de dezembro de 1976.

Tibagy de Castilho

Diretor da Divisão de Compras

CSM-SEA

PROCESSO N°. : 54.675/76
INTERESSADO. INDUSTRIA E COMER-
CIO INESTAN S/A
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-

mento da Seção de Preparo de Li-
quidação e de acordo com o disposto
no art. 57, do Decreto n°. 1.703, de
31 de maio de 1971, e ainda, no uso
das atribuições que me soo confe-
ridas pelo art. 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico à firma INDUSTRIA E COMER-
CIO INESTAN S/A., A multa de Cr$
132,30 (Cento e trinta e dois cru-
zeiros e trinta centavos), pelo atraso
ocorrido na entrega do material, cujo
fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n°.
999/75 -DPC., de acordo com as con-
dições estabelecidas para realização
do (a) Tomada de Preços n°. 62/75 -
SEA, de que participou.

Publique -se, dê -se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe -
se á Divisão de Liquidação.

Em 22 de dezembro de 1976

Tibagy de Castilho

Diretor da Divisão de Compras

CSM -SEA.

PROCESSO N0.: 39.736/76
INTERESSADO: MEIRA -MATERIAIS DE
ENGENHARIA E INSTRUMENTOS,
REPRODUÇÕES E AMPLIAÇÕES S/A.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de
Liquidação e de acordo com o dispos-
to no art. 57, do Decreto n°. 1.703,
de 31 de maio de l .971, e ainda, no
uso das atribuições que me são con-
feridas pelo art. 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n°. 2.978, de l 4 de agosto de l .975,
aplico d firma MEIRA -MATERIAIS DE
ENGENHARIA E INSTRUMENTOS,
REPRODUÇÕES E AMPLIAÇÕES S/A;

A multa de Cr$ 19,36 Dezenove
cruzeiros e trinta e seis centavos),
pelo atraso 06 (seis) dias na entrega
do material, cujo fornecimento lhe
foi adjudicado através da Nota de
Empenho n°. 824/76 -DPC, de acordo
com as condições estabelecidas para
realização do (a) Convite n°. 213/76
de que participou.

Publique -se, dê -se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe -
se á Divisão de Liquidação.

Em 23 de dezembro de 1976

Tibagy de Castilho
Diretor da Divisão de Compras
CSM -SEA

PROCESSO N°: 39.736/76
INTERESSADO: MEIRA -MATERIAIS DE
ENGENHARIA E INSTRUMENTOS,
REPRODUÇÕES í AMPLIAÇÕES S/A.
ASSUNTO: PAGAMENTO DE FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DE COMPRAS: Face ao pronuncia-
mento da Seção de Preparo de
Liquidação e de acordo com o dispos-
to no art. 57, do Decreto n° l .703, de
31 de maio de l 971, e ainda, no uso
das atribuições que me são con-
veridas pelo art. 102, inciso l!l, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico à firma MEIRA -MATERIAIS DE
ENGENHARIA E INSTRUMENTOS,
REPRODUÇÕES E AMPLIAÇÕES S/A.,
a multa de Cr$ 19,36 (dezenove
cruzeiros e trinta e seis centavos),
pelo atraso de 06 (seis) dias na en-
trega do material, cujo fornecimento
lhe foi adjudicado através da Nota de
Empenho n° 824/76 -DPC, de acordo
com as condições estabelecidas para
realização do (a) Convite n° 213/76
de que participou.

Publique- se, dê- se ciência ao in-
teressado e, em seguida, encaminhe-
se à Divisão de Liquidação.

Em 23 de dezembro de 1976

TIBABY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras
CSM -SEA
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ATOS DO SECRETARIO

DESPACHOS
PROCESSO N.°: 283.301/76 -GDF
INTERESSADO: Secretaria de Edu-
cação e Cultura l
4 . NTO: Convite n°. 03, '6-

~~í~TT [.ara a controlarão t ;;xe
jçúo caí, obras de construção de

oprox i roodamente 445 metros li-
neares de alambrados na Escola
,V\odulnrtc, liuada em frenl a Área
Ispeciii -°. 1, abaixo da «nida
'^oniorno, n.a cidade - sOtéli,e do
Núcleo Bandeirante.

DESPACHO: • Homologo, com fun-
damento no artigo 38, do Decreto n.°
1703, de 31 /5/71, combinado com o
item VIII do artigo 4.° do Decreto n.°
3.154, de 29/1.°/76, o resultado do
Convite n.° 03/76 -ACSNB, no valor
de Cr$ 317.840,00 (Trezentos e
dezessete mil, oitocentos e quarenta
cruzeiros), a favor da firma EMPAL -
Empreiteira Auxiliar de Obras Ltda,
de acordo com o parecer de fls. 88,
da Comissão de Licitação.

Em 22/12/76

MIGUEL ABDALA DAHER
Divisão de Administração Geral -SEC
Diretor

PROCESSO N.°: 2ÇJmi/76 -GDF
FOLHAS N.° 90 AC

Senhor Secretário:

Com fundamento no artigo 29,
parágrafo 3.° das Normas de Exe-
cução Orçomerttária e Financeira,
aprovadas pelo Decreto n.° 3.097, de
22 de àtezembro de 1975, solicito a
Vosso Excelência autorização para a
realização da despesa e a emissão
da respectiva Nota de Empenho, a
favor da firma EMPAL - Empreiteira
Auxiliar de Obras Ltda., no valor de
Cr$ 317.840,00 ((Trezentos e dezes-
sete mil, oitocentos e quarenta
cruzeiros).

Em 22/12/76

MIGUEL ABDALA DAHER
Divisão de Administração Geral -SEC
Diretor

t
DE ACORDO
AUTORIZO
Em, 22/12/76

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PROCESSO N.°: 283.300/76
INTERESSADO: Secretaria de Edu-
cação e Cultura
ASSUNTO: Convite n.° 04/76 -ACSN-
B, para a constratação e execução
das obras de construção de uma
guarita na Escola Modulada, situada
em frente a Área Especial n.° 7,
abaixo da Avenida Contorno, na
cidade satélite do Núcleo Bandeiran-
te.

|

Homologo com fundamento no ar-
tigo 36 "do 'Decreto 1703, de
31 /05/71, combinado com o item VIII
do artigo 4.° do Decreto n.° 31 54, de
29/1.°/76, o resultado do Convite
n.° 04/76 -ACSNB, no valor de Cr$
56.847,60 (Cinquenta e seis mil,
oitocentos e quarenta e sete cru-
zeiros e sessenta centavos), a favor
da firma EMPAL -Empreiteira Auxiliar
de Obras Ltda., de acordo com o
parecer de fls. 68 e 69, da Comissão
de Licitação.

Em 22/12/76

MIGUEL ABDALA DAHER
Divisão de Administração Geral -SEC
Diretor

PROCESSO N.°: 283.300/Afr -GDF
FOLHAS fo.o 1\ A

Senhor Secréfáno:

Com fundamento no artigo 29,
parágrafo 3.° das Normas de Exe-
cução Orçamerttária e Financeira,
aprovadas pelo Decreto n.° 3.097, de
22.12.75 solicito a Vosso Excelência
autorização para a realização da
despesa e a emissão da respectiva
Nota de Empenho, a favor da firma
bMPAL - Empreiteira Auxiliar de
Obras Ltda., no valor de Cr$
56.847,60 (cinquenta e seis mil,
oitocentos e quarenta e sete cru-
zeiros e sessenta centavos).

Em 22/12/76

MIGUEL ABDALA DAHER
Divisão de Administração Geral -SEC
Diretor

DE ACORDO
AUTORIZO
em, 22/12/76

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PROCESSO N°.: 305620/76 - ADM -
SRIA
INTERESSADO: SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.
ASSUNTO: Convite n°. 0976 -ASRIA,
para contratação e execução de
Obras, pelo regime de empreitada
por preço global, para Ampliação do
Centro de Ensino n°. 09 do Setor
Residencial Undústria e Abasteci-
mento (Gudrò II).

. .HOMOLOGO, com fundamento no
Artigo 38 do Decreto n°. 1.703, de
31.05.71, combinado com o Item VIII
do Artigo 4°. do Decreto n°. 3.154,
de 29.01.76, o resultado do Convite
n°. 09/76 -ASRIA, no valor de CrS
209.710,00 (duzentos e nove mil,
setecentos e dez cruzeiros), a favor
da firma CONSTRUTORA DIAS LTDA.,
de acordo com o parecer de fls. 100,
da Comissão de Licitação.

Em, 22/12/76

MIGUEL ABDALA DAHER
Divisão de Administração Geral -SEC
Diretor

Em, 22/12/76

MIGUEL ABDALA DAHER
Divisão de Administração Geral -SEC
Diretor

DE ACORDO
AUTORIZO
Em, 22/12/76

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal

Vossa Excelência autorização para a
realização da despesa e a emissão
da respectiva Nota de Empenho, a
favor da firma EMOSA- Engenharia
Melman Osório S/A, no valor de Cr$
7.734.973,85 (Sete milhões, setecen-
tos e trinta e quatro mil, novecentos
e setenta e três cruzeiros e oitenta e
cinco centavos).
Em, 28/1276

PROCESSO N'
SWA

J05620 76 - ADM

Senho' Sea,etârio:

Com fundamento; no Artigo 29,
nágrafo 3°. das Normas de Exe-

• icão Orçamentaria e Financeira,
provadas pelo Decreto n°. 3.097, de
' de dezembro de 1975. solicito à

Vossa . ,.c•- lôocio auto. zaçào para
realização da despesa e a emissão
da respectiva Nota de Empenho, a
favor da firma CONSTRUTORA DIAS
LTDA: , no valor de CrS 209.710,00
(duzentos e nove mi1 setecentos e
dez cruzeiros).

Em, 22/1276

MIGUEL ABDALA DAHER
Divisão de Administração Geral -SEC
Diretor

DE ACORDO
AUTORIZO
Em, 22/1276

WLADIMIR MURTINHO
Secrêtárfe de Educação e Cultura

PROCESSO N°.: 305.71876 -GDF
INTERESSADO: Divisão de Obras
ASSUNTO: Construção do alambrado
da Escola Modulada da E.Q. 24 26 do
Guará II.

. . HOMOLOGO, com fundamento no
artigo 38, do Decreto n°. 1.703, de
31/0571, combinado com o item
VIII, do artigo 4°. do Decreto n°.
3.154, de 29/1/76, o resultado do
Convite n°. 10/76 -ASRIA, no valor
de Cr$ 99.863,70 (noventa e nove
mil, oitocentos e sessenta e três
cruzeiros e setenta centavos), a
favor da firma IBRAMACO -Indústria
Brasiliense de Materiais de Cons-
trução e Obras Ltda., de acordo com
o parecer de fls. 13, da Comissão de
Licitação.
Em, 22/12/76
MIGUEL ABDALA DAHER
Divisão de Administração Geral -SEC
Diretor

PROCESSO N0.: 305.718/76 -GDF
FOLHAS N0.: l 5A

..Senhor Secretário:

. .Com fundamento no artigo 29,
parágrafo 3°. das Normas de Exe-
cução Orçamerttária e Financeira,
aprovadas pelo Decreto n°. 3.097, de
22/12/75, solicito a Vossa Excelência
autorização para a realização da
despesa e a emissão da respectiva
Nota de Empenho a favor da firma
IBRAMACO -Indústria Brasiliense de
Materiais de Construção e Obras
Ltda., no valor de Cr$ 99.863,70
(noventa e nove mil, oitocentos e
sessenta e três cruzeiros e setenta
centavos).

PROCESSO N° 203.068/76- RA- VI
Interessado, Secretaria de Educação
e Cultura

ASSUNTO. Tomada de Preços n°
0476- RA- VI, para a contratação e
execução de obras, pelo regime de
empreftada por preço golobal, da
construção de um Centro Interes-
colar e de uma biblioteca na cidade
satélite de Planaltina.

Homologo, com fundamento no ar-
tigo 34 do Decreto n° 1703, de
31.5.71, combinado com o item VIII
do artigo 4° do Decreto n° 3.1 54, de
29.1°.76, o resultado da Tomada de
Preços n° 0476- RA- VI, no valor de
Cr$ 8.358795, 08 (oito milhões,
trezentos e cinquenta e oito mil,
setecentos e noventa e cinco cru-
zeiros e oito centavos), a favor da
firma SENAP- Engenharia e Comércio
Ltda., de acordo com o parecer de fls.
440 e 441 da Comissão de Licitação.
Em, 28/1276.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal

Proc. n° 203068 76- RA- VI

Senhor Secretário,

Com fundamento no Artigo 29,
parágrafo 3° das Normas de Excução
Orçamentaria e Financeira,
aprovada pelo Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de 1.975, solicito a
Vossa Excelência autorização para a
realização da despesa e a emissão
da respectiva Nota de Empenho, a
favor da firma SENAP- Engenharia e
Comércio Ltda., no valor de CrS
8.358.795,08 (Oito milhões, trezen-
tos e cinquenta e oito mil, setecentos
e noventa e cinco cruzeiros e oito
centavos).
Em, 28/1276

MIGUEL ABDALA DAHER
Divisão de Administração Geral
Diretor

DE ACORDO
AUTORIZO
Em, 28 1276

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura do
Distrito Federal

PROCESSO N°: 224.037 76- RA V
INTERESSADO: Secretaria de Edu-
cação e Cultura
—ASSUNTO: Tomada de Preços n°
0876- RA- V, para contratação e
execução de obras, pelo regime de
empreitada por preço global, da
construção de um Centro Interes-
colar e biblioteca, na cidade satélite
de Sobradinho.

Homologo, com fundamento no ar-
tigo 34 do Decreto n° l .703, de
31.05.71, combinado com o item VIII,
do artigo 4° do Decreto n° 3.1 54, de
29. l °. 76. o resultado da Tomada de
Preços n° 0876- -RA- V, no valor de
Cr$ 7.734.973,85 (Sete milhões,
setecentos e trinta e quatro mil,,
novecentos e setenta e três cruzeiros
e oitenta e cinco centavos), a favor
da firma EMOSA- Engenharia Mel-
man Osório S/A, de acordo com
parecer de fls. l 39, da Comissão de
Licitação.
Em, 28/1276.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

Proc. n°: 22403776- RA- V

Senhor Secretário,

Com fundamento no Artigo 29,
parágrafo 3° das Normas de Exe-
cução Orçamentaria e Financeira,
aprovada pelo Decreto n° 3.097, de
22 de dezembro de l .975, solicito a

MIGUEL ABDALA DAIER

Divisão de Administração Geral- SEC

Diretor

DE ACORDO
AUTORIZO
Em, 28/12 76

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

processo n°. 182.17576GDF
FOLHAS N°.
Senhor Secretário:

Com fundamento no artigo 29,
parágrafo 3°. das Normas de Exe-
cução Orçamentaria e Financeira,
aprovada pelo Decreto n°. 3.097, de
22.12.75, solicito o Vossa Excelência
autorização paro a da despesa e a
omissão da respectiva Nota de
Empenho, a favor da firma COCISAN -
Agro - Comercial Construção Civil
e Sanitária Ltda. no valor de Cr$
5.296.547,00 (cinco milhões, duzen-
tos e noventa e seis mil, quinhentos e
quarenta e sete cruzeiros).

Em. 28 12 76

MIGUEL ABDALA DAHER
Divisão de Administração Geral
SEC
Diretor

DE ACORDO:
A U T O RI Z O
Em 28 1276
WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PROCESSO N0.: 182.17576 -GDF
INTERESSADO: Secretaria de Edu-
cação e Cultura
ASSUNTO: Tomada de Preços n°.
1776-Cl-RA-III, para a contrataçãoe
execução de obras, pelo regime do
empreitada global, de ampliação e
reparos nos Centros de Ensino n°. 01
e 07, na cidade satélite de Taguatin-

Homologo, com fundamento no ar-
tigo 34 do Decreto n°. 1.703, de
31.05.71, combinado com o item VIII,
do artigo 4°. do Decreto n°. 3.1 54,
de29.1°76, o resultado da Tomada
de Preços n°. 17,76 -CL -RA -III, no
valor de CrS 5.296.547,00 (cinco
milhões, duzentos e noventa e seis
mil, quinhentos e quarenta e sete
cruzeiros), a favor da firma COCISAN-
Agro -Comercial Construção Civil e
Sanitária Ltda, de acordo com o
parecer de fls. 350 e 351, da Comis-
são de Licitação.

Em 28/12/76

WLADIMIR MURTINHO

Secretário de Educação e Cultura

PROCESSO N°. 182.17476 -GDF
FC-LH/V. N° 236

-SENHOR SECRETARIO:
Com fundamento no artigo 29,

parágrafo 3°. das Normas de Exe-
íução Orçamentaria e Financeira,
aprovadas pelo Decreto'n0. 3.097, de
22/12/75, solicito a Vossa Excelência
autorização para realização da des-
pesa e a emissão da respectiva Nota
de Empenho; a favor da firma CIVISA -
Engenharia Civil e Sanitária Ltda, no

valor de Cr$ 4.266^036,68« {quatro
milhões, duzentos e sessento e seis
mil, trinta e seis cruzeiros e sessen-
ta e oito centavos).

Em, 28/1276

MIGUEL ABDALA DAHER- Divisão de
Aministração Geral -SEC -Diretor

De Acordo Autorizo em 28/12 76.
WLADIMIR MURTINHO Secretário de
Educação e Cultura

PROCESSO N°. 182.174/76 -GDF IN-
TERESSADO: Secretaria de Educação

ASSUNTO: Tomada de preços n°.
18/76 -CL RA -III, para a contratação
e execução de obras, pelo regime de
empreitada por preço global, de am-
pliações e reformas no Centro de
Ensino n°. 2 e Escola Industrial de
Taguatinga, na Cidade satélite de
Taguatinga.

Homologo, com fundamento no ar-
tigo 34, do Decreto n°. 1.703, de
31.0571, combinado com o item VIM,
do artigo 4°. do Decreto n°. 3.154,
de29.1°..76 o resultado da Tomada
de Preço n°. 18/76 -CL -Ra -|||, no
valor de CrS 4.266.036,68 (quatro
milhões, duzentos e sessenta e seis
mil, trinta e seis cruzeiros e sessenta
e oito centavos), a favor da firma
CIVISA -Engenharia Civil e Sanitária
Ltda. , de acordo com o parecer de fl-
s. 233 e 234, da Comissão de Lici-
tação.

Em 2 8 / 1 2 7 6 -WLADIMIR MURTI-
NHO-SECRETARIO DE EDUCAÇA.O E
CULTURA

PROCESSO N° 30S.622 76- ASRIA

Senhor Secrptctno

Com tunapmtíntp no artigo 29,
parágrafo 3<V das Normas de Exe-
cução Orçamentaria e Financeira,
aprovadas pelo Decreto n°. 3.097, de
22 de dezembro de 1975, solicito a
Vossa Excelência autorização para a
realização da despesa e a emissão
da respectiva Nota de Empenho, a
favor da firma EMBRAMAR- Cons-
truções e Reformas Ltda., no valor de
CrS 2.637.600,00 (Dois milhões,
seiscentos e trinta e sete mil e seis-
centos cruzeiros).

Em, 2 8 / 1 2 7 6 .

MIGUEL ABDALA DAHER
Divisão de Administração Geral-SEC
Diretor

DE ACORDO
AUTORIZO
Em, 28 /12 76.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura

PROCESSO n0.: 305.622/76- ASRIA
INTERESSADO: SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO F. CULTURA
ASSUNTO. Tomada de Preços n°.
0376- SRIA, para contratação e
execução de obras, pelo regime de
empreitada por preço global, para a
construção de um Centro de Recursos
Didáticos, no Setor de indústria e
Abastecimento, área especial de
serviços públicos.

HOMOLOGO, com tundamento no
artigo 34 do Decreto n°. 1.703, de 31
de maio de 1971, combinado com o
item VIII do artigo 4°. do Decreto n°.
3.154, de 29 de janeiro de 1976, o
resultado da Tomado de Preços n°.
0376- ASRIA, no valur de CrS
2.637.600,00 (Dois milhões, seiscen-
tos e trinta e sete mil e seiscentos
cruzeiros), a favor da firma EM-
BRAMAR - Construções e Reformas
Ltda, de acordo com o parecer de fls.
159, do Comissão de Licitação.

Em, 28/12/76.

WLADIMIR MURTINHO
Secretário de Educação e Cultura
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SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR

CONSELHO DELIBERATIVO
D E C I S Ã O N9. 99/76 creto n9 3J97, da 22 de dezembro da 1975.

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FU1.0AÇRO HOSPITAUR DO DISTR|

TO FEDERAL, cv sua 146a. Sessão Extraordinária, no uso das ?'r1bu1çõcs

qua lhe con fera a alTnaa "a" do artigo 14, do Estatuto da r . ' . ' i ' -da,

D E C I D E :

1) - aprovar a Reformulação Orçamentaria, objeto do Processo n? 08.43S/

76-FHDF;
2) - recomendar o cumprimento do Ttera II, artigo 27, capitulo VII do De

vmnAclo DO DISTRITO FEDERAL

PARA 0 EXERCÍCIO PB

ORIOEK DOS RECURSOS

Brasília, 23 de .ászeroro de 1976.

Mawton MuylaeVt da Azevedo
Hurandlr Desquita Motta
Paulo Argolo da Cruz Rios
Pedro Carara Zuqulm
JosS-Laltí: Saraiva

José Affcnso Monteiro de Barros r^i

Cr» 1,00

PHOJET06 / ATITOADSS

FHDF 101 - coBTHtrçlo DA ESCOLA TÉCNICA BE EUPEEMAGEM
FHDF 102 - COBTEDÇÍO DO PARQUE DE KABUTSHÇlO

ÍHDP 1.064 - KSBQDIPAMBHTO DA HKDB HOSPITALAR

FHDF 2.053 - XAinrrnrçlo DAS ATITIDADES DA ADMINISTRAÇÃO OBRAL
IHDP 2.054 - MABTJTENçTÍO DA ESCOLA TEC1TICA DE

ENFERMAGEM.

FHDF 103 - R3FOHMA E AMPLIAÇlO DA REDE HOSPITALAR

m? 104 - MODBRHIZAÇlO DO SISTEMA DX TELBCOKOHICAÇOSS

FHDF 105 - LKJALiaAÇlO DE PRÓPRIOS

FHDF 106 - COHCIDSlO DA COHSTHtTçIO DO POSTO DE SAÚDE DO COTARÁ II

IHDF 107 - COffCIZJSlO DA COTSTOTÇlO DO PROHTO SOÇOBRO

FHDF 2.055- MAHUTEHÇAO DAS ATCTTDADBS MEDICA I SA5ITAHIA

D.D.F
_

-

12.376.000

33.340.000

2.080.000

-

-

-

-

-

315.680.000

363.476.000

PHOPHIOB

3.000.000
1.300.000

10.600.000

9.100.000

1.500.000
13.409.583

-
2.799.717

-
5.133.461

146.089.298

192.932.059

OP.CRJDITO
_

-

61.500.000

-

-

60.800.000

9.000.000

-

3.300.000

-

—

134.600.000

T O T A L

3.000.000
1.300.000

84.476.000

42.440.000

3.580.000

74.209.583

9.000.000
2.799.717
3.300.000
5.133.461

46l»769. 298

691.008.059

FUNHAÇIO HOSPITALAR 30 riSTRITO FEDERAI

;:ÍÇAMEETO sirréTico PARA o EXERCÍCIO DE 1976

LJR FUNÇÃO. PHOGRAJ.IA. SUBPROGRAM. ATIVIDAPE E PROJETO

Cr$ 1,00

R E C E I T A

CATEGORIA' ECONÓMICA - FONTES SIT.ATUAI SIT.NOVA

1.0.0.00 - RECEITAS CORRENTES

1.3.0.00 - RECEITA INDUSTRIAI 135.200.000 135.200.000

^.4.0.00 - TRANSFERENCIAS CORRENTES

CONTRIBUIÇÕES S.D.?. 308.480.000 351.100.000

1.5.0.00 - REC1ITAS DIVERSAS 2.000.000 2.000.000

2.0.0.00 - RECEITAS DE CAPITAI

2.2.0.00 - OPEHAÇÍO DE CRÉDITO 134.600.000 134.600.000

2.4.2.00 - AUXÍLIOS DO G. D. P. 12.376.000 12.376.000
à

SUPERAVIT FINANCEIRO 55.732.059 55.732.059

TOTAL TA RECEITA . 648. 388.059' 691.008,059

D E S P E S A

FUNÇlO - PROGRAMA - SUBPROGRAM - ÀTI7TDADE -

FUNÇlO 13 - SAÚDE E SANEAMENTO

PROGRAMA 75 - SAÚDE

FHDP 2.053 - KAtrUTENÇXO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRA

FHDP 2.054 - KANUTENÇlO DA ESC. TEC. DE ENFERMAGEM .

FHDP 101 - CONSTRUÍ DA ESCOLA TECI'ICA DE E!'FEH-

IÍACEM.

PHDP 102 - CONSTRUÇÃO DO PAEQUE DE MANUTENÇÃO

PHDP 1.064 - REEQUIPAMEKTO DA REDE HOSPITAIAH

SUBPROGRAMA 428 - ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

PHDP 103 - REFORMA E AJIPLIAÇÍO DA REDE HOSPITALAR

PHDP 104 - MODERNIZAÇÃO DO .iISTEMA DE TELECOlfflNICA-

Ç5ES . . .

FHDP 105 - LEGALIZAÇÃO DE PRÓPRIOS

PHDP 106 - CONCLUSÃO DA CONST.FOSTO DE SAÚDE GUARX II

FHDP 107 - CONCLUSÃO DA CONST. SERVIÇO DE EMERGÊNCIA

FHDP 2.055 - :.'A.'TUTETTÇ50 DAS ATIVIDADES 1SDICA E SANITÁ-

RIA

TOTAL 3A DESPESA

SIT. ATOAI

37.800.000

8.400.000

3.000.000

1.300.000

84.476.000

74.209.583

9.000.000

2.799.717

3.300.000

5.133.461

418.969.298

648.388.059

SIT. flOVA

42.440.000

3.580.000

i
3.000.000

1.300.000

84.476.000

74.209.583

9.000.000

2.799.717

3.300.000

5.133.461

461.769.298

691.008.059

rorauclo HosriiAUH DO DISTDITO numi
:.B-tlBETO Pt«* O EUBCICIO BE 1976

lynirRSOS DO G.D.P.

ELE»™ BE DESPESA

PSOJETOS/ATIVIDADES

ÍHDF 2.053 - MlTIEJIÇlO DAS ATIVIDADES E4 ADKTTISTKA
ÇjO CEHAL

PHDP 2.054 - I.'jWTTENCXO DA ESCOLA TCC^ICA DE EW-
FERMAOEM.

PHDF 2.055 - nAl'1'TOTCÍO DAS ATIVIDADES MÍDICA E SAN^
TXHIA

PHDP 1.064 - EEEQDirAH2i:TO DA HEHE HOSPITALAR

T O T A I S

3.1.1.0

23.020.000

1.300.000

229.300.000

-

3.1.2.0

1.700. COO

200.000

14.600.000

-

3.1.3.0

2.000.000

90.000

8.290.000

-

3.1.4.0

200.000

10.000

990.000

-

3.1.5.0

100.000

100.000

- -
-

3.2.4.2

-

-

-

-

3.2.5.0

3.500.000

200.000

29.900.000

-

33.600.000

3.2.7.0

2.820.000

180. OOO

32.600.000

-

35.600.000

4.1.1.0

-

-

-

-

4.1.3.0

-

-

,

9.256.000

9.S56.000

4.1.4.0

-

-

-

3.120.000

3.120.000

4.2.3.0

-

-

-

-

4.2.6.0

-

-

-

-

Cr$ 1,00

T O T A L

33.340.000

2.080.000

315.680.000

12.376.000
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FUKDAÇXO HOSPITALAR DO DTSTRITO PEDIBAL

lEFORVULAOiO DO ORCABETITO PARA O EIERCICIO DE 1976

RECURSOS PRÓPRIOS

PHOT 101 - CORSTRUÇXo DA ESCOLA TÍCtTICA DE EIÍFEIott-
MH

PHDP 102 - COKSTRUÇlO DO PARQUE DE MATIUTETJÇlO

FRDP 103 - REFORMA E AMPLIAÇXO DA REDE HOSPITALAR

FHDP 104 - MODERTTIZAÇXO DO SISTEMA DE TETECOMUITICA-

COBS

FHDP 105 - TEGALIZAÇXO DE PRÓPRIOS

FHDP 106 - COTTCLUSlO DA CCTISTHDjyEo DO POSTO DE SAO-

DE DO CUARJC II

FHDF 107 - CCKCUISXO DA CorSTROÇlO DO PHORTO SOÇOB-

RO

FHDP 1.064 HEEQUIPAÍiDTTO T>A REDE H03PITALAK

FHDP 2.053 T.yLNTTEHÇJCO DAS ATIVIDADES DA ABKIHISTRA-

cXo GERAL

FHDP 2.054 r.UTTOTENÇXo DAS ATTVIDADES DA ESCOLA TEC-

riCA DE ETFERMAOEM

FHDF 2.055 KAFTTEHÇXo ".AS ATIVtrADES MÉDICA E SATI-

T/HIA

T O T A I S

3.1.1.0

-

' -

-

-
-

-

-
-

-

-

-

-

3.3.2.0

-

-

-

-

-

-

-

-

5.000.000

1.000.000

49.589.298

55.589.298

3.1.3.0

-

-

-

-

-

-

-

-

3.000.000

400.000

«4.600.000

68.000.000

-

-

-

-

-

-

-

-

1.000.000

100.000

2.700.000

3.800.000

-

-

-

-

-

-

-

-

100.000

-

1.760.000

1.860.000

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

12.500.000

12.500.000

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

5.100.000

5.100.000

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

9.840.000

9.840.000

3.000.000

1.300.000

74.209.583

-

-

3.300.000

5.133.461

-

-

-

-

06.943.044

-

-

-

-

-

-

_

46.600.000

-

_

-

46.600.000

-

-

-

-

-

-

_

25.500.000

-

_

-

25.500.000

_

-

-

.

2.799.717

-

_

-

_

_

-

2.799.717

_

-

-

9.000.000

-

_

_

-

_

_

-

9.000.000

as 1,00

3.000.000

1.300.000

74.209.583

9.000.OOO

2.799.717

3.300.000

5.133.461
72.100.000

9.100.000

1.500.000

146.089.298

327.532,059

ORÇAHBBTO PARA O KIBECICIO O» 1.97$

RECPB30S PBÓPHKB» DO Q»P.P.

Crt 1,00

SLEMEBTOS DE DESPESA

PROJETOS/ATmDADES

PHDP 101 COWSTRUÇlO DA B3COIA TECflICA DE

ERPERMAGEII

FHDF 102 COWSTHDÇlO DO PARQUE DE KâHUTEHClO

FHDF 103 REFORMA E AMPLIAçXO DA REDE HOSPITA-

LAB

FHDF 104 MODEKTIZAÇlo DO SISTEMA DE TELECOKU1ÍI.

CAÇOES

FHDF 105 LEGALIZAÇÃO DE PRÓPRIOS

PHDP 106 COnCLUSlO Dl COTSTKDÇlO DO POSTO Dl

SAÚDE DO GUARÁ* II

PHDP 107 COSCLOSlO DA COrSTHUçXo DO SERVIÇO DB

EMERCEKCU

PHDP 1.064 REBQUIPAMEKTO DA REDE HOSPITALAR

FHDF 2.053 MAmjTEFÇXO DAS ATITI3ADES DA ADK. GERAL

PHDP 2.054 KAirot.DA ESCOLA TEC. DE EWFEWtASBl. .

PHDP 2.055 MATOTETIÇXO DAS ATT7IDADE3 KEDICA E

SATITAfilA

T O T A I S

3.1.1.0

_

-

.-

.

» "

23.020.000

1.300.000

229.300.000

2)3.620.000

3.1.2.0

_

-

-

-

-

-

-

6.700.000

1.200.000

64.189.299

72.089.29Í

3.1.3.0

_

-

-

-

-

-

-

5.000.900

490.000

72.690.000

78.380.000

3.1.4.0

-

-

-

-

-

-

-

1.200.000

110.000

3.690.000

9.000.000

* *

.

•

-

-

-

-

-

200.000

100.000

1.760.000

2.060.000

3

-

-

-

-

-

-

-

-

-

12.900.000

12.500.000

-

-

-

-^

-

-

-

J. 500.000

200.000

3S.OOO.OOO

38.700.000

!

-
-

-

-

.

-
-

2.820.000

180.000

42 .440 .000

49.440.000

4.1.1.0

3.000.000

1.300.000

74.209.583

-

3.300.000

9.133.461

-

-

-

-

86.943.044

4.1.3.0

-

-

-

-

-

-

55.856.000

-

-

-

95.856.000

4.1.4.0

-

-

-

-

•

"

28.620.000

-

-

-

28.620.000

4.2.1.0

-

~

~

2.799.717

•

—

-

-

-

-

2.799.717

4.2.3.0

-

~

-

9.000.000

-

~

~

-

-

-

-

9.000.000

T 0 T i I

3.000.000

1.300.000

74.209.583

9.000.000

2.799.717

3.300.000

5.133.461

84.476.000

42.440.000

3.980.000

461.7(9.298

691.006.099

D E C I S Ã O W 100/76

O CONSELHO DELIBERATIVO OA FUNOAÇW HOSPITALAR DO DISTIU
,J FKOEíiAL, ora sua 479a. Sessão Ord1nar1a.no uso da» atrtbu1ç~-s (^3 lha
confora a clTnaa "a" do artigo 14, do Estatuto <ía Ent1d?/3,
D E C I D E :
1) - aprovar a Reformulação Orçamentaria, objeto do Processo n9 03.769/

76-FHDF;
2) - recomendar o cumprimento do parágrafo 29 do artigo 27 I'D focrato n9

3.097 de 22 do dezembro de 1975.

Brasília. 29 de <<ezerabro de 1976.
Newton Muylaeft de Azevedo
Hurandlr «esquiia Motta
Paulo Afgoío- da truz R1os
Pedro Carara Zuqulm
Vicente de PauU Araújo

José Leite Saraiva

José Affonso Monteiro de Sarros Mcnusler

PTOTDAÇ&Q HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
ORrAMETTO PARA O EXERCÍCIO DE 1976

ORIGEM DOS RECURSOS
Cif 1,00

ATIVI JADES / PROJETOS

FHDP 2.053 - 'ÍAFUTENÇIO ^AS ATIVIDADES DA AK.ÍITISTRAçXO GERAL

FHDF 2.054 - r-TAlTUTENÇSO DA ESCOLA TÉCNICA DT; EíT FERRAGEM

FHDF 2.055 - MANUTENCÍO DAS AHVIDADES MÉDICA E SANITÁRIA

FHDF 2.085 - DESENVOLVII.TEKTO DO PROG.DE SAÚDE : ATERKO H^FAITTIL

FHDF 101- CONSTRUÇÃO DA ESCOLA TÉCTTICA DE EITFERHAGEí."

FHDF 102 - CONSTRUÇÃO DO PARQUE DE T.IATTUTENCXO

FHDF 103 - REFORLIA E Ar,TPT.IAr>Xc "A REDE HOSPITALAR

FHDF 104 - mDERNIZAÇSO DO SISTET,^ DE TELECOrOTICAÇÕES'

FHDF 105 - LEGAl.IZACSO DE PRÓPRIOS

FHDF 106 - CONC1USÍO DA CCT'STRUCSO DO PGSTO DE SAÚDE GrARÍ II

FHDF 107 - CCrCIUSÃO DA CC "STRU^So DO PROIITO SOCORRO
» *

FHDF 1.064 - REEQUrFAT.:ErTG DA REDE HCSIITAIAR

FHDF 1.108 - CCOATE AO CÃI.CER

FHDF 1.109. - COIIBATE A TTJBERCT.no SE

T O T A I S

G.D.F.

33.390.000
2.080.000

320.630.000

529.360

-

-

-

-

-

-

—
12.376.000

650.000

300.000

369.955.360

PRO*PRIOS

9.620.000

735.000

136.389.835

-

3.000.000

5.300.000

13.409.583
800.000

2.799.717
-

5.133.461

15.744.463
-

-

192.932.059

OPERACÍO DE
CRÉDITO

_

-

-

-

-

-

60.800.000

9.000.000
-

3.300.000
-

61.500.000

-

-

134.600.000

T O T A L

43.010.000

2.815.000

457.019.835
529.360

3.000.000

5.300.000

74.209.583
9.800.000

2.799.717

3.300.000

5.133.461

89.620.463
650.000
300.000

697.487.419
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PtlTOAClC HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

OKCAMEETO SIBTtTICO PARA O EIEBCICIO PE 1976

POR PDUClO. PROCHAK.. SnBPBOClUm. AIIYIDADE E FROJETO

Cr» 1,00

CATEGORIA SCO"OMICA - POt^TES SIT.ATCAL SIT.tIOVA

1.0.0.00 - RZCSITAS CO^RSTTES

1.3.0.00 - RECEITA I' WÍISIAL 135.200.000 135.200.000

1 1.4.0.00 - TRAITSPERSrCIAS COTíRET:TES

Contribuições do G. D. P. 351.100.000 357.127,030

1.5.0.00 - RECEITAS DIVERSAS 2.000.000 2.000.000

2.0.0.00 - R3CS-ITAS TIE CAPITAL

2.2.0.00 - OPERAÇÕES DE CRÍ1ITO .134.600.000 134.600.000

2.4.0.00 - TRAi:SPETí£"CIAS DE CAPITAL

4.4.1.00 - Aiutíllo do G. D.?. 12.376.000 12.828.330

SUPERAVIT HKAKEIRO 55.732.059 55.732.059

POHvJO - PROGRAMA - SDBPROSRAMA - ATmrAJES

priiclo 13 - SAÚDE E SA::EÍUEKTO
PROGRAMA 75 - SAÚDE

SUBPROGRAM! 021 - ADMITISTRAÇZO GERAL

PHD? 2.053 - :.:aruter.ção daa Ativldadee da Adm. Geral

PHDf 2.054 - íinr.utençlo da Eacola Técnica d« Enfer-
ma,- «L.

FHDP 101 - Constr.da Eacola Tec.de Enfermage»

PKD? 102 - Construção do parque de r.'AnutençSo

PHD? 1.064 - Reeqviipafflento da Reda Hospitalar

SUBPROGrAKA 428 - ASSISTÊNCIA MEDICA E SAKITARIA

THBt 10} - Refonta a Aapllação da B. Hospitalar

PHD? 104 - "oaemizaçBO do Siat. Telecomunicação

PIIDP 105 - Legalização da Próprioe

PKD? 106 - Concl.da Const. do Foato S. Guará II
PHD? 107 - Concl.da Const. do Pronto Socorro
PHDP 1.108 - Co.bate ao Câncer
PHD? 1.109 - Combata a Tuberculose
PHDP 2.055 - aanuter.ção das Ativ. Medica Sanitária.
PHD? 2.085 - Desenvolvimento do Programa da Saúda

Materno Infantil

SIT.ATuAL

42.440.000

3.580.000

3.000.000

1.300.000

84.476.000

74.209.583
9.000.000

2.799. '.'17

3.300.000
5.133.461

461. 769.298

SIT.KOTA

43.010.000

í.815.000

3.000.000

5.300.000

89.620.463

74.209.583
9.100.000
2.799.717
3.300.000
5.133.461

650.000
300.000

457.019,835

529.360

REFORMULAÇÃO DO OHCAIlEHTQ PARA O EXERCÍCIO BE 1.976

Cri 1(00

EIEKEnTOS DE DESPESA —

PROJSTOS/ATIVIDADÍS

-TO» 2.053 - MABBTEtlrlO DAS ATITOADES Dl ABOEISTRà-
CXO GERAL

PHDP 2.054 - '-A-OTE1ICAO --AS ATIVDABIS DA ESCOLA TEC-

rlCA DE EfPERMAOZll

PHDP 2.055 - MAFOTEJICIO DAS ATIVIDADES tnTDICA SANITÁ-

RIA

PHD? 1.108 - COMBATE AO CÂNCER

PHD? 1.109 - COMBATE A TVBERCU10SS

PHDP 1.064 - REE3OTPAMBTTO DA REDE HOSPITAIAH

PHDP 2.085 - JKErVOLVP.reHTO DO PROGRAMA DE SAODE MA-

TERCO ItlPAUTIL

3.1.1.0

23.020.000

1.300.000

234.250.000

-

-

«

51.140

258.6?1.140

3.1.2.0

1.700.000

200.000

14.600.000

300.000

16.150

- •

200.000

17.016.150

3.1.3.0

2.000.000

90.000

8.290.000

-

29.000

-

10.409.000

3.1.4.0

200.000

10.000

990.000

150.000

188.850

-

91.890

1.6)0.740

3.1.5.0

100.000

100.000

.

-
• -

-

200.000

3.2.4.2

•-

-

_

-

-

-

_

3.2.5.0

3.550.000

200.000

29.900.000

-

-

-

33.650.000

3.2.7.0

2.820.000

180.000

32.600.000

-

-

-

35.600.000

4.1.1.0

-

-

-

-

-

-

_

4.1.3.0

-

-.

100.000

66.000

9.256.000

91.96)

9.513.963

4.1.4.0

-

-

-

100.000

-
3.120.000

94.367

3.314.367

4.2.3.0

-

-

.

-

-

4.2.6.0

-

• -'

-

-

-

-

_

TOTAL

33-390.000

2. 080.000

320.630.000

650.000

300.00O

12.376.000

529.360

369.955.3SO

HOSPITALAR a M3HÍIK) 7EDERAI

0«?Ar.3:TO PARA O SgRCICIO Dl 19T6

RECVHSOS rateios

Cr J 1,00

-tr™j^sr^A________

PHDP 101 CCrST.DA ESC.TEC.KTIPERMAGEM

PHDP 102 COtlST.T-ARQHE DE "ATITEncXO

PÍIDP 103 SEPOSMA E AMPL.S.HOSPITAUR

PHDP 104 MOD'TO'IZACJO DO SIST.DE TEL
COT.UTICAC10

PKDP 105 lEGAI.IZAClO DE PRÓPRIOS

PHDP 106 concruslo DA CONST. DO P.SAO.
BE DO GUARjt II

PKD? 107 corciusJto =A CCTST.DO Tmt-
TC SOCORRO

PKDP 1064 REEQUIPMOTTO DA R.HOSPITA-
LAI

PHDP 2.05) rATIUT.DAS ATIV.DA ADM.GERA

PHDP 2.054 KAKOT.DA ESC.TECriCA DE EH-
PERtaOBI

PHD? 2.055 !.'Ja™t.TEHC«0 DAS ATIVI-JIBES

:OTICA E SANITARIA

T O T A I S

3.1.1.0

-

-

-

-

,

_

-

-

3.1.2.0

.

-

-

-

-

_

.

*

5.100.000

280.000

50.9)9.8)5

56.319.835

3.1.3.0

-

-

-

-

-

_

.

.

3.000.000

250.000

61.900.000

65.150.000

3.1.4.0

-

-

-

-

_

-

.

1.070.000

105.000

3.290.000

4.429.000

3.1.5.0

-

-

-

• -

-

_

-

.

100.000

.

1.360.000

1.460.000

-

-

-

-

-'

-

.

_ •

_

500.000

900.000

-
-
-
-
-
.

.

_

)50.ooo

30.000

8.600.000

8.980.000

-
-
-
-
-
.
_

_

-

70.000

9.840.000

9.910.000

4 1 1 0

3.000.000

5.300.000

74.209.58)

-

-

3.300.000

5.1)3.461

.

-

.

90.94).044

-

-

-

-

-

.

.

46.600.000

-

-

46.600.000

-

-

-

-

-

-

-

27.550.000

-

-

27.550.000

-

-

-

.

2.799.717

-

-

_

-

-

2.799.717

4.2.3.0

-

'

-

9.800.000

r

-

-

_

-

-

9.800.000

4.2.6.0

-

-

-

-

-

-

-

3.094.46)

-

-

3.094.463

T O T A L

3.000.000

5.300.000

74.209.583

9.800.000

2.799.717

3.300.000

5.133.461

77.244.46)
9.620.000

735.000

13i.3B9.8)5

3J7.532.099

HOSPITALAR -C '.TSTRITC

CIÍ7ASMO l A ' A O S

P.IC' itSOS FROIRIOS E 30 GDP

1» !,00

ET£i"!if'TUS DE T.'ESFESA

""FÉõr/tTÍVIDADES

PHD? 2.053 VATUTEnflO MS ATIV.DA ADM.
GERAL

PHDP 2.054 '.•AOTT.DA ESC.TEC.E>ire!EAC-E»

PHDP 2.055 I.'APHT.DAS ATIVIDADES MEDICA
SANITARIA

PHD» 101 C01JSTR.DA ESC.TEC.E1IPE11HASE

PHD? 102 CCTSTR.PABam; MA-BTEBI-IO

PHDP 10) R3POT» E ACTL.R.HOSPITALA»
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PORTARIA - SVO, l O DE DEZEMBRO
DE 1976

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso dos atribuições que
lhe são conferidas pelo Inciso XII, do
artigo 61, do Regimento aprovado
através do Decreto n° 3286, de 16 de
junho de 1976,

PORTARIA DE 29 DE DEZEMBRO DE
1976

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
SOCIAIS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições e tendo e.

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETARIO

RESOLVE: •

Autorizar a viagem, em objeto de
serviço, a Porto Nacional - GO, nos
dias 13 a 17 de dezembro de 1976,
dos servidores; JÚLIO VIEIRA PAL-
MA, matrícula 14.717, Agente Serv.

Eng. Classe "D", Código NM -808.7,
EURICO NENEVE, matrícula 14.690
Agente de Serv. de Eng. Classe "D",
Código NM -808.7, JOSÉ ANTÓNIO
DA SILVEIRA, matrícula 11.026, Aux.
Operacional de Serv. de Eng. Classe
"A", Código NM -808.1, ANTÓNIO
FRANCISCO DO NASCIMENTO,
matrícula 11.869, Aux. Operacional

de Serv. de Eng. Classe "À" Código
NM - 808.1 e PEDRO PEREIRA DE
MATOS, matrícula 14.057, Aux.

Operacional de Serv. de Eng. Classe
"A", Código NM -«08.1, da Divisão de
Topografia e Cadastro do Depar-
tamento de Arquitetura e Urbanismo
desta Secretaria.

Distrito Federal, 10 de dezembro de
1976

SIZINIO DE ANDRADE GALVAO

Secretario de Viação e Obras

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

vista o que dispõe a Clausulo 5. item
5.2, do Termo Aditivo ao (.onv&njc,
Celebrado entre o Ministério do
Trabalho e o Governo do Distrito
Federal (Convénio SINE- MTB,
27.0176),

ATOS DO SECRETÁRIO
RESOLVE:

. .Delegar os servidor ANTÓNIO
MARQUES RODRIGUES, Diretor da
Divisão de Adrrjinistraçao QeraLde_Si
to Secretaria, Código DAS- 101,1,
competência para assinar em corv

junto com este Titular, cheques ou ,je Brasília,
doecumentos necessários a movi-
mentação dos recursos financeiros
destinados a execução do referido MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Termo Aditivo, conforme Conta
Especial N° 190.848-0, aberta no
Banco do Brasil S/A, Agência Central j Secretário de Serviços Sociais

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

o zooogjjVNicfl PO DIST/UT^ F

DEPflflTAHENTO OHnHCCino
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PORTARIA PRG N° 095/76, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1976

O PROCURADOR GERAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 7°, do Capítulo II,
das Normas de Execução Orçamen
tãria do Distrito Federal, aprovadas
pelo Decreto n° 3.097, de 22 de

dezembro de 1975,

RESOLVE:
Alterar, na forma dos quadros

"ANC.SCO MENDES
novembro de 1976

Brasilia. 30 de dezembro de 1 976 Procurador Geral

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA NÇtfO £oE-JPDE DEZEMBRO DE l 976

.UNIDADE ORÇAMENTARIA: PROCURADORIA GERAL

ÓRGÃO MOVIMENTADOR DO CREDITO: DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE - CSM- SEA

ATIVIDADE E/ OU PROJETO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

A t i v i d a d e PRG 2.008- Manutenção das Atividades da

Procuradoria Geral

ELEMENTOS

3.1.2.0- MATERIAL DE CONSUMO
4.1.3.0- EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES.
4.1.4.0- MATERIAL PERMANENTE

74,422,00

11.924,00
378.623,00

174.422,00
11 .924,00

378.623,00

QUADRO A QUE SE REFERE A PORTARIA N 9 C 9 M) E &O DE DEZEMBRO DE l 976
UNIDADE ORÇAMENTARIA: PROCURADORIA GERAL

ÓRGÃO MOVIMENTADOR DO CREDITO: SEÇAO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - DAG - PRG

ATIVIDADE E/ OU PROJETO SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

A t i v i d a d e PRG 2.008- Manutenção das Atividades
da Procuradoria Geral
E L E M E N T O S

3.1.3.2- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
3.1.4.0- ENCARGOS DIVERSOS ,

4.2.1.0- AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

4.2.3.0- AQUISIÇÃO DE TÍTULOS REPRESENTATIVOS DE CAPI
TAL DE EMPRESA EM FUNCIONAMENTO..

508.190,00
152.148,00

l.000.000,00

532.638,00

l .493.190,00
47.148,00

20.000,00

532.638,00

ATAS, CONTRATOS, CONVMWS E IALANCOS

CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE ,<) SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LT-
DA -SHIS, E A FUNDAÇÃO ZOOBQTANICA DO DISTRITO FEDERAL -FZDF -PARA CONS-
TRUÇÃO DE UM POSTO DE ABASTECIMENTO E LUBRIFICAÇÃO EM AREA DO PARQUE RU-
RAL, DE PROPRIEDADE DA fcUNDlACAO. *

Aos vinte e dois (22) dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e seis
(1976), no Gabinete da Superintendência da SHIS, presentes, de um lado a SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA, doravante denominada tão somente SHIS, re-
presentada p'elo seu Diretor Superintendente Engenheiro DILSON CARLOS REHEM e Diretor
Imobiliário, Economista JOSÉ ROBERTO LUGON, ambos brasileiros, casados, residentes e
domiciliados nesta Capital, de acordo com a decisão da Diretoria da SHIS, em sua 798a.
sessão, realizada em 22 de dezembro de 1976 e, de outro lado a FUNDAÇÃO ZOOBO-
TANICA DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada apenas FZDF, representada pelo
Seu Diretor Presidente, Economista DENILSON GERALDO SAMPAIO RÉHEM, brasileiro,
casado, também residente e domiciliado nesta Capital, nos termos da autorização contida
na Resolução n° 247/76 do Conselho Deliberativo da FZDF, tudo como consta do processo
n° 6296/76 -FZ, resolvem firmar o presente convénio, regulando a administração, pela
SHIS, da construção de um Posto de Abastecimento e Lubrificação em área do Parque Rural,
de propriedade da FZDF e localizada no Setor de Áreas Isoladas Norte, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

A FZDF por este ato e instrumento, incumbe à SHIS a administração da construção de um
Posto de Abastecimento e Lubrificação no Parque Rural, Distrito Federal, com poderes para
contratar com terceiros, fiscalizar e aprovar licitações, pagar, praticando todas as ativi-
dades correlatas e necessárias, ao cabal desempenho das obrigações pactuadas, obede-
cidas as normas específicas vigentes na SHIS.

—CLAUSULA SEGUNDA

Os projetos, plantas, especificações e detalhes necessários à execução, da obra, serão
fornecidos pela SHIS e deverão ser aprovadas por escrito, pela FZDF.

Parágrafo Primeiro -Apenas o projeto arquitetônico, a quantidade e tipo de equipamen-
tos serão fornecidos á SHIS pela FZDF.

Parágrafo Segundo -A SHIS não poderá alterar os projetos, plantas, especificações e
demais detalhes sem prévia anuência, por escrito, da FZDF.
. .Parágrao Terceiro -Independem de aprovação*prévia dá FZDF:

a) as alterações que venham a ser exigidas pelos órgãos públicos e/ou concessionários
de serviços públicos;

b) as especificações de materiais quando alterados por similares, desde que não ocorram
aumento de despesas;

c) os projetos quando alterados por razões exclusivamente técnicas.

Parágrafo Quarto -Fica estabelecido o prazo de cinco (05) dias úteis, a partir do rece-
bimento da correspondência expedida pela SHIS, para que a FZDF, se manifeste sobre a al-
teração dos elementos mencionados no parágrafo segundo, sob pena de, findo o prazo, se
tomar o silêncio como anuência tácita.

CLAUSULA TERCEIRA

O valor estimativa do presente convénio é de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cru-
zeiros), sendo:

a) CrS l .818.200,00 (Hum milhão1, oitocentos e dezoito
mil e duzentos cruzeiros), va|or estimado da obra, que
será colocado á disposição doj SHIS após a realização da
licitação, conforme o cronograma fisico -financeiro da
licitante vencedora, depositando cada parcela do mesmo
com trinta (30) dias de antecedência do prazo estipulado
no cronograma fisico -financeiro;

b) Cr$ l 81.800,00 (cento e oitenta e hum mil e oitocen-
tos cruzeiros), correspondente à Taxa de Administração,
calculada sobre o valor provisório do presente instru-
mento.

CLAUSULA QUARTA

O valor real global do presente Convénio será estabelecido após a licitação promovida
pela SHIS, tendo por finalidade a construção da unidade mencionada na Cláusula Primeira.

Parágrafo Único No caso de alteração, para mais, do valor real global do Convénio, por
aumentos decorre .tes de reajustamentos contratuais do preço da obra amparados por Lei,
a FZDF, após notificaçr-), por escrito, da SHIS acompanhada de justificativa do acréscimo do
valor, fará o suprimento necessário para a normal complementação dos serviços, na forma
pactuada na Cláusi !a Terceira, e posterior aditamento que será elaborado com a apuração
do valor real global (definitivo) do Convénio.

CLAUSULA QUINTA

A SHIS se obriga a proceder a licitação para construção do Posto de Abastecimento e
Lubrificação até quarenta e cinco (45) dias após a competente aprovação dos projetos pela
FZDF.

CLAUSULA SEXTA

Todas as despesas decorrentes do cumprimento do presente instrumento, serão feitas
com recursos consignados em dotação do orçamento da FZDF.
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CLAUSULA SÉTIMA

A FZDF pagará à SHISa taxa de 10% (dez por cento), à tilulo de Administração, calculada
sobre o valor de todoi e quaisquer serviços executados, inclusive o valor dos reajustamen-
tos.

Parágrafo Único -O valor da taxa de Administração! mencionada nesta Cláusula, será
debitada pela SHIS ò conta a ser aberta, à proporção em que forem sendo efetuados os
pagamentos.

CLAUSULA OITAVA

A vigência (Io presente Convénio se dará após a assinatura do presente instrumento e se
encerrará após a conclusão da obra e posterior recebimento da mesmo pela FZDF, podendo
ser prorrogado, por concordância das partes.

CLÁUSULA NONA

-A SHIS apresentará à FZDF relatório final detalhado dos serviços executados, acom-
panhado de balanço geral.

CLAUSULA UÉCIMA

A SHIS fica dispensada do recolhimento da caução de garantia da boa execução dos ser-
viços.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Fica eleito o Foro de Brasilia -Distrito Federal, para dirmir dúvida relativa ao cumprimen-
to do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou ve-
nham a ter por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA
O presente convénio será publicado no Órgão do Complexo Administrativo denominado

DIÁRIO OFICIAL" do Distrito Federal, correndo as despesas por conta da FZDF.
E, por estarem assim justas e contratadas, lavrou -se o presente termo em livro próprio

da Fundação, o qual depois de feito, lido e achado conforme, vai assinado pelas partes con-
tratantes e testemunhas abaixo.

Pela F.Z.D.F.: DENILSON GERALDO SAMPAIO REHEM; Pela SHIS: DILSON CARLOS REHEM;
JOSÉ ROBERTO LUGON; Testemunhas: 1) LAURO FARANI PEDREIRA DE FREITAS; 2) -FRAN-
CISCO LUIZ DE BESSA LEITE.

. .Termo de prorrogação do contrato firmado entre a FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DIS-
TRITO FEDERAL e a SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASIIIA LTDA, em data
de 21 de julho de 1976, conforme processo n° 2070/76.

Aos vinte e três (23) dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e seis
(1976) no Gabinete do Senhor Diretor Presidente da Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal, Setor de Áreas Isoladas Norte, Edifício Rogério Pithon Farias, Parque Rural,
presentes, de um lado a Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, doravante designada
tão somente por FUNDAÇÃO neste ato representada por seu Diretor Presidente Denilson
Geraldo Sampaio Rehem e, de outro lado a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasilia,
aqui designada apenas por T.C.B., neste ato representada por seu Diretor Superintendente
Dalmo Pimentel dos Santos, foi assinado este termo tendo por objeto a prorrogação do
mencionado contrato nos termos da proposta de fls. 26, conforme cláusulas seguintes:
PRIMEIRA -Fica prorrogado até 20 de março de 1977 o contrato firmado com a TCB em data
de 21 de julho de 1976. SEGUNDA -Ficam ratificadas as demais cláusulas. Por assim terem
convencionado mandaram as partes que se lhes lavrassem este termo em livro próprio da
Fundação, o qual depois de lido e achado conforme vai assinado por elas e pelas teste-
munhas ao ato presentes e abaixo nomeadas.

Pela Fundação- DENILSON GERALDO SAMPAIO REHEM; pela T.C.B.: DALMO PIMENTEL DOS
SANTOS; Testemunhas: l) RUBENS MAGALHÃES DE M. HENRIQUES, 2) WILSON CORRÊA DA
SILVA LOUREIRO

CERTIDÃO

Certifico que a presente cópia confere com a original e foi extraída do Livro de Registro
de Contratos e Convénios n° 2, f Is. 168 verso a 169, do Gabinete do Diretor Presidente da
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.
Brasília (DF) 23 de dezembro de 1976
MARTA REGINA LARA RESENDE DE SOUZA, Matr. 90.697-FZ

CONVÍHIO CELEBRADO mTRE O DISTRITO FEDE-

RAL E O BANCO AGUÇOU DE «NAS GERAIS •

SÁ. OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO, PELO SEGUI-

DO PARA O PRIMEIRO, DE SERVIÇOS DK ARRECA '

DAÇÃO DE RECEITAS, HA FORMA ABAIXO.

ACM 17 dias do rags de detentora flo ano de
mil novecentos e setenta • seis (1976) , no Gabinete da Secretaria *
de Finanças, presentes de um lado o DISTRITO, FEDERAL, no ato repre-
sentado pelo Senhor FERNANDO TOPIHAHaK VALEV4v,brasilelro,aasado,Ecc
ncxnleta, residente e domiciliado nesta, capital, com f aviamento no
art. 20 do Decreto n° 3.372 de 24.08.76, e do outro o BANCO AGRÍCO-
LA DB, TOMAS GERAIS S/A, situado na C - Oft - Lote - 01 -: TAGUATINGA_
DF, nesta Capital, aqui representado pelos Senhores IVAN FCnCA C0£
TA e ARNALDO JOAQUIM SILVA EDMONDO, brasileiro, o primeiro solteiro
'e o segundo casado, Diretor e Superintendente regionais, respectiva
mente, residente e domiciliado nesta Capital, Inravante denominado'
simplesmente BANCO, resolvem firmar esta ajuste, com fundamento no
Decreto nv 3.372 de 24 de agosto de 1976, mediante mm seguintes clãu
sulast CLAUSULA PRIMEIRA - Através do presente Instrumento, obriga-
se o BANCO a arrecadar, dlretamente dos contribuintes, as receitas1

de competência do Distrito Federal, Inclusive em outras praças,ouvi
do previamente o Distrito Federal, através da secretaria de Finanças
bem oomo a receber documentos que representem, ou não,arrecadação '
efetiva de receitas, de interesse do Distrito Federal, explicitados'
pela Secretaria de Finanças, dentro dos pratos regulamentares.CjAlf-
3ULA SEGDHDA - A Sistemática a ser obedecida pelo BANCO, compreende-
ra: I) autenticação mecânica em todas mm vias doa documentos de arte
cadação, que identifique o BANCO, a máquina utllliada, o numero da
operação, a data e a quantia recebida» II) emissão, ao final de
cada dia, do Boletim Diário de Recolhimento (BDR), em 3(trea) dias,
do qual constarão aã informações exigidas pelo Distrito Federal ,
através da secretaria de Finanças, independentemente de ter havido*
recolhimento de-reeeltas, o qual devera ser entregue, juntamente eo*
os documentos porventura existentes, ao órgão controlador daquela Se
cretaria.no prazo de 24(vinte e quatro)horas, contado do recebimento
III) encaminhamento ao órgão controlador mensalmente, do Boletim de
Transferência (BT), acompanhado de duas vias do extrato, da conta ré
laxivo ao período da transferência ao Banco Regional de Brasília •
SAi IV) manter ã disposição dos órgãos encarregados da fiscalltação
do sistema,registros,livros e documentos aptos a verificação naces -
sanai v) responder pela ação ou omissão dos seus prepoetoa e empre-
gados, no processo de arrecadação e recolhimento das receitas, bem '
como pela segurança doe valores e documentos, entre o ato do recebi-
mento e-o de sua entrega aos estores competentes; VI) indicar, por
escrito, o nome de uir encarregado pelo relacionamento de ceda esta
belecir.«nto do BAhTCC, junto ao órgão controlador da repartição f is.
cal; VII) cumprir as normas dlsciplinadoras do Sistema de Arrecada^
cão Bancária, consubstanciadas na legislação pertinentes que passa
rão a integrar eat« convénio, como se nele transcritas fossem. '
CLAUSULA TERCEIRA - As quantias arrecadadas nos termos da Cláusu-
la Primeira, serão registradas pelo. BAKCO, diariamente, em conta '
transitória sem juros, aberta sob o titulo contãbll "DEPOSITO DE '
PODERES POBLICOS R VISTA - GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - CONTA AR-
RECADAÇÃO" , cujo saldo ecrã transferido para o Banco Regional de
Brasília S/A, Agência Central, conforme estabelece a Cláusula se -
guinte. CLAUSULA QUARTA - Até o dia 15 de cada mês ou no 19;(pri -
melro) dia útil subsequente aquele, o BAKCO recolherá, sení jjualquer
ónus, ao Banco Regional de Brasília S/A, Agência central, o saldo'
existente no último dia do mês anterior, na conta mencionada na
cláusula Terceira. CLAUSULA QUINTA - o BANCO na qualidade de agen-
te arrecador, não respondera pelos pratos, declarações, cálculos, ou
outros elementos consignados pelos contribuintes nos documentos de
arrecadação. CLAUSULA SEXTA - O BANCO que, por motivos não justlfjl
caveis, descumprlr quaisquer das cláusulas deste instrumento ou as
sollcltaçoêL formais do Distrito Federal, através da Secretaria de
Finances ouanto i sua execução, fica sulelto a ter declarado inl -

«114a,dlreta do Distrito íederal, se» prajulio de eplieeab das ;
dês previstas tt> Decreto *» J.J72 de 24 de agoat» áa ,1*76.
LA alTUlA - A natures» das nceltaa, cuja arreeaaacee se** .«utcírl-
teda ao BAUCC, aeré a»*«mca*a peio Ol.trj.to Federal. através, _'*«
eeoretarl» 4* Finança*. CLaCTDLA OITAVA - A anecadação. expirando
o prato regulamentar, fios ognolcloneda i aposição de visto nos do
aumentos próprios, pela repartição flsoal competente a ao recebi -
mento do» acréscimos que |he fore» corcespoodaátes . PARÁGRAFO om-
CO - O reoeblmnSbo da tributo» em atraso, mm o visto «a reparti -
fio fiscal ooEpetemta, lupllca Ba responsabilidade do BASCO pelos'
acréscimos legais devidos. CLAO» ULA IIOalA - * liquidação dos cheques
correspondentes is receitas 4o Distrito Federal t da exclusiva rés
ponsabllldade do BANCO. Ti^TT^ TfíTIt.- Os serviços objeto de.te.
Termo serão prestados pele BASCO, «eo qoalqser ones para o Distri-
to Federal. CLADSPLA Datam». PRIMEIIA - o Distrito Federal, atrevia
da Secretaria de Finanças, maataré o «asco Informado quanto «o» •
pra.os regulamentara» de vencimento dos tributos modelos • espéoi-
ea d», documentos, aíctado» • expedirá u Instruções normativas per-
Hr+af--"- CLJqsuLA DÉCIMA 8BCONPA - As partes é facultado, a qual-
qrar tempo, ianunoiar o prese^. Instrumento, por escrito, produ -
•

.
efeito apôs 30 (trinta) dias da sua formulação, sem que o uso dessa

faculdade dê direito a indenitação de -qualquer natureta." CLAUSULA DECI-
MA TERCEIRA - Eate convénio entrará em vigor na data de sua publicação •
no Diário Oficial do Distrito Federal, í expensas do Distrito Federal .
/T-fnBnr.» DECIMA QUARTA - Fica eleito O FOTO da Brasília, Distrito Fede -
rei, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente
instrumento. E, estando aaslm justos e de acordo, para firmeta e valida-
de de que ficou estipulado em todas as sua» cláusulas, lavrou-se o pré -
sente e» Livro próprio da Ia. Subprocuradorla-Geral do Distrito Federei,
do qual foram extraídas 7 («ate)wvlae datllografadaa de igual teor e for
ma, para um único efeito legal, que lido e achado conforme, ê aesinado '
pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL'
(aã.) FERNANDO TUPISAMBA VALENTE; PELO BANCO (as.) IVAN FRANCA COSTA e
ARNALDO JOAQUIM SILV* EDMUNDO; TESTEMUNHAS (es.) NANCT CARVALHO LIMA e

IVAN GOMES RIBEIRO. -

C E R T I D Ã O

M .,,-.«>. i. u™ "i,

M. v.'^£—. n. Sol

V I S T O :
Em, 23/12/76

CARLOS PENHA
losubprocurador-Geral do DF

Em exercício

.CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE
DAL E O BANCO AGRÍCOLA DE MINAS GERAIS '
S/A, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO, PELO SEGON
DO PARA O PRIMEIRO, DE SERVIÇOS DE ARRE-
CADAÇÃO DE RECEITAS, NA FORMA A ABAIXO .

Aos 20 dias do mês de dezembro do ano de
Kil novecentos e setenta a aeis (1976), no Gabinete da Secretaria '

, de vi» lado e DISTRITO FEDERAL, no ato repre
tentado .cela Senhor FERNANDO TBPINAHBA VALENTE, brasileiro, casado,
Economist», residente e dcniolliedo nesta Capital, com fundamento '
artMulO'do Decreto nv 3\372 de 2á de agosto de 1976, e do outro c
BAHCO AGRÍCOLA DE MINAS GERAIS ~S/A,*eltuedb na SCS - Q- 02 BI. "C"-
Laje 04, Djaata Capital aqui representado pelos Senhores IVAN FRANÇ*
COSTA e AJMILDO JOAQUIM SILVA EDMUNDO, brasileiros, o primeiro sol-
teiro, o aegundo casado. Bancários, Superintendente e Diretor regít
na!» .re»»estlv»»»nte, raaldente e domiciliado nesta Capital, dera -
vante denominado simpleanenta NNCO, resolvem firmar este ajuste ,
com fundamento no Decreto nv 3»>1S de 24 de agosto de 1976, median-
te as seguinte» clausules; CLAPBÒLA PRIMEIRA - Através do preaente
instrumento, obrlga-s» o BANCO a arrecadar, dlretametite dos contri-
buintes, aã receitas de competência do Distrito Federal, inclusive1

em outras praça», ouvido previamente o Diatrlto Federal, através da
Secretaria de Finanças, bem como a receber documentos que represen-
tem, ou não, arrecadação efetiva de receitas, de interesse do Dis -
trito Federal, solicitados pala Secretaria de Finanças, dentro dos
prasoa regulamentara». CLAUSULA SEGUNDA - A sistemática a ser obede
clda pelo BANCO, compreenderá i I) autenticação mecânica em todas as
•iriaa doa documento» de arrecadação, que Identifique o BANCO, a má -
quina utilised», o numero da operação, a data e a quantia recebida;
II) emissão, ao final de cada dia, do Boletim Diário de Recolhimen-
to (BDR), em 3 (três) dias, do qual constarão as Informações exigi-
das pelo Distrito Federal, através da secretaria de Finanças, inde-
pendentemente de ter havido recolhimento de receltaa, o qual deverá
aer entregue, juntamente com os documentos porventura existentes,ao
órgão controlador daquela Secretaria ao.feuteo de 2«vlnte e quatro)ho
raa contado do receblJBentoi III) encaminhamento ao órgão controla -
dor mensalmente, do Boletim de Transferência (BT) , acompanhado de
duaa viaa do extrato de conta relativo ao período da transferência'
ao Banco Regional de Brasília 6/Ai IV) manter ã dlaposlção dos ór -
gãoa encarregados da flacallsacão do sistema, registro», .livros e
documento» eptos a verificação necessária; V) responder rela eção '
ou omissão dos seus prepostos e empregados, no processo de arrecada
cão e recolhimento das receitas, bem como pela segurança do» valo -
rea e documentos, entre o ato do recebimento e o de sua entrega aos

eetorea competentes; VI) Indicar, por escrito, o nome de um encarrj
gado pelo relacionamento de cada estabelecimento do BAKCO, junto ao
órgão contraloador da repartição fiscal; VII) cumprir as normas di£
clpllnadoras do sistema de Arrecadação Bancária, consubstanciadas •
na legislação pertinentes que passarão a integrar este convénio,co«
se nele transcritas fossem. CLRUSULA TERCEIRA - As quantias arreca-
dadas nos termos da clausula Primeira, serão registradas pelo BAHCO
diariamente, em conta transitória sem juros, aberta sob o titulo '
contãbll 'DEPOSITO DE PODERES PÚBLICOS A VIST?..'- COVTHKC DO DISTP.I-
TO FEDERAL - CONTA ARTOCADAÇÍC", cujo selco será transferido pare'
o BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/X, Agencia Central, conforme estabe-
lece a Cláusula seguinte. CLf.USUIA CUMl??. - Até o dia 15 òe cada '
mês ou no Iv (primeiro) dia útil subsequente aquele, o EAKCO reco -
lherã, sem qualquer ónus, ao Banco Peglonal de Brasilia S/A, Agên -
cia Central, o salão existente no último dia do mês anterior, na •
conta mencionada na Cláusula Terceira. CLAUSULA QUINTA - O BANCO na
qualidade de agent»^arrecador, não responderá pelos prazos, declara_
coes, cálculos, ou outros elementos consignados pelos contribuintes
nos documentos de arrecadação. CLAUSPLA SEXTA - O BANCO que, por mo
tlvos não justificáveis, descumprir quaisquer das cláusulas deste '
instrumento ou as solicitações formais do DISTRITO FEDERAL, através
da- Secretaria de Finanças quanto â sua execução, fica sujeito a ser
declarado inidóneo para transaclonar com os órgãos da Administração
Dlreta e Indireta do Distrito Federal, sem pcejulzo da aplicação '
das penalidades previstas no Decreto nÇ 3.372 de 24 de agos'.u de
1976. CLAUSULA EfiTIMA - A natureza da» receitas, cuja arrecadação '
«era autoritada ao BANCO, será especificada pelo DISTRITO FEDERAL,
através da Secretaria de Finanças. CLAUSULA OITAVA - A arrecadação,
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expirado o prazo regulamentar, fica condicionada ã aposição de vis-

to HOB documentos próprios, pela repartição fiscal competente e ao

recebimento dos acréscimos que lhe forem correspondentes.«PARÁGRAFO

ÚNICO - O recebimento de tributos em atraso, sem o visto da reparti

cão fiscal competente( implica na responsabilidade do EANCO pelos '

acréscimos legais devidos. CLAUSULA NOKA - A liquidação dos cheques

correspondentes às receitas do Distrito Federal é de exclusiva res-

ponsabilidade do BANCO. CLAUSULA DÉCIMA - Os serviços objeto deste'

Terno serão prestados pelo BANCO, sem gualquer onus para o Distrito

Federal. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - o Distrito Federal, atravls da

Secretaria de Finanças, manterá o BANCO informado quanto aos prazos

regulamentares de vencimento dos tributos modelos e espécies de do-

cumentos adotados e expedira as instruções normativas pertinentes .

CLAUSULA DECIMA SEGUMDA - As partes é facultado, a qualquer tempo ,

denunciar o presente instrumento, por escrito, produzindo efeito *

apôs 30 (trinta) dias da sua formulação, sem que o uso dessa facul-
dade dê direito a indenizaçao de qualquer natureza. CLAUSULA^ pficiMA

TERCEIRA - Este convénio entrara em vigor na data de sua publicação

no Diário Oficial do Distrito Federal, 5 expensas do Distrito Fede-

ral- CLAUSULA DficiMA QUARTA - Fica eleito o Foro de Brasília, Dis -

trlto Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumpri-

mento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo'-

para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas '

cláusulas, lavrou-se o presente ívn Livro próprio da Ia. Subprocura-

dotia-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) '

vias datilografadas de Igual teor e fornia, para um único efeito le-

gal, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencio-

nadas 0 testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL [as.) FERNANDO TU

PINAMBÃ VALENTE i PELO BANCO (as.) IVAN FRANCA COSTA e ABHALDO JOA -

QUIM SILVA EDMUNDO; TESTEMUNHAR (as.) NANCY CARVALHO LIMA e IVAN GO

MÊS RIBEIRO.

C E R T I D Ã O

r*td. d* L..f. d. Jtctl.tr. d.

n». 22Qf2&. d. u.
C«tr.(« . C.»

V Z S T Ot
Eu, 23/12/76

CARLOS PENHA

IvSubprocursdor-Geral do DF

BB exercício

CODVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O DISTRITO

FEDERAL E O MINISTÉRIO DO INTERIOR COM A

INTBRVENIENCIA DA COMPANHIA DG AQUA E ESGO

TOS DE BRASÍLIA - CAESB, OBJETIVAKDO ESTA-

BELECER PARTICIPAÇÃO MOTUA EM UM PROGRAMA1

DE AÇÃO PARA O APROVEITAMENTO INTEGRADO DO

VALE DO RIO SÃO BARTOLOMEU, NO DISTRITO FE

, DERAL, NA FORMA ABAIXO.

Ao* 04 de dias ao a»5s d« outubro do ano da

Mil novecentos • ««tanta • »*U (1976) , no Palácio do Buriti, em Bra-

sília, s*d» do Governo do Distrito Federal, pr*««nt««, d* um lado, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Governador ELMO SEREJO FA~

El AS, brasileiro, casado. Engenheiro, residente • domiciliado nesta '

Capital, no uso da competência que lhe coíare. o artigo 20, itera XIX,

<Sa Lei n9 3.751, de 13 de abril d» 1960, • pelo Secretário da Servi -

çca Públicos, Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, caiado Engenhai.

rc, residente e domiciliado nesta Capital, e do outro, o MINISTÉRIO '

DO INTERIOR, doravante denominado simplesmente MINISTÉRIO, no ato re-

presentado pelo Senhor MAURÍCIO RANGEL REIS, brasileiro, casado, advo

gado, na qualidade de Ministro de Estado, residente • domiciliado nes

ta Capital com a Intervenlência da Companhia de Agua e Esgotos da '

Jsrasllia - CAESB, neste ato representada pelo seu Superintendente *

FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA, brasileiro, casado. Engenheiro

residente e domiciliado nesta capital, resolvem firmar o presente cou

vênlo, mediante as seguintes clãusulast CLAUSULAPRIMEIRA - O presen-

te convénio tem por objeto estabelecer a participação financeira, tec

nica e administrativa dos convenentes, nos estudos e obras, para apro

veltamento integrado do Rio são Bartolomwu, no Distrito Federal, dora

vante designado•simplesmente PROJETO. CLAUSULA SEGUNDA - Os convenen-

tea deqlaram-se, desde já de pleno acordo com o documento intitulado*

"DIRETRIZEE BÁSICAS DE UM PROGRAMA DE AÇÃO PARA O APROVEITAMENTO INTE

GPADO DO VALE DO RIO SÃO BARTOLOMEU-DF*, o qual será elaborado por

técnicos do Departamento Nacional de Obras de Saneamento DNOS, e a '

Companhia da Agua e Esgotos de BrasIlla-CACSB, definindo as metas e o

roteiro inicial para desenvolvimento do PROJETO, que passa a fazer in

tegrante deate convénio, como se nele transcrito fosse. CLAUSULA TER-

CEIRA - A direoão do PROJETO ficará a cargo de uma COMISSÃO DIRETORA,

doravante denominada simplesmente COMISSÃO, constituída de 04(quatro)

membros, dos quais 02(duas) serão designados pelo MINISTÉRIO e 02(do-

istpelo Distrito Federal, Através da Secretaria de Serviços Públicos,

previamente indicado, ou, na sua ausência, por representante do MINIS

TfiRIO. CLAUSULA QUARTA - A COMISSÃO, no prazo de 30(trinta) dias, con

tados da publicação do presente Termo, apresentara ao DISTRITO FEDE -

RAL, através da Secretaria de Serviços Públicos e.ao MINISTÉRIO, nor-

ma* próprias de procediBamw, detentunanao os períodos de trabalho ,

os recursos humanos necessários e as diretrizes que serão obedecidas pá

rã o atendimento dos encargos expressas neste instrumento. CLAUSULA '

QUINTA - Após 90 (noventa) dias de viqência deste convénio, a COMISSÃO

proporá BOB convenentes seu "Plano de Trabalho", contendo, em detalhe ,

a programação flsico-financeira para e exercício de 1977. CLAUSULA SEx-

TA - No mês de novembro de cada ano, o "Plano de Trabalho" a que faz ré

ferência a cláusula anterior será revisto e ajustado para que seja ela-

borada a programação do exercício subsequente. CLAUSULA sfiriMA - Compe-

te Í COMISSÃO a coordenação de todos os trabalhos relativos ã elabora -

cão e execução do PROJETO, a orientação, análise e aprovação, quando ne

cessaria, doa estudos sociais, económicos e técnicos que serão desenvol

vidos pelos executores, designados pelos convenentes e citados na Clau-

sula Nona, o preparo dos cronogramas flsico-financelros, o acompanha -

mento, através de inspeçÕes, das obras e dos serviços que serão realiza

dos, o contato com outros órgãos ou entidades públicas e privadas, que

possam contribuir para o desenvolvimento do PROJETO, e tudo mais que se

fizer necessário para o perfeito desempenho das tarefas que aqui ine

são cometidas. CLAUSULA OITAVA - Os convenentes destinarão ã COMISSÃO '

local de trabalho, instalações e recurosos humanos, ficando assente que

quanto aos assessores necessários para os assuntos específicos, serão '

eles arregimentados pelas partes que, para tanto, os selecicnarão em o£

gãos e entidades que lhes são vinculados ou, em casos especiais, os so-

licitarão a outros órgãos e entidades públicas, por tempo limitado, CLÃU

SULA MONA - A realização dos estudos e a execuçãc das obras ficarão sob

a responsabilidade dos EXECUTORES DO PROJETO q^e, em cairáter permanente

atuam como consultores da COMISSÃO, e que passam a ser no setor de hl -

ârologiâ e obras hidráulicas o Departamento Nacional de Obras de Sanea-

mento(DNOS), como representante do MINISTÉRIO, e na parte referente ao

contr*le de poluição, disposição de esgotos e abastecimento d'agua, a

Companhia de Agua e Esgotos de Brasília-CAESB, como representante do

Distrito Federal. CLAUSULA, DECIMA - A COMISSÃO selecionarã o órgão ou '

entidade a quem ficara afeta a realização e execução, propriamente dita

ao estudo ou serviço, após o que a ele serão alceados ou repassados, por

força deste convénio, os recursos necessários, consoante o "Plano de '

Trabalho" mencionado na Cláusula Quinta. CLÃUSJJLA pficIHA PRIMEIRA - Em'

aditivo a este convénio e após a entrega do citado "Plano de Trabalho "

será fixada a participação financeira anual do» convenentes. CLAUSULA '

DÉCIMA SEGUNDA - Ao Distrito Federal, caberá toda responsabilidade pé -

Ias desapropriações que se fizerem indispensáveis ã implantação do PRO-

JETO, correndo, ainda, por sua conta todos oa onus daí decorrentes. In-

clusive quanto as indenizações. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Para fazer '

face às obrigações aqui assumidas, bem assim para acelerar o desenvolvi^

mento do PROJETO, fica facultado às partes contrair empréstimos, obser-

vadas as disposições legais, pertinentes. PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao Dis -

trito Federal, ê também facultado dar como garantia do empréstimo por

coes de terras situadas na Bacia do São Bartolomeu, no caso de o financia

mento ter concedido por instituição financeira do Governo brasileiro.1 .

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em sendo necessidade de obtenção de recursos comum

aos convenentes, o empréstimo poderá ser con juntamente contraído, hlpõ

tese em que a responsabilidade pela 'amortização e juros fica entre eles

dividida. CLAUSULA j?6ci MA QUARTA - As obras executadas e todas benfeito

rias realizadas, em decorrência ao presente pacto, serão incorporadas'

ao património do Distrito Federal, mediante termo de recebimento no '

qual este assumira a obrigação de manta- lês e opera-las, quando for o

caso. CLAUSULA DficiMA QUINTA - O prato de vigência do presente convénio

será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da publicação no

Diário Oficial do Distrito Federal e Diário Oficial da União. CLAUSULA -

DjCIMA SEXTA-Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dl

rimlr quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumen

to. E, estando assin justos e de acordo, para firmeza e validade do '

que ficou estipulado em todas as suas cláusulas lavrou-se o presente '

em Livro próprio da Ia. Subprocurador la- Gera l do Distrito Federal, do

qual foram extraídas 7 (sete) vias da t l logra f «de s de igual teor e forma

para um único efeito legal, que lido e achado conforme, é assinado pe-

las partes e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) LLHG SERE

JO FARIAS; PELA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS (as.) JOSÉ GERALDO MA-

CIEL; PELO MINISTÉRIO (as.) MAURÍCIO RANGEL REIS l PELA COMPANHIA DE

AGUA E ESGOTOS DE BRAStLIA-CAESB (as.) FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA '

FERREIRA; TESTEMUNHAS (as.) NANCY CARVALHO LIMA e IVAN GOMES RIBEIRO .

C E R T I D Ã O

........ 2o, _ja.f i,ii_

V I S T Oi

Em, 21/12/76

CARLOS PENHA

iQSubprocurador-Geral doDF

Em exercício

TERMO ADITIVO E DE ALTERAÇÃO DO CONTRATC

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA

CEB, EM 13.05.76, TENDO POR OBJETO A

PRESTAÇÃO, PELA SEGUNDA PARA O PRIMEIRO,

DE SERVIÇOS TÉCNICOS NO CAMPO DE INFOR-

MÁTICA, COMPREENDENDO A UTILIZAÇÃO DE

EQUIPAMENTO ELETRONICO DE PROCESSAMENTO'

DE DADOS.

Aos 23 dias do mês de dezembro do ano de

mii novecentos e setenta e seis (1976), no Gabinete da Secretaria '

de Administração, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato

representado pelo Senhor JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS MENUSIER ,

brasileiro, casado. Fiscal de Tributos Federais, na qualidade de Se

cretãrio de Administração, residente e domiciliado nesta Capital ,

conforme delegação de competência expressamente exarada pelo Gover-

nador no Processo n? 8.631/76, e do outro lado, a COMPANHIA DE ELE-

TRICIDADE DE BRASÍLIA, doravante denominada simplesmente CEB, com

sede no SCS, Q. 04 - BI. "A", lotes 106 e 136, em Brasília, inscri-

ta no Cadastro Geral de Contribuintes sob o n9 00070698/001, no ato

representada por seu Presidente Engenheiro ALOYSIO FARIA DE CAHVALIC

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem

firmar o presente Termo Aditivo e 'de Alteração, mediante as seguin-

tes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Através do presente instrumento

fica aditado e alterado o Contrato celebrado entre o Distrito Fede-

ral e a CEE, em 13.05.76, lavrado às fls. 166/90, do Livro n9 24 de

Registro de Contratos e Convénios da la. Subprocuradorla-Geral do

Distrito Federal, tendo por ofcjeto e prestação pela segunda para o

primeiro de serviços técnicos no car.po da infonrãtica, compreenden-

do a utilização úe equipamento eletrÔnico de processamento de dados,

CLAUSULA SEGUNDA - A Cláusula Primeira do Contrato referido na Cláu

Ia anterior passa a ter a seguinte redeçao: CLAUSULA, PEIXEIRA - O

presente instrurento tem por objeto a prestação relp- CEI^ ̂ e servi -_

Çoa técnicos no campo da informática, compreendendo a utilização tíe .

equipamento eletrònico de processamento de ciados. PARÃGRAFO PFIMCI- '

RO - DO SIETEÍSA DE MATERIAL: Controle dos estoeues ao Almoxarlfado1

Central às Secretaria de Administração do Distrito Federal e dos

Mi.ioxariíactos Eetorieis compreendendo: J) Digitação e processe.-er.to

ÔES informações relatives PS entradas e saííEe de materiais, dos t̂ i

versos ê>lr;oxarifaáos; II) P. stualizar^c o rarutençro <?os arquivos '

õe controle õos estoques; III) emissão de relatórios <3e critic? ;

IV) emissão de relatórios de entradas e saldas de materiais ncs &1-

moxarifados e V) emissão de balancetes, balanços e inventários aos

Aliaoxarifaõos. PARÃGRAFO SEGUNDO - DO SIfTEi'A DE PESSOAL: Implanta-

ção c.sk seguinteè rotines: Folha de Pagair-ento de Pessoal, compreen-

ques (Cheques), Resumo por Lotação, Resumo Geral da Folha, Apropria

cão da Folha por Lotação, Apropriação Geral da Folha, Relação de De

bitos (consignações), Relação de Descontos, Relação Salário Família

Relação dos Contra-C' eques Emitidos, Relação Anual de Rendimentos ,

Rel&çãc Anual de Imposto de Benda, Ficha Financeira Anual e Rela -

cão do PASEP, dos Cadastrados e de Remuneração, Relação dos Cheques

Eir.itidos, Relação dos Cheques Emitidos por Agente Pagador, Mapa de

Despesas Mensal com o Pessoal, Cadastro Funcional, compreendendo :

Relação do Pessoal por Lotação, Relação do Pessoal Requisitado ou

Disponível por Órgão, Relação do Pessoal Polsista, Relação do Pes-

soal sem Vencimento, Relação para Controle de Vagas, Relação dos '

Cargos com Ocupantee, Relação dos Funcionários Comissionados, Rela-

ção Alfabética Anual e Ficha Funcional, Cadastro Funcional, Relação

do Pessoal de Licença para Acompanhamento do cônjuge, Plano de ClM

Bificeção de Cargos, Relação do Pessoal Habilitado por Categoria '

Funcional, Clasuificação dos Servidores Habilitados para uma deter-

minada Categoria Funcional, Relação para Edital de Classificação

Gnntagem <3e Tempo de Serviço, Relação Sintética pau ;antro lê de

Tempo de Serviço, Relação para Emissão de Certidão de Tertpo de Ser-*

viço. CLÃUSjJLA TERCEIRA - A Cláusula Quinta do Contrato mencionado'

na Cláusula Primeira deste Termo Aditivo e de Alteração passa a ter

a seguinte redaçao: ÇLÃUSUIA QUINTA - A CEB terá os prazos de 03

(tree) dias úteis para processar cada xote de dados recebidos, refe

rentes aos serviços constantes do Parágrafo Primeiro da Cláusula *

Quinta do Contrato principal, e de 05 (cinco) dias úteis para os do

Parágrafo segundo da Cláusula Segunda deste ajuste. CLAUSULA QUARTA

A Cláusula Sexta e seu Parágrafo Onlco do Contrato mencionado na '

Cláusula Primeira deste Termo Aditivo e de Alteração passam a

ter a seguinte redaçao: CLAUSULA SEXTA - Os serviops de analise e

programação relativos à implantação do sistema de que trata o Pará-

grafo Primeiro da. cláusula Segunda deste Termo Aditivo e de Altera-

ção, serão executados pela CEE sem quaisquer ónus adicionais para*

o Distrito Federal, através da Secretaria de Administração, e os ré

lativos ã implantação constante do Parágrafo Segundo da Cl&uaula Se

gunda terão os preços previstos na Clausula Oitava do Contrato men-

cionado na Cláusula Primeira deste Termo Aditivo e de Alteração

CLAUSULA QUINTA - A Cláusula Oitava ao Contrato mencionado na Clâur

aula Primeira deste Termo Aditivo e de Alteração passs a ter a se-1*'

gulnte reaacaot CLAUSULA OITAVA - O Distrito Federal, através • dê.

secretaria de Administração, pagará ã CEB, para a execução dos ser-

viços, objetc do Contrato, os seguintes preços: a) Digitação, por

hora õe relõgio-sala CR?, 56,00 (cinquenta e sele cruzeiros) ; b)

processamento, por hora de computador (hora de relógio-sala) CR? .

1.850,00 (hum mil, oitocentos e cinquenta cruzeiros); c) Analise ,

por hora de relÕgio-sala, CRf. 126,00 (cento e vinte e' seis cruzei-

ros) ; d) Programação, por hora de relógio-sala, CR$. 60,00 ( sés -

senta cruzeiros ) . CLAUSULA SEXTA - A Cláusula Decima Primeira '

do Contrato mencionado na Cláusula Primeira deste Termo Aditivo e

de Alteração passa a ter a seguinte redaçao; CLAUSULA DECIMA PRI -

HEIRA - O preço estipulado na Cláusula Oitava será corrigido no

início de cada *-.rimcBtre civil pela aplicação da seguinte formula:

Fr - PC X -î - onde Pr " preço reajustado; Po - preço básico,II**

índice da coluna l da Revista Conjuntura Ecpnômica, relativo' ao

segunde mês do trimestre precedente aquele que aeta sendo reajua -

tado e lo- • índice da mesma coluna, relativo ao mês de março de

1976. CLAUSULA SÉTIMA - O valor fixado na Cláusula Decima. do

Contrato mencionada na Cláusula Primeira deste Termo Aditivo e de

Alteração será suplementado com a importância de CRf. 160.000,00 * .

(cento e sessenta mil cruzeiros), para perfazer o total de CRf .1.

269.000,00 (duzentos e oitenta e nove mil cruzeiros). PARÃGRAFO *•

QUICO - A complementação a que se refere esta clausula é proceden-

te do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício

Lei n? 6.260, de 09.12.75, e correrá ã conta do Elemento* 3.1.3.2-

OutroB Serviços de Terceiros, Atlvidades da SEA - 1.034 - Manuten -

cão das Ativlâades ãa Secretaria de Administração, conforme Nota

de Empenho por estimativa no valor de CR*. 160.000,00 (cento e

sessenta mil cruzeiros), n9 202/76, emitida pela Secretaria de

Administração. CLAPSULA OITAVA - O Distrito Federal, através da

Secretaria de Administração deverá entregaria CEB no praao de 05

(cinco) dias após a publicação do presente Termo Aditivo e de Al

-teração, uma cópia da Nota de Empenho n9 202/76, emitida pela '.

Secretaria de Acminlstraçco , no valCr «Se CRf. 160.000,00 (cejito*

e sessenta mil cruzeiros), correspondente ao custo dos serviços coni

tentes ôc Farr^rafo ?eyunco c"t Clausula Segunda deste instrumento'

programados para o corrente ano. CLAUSULA NONA - Ficam mantidas

e ratificadas todas as denials cláusulas do Contrato principal men-

cionado na Clausula Primeira deste ajuste. CLAUSULA DflCIHA - O

presente ajuste entrará em vigor na data de sua Publicação no

Diário Oficial do Distrito Federal, ás expensas da CEB

CLAUSULA DtClMA PRIMEIRA - Fica eleito o Foro de Brasília, Dlstri

to Federal, para dirimir quaaisquer dúvidas relatives ao cumpri -

mento do presente instrumento. E, estando assim justos e de acor-

do, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Sub-

procurador ia-Gera l do Distrito Federal, do qual foram extraídas '

7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único

efeito legal, que lido e achado conforme é assinado pelas parte»'

já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (aã.)'

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO DE BARROS KENUSIER; PEIA CEB (as.) ALOYSIO'

FARIA DE CARVALHO: TESTEMUNHAS (as.) NANCY CARVALHO LIMA e IVAN '

GOMES RIBEIRO.

V I S .T Ot

Em, 28/12/76

CARLOS PENHA

19Subprocurador-Geral do W

Em exercício



Pógino 58 BRASÍLIA, quinta-feira, 30 de dezembro de 1976
do D.F.

SEGUNDO TERMO DE ̂ LTBRAÇAO DO CONTRATO DE

EMPREITADA CELEBRADO El 12 DF. AGOSTO DE

1976, ENTRE O DISTRITO FEDEFAL E í. FIRMA

COMAP - CONSTRUÇÕES, REFORMAS E PINTURA

LTDA, OBJETIVANDC A COBSTRUÇRO DE 04(QUA-

TRO) BANCAS DE -JORNAIS E REVISTAS NO PLA-

RO PILOTO, NA FORMA ABAIXO.

Aos 17 dias do mês cie dezembrp do ano de

mil novecentos e setenta e sela (1976), no Gabinete da Secretaria de Cer

viços Públicos, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato repre

•entado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro, casado, engenheiro,

na qualidade de Secretario de Serviços Públicos, residente e domicilia-

do nesta capital, conforme delegação de competência expressamente exara

da pelo Governador, no Processo nO 30.473/76, e, do outro lado, a firma

COMAP - CONSTRUÇÕES, REFORMAS E PINTURAS LTDA, doravante denominada sim

plesmente EMPREITEIRA, estabelecida em Brasília no CLRN-705-Bloco "H" ,

Loja 44, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes sob o no 00112417/

0001-46(MF), representada pelo Senhor HAMILTON AYRES RODRIGUES, brasi -

leirc, casado, engenheiro, portador do CPF^O 004.349.301/72, residente

• domiciliado nesta capital, resolvem assinar este Segundo Termo de Al-

teração, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Através '

do presente instrumento fica alterado pela segunda vez o o contrato ce-

lebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a EMPREITEIRA em 12 de agosto. de

1976, lavrado à* tis. 308/311 do Livro n9 25, alterado em 26 de outubro

d* 1976, lavrado à* fls. n9 493/94 do Livro ri9 25 de Registro de Contra

tos • Convénios da la. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, obje-

tivando a construção de 4 (quatro) bancas de Jornais e revistas no Pla-

no Piloto. CL.AOSDIA SEGUNDA - A Cláusula Primeira do contrato celebrado

•a 12 de agosto de 1976 já alterada pelo termo firma-lo em 26 de outubro

de 1976 passa a ter a seguinte redação: Obriga-se a EMPREITEIRA a cons-

truir paca o DISTRITO FEDERAL, 04 (quatro) Bancas de Jornais e Revistas,

sendo 01 (una) tipo JLS/1, localizada no SCR-SUL, Quadra 507, entre oa

Blocoe "B e C', 03 (três) tipo LRS/2, localizadas nas SQS 103, 210 e

315 te conformidade com o Edital de Tomada de Preços n? 004/76-SSPT es-

panificações técniaas « proposta da EMPREITEIRA, as quais integram este

instrumento, CORO se nele transcritos fossem. CLAUSULA TERCEIRA - Com -

promete-se a EMPREITEIRA a nada reivindicar, administrativa ou judicial

«ente, em tempo algum, quanto ã não edificação da- Banca na SQS 204(du-

zentos e quatro) reconhecendo, assim, ao DISTRITO FEDERAL, o uso da fa-

culdade de substituir uma banca pela outra .̂ CLAUSULA QUARTA - Ficam ra-

tificadas e inalteradas no que couberem as demais clausulas e condições

do contrato e do termo de alteração citados na Clausula Primeira.CLAU

8OL̂  QDJtNTA - O presente Termo de Alteração entrará em vigor na data

de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, ã expensas '

do DISTRITO FEDEBAL. CLAUSULA SEXTA - Fie* eleito o foro de Brasília,

Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumpri-

••aio do presents Instrumento. B, estando assim justo* e de acordo,pá

n firmesa • validada do que ficou estipulado e» todas as suas cláusu

Ias, lavrou~se o presente an livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Ge-

ral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) viu datilo

grafadas de igual teor e forma, para u» único efeito legal, que, lido

e achado conforme, í issinxdo pelas parte* já mencionadas • testemu -

nhãs abaUo, Mio DISTRITO FEDERAL, (as.): JOSÍ GERALDO MACI3L; pela

(aã.)i HAMILTON M RES RODRIGOK8. Testemunhas, (aã.)i VAL

[RÉS MAGALHÃES «e IVAN GOMES RIBEIRO.

C B U T I Q A O

V I S T O !

E», 2V12/7C

Em ««ciclo

TERt'0 DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTÂE í F U.'.C A Ç,:,

ZOOBOTÍNICA DO DISTRITO FE3ERAL-F2DF, 03&AO'

EXECUTIVO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA £ P?.o

DUÇSO DO DISTRITO FEDERAL E A ASSCCIAÇÍi '

DOS CRIADORES DE ZEBG DO PLANALTO ~ A.C.Z.".

Aos ...].?-.. dias do mês de dej:.ejTib.r.o. de 1.976, r,z sede ÚL Fur.caçii

Zoobotãníca do Distrito Federal-FZDF situada no Parque Surâ"! .r.sscá

ato denominada FZDF, representada por seu Oiretor Presldar.ífe Eccr.ú

mista OENILSON GERALDO SAMPAIO REHEH, devidamente autorizado pe^

Conselho Deliberativo da entidade através, da Resolução n? 2-i".

de 30 de novembro de 1976 e a Associação dos Criadores de Zeoj do

PlanaKo-ACZP, doravante denominada ACZP, representada por seu ?r,

sldente Engenheiro MAINE 00 CARMO FARIA, tendo em vista a ,-.ecsss:~

dade imperiosa de melhorar o atendimento aos criadores de zciú cc

Distrito Federal, acordaram celebrar o presente convénio nos te.—c:

seguintes: .CLAUSULA PRIMEIRA - A ACZP, na qualidade de Jele-rsía Ci

•ssoclação Brasileira dos Criadores de Zebú, detentora do Ser.--. :

ca Registro Genealógico, através de convénio com c Ministério c;

AgrUuUurs, feito em 17 de junho (Je 1938, compete ~,ir,;s~ eu *•_.-..

clontiTicnto um escritório técnico, com sede em Brtsíl i .-D-r,

aUncimento.i atravi's do serviço de registro genealógico Ê ;,cc :

aã provas técnicas, aos criadores do Distrito Federa"; e resit',

económica. CLAUSULA SEGUNDA - Para execução dcs serviços i;

crUõrio técnico do Distrito Federal. CLAUSULA TERCEIRA - « r.il-,

comprou t e-s e a manter um técnico (engenheiro ajrOncr.o ou ;:.lo-:c; •

veterinário), as suas expensas, porá dirigir o referido e;c.-i ;5,--; ,

centro de ua esquema de trabalho cue possibilits o &ter.d.is:£.i;

tivo e continuo s todos os criadores de zebG da região. CL^.C

QUARTA - Obriga-se a ACZP a apresentar, semestra iaiente, u

rio circunstanciado das ocorrências e resultados alcançad.

c.jal õ FZOF poderá fazer o uso que julgar conver.iart;.

QJINTA - A FZDF compromete-se a concorrer para c o r:.;" i.v.éni.:...

cesp£:is de manutenção do escritório técnico com s c-arti . >u

150.000,00 (ceri-co e cinquenta mi l' cruzei ros) anuais, C-jo ;_;.

to será efetuado em duas parcelas iguais, sendo a primeire p;

paga apcs a publicação do presente convénio no Diário Cficial QO

Distrito Federal e a segunda, apôs a prestação c!e cofUs d i, pri-'

.Tieira quantia recebida. CLAUSULA SEXTA - O presente cor,*ér,ic terá

ã duração de 01 (um) ano, findo o qual poderá ser prorrogado, de

acordo com os interesses das partes convenentes. § PRIMEIRO - a

renovação do Convénio, será condicionada aos seguintes faiores: '

a) aprovação dos recursos .que a FZDF consignar no orçamente para

o ano seguinte: b) aprovação dos planos e relatórios apresentados

feia ACZP. § SEGUNDO - O presente convénio poderá ser rftscindicc

de pleno direito, antes do prazo fixado na presente.cláusula , QC£

oe que haja solicitação 30 (trinta) dias antes do seu termino por

qualquer das partes ou por inadimplemento de uma delas. CLAUSULA

SÉTIMA - O presente convénio será publicado no Diário Oficial GO

Distrito Federal, correndo as despesas da publicação por conta da

FZDF. CLAUSULA OITAVA - F1ca eleito o foro de BrasTlia-DF, para '

dirimir quisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente 1r.s_

trumeiíto. E, estando assim justos e convencionados, para firmeza'

e validade do que ficou estipulado em todas as suas clausulas, /

datUografou-se em 07 (sete) vias de igual forma e teor, tudo pa-

ra o mesmo efeito legal.

Pela F.Z.D.F. OEHILSOH G.SAMPAIO REHEM

pela A.C.Z.P. HA1HE DO CARMO FAklft

TESTEMUNHAS:
"WILSON CORRÊA DA ÍILVATTOUREIRÍ)

~~MA~RTA HEGINA LARA RESENDE DE só

TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE O DIS

TRITO FEDERAL B A COMPANHIA URBANIZADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, REGULANDO

A ADMINISTRAÇÃO, PELA SEGUNDA, DAS O3RÃS

DE CONSTRUÇÃO DO EDIFÍCIO DA PROCURADO

RIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL, NA FORMA

ABAIXO.

Aos 17 dias do mês de dezembro do ano

da mil novecentos e-setenta • seis (1976), no Gabinete da Secretaria

de Viação e Obras, presentes, d* um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato

representado pelo Secretário de viação e Obras, Engenheiro sizísio DE

AHDRADB GALVAO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Ca

pitai, na qualidade de Secretario de Viação e Obras, conforme delega-

ção da competência, expressamente exarada no Processo nQ 36.774/76, '

pelo Excelentíssimo Governador, e do outro lado, a COMPANHIA URBANI-

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada simplesmente '

HOVACAP.no ato representada pelo seu Diretor Superintendente,Engenhei

ro JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES,brasileiro,casado,residente e domi-

ciliado nesta Capital,na conformidade do disposto na Lei 5.861,de 12

de dezembro de l 972, e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho

de Administração em suas 1.197a. e 1.074a. Sessões, realizadas em 25

de dezembro de 1976, resolvem firmar o presente Convénio, regulando a

administração, pela NOVACAP, das obras de construção do edifício da

PROCUHADQPIA-GERAL do Distrito Federal, mediante as seguinte» cláusu

Ias e condições: CLAUSULA P RIHEIRA - Fica a NOVACAP incumbida de admi^

nistrar as obras de construção ao Edifício da Procuradoria-Geral do

Distrito Federal, com os poderes para, em nome do DISTRITO FEDERAL ,

contratar com terceiros, fiscalizar,aprovar licitações, efetuar os

pagamentos, praticar enfim todos os atos necessários ao fiel cumprî

mento deate ajuste, respeitada a programação estabelecida pela Secre

taria de Viação e Obras. CLAUSULA SEGUNDA - O valor do presente Conve

nio, fica estimado em CR*. 14.269.266,22 (QUATORZE MILHÕES, DUZENTOS

E SESSENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E SEIS CRUZEIROS E VINTE E

DOIS CENTAVOS), recursos estes provenientes do Orçamento do Distrito

Federal, para o corrente Exercício, Lei n? 6 280, de 09 de Dezembro

de 1975, conforme Nota de Empenho n? 122/76-SVO, emitida pela Secre

taria de viação e Obras.APARAGRAFO Og_ICe-A importância de CR?..

14.269.266,22 (QUATORZE MILHÕES, DUZENTOS E SESSENTA E NOVE MIL.DUZEN

TOS E SESSENTA E SEIS CRUZEIROS E VINTE E DOIS CENTAVOS), mencionada

nesta Cláusula, será liberada pelo DISTRITO FEDERAL à NOVACAP, de con

forroidade com as normas contidas no Decreto n? 3.097, de 22 d« dezera

bro de 1975. CLAUSULA TERCEIRA - O DISTRITO FEDERAL, pagará S

NOVACAP, pela administração das obras ao presente, TAXA de 5%

(cinco por cento), calculada sobre o custo real dos serviços'

efetivãmente realizados. CLAUSULA QUARTA - Os projetos serão

elaborados pelo Departamento de Arquitetura e Urbanismo da Se

cretaria de Viação e Obras, que oa fornecerá ã NOVACAP. CLAU

SULA QUIKTA - A NOVACAP, manterá o quantitativo recebido, em

conta corrente no Banco Regional de Brasília S/A, vinculada *

aos fins estipulados neste ajuste. CLAUSULA SEXTA - As diver-

sas etapas da construção, serão fixadas em Ordens de Serviço1

excedidas ^elo Departamento úc Programação e Controle de O

bras, sem as quais não deverão ser autorizados o inicio dos

trabalhos. CLRu_S_ULA_s£T_IijA - A NOVACAP fica dispensada do re-

colhimento da caução para garantia da boa execução dos servi-

ços, nos termos do artigo 133, úo Decreto Lei n? 200/67. CLÃU

SjJLA OITAVA - Os serviços nrevistos na cláusula primeira se

rão realizados ^ela KOVACAP, com observância -las tlorrnas contî

das no Título XII, do Decreto-Lei 200/67, Decreto n<? 73.140,'

de 09 de novenbro de 1973 e de acordo cora as normas em vigor'

na :;OVACAP. CLAUSULA SOBA - r>ara cumprimento dó disposto no

artigo 12, do Deciáto no 3.057, de 22 de dezembro de 1975,fî

ca o Departamento de Proc,r?.rãaç?o e Controle de Cbras da Secre_

taria fé Vir.ção e Obras, designado EXECUTOR tleste Convénio,pó

denôo requisitar ã KOVACAP, todos os elementos que considerar

necessários ã execução de suas tarefas. CL5.USULA DfiçirJ\ - O

-prazo de vigência do presente Convénio, exoirar-ne-ã no dia

31 de dezembro de 1977. CLAUSULA DECIDA PPJtjginA - As altera-

ções r.os tertiios cio presente inctruriento, inclusive sobre o

seu valor, far-se-ão por mútuo acordo de vontade, mediante -

Aditamento. CLAUSULA DECIMA SjSGUNDA - A Secretaria de-Viação*

e Obras, poderá indicar representante junto a Comissão Perman

nente de Licitações da NOVACAP, para participar, como meRbro

do julgamento de propostas relativas a serviços a serem exe-

cutados a conta deate Convénio. CLAUSULA DECIMATERCEIRA - A

NOVACAP prestará contas ao DISTRITO FEDERAL, trimestralmente,

das importâncias que focam entregues. CLAUSULA pficiMAQUARTA

O presente Convénio entrará em vigor na data de sua publicação

no órgão oficial. Diário./do Distrito Federal, as expensas da

NOVACAP. CLAUSULA pficiMA QUINTA - Fica eleito o foro de Brasí-

lia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas

ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos

e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado» '

-em todas as suas cláusulas, lavrou-ae o presente em livro pró

prio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual'

foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e

forma, para um único efeito legal, que lido e achado confoífcme ,

é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pe_

Io DISTRITO FEDERAL: (as.) SIZlNIO DE ANDRADE GALVAO; Pela

NOVACAP: (as.) JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES; Testemunhas:ias;)

JOSÉ OSÊAS DOS SANTOS e (as.) NANCY CARVALHO LIMA.

jos. C E R T I D Ã O

CARLOS PEHNA

loSubprocurador-Geral ao DF

Em exercício

TimO DE OCUPAÇÃO C» GINÁSIO 02 BRASj

LIA DO CENTRO DESPORTIVO "PRESIDISTE'

KBDICI-, CELEBRADO ENTO O DISTRITO '

ncBKAL B O IS8TITOTO HOS8A SENHGXA •

DA PIEDADE, OBJBTIVANDO A UnLIlAÇXO'

PARA nAUIAB O ESPETACDLO '

BIS X «OIT»', HO DIA O? U l

DE 1S76.

Aos IS dlaa do na» de aeiembro Oo ano

te >11 Avarento» . ««tenta • Ml» (1976) , no Oabirtete d. Buperin-

tinci» t» Ad»lni»t«»c»o «u Unidades Deapfirtlva» (ABO),, araaantaa,

de um lado o DISTRITO FEDERAL, ao Ato representado pelo Senhor TA-

OOIGI xon^SMA, brulUlro, cuado, profeesar, re»tdenta * *»>*i

ll«do nut* cmptt.l.'Viferiiaao pelo artigo 3°, Inalao l, do Dacr.

to n» iVoíq^ de 09 de outubro de 1972, . do outro lado.

TO IK>S8A.SEHHORA,BA PTBDUlir.^pyvent»

PASTE. com*»ede Ml Chácar»'o, lot* n» »1 - Lago Sul, «re.111». Dia.

Ulto Feder»!, nut* ato representado pel» Senhor» CBLO1 M. DC OLJ

«IRA I CRUI, braallalra, caaada. Carteira da Identidade s9 4J3333

DFSP * CIC n° 002063931-12,raildetite a dOBlclllada neat» Capital ,

reaolvaa firmar o preaettte Termo te Ocupaçío, oom fulcro no axt^-24

da Lai no 4545, te 10 da teieafero te 1964, «adianta aã aagnintaa 4J

clauaulaat CLA080LA PRUCIBA - O praaanta Inatruaaato ter por objj

to a ocupação do Qlnialo te Braallla, do centro Deeportlvo 'preei-

dente nâdlol',1 paio OCOÍOTTE para raamação do aapatioulo -wmcf

MRES X Kin*,>onfora» sonata do Procaaao n» 03«. 115/76. HLlMaU

ro QUICO - noa» excluído» da utlllaação a qua aã rafara aata oils

-aula, oa Aaraa e aã Tribuna» te Honra a Kapaclal. ÇLA080LA BBqaBal

o OCUPASTE pagará ao DISTRITO FEDERAI, a titulo te Taxa te Ooapa -

cão, a importância te CR$. 638,30 (aaiacento» e trinta a oito oru-

•airoa a trinta cantavoa). PABACBUfO QUICO - O racolhlmanto te Ta- •

xá te ocupação a qua aã rafara aata Cláueula dever» »ar falto quão

do te a»»lnatura do Ter»o da Ocupação, na Sacão te Arrecadação te

Secretaria te Flnaocaa do Dlatrlto Fateral. CLADSOLA TERCT1RA - O

OCOPAKTE aarã raaponaával palaa de»pe»as operacional» qua coaairaeo.

temt «arvlço te bilheteiro», porteiro», aarvantaa, técnico, te aom

a Iluminação, que deverão aar paga» dlratanente a taroalroa. CLto*

SOLA QUARTA - s arão da intaira reaponeabllldade do acattpn oa

danoa mataria!» que por aoaao ocorram durante a ocupação, ao» aqui

pamanto» te aom, iluminação a mobiliário. OAOSPIA QOCTTA - Q Dl»

TRITO FEDERAL não ae reaponaabllliará por quaiiquar acidenta», ca-'

BO ocorram com oa participante» do eapetáculo. ~**~~' '""* • °

não cumprimento pelo OCUPASTE, te qualquer da» clauaulaa teata Ter

mo a obrigará ao pagamento de 85 (oitenta e cinco) Dnldate Padrão '

de Capital - UPC, ao Distrito Federal, a título te multa. CLAUSPLA*

SÉTIMA - O» débitos para com o Distrito Federal, decorrente» do pra

sente ajuste, serão Inscrito» em Divida Ative e cobrado» mediante '

execução, noa ternos do Código de Processo Civil. CLAUSULA OITAVA -

E»ta instrumento entrar» em vigor na data te aua publicação no Diá-

rio Oficial do Distrito Federal, i expensa» do OCOTAWTE, ratroagln-

do «eus efeito» ao dia 07 (sete) te dezembro de 1976, expirando a -

pó» o integral cumprimento,-pelo OCUPASTE, do» coupromluo» a»auml-

doa. CLAUSULA HOHA - Fica eleito o Foro te Brasília, Diatrlto Fate-

ral, para dirimir quaisquer dúvida» relativa» ao cumprimento do pra

sente instrumento. E, estando assim ju»toa e de acordo, para firme-

za e validade do que fioou estipulado am toda» as sua» cláusulas,Ia

vrou-aa o presente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do

Diatrlto Federal, do qual foram extraída» 7 (sete) vlaa datllograff

da» de igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido a

achado conforme, ê assinado pala» parte» já mencionada» e teatamu -

nhã» abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL ía«.) TAOOEG1 KORESSAKA; PELA 0-

OIWÍSTE (a».) CBLOE H. DE OLIVEIRA E CBnZj TESTEMUNHAS (»».) HAMCÍ1

CARVALHO LIMA a IVAN GOMES RIBEIRO,

C E R T I D Ã O

C < r l i l i f . q» • p,c,*«l* c*pw cWw. M«

•rif>B*i l f*i tllr.ij. de LIT. ir R(|i.lr*

• íc... N »._^é . 1^.1

G.,., ri. UWit. Ftdc»l.



DIÁRIO OFICIAL do D.F. BRASÍLIA, quinta-feira, 30 de dezembro de 1976 Página 59

(G.R.M9 196 - Cr* 290,00)

CARLOS R.PENNA

IV Subproeurador-Geral do.DF

CIE-

ASl-

E CSIBUS.

Por «it* i n t t r u n c n t o particular, de UB lado a SOCIE^

denominada «panai "TCB" , «. da outro lado l MA1COPOLD S/A -

a Rua Marcopolo, n9

cláu c u l a primai.!» c t«r • ••(UÍnCa radaçiio:

CllDiPLA PKIMEIRA - PO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES

A MARCOPOI.'

MKtCEDES BENZ.LO-ÒQB-D/*., com 25 (vinte e cinco) lu t*r«», «o

da a-

!• PÍ-

p«r.-brii«. com ••(uicho; caixa d* icinerirío

viiorai. i.ndo doii

tò*rp.crjíOGAçSo DO cot:v2i:io GELE
BRADO EM 31 DE D-ZEITRO DZ ir7S, SK

TRE O DISTISTC FEDZrAL C A COIT/ShlA*

URZAKXr.ADOF/. TA NOVA CAPITAL DC rEA»

SIL, rXGULAKDO í. AOKlflSTr/.ÇÍC L" E IA

KOVACAT, TA EXECUÇÃO DZ 0?rA£ DE A{:

PLIAÇAO CO DEPOSITO DESTIKADO A GUAF.-

DA DE IIEECADORIAS AFrCEMDIDAS PELA PL

CHFTAT.XA DE FIímiTAP, ."ITUADO ÍTO SE

TOE DC XKD0CTF.XA L /vrísrrciMEirro.

AOB 23 dia* do rês õe novecbro cio cno

de mil novecentos e setenta e seis (1576), nc Gabinete t> í"ecrctí_

ria de Finençai, '•presentes, ãe ui.\ lado, o DISTRITO rrcnr-AL, no

ato representado pelo Senhcr rSRTAllDO TUTlKAtlE-A VALSITTK, brp.silei

ro, casado, Econií-lsta, residente e Cor.:iciliedc neste CapTCST.̂  n&

qualidade de Secretarie cê rinan^í.r, e c r. f or; c úeleçíi^So cê coi ré

34.ee?/76, c to outro laío, f coiTí.rniA UREAKTrvncrA n? :TV«. cAri_
TAL DO IP-APIL, dornvente c encr..ini:.t r ci; i les:*snte ;••"-"- - , .-.r-ul rç

preaentada pelo seu Diretcr Superintendente l',ní,enhelrc ,7?!"̂  rn -

KALDO CAWTirO T?.\7.rrr, fcrí-Blleire, cr.sc.do, residente e >"-.-r iciil:

:".c r.cstr Cr.-itcl, r.t crnforr-iír.íe .'.e Lei r, 9 eT? , i> l? de '."r:-c--

tro £e 1?72, £tuais rst^tutCE e c"e r.ccrcV ccr r.c -"coisõps ca ri~e

tcrle e Ccnselho c'e ítóinistraçco da ITCVACT1.", er;. suas 1.191a. e

de £Torrct>.cSo, rer'icnte rs scçuifctcs clru^ulís: cr*V?UU TPTT-

ío er. 31 de ("pzwbro t!i? 1?7?, ertre r "irTITO FTn7"íl. e a NOVACíP

I?vrec3c ?F fls. 232/34 í.o T_-Hrrr nP 23 cê r er-1 P t ré r1, e Crntrstcp e

crpvênirr ir. l?. Putr.rccxsrr.ferí.f.-fterel , yr.Micc.c'o nc ristrito Pé

•?orpl de 31 í* tfezrrhrr de 1T75, ob^etivFnc1!? rocu-1-pr f eír-.inistra

Pe^upíf df ir^trurer.to ^rincl.npl flrr»f*n P- 31 íe cftser^rn «-'P '

1^75, fí.cc ^rorroc>ado até 3P ?e junho dt> 1977. CL^U^ULA TF"r^Tt>_B-

Plcai" ratificada» e inalterada as demais cláusulas e concUrSe» '

ío instrumento pripcl"p.l, fír^f^f "F 31 tV í^zemhro fle 1*75. '
Cl f "FULA JWg?A - C preaente Terrno de t-rorrogeção entrar?, er viçoi

nt da*£ c-e su« r^-: licrrco nc Di£ric ciicii.l de ZiEtritc reteral, â

eK£en£" ̂  1XVACW?. CLÃUStU. 'UIl^Tn - rica eleitc o Toro de lirasl

Ití-, Elstritc. Fet.eral, I-Í^

acorcLo, pêra flrt-Aza e veliciade Co que ficou estipulado eu. toáas '

as suas cláusulas, lavrou-se o presente en Livro própric da Ia. '

ru;_irociii:accrÍ£L-r-eral uo Distrito Federal, C.o qual foram extraídas

7 (sete) Vias datiIografadas d« igual teor e fon.a, para um único'

afeito legal, cue, licio e achaclc consorcie, é assinado pelas partes

já luencicnadas e testemunhes abaixo. ?CLO* DISTRITO FEDERAI, (as.) '

PEKIIAIXC TUFII-IAíTÍ. VALEH7E. riXíi UOVACAP (as.) JOfÊ ELIJ^ALDO CAR -

i:Eir,C TAVftKES; TESTEIIUIÍTJIS (as.) NANCY CARVALHO LII'A e IVAi: GOMES'

RIEEIP.O.

C E R T I D Ã O

V I S T O )

Em, 21/12/76

CARLOS PENHA

IQSubprocurador-Geraldo DF

EB «xercício

TJiHMO DE PRORROGAÇÃO DO CONVÉNIO

DO EM 15 DE ABRIL DE 1976, ENTRE O DIS

TRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, REGULANDO A

CONTRATAÇÃO, PELA SEGUNDA, DE DIVERSOS

PROJETOS, NA FORMA ABAIXO.

Aos 10 dias do m«« de dezembro do ano '

de mil novecentos • setenta e sei* (1976), no Gabinete da Secreta-

ria de Viação e Obras, presentes de ura lado, o DISTRITO FEDERAL,no

ato representado pelo Engenheiro sizíNIC DE ANDRADE GALVXo, brasi-

leiro, casado, residente • domiciliado nesta Capital, conform* de

legação de conpctaiicia expressamente exarada pelo Governador, no

Processo n? 36775/76, e do outro lado, a COKPANHXA UREAMIZADORA •

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denominada simplesmente

NOVACAP, no ato representada pelo seu Diretor Superintendente, Se

nhor JOSÉ REINALDO CARTEIRO TAVARES, brasileiro, casado. Engenhei-

ro, residente e domiciliado nesta capital, na conformidade do dis-

posto na Lei n? 5.861,de 12 de desembro de 1972, atuais Estatutu -

tos Sociais da Empresa e autorizações dadas pela Dlretoria e Conse

lho de Administração da KOVACAP,«r. suas 1197a. e 1074a. Sessões ,

realizadas em 25 de novembro de 1976, resolvem firmar o presente '

Terno,mediante as seguintes clausulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Através

do presente Termo fica prorrogado o convénio celebrado entre o DIS'

TRITO FEDERAL e a KOVACAP em 15 de abril de 1975, lavrado as fia. '

413/414 do Livro n9 19, ré-ratificado em 31 de dezembro de 1975, Ia

vrado às fIs. 165/166, do Livro n9 23, de Registro de Contratos e

Convénios da Ia. Subprocuradorla-c-eral do Distrito Federal , obje -

tivando regular a contratação pela KOVACAP dos seguintes projetos :

Planejamento Urbano do Plano Piloto de Erasllie, do Setor Reslden -

ciai indústria « Abastecimento, Núcleo Bandeirante « Taguatlnga. '

CLAUSULA SEFUHDA - O prazo de vigência estipulado na Clausula '

Décima do Convénio firmado em IS de abril de 1975, já alterado '

pela Tenio de Re-Ratificaçao de 31 de dezembro de 1975 , fica pror-

rogado até 30 de junho d« 1977.ÇLJUISULA TERCEIRA - Ficam ratificadas

e inalteradas no que couberen, as demais cláusulas e condições dos

instrumentos citados na Clãupule Primeira. CLAUSULA O.URRTA - O

presente termo entrara em vifor ne data âe sua putlictçSo no Diário

PUirrjv - Fica eleito o Foro íe rrasllia, Distrito Federal, para

cfiririr ouaisfuer <?.úvld£s relr-tivr.s ao curcprlr.entc fo presente '

instrumento, n, estendo essir justos e £e acordo pcra firr.eza e

vtlidade c"o cue ficou estír"-!"*0" «"•'- toòec as suas cláusulas, le.-

vrou-se o rreserte er Livro prôprlc ca Ia. !Tubrrocuradorie-Ceral

oue llío e echado conforr.e é assinado pelas pertes já menciona -

Ê.CS e testemunhas abaixo. PEIO DISTRITO FEDERAL (es.) sTZlNIO DE

AKDRACr CALVÍO; PELÍ, KOVACA? («S.) JCSfi raiMALDC CARNEIRO TAVA -

REÍ; Tr,STF:-:ui-'Hír (PS.) ivxi cc?T:E r.irFirc e VM-rrriP. or Torprs •

líCAtr/rs.

C E R T I D Ã O

feri

V I S T O :

Em. 21/12/76

CARLOS PENNA

19Subprocurador-Geral do DF

Em exercício

TERMO DE ADITAMENTO AO
COUVENIO FIRMADO EM 8 DE MARÇO DE 1974, EN
THE O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO ff
DERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, REGULANDO O F08HECIMEN
TO PELA SEGUNDA PARA O PRIMEIRO, DE COMBUS
TlVEIS lldUIDOS E ÍLEOS LUBRIFICANTES, NA
FORMA ABAIXOi

Ao» 23 di.. rio .;. d. d.«..bto d.

197°. no bbinot. d. Sup«r int.ndínci. cb COMPANHIA URBANIZADORA DA NO

VA CAPITAL DO BRASIL, pr,.,.nt.. d* um l.do o TRIBUNAL DE CONTAS DO

DISTRITO FEDERAL, no «to r.pr.»«nt»do p. Io ..u Pr..id.nt. - Conulhtj.

ro GERALDO DE OLIVEIRA FERRAZ, brnil.iro, c«..do. r...d«.t. « do,j.

cili.00 « Br..í l,. . Dirtrit. F.d.r.1, o do outro l.do . COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, «pr... pjjDc., co> Md» no

Sotor Bonoírlo Nort», n«.t* Capital, dor.v«nt« <lono«iiM<la oiapl »•••!!

to NOVACAP, .qui r«,r...nt.d. p. l o ..u Dir.tor Supor l nt«idoiit«, Eng.

JOSÉ REINALDO CARNEIRO TAVARES, br.. i loira, cotado, ruíduito • doti.

ciliodo rv..t. C.pit.l Fodoral, na confoi-.id.ò. d» Ui n* 5.861, do 12

do doMbro do 1972, atuoio Eotatutoo o do acordo co. u ò»eim« da

Dirotorio o Conoolho do Adilniotracoo da NOVACAP, o» .u.. 1.194* o

1.07 1 1 aoaaõoo, roatUada» a. 11.11.76, rwolva. colobror o proaOTte

ter*o do aditanonto ao convonlo flraado antro ao •••oa» porto» op 8

do marco do 1974, Radiant» aã cláusula» o condiçõoo aaouintoot

CLAUSULA PRIMEIRA! - O prazo da t%»nc>a

o»tabolooido *a <súu

sul. «anta do in»tru~nti) principal, f iraado o» 8 do «orço do 1974. j«

«dificado pola cláuaula aogundo do» tono» d» rofXXncão filhado» —

IS.04.75 o 19.01.76, floa prorrogo*, ato 3I.U.77.

CLÁUSULA SECUNDA: - Fica» rotif íoo«« a»

òteal» clououl». o oo»

diçoM do Inrtnmito principal, f Imdo o. 8 d. «area do 1974 • do

..u. t.r— . do ronovoçoo fir~do. o» 15 do obri l d. 1975 « 29-01.76.

CUUSULA TERCEIRA: - O

di

do no Diário Oficial do Dlotrito Fodoí »l .

toro do J.

.arí public*

d»

Fa.
CLAUSULA QUARTA: - Fica aloitc c Foro

Bro.íli.,Di«trito

carol, para diri.ir ouolcuor dúvid» r.l.tiv. ao cu^>i-i~nto do

t» inatruo*ntc, rwxnciando aã parto» a qualquor outro quo tonka»

v»nh»M a tor, por naia priviloQiado ou» »ojo.

E, por «rtoro» «»»i» jvcto» o cenvonldoa

mandorwi datilografar o proaanto inatrwanto o> 0] (troo) vi.» da

gual toor.poro u> »ó ofoito,»o> raoura» :cu o>onda»,c gual dopoi»

lido o achado confer».. poranta a» duo» taotwunhaa adianto nn...d.»

todo ato pro»cnto»,v»i polo» convonontoo oubocritc

obrigo» a cuoprí-lo o faú-lo cuaprir, por oi o MU» »uco»»oro»,

intoiro o flolaont* coo» nala oa conta».

o TRIBUNAL

Pala NOVACAP

TESTEMUNHAS :

Bra»tlia-OF., 2} i. .....br. d. 1.976

»inodo, ouo ao

Ei.ip'in í.V\?r.^ *tV. soiiz.»

i'ErilO ADITIVO AO CO1TTPATO CELEDRADO EM

22 Er SETEfXRO.DE 1976, EKTRC O DISTRI

TO FEDCrAL t A FIRMA XEROX DO EPASIL '

r/r., OrjETIVAUDO A LOCAÇÍO DE OKA CO -

PIADORA XEP.Cr MODELO 4 .000, INSTALADA1

KA HA ErCBEVARIA DE VIAÇÃO E OERAS, NA

FORMA AEAIXÇ.

Aos LL oias do mês de novembro do-ano '

de nil novecentos e setenta e Beis (1576), no Gabinete da Secre-

t&ri£ t.t Viação e Obras, rrescntes, <^e "̂  lado o DISTRITO FEDE -

TAL, no c.to reEresentaío nel-O Senhor FlZÍl-iXO DE ANDRADE GALVAQ ,

brE.fiilei;:c, c..-.: r^.o, : r^enl.eiro, residente e doraicillBCo nesta Ca

pitai, ní. c;ualitcCe te recretSrlo de Viação e Obras, confonae de

legr.çHc c"e corcetõ.nciti cxpressai/iente exarada l"^l° Governador, no

rrocessc ní lC.SC. r /7r c do outro, a f trina XEROS*. DO FPAflL 8/A, '

inscrita nc Cadastro Oer?.l de Contribuintes sob o n ? - '

332Z7"í2/r"^, este.: eleciõa no CS - 03 - Tl. "A", n9s S5/&E '

UCiflcic Cante, i c, Coravante dcnoi.iinata slnplewnente LOCíDOKA ,

í.c-ui re.:reser.ti.&£ relo Senhor SSEASTlEo ALVES RirCIFX), brasileiro

presente 7err..o Aditivo, t..edic.ntc r.s seguintes clausula*t ÇLAjlglJ-

lãi ?S.I_"i.j;r*'-. rclo presente InEtrumento, liça aditado o contrato

cíLle' re.dc cv-tre c LISTRITC rTDZIíAL e a LOCADORA, eu 22 de p-*-—

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 2,00
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Iro de 1S7C, levrado és fls. 3:E/3£7, do Livre nÇ 25 õe Feçisti-u

cê Contratos e Ccnvênioc Ce Ia. Cu? prccurc-dcria-^errl do Distri-

to Federal, objetivencto e loci.r£c de uias Copiet.crr "erox i-.cc.elo1

í. P T C , instclíidí'- na recrear, r ia àe Viõção e O1- rãs. CL/USjjU. CZ.CU1.

D£ • C valor estii'.cuc rã Clcurulfi Terceira de instrui.-erto rrinci

pal, sera corr.pl «..entire coro a ir^crtâncit de CEÍ. 20. C?", 30 (vin

te inil cruzeiros), i£.rii perfazer c total cie CHC- 4r.^",00 (cua--

rcnta mil cruzeiros) . Ij^CrArC CriCO - A ccií.irlec.entccâ"c c c>e

se refere este clausule, £ procedente c.o Orç£i.-.er.to te Eistritr *

Federal, para o corrente excrelcio-Lei r.T C . 2 2 A , ;"c T t. e desça-

bro Ce 1T75, correndo c conta Co Zler.'f.ntc 2.1.3.r • Cervices de

Terceiros, 3.1.3.2 - Cutroe ferviçcs <"e Terceiros, íteir. 12-Loca-

cão de :'£çuinas cie Escritório, corforKX ::otr õe Zr.\penho n9 '

111/76-SVO, eii.it ida por estimativa, pela Secretaria de Viação e

Obras. CLAUSULA TERCEIRA - Tice-T ratificadas e intltertdcs as '

deuals cláusulas e condições de instrumento ccirr rencicnada
CLAUSULA QUARTA • f presente Terrc editivc

date- de BUS publicr.çSo nc "Diário Oficisl c

ê exier.BBE de T,PCADOE?.. CL^rgULA "CI"7A -

T-resIlia, Distrito Federal, £tze. c'iririr

tivíB ao cumprimento <?o presents ir-stria-ientc . ".. «-str.rdo aspr.

justos e de acordo, pere. firwez? e validade ele rue "Jcou «stipu

lado err. todas as suas cláusulas, lcvrcu-se o presente e'1 T-ivrc*

próprio ia Ia. subprocurador i f. -Gerei fio Cistrltc Tc-'.erel,

çual form extraídas 7 (sete) vias <*rtilc<rrafacli>.!i de ifjuí1

e foma, para ur. único efeito legal rue lido e achftdo con

ê assinado pelas pertes jã mencicrr.fes e testerunhfs rv
t-ixo.

PFLO DISTRITO FrVBTOX. («S.) SIÍÍTIO *r ?ÍTT>P>J>W

CADORA (as.) fr»?5TiJto wrr «iFFzro: r-rr-r-m
CARVALFO LIHA • IVAT CTfTr prrriT«O.

OtUTID A O

C^r.lll.. «w

«rtrrrf a viçor na

c"o Tistritc Federei",

T"cro de

t'uvidi-.s

cio

teor

ifo : TLA LO-

(«?.) »'?»'crf •

V I S T Dt
Em, 29/12/7*

,̂ ĵ L*—*—"—
CARLOS PEMHA

sdor-Geral do DF
exercício (O.B.I* 210 - Crt 242,00)

TERMO PE REHOVACAO DO COTTTATO DE LOCAÇÃO

cELcrpíDO sr l" rr ATKL DE 1973, a;Tic o
DISTRITO FEDERAL E A VOrjiSIIlRE-COnCOVADO'

COMFATUÍA DE SEGURCr, OrJETIVAiXO A LOCA-

ÇÃO DAS SALAS r-as. £01, 611, 612, 613 •

614, SITUADAS PC FCIFlCXO SEGURADORAS, LM

BRASILIA - DISTRITO FEDERAL.

Aos 09 dias do ma* de novetibro do ano ti*

mil,novecentos e setenta e seis (1976), no Cabinet* da Secretaria'

d* Finança», presents», de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato re-

presentado peio s«ohor FERNANDO TUPINAMTA VALENTE, brasileiro, ca-

tado. Economista, na qualidade de Secretário de Finanças, residen-

te • domiciliado nesta Capital, conforme delegação de competência*

expressamente exarada p*lo Governador, no processo n9 58.991/76' •

do outro lado, a YORKSHIRE-CORCOVADO COMPANHIA DE SEGUROS, inscri-

ta uo Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob

o n9 33016247/001, doravante denominada simplesmente LOCADORA, no

ato representada pelo Senhor DJALHA TAVARES DA CUNHA HELLO, brasi-

leiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital,Por

tador do CIC «9 000091?%!, resolvam firmar o presente Termo de Re-

novação do Contrato de locação celebrado entre as mesmas partes em

10 d* abril de 1973, mediant* as seguinte* cláusulas: CLAUSULA PRI

MEIRA - Pelo presente instrumento fAc«_jtmflpvado pelo prazo de 08

(oito) meses, contado d* 19 de janeiro de 1976 a 31 d* agosto de

1976, o contrato de locação, celebrado entre o Distrito Federal e

• LOCADORA, em 10 de abril de 1973, lavrado às fls. 341/344, do

Livro n9 12, renovado em 11 de dezembro de 197T, lavrado is fls .

152/165 do Livro n? 19, renovado em 15 de julho de 1975, lavrado '

às fls. 378/380, do Livro nv 20 de Registro de Contratos e convê -

nlos da Ia. Subprocuradori*-Geral do Distrito Federal, objetivando

a locação das salas n9s. (01, €11, $12, 613 a 614, localizada* no

Edifício Seguradoras, em Brasília, nesta capital. CLAUSULA SÍ.CUUDA

O LOCADOR dá em locação ao Distrito Federal, através da Secretaria

de Finanças, as salas íris 601, 611, 612, £13 e 614 no período de

19 de janeiro a 31 de acosto de l?7f. CLAUSULA TERCEIRA - O Distri

to Federal, através da Secret* r ia de Finanças , pagará ao LOCADO.*1

no período de 19 de >ncirc a 30 de abril de 1976, a importância de

CRf. 19.057,64 (desenov* mil, cincoenta e set* cruzeiros e sessen-

ta e quatro centavos), sendo,CRfr12.21G,2C (dcie mil, duzentos e

dezoito cruzeiros e vinte e oito centavo*} para pagamento,Ce alu -

guéls, e CR*. 6.839.3P (seis mil, oitocentos e trinta e nove cru -

zeiroe e trinta e seis centavos) para despesas de condQRinio, no

período de 19 de maio a 31 de agosto de 1976, CRS. 2ÍT7o5,)U (vin-
'te> dois nil, quinhentOB̂ e cinco cruzeiros e ruarentc f. çuecrc centrvo)

•eêndo CRI. 15.56C ,08 (cniint* mil, ruinhertos c sessenta e eels cruzeiros «t

oito centavos) para pagamento de aluguéis e fT.r,6.C3r,3«(seis rll, oito -

centos e trinta e nove cruzeiros e trirtr e seis centavos) pcra despesas'

de condomínio. CLÃUSQLA QUARTA - A despesa com a execução drste instrurien

to importa em CRÍ. 41.«3,08(quarenta e um nil ruatrocentos e aes&ente c

três cruzeiros e oito centavos), sendo CRf. 27.784,3' [vinte e sete ir.il, se

tecentos e oitenta e quatro cruzeiro» e trinta e seis centavos) pêra pega

mento de aluguéis, e CR?. 13.«7€,72(treze rril, seiscentos e setenta e oi-

to cruzeiros e setente e dois centavos) p?rc. ressarcirento c*c& despesas '

de condomínio, recursos estes procedentes Ae Crçarepto do Distrito Fede -

ral, pêra o corrente ex«rcIcio-Lei n9 f.ZCP, de f»i» e.e dezerrírc £e If75 ,

correndo ?. conts ao Sleircnte: 3.1.3." - Serviços fé '"crceiros i-f ?tivid?-

de -S2F 2.03?-í£rinistr«cêo e Contale F«zen<?.âric, ccnforre ?'ctf c!e Erpe "

nho nv 31ff/76-?rF, eritida pelr rccrctsric íe Fincnçps. CL/*LTITJ. rgr"T̂ -

Flcair ratificriii", p.r rwc ccvi*-crer, ar ferri* clfvsviff frs tcrros cit? -

dos na cláusula prineira. çi-fITOLA..gryry - " r-rrp—t*» í.nstrurento entrerS

«r vigor na deta de sue puhliceçFo rc PiRrír Oficiíl do Distrltr Fccífirtl,

i í jsxrcniías ío Plstrito Federei, expirando «r̂ s satisfaçãc e*e toft* PS o -

FriCarões rninB?]^r«. CT^PPUtA rfTTMA - Fie» eleí*^ r -*—* de Erísllia

Distrito Fetíerel, r»" íirinir rniPÍ.-^-Rr ífiviías rel^tivre - - -rirrento

if tt valiclaâe Pr "te 'icon cstipulrío «r toír-t ap puas cláusulas, lavrou-

se o presente er Livro prÕnric <?a lc. Pâ íTCcnreí̂ elí-CWtal i?c Plstrito '

Feder?!, do nisi forar extri-If'p-!' d? (sete) vias f f.t í Ir^rtifffaf de î"'! '

t(*or e forí"?,. ^ara UP úricr efeito Ir^p?., me li(*r e í-chído conforme é

rssirrrlo pel^p partes já ^encionatfeK p t̂ sf•t''r'V.̂ B̂s p^aixo. PKLO DTPT^TTP*

FErEPAL (aã.) FF»N̂ ?TDO ̂ rPIVÍ̂ T-X VALEWF; PFÍI-Í r..OT«DORP (es.) DJAI.M* TÍV£

l>Sf W COHPA MFLLO; TESTRMtJÍTAP (fs.) Ní»TV CARW-LPO LI"A e IV»r CO"™?P PT

RFIFO. ETí TE:Í»O: Ho preâmbulo onfle se lê: DJALMA TAVARES DA CUNHA flELLO,

brasileiro,casado,advogado. LEIA-SE: CLÁUDIO GONÇALVES JAGUARIEE.brasilei

ro,casado,ac!vogado,IdQntidade ní> OAB.GB.19431,CPF.207556857-72.

•M» M.» ̂36
«— e» eeM. M**
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CARLOS PEMBA

IvSubprocurador-Geral de

•m exercício

TERK) DE RTNOVACRO DO COT1TPATO C!: LOCA -

ÇXO CELEBRADO EK 12 DE FEVEREIRO DF 1974

EMTRE O DISTRITO FTDEPAL E A JTAO SEPURA

DORA S/A, OEJmVAKDO A LOCAÇXO DAS SÁ -

LAS N9S 801, 302, 803, 804, 80S,. 806 ,

807, 812, 813, E 814, SITUADAS NO EDIFÍ-

CIO SEGURADORAS, E!" PRASTl.IA, NA FOR>1A *

ACAIXO.

fios 28 dias dp nes de dezembro do ano d*

mil novecentos e setenta e seis (1976), no Cabinete da Secretaria '

de Finanças, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato ré -

preeentado pelo Senhor FERKAHDO TUPINAHBA VALENTE, brasileiro, casa,

do, Economicta, na qualidade de Secretarie* de Finanças, residente e

domiciliado nesta Capital, conforme delegação de competência exprea

aamente exarada pelo Governador, no Processo nv 50.131/76, e do ou

tro, a ITAO SEGURADORA S/A, inscrita no Cadastro Geral de Contribu-

intes do Ministério da Fazenda, sob o n961557039, doravante denomi-

nada simplesmente LOCADORA, no ato representada pelo Senhor MANOEL'

MIGUEL ALEXAKDRI, < rasileiro. casado, securltiriO, portador do CTF-

n9 024.080.581, residente e domiciliado nesta capital, resolvem fir

mar o presente Termo de Renovação do contrato â« Locação celebrado'

entre as mesmas partes em 12 de fevereiro de 1974, mediante as se -

guintes cláusulas: CLAUSOLA PRIMEIRA - Pelo presente instrumento fi.

ca renovado pelo prazo de 08 (oito) reses, contados a partir de 19*

de janeiro de 1976 a 31 de agosto de 1976, o contrato de locação,cê

lebr*do entre o Distrito Federal e a LOCADORA, eir 12 de fevereiro *

de 1574, lavracfc às fls. C«/S3 ío Livro nv 17, rynevefo rr 7< de ju

li-.c de 1P75, lavrado 3s fls. 408/410, do livro n9 20 de reçistro de

Contrctoe e Convênic.- .."; Ia. :;' A rocurrecr.ír-f urf l (Tc "istrito Fede

ral, cl.jctivanío c locrçfo CCP salas n9s CC1, tC2, C03, 004, 805 ,

806, 607, 812, 813 c 314, localizadas no Edifício Seguradoras, em '

Brasília, nesfec. Capital. CLAufULA SECUKDA - A LOCADORA dS em loca -

çao ao Distrito Federal, através de Secretaria de Finança*, aã salas

n9« 801,a02,803,804,805,806,B07tf812,,813 e 814. no período de 19 de

janeiro a 31 de agosto de 1976'. CLAUSULA TERCEIRA - O DISTRITO FEDE

RAL, através da Secretaria de Finanças, pagará a LOCADORA no perío-

do de 19 de janeiro a 30 de abril de 1976, a importância de CRI

40.033,36 (quarenta nil, trinta e três cruzeiros e trinta e stis '

centavos), sendo CRJ. 25.277,60 (vinte e cinco mil,duzentos e seten

ta e sete cruzeiros e sessenta centavos) referente ao pagamento de

aluguéis e CR$. 14.755,76 (miatorze mil, setecentos e cineoenta e

cinco cruzeiros e setenta e seis centavos) pêra reeffbolao das despe

sãs de condomínio, no período de K de maio a 31 de agosto de 197C,

CRJ. 46.959,40 (quarenta e sei* mil,novecentos e cineoenta e neve '

cruzeiros e quarenta centavos), sendo CRf. 32,203,64 (trinta e dole

mil. duzentos e três cruzeiros e sessenta e quatro c*n_t*v&s) refe =_
•rente ao paçanenco ae aluguéis, e CR*. 14.755,76 (qucic.ze n, setecen

•tos e cincoenta e cinco cruzeiros e setenta e seis centavos), para reem

bol'so d*a« despesa* de condomínio. CLAUSDLA QUARTA - f despesa com a '

execução deste instrumento inporta en CR$. 86.992,76 (oitenta e seis *

tr.il, novecentos e noventa e dois cruzeiro* e setenta e seis centavos) ,

sendo CRf- 57.481,24 (cincoenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e um

cruzeiros e vinte e quatro centavo*), para o pagamento de aluguéis e

CRf. 29.511,52 (vinte e nove mil, quinhentos e onze cruzeiro* e cincoen

ta e dói* centavos) para ressarcimento das despesas de condomínio, ré -

curso* este* procedente* do Orçamento do Distrito Federal, pari o corren

te exercIclo-Lei n? 6.280,de 09 de deienbro de 1975, correndo S conta do

Elemento: 3.1.3.0 - Serviços de Terceiro* da Atlvidade SEF 2.039-Admini*.

tração e Controle Fazendário, conforme Nota de Empenho n9 354/76-SEF,e«d

tida pela Secretaria de Finança*. CLAUSULA QUINTA - Ficam ratificada»,no

que couberem as demais cláusulas dos Termo* citados na cláusula primeira.

CLAUSULA SEXTA - O presente instrumento entrará em vigor na data de sua'

publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, 2 Expensas do Distrito

Federal, expirando apôs satisfação de todas rs obrigações assumidas

CLAUSULÂ sfiTIHA - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para

fiirii.ir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru -

i ente. L, estando assim justos e de acordo, j-rzr firmeza e validade do

que ficou estipulado er. todas es suas cláusulas, lavrou-se o presente em

Livro próprio da Ia. rubprocuradorla Gerei do Distrito Federal, do qual*

forai.. extraídas 7 (sete) vias detllcgrafaôf.s de igual teor e forma, pá»

ur, único efeito legal, que, lido e rchr.do consome, £ assinado pelas par

tes já mencionadas e testemunhas efcaixo. PELO DISTRITO F£DE1>J>L (a*.) FCH

KAICnO TUPIKAÍlEfi VALETTTEj PELA LOCADORA (as.) fJWOFL riRUTiL MXrAKDRF. J

TEETETUKKM (as.) ríKCV CARVALHO LIÍ7. e IVWt COICES PIPEITO.

V X 8 T Ot

Em, 28/12/76

TERMO DE OCUPAÇÃO DE ÁREA PARA FINS COMER

CIAIS, SITUADA NA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE

BRASÍLIA, CELEBRADO EHTRE O DISTRITO FEDE

RAL B A FIRMA JOÃO BATISTA TEIXEIRA, NA

FORMA ABAIXO.

Aos 16 dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e setenta e seis (1976), no Gabinete da Superintendência

da Administração da Estação Rodoviária de Brasília, presentes, de mn Ia

Io, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor MARClLIO MAR-'

QUÊS BOTTI, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta

Capital, autorizado pelo artigo 29, inciso II, do Decreto n9 1765,de 05

de agosto de 1971, do Governador, a, do outro, a Firma JOÃO BATISTA. TEI

XEIRA, aqui representada pelo Senhor JOÃO BATISTA TEIXEIRA, brasileiro,

casado, comerciante, residente e domiciliado nesta capital, doravante '

denominada OUTORGADA, resolvem firmar o presente ajuste, na conformida-

de do artigo 24, da Lei n9 4545, de 10 de dezembro de 1964, mediante as

seguintes clausulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - Este ajuste compreende a ocupe

cão da dependência denominada LOJA n9 3.26, medindo 20*2 (vinte metros'

quadrados), situada na Estação Rodoviária de Brasília. CLAUSULA SECUNDA

A OUTORGADA SÕ poderá explorar o ramo de sorvetes, doces e salgadinhos*

finos, fazendo-o exclusivamente na dependência referida na Clausule an-

terior. CLAUSULA TERCEIRA - Nenhuma alteração poderá ser feita na Loja,

sem a prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL, ficando desde lo-

go, estabelecido que, qualquer benfeitoria, será Incorporada ao imóvel ,

sem que a OUTORGADA assista qualquer direito ã retenção ou indenização.

CLAUSULA QUARTA - A OUTORGADA obriga-se a respeitar a a fazer respeitar .

pelos seus prepostos e empregados, o Regulamento Geral da Estação Rodo

viária de Brasília, do qual tem pleno conhecimento, que passa a Inte -

grar este ajuste independentemente de transcrição, bem como as instru-

ções baixadas pelo DISTRITO FEDERAL. PARÁGRAFO folCO - O descumprimen-

to do disposto nests Cláusula obrigará a OUTORGADA ao pagamento de snrt

ta correspondente a uma vez o valor de referência fixada no Parágrafo'

Onico do artigo 29 da Lei n9 6205, de 29 de abril de 1975, a *er reco-

lhida na mesma modalidade da taxe de Ocupação. CLAUSULA QUINTA - Ra hl

põtese, de reincidência da OUTORGADA, a multa prevista na cláusula an-

terior será exigida em dobro, e, em caso de terceira Incidência, ope -

rar-se-ã a rescisão contratual, sem que a OUTORGADA caiba direito a

qualquer indenização. CLAUSULA SEXTA - O DISTRITO FEDERAL, através da

Administração da Estação Rodoviária de Brasília, poderá exigir o afãs- *.

tsmento do recinto ds Estação Rodoviária de Brasília, de qualquer dos
prepostos e empregados da OUTORGADA, cuja presença se torna covprovadamen ~

te imprópria ao interesse público. CLAUSULA SÉTIMA - Correrão õ conta da

OUTORGADA as despesas com energia elétrica, incluída a parte que lhe cou- .

bsr, em rateio, pelo consumo nos 'locais de acesso ã área cuja ocupação é

ora ajustada, telefone, gás, água e esgoto*, sendo de sua inteira respon-

sabilidade o* encargo* tributários, representados por impostos e taxas .

CLAUSULA OITAVA - A OUTORGADA pagara ao DISTRITO FEDERAL, mensalmente, a

partir da publicação deste termo, a Importância de Cr$ 3.000,00 (três «11

cruzeiros), ata o 109 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido. FARJ^-

GRAFO &MICO - O atraso no pagamento de que trate esta cláusula, sujeitar-

se-i a OUTORGADA às seguintes sanções t a) multa de 109 (dês por cento )

sobre o valor do débitoi b) mora de 1% (hum por cento) sobre o débito.

CLAUSULA MOHA - A OUTORGADA recolherá, a título de caução, 3 (três) vetes

o valor da Taxa de Ocupação, e titulo de garantia pele boa execução doe '

serviços. CLAUSULA DECIMA - O valor da Taxe de Ocupação, bem como a oan - -

cão correspondente, serão reajustáveis, tomando-»* por base o disposto na

Lei n9 (205, de 29 de abril de 1975 e legislações posteriores. CLAUSULA -

DECIMA PRIMEIRA - A OUTORGADA obriga-se a manter em funcionamento o seu

local de comercio de acordo cost a* necessidades da Estação Rodoviária de

Brasília. CLAUSULA DECIMA SEGUHDA - o DISTRITO FEDERAL não se responsabi-

lizará por donos ou riscos de qualquer espécie, que porventura ocorram '

nas instalações e/ou objetoa existentes na aludlde dependência, os quais

correrão sob inteira responsabilidade da OUTORGADA. CLAUSULA DECIMA

TERCEIRA - O asseio e conservação da érea concedida pelo DISTRITO FE-

DERAL, serão de responsabilidade de OUTORGADA. CLjfaSULA DECIMA QUAR-

TA - O* serviços próprios ao ramo de comércio da OUTORGADA, deverão

•cr executados, atendendo ao* requisitos observados pelos estabelecimen-

tos de melhor conceito, de modo especial quanto s higiene, sendo defeso

cobrar, por tal execução preço superior ao do comércio congénere esta

belecido na cidade. PARACKAfO Quico - Será obrigatória a utilização ,

quando couber, de copos de papel, plástico ou similar, desde que não

se preste a nova utilização pelo consumidor. CLAUSULA DfclMA QU1RTA -

A OUTORGADA deverá obedecer a todos os disposições baixadas paios ór-

gãos controladores de preços no que lhe forem aplicáveis. CLAUSOLA -

DfiCIKA SEXTA - A violação, pela OUTORGADA, de qualquer clausula des-

te ajuste, importará no sua automática rescisão, sen 300 o DISTRITO1

FEDERAL se .obrigue ao pagamento de qualquer indenização. CLAUSULA DEC»

nA SÉTIMA - Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo

de vontades. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - A OUTORGADA não poderá trant

ferir este termo, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuên-

cia do DISTRITO FEDERAL. CLAUSULA DftCTHA JKHJA - Este instrumento te

rã vigência por 24 (vinte e quatro) meses, contado do doto de sua pu-

_blicacão no Diário Oficial do Distrito Federal, à expensas ds OUTOX-
QHft. dvwnto o podido de px^rrogaçõc ser formulado cost antecedência os 90

(noventa) dias da seu término. CLAUSOLA VIQtslMA - Fies. eleito o Poro d*

Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativo* ao

cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos a de acordo,

pata flnsssa e validade do que ficou estipulado em todas as suas clausu-

las, lavrou-se o present* e» livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do

Distrito Federal, do qual foram extraídos 7 (sete) vias datilografodas ds

guol teor e fona para u* único «falto legal, que lido e achado conforme,

C assinado pele* portes já mencionadas a testemunhas abaixo. PELO DISTRITO

FIDERALl (as.) NARClUO MARQUES BOTTll PELA OOTORGADAt (as.) JOÃO BATISTA

TEIXEIRA, testemunhas i (as.) VALDEMIH DX TORRES MAGALHÃES e BEM1LDE CARDO

SÓ ROSA.

O £ R T l O A_0

it 1976

CARLOS PENHA

loSubprocurador-Geral do DF

EA exercício

CARLOS PENNA

içsubprocurador-r-eral do DF

Respondendo

.( O.R.N9 18» - Cr» «2,00)
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CONVÉNIO CUE EIIT.T ri CFLEE.RAM o DICT:::
TO rscrEAi, r, í coMParr-i; DC •'•: :zir:QL\>i-
ÍTTTO re ri.WT.To c.5trT.*i - rcDrr:^:: ,
CFjrriV/.lTO TlTICIfP ft rTLniTíÇÍO t,C.

zua:Q minor! or sitrALizftnAc no DISTRI-

TO FFDFFJVL, ÍTÍ FOFTA A£AIXO.

Aos 23 dias £o mês c",e c'ezembro do ano de

mil novecentos e setenta e seis (1Ç76) , r.c f>Mnete £s Secretarie'

c"-e Serviços Públicos, presentes, de um lado o CIRTPITO FEDERAI,, r.c

ato representado pelo rr/jenfceiro JO.rfi fTErjLPT rrcirT., J-rasileiro ,

casado, no qualidade de Secretário de Serviços Públicos, conferee'

deleçeção de competência, exprceíirrúentc eiiaratia frio Ccvr-rrcor ,

no Processo n9 35.052/76, e t"o outrc z CO['»APPIA DO DCEEKVOLVI.fXK-

TO DO PLAEíALTO CCNTP/IL, doravfr.te c'enorinrc'a sinrlesren-te CODFFL,'!

no ate represented*! feio seu fuperlntenc'erte, PflP.GIO C-̂ nCT.' TAPXH--

TE e pelo Diretor <T.e Txtcuf-Fo Crcreclor.il, '"V.V.rO JHTOT riT"C, '

Coital, re&clvcr.: firrar o presente convénio, mediante as seguin -

tes cláusulas: CLAUSULA PRlî .1!/- : •. -. fuíx. :' ;:ru sxtc c -i^ti.itc

.•'IA cirri, íitrívéc C. E. itcr;.tíiif ^c c i % .v:oj? vúMicoíi, ir.cutfce a '

CODLriJj; ôe inicini." os serviços õe implantação do rir.no Ciretor de

Sinalização do Distrito Federal, elaboredo pela CODrTLKT. CLÃUSLXA

SEGUNDA - A iirplanteç&o a ruc se refere -a cláusula anterior, con -

aiate na confecção e colocação de placas Ce sinalização especifica,

das no Plano Diretor. CLAUSULA TERCEIRA - As áreas a será sinali-

zadas deverão ser determinadas conjuntamente pela CODEPLAH e o DIS

TRITO FEDEPAL, através da Secretaria de Serviços Públicos. CLAUSU-

LA QUARTA - O valor estimado do presente convénio é de CP.?

1.505.480,00 {hum milhão, quinhentos e cinco mil e quatrocentos e

oitenta cruzeiros), recursos este proveniente do Orçamento do Dis-

trito Federal para o corrente exercício, Lei n9 6.260 de 09 de de-

zembro de 1975, e correrá ã conta do Zlemento: 3.1.3.2 - Outros'

Serviços de Terceiros, conforme Nota de Empenho n? 066/76-SSP, emi

tida pela Secretaria de Serviços Públicos, integrante do Projeto *

1.077-SSP-Identiflcação de Quadras, Praças e Logradouros Pãfclicos.

CLAUSULA QUINTA - A importância de CRI. 1.505,480,00 (hum'milhão ,

quinhentos e cinco mil e quatrocentos e oitenta cruzeiros) , referi.

da na cláusula anterior será liberada pelo DISTRITO FEDERAL, atra-

vés dn Secretaria de Serviços Público», de conformidade com o cro-

nograma flaioo-financelro dos serviços, que passa a integrar este*

convénio como se nele transcrito fosse, atestada cada etapa pelo '

executor do ajuste. PAKJgRAFO Ol'ICO - A CODEPLAH prestara conta, '

mensalmente, ao Distrito Feceral, atratés da Secretaria de Serviços

Públicos, dns importâncias que lhe forem entregues. CLAUSCy SEXTA

Para a rnallnacão dos trabalhos pertinentes a este convénio, a

CODEPLAN poderá' oftntretfar ~cnrvlços com terceiros. CLAUSULA SÉTIMA - O DIS

TRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos, baixara atb

designando o executor deste convénio, o qual ter? acesso aos trabalhos du

rant* sun elaboração, bem como atestará a normal execução dos serviços e

e prestação de contas final apresentada pela CODEPLAN. CLAUSULA OITAVA -

O presente convénio poderá ser alterado parcial ou totalmente. Inclusive'

quanto e nua vigência, por proposta escrita de qualquer dos convenentes ,

com antecedência mínima de trinta (30) dias do seu término. PARÁGRAFO OMI

CO - Ho caso de qualquer proposta de alteração ou rescisão deste couve -

nlo, antes do seu termino será feita pela CONDEPLAtt una prestação de con-

tas dn acordo com o parágrafo único da Clausula Culnta. CLXOSULA NONA - O

presente convénio entrará nm vigor na data de sua publicação no Diário '

Oficial do Distrito Federal, ás expensas do Distrito Federal, expirando '

180 (cento e oitenta) dias após. CL/.USULA DffcifA - Pica eleito o Foro de

Fresllia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer âúvldas relativas ao

cumprimento do presente instrumento. E, estendo assim justos e de acordo*

rara firmem n validade do que ficou estipulado ei- todas as «ua» cláusu -

Ias, lavrou-se o presente em livro próprio de Ia. Subprocuradoria-Peral '

do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datllografadas

de igual teor e forma, pura um único efeito legal, que, lido e achado con

forme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO*

DISTRITO FEDERAL (as.) JOSÉ GERALDO MACIEL; PELA CODEPLAK (as.) FÊRGIO *

GARCIA PARENTE e OSVALDO JABOT FILHO; TESTEMUNHAS (as.) NAKCY CARVALHO '

LI I'A « IVAK GOMES RIBEIRO.

C E R T I D Ã O
C . r t M t . . .̂

• M tmeéi 4. L*» * •••ilu «. Ci.n l i • On»

T X • T Oi
Em, 2S/12/7*

rs. . \m^m • n --

lv*«bprocuraoor-Geral do DF
•m exercício

'tíNLVAÇAO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA

"OPAÇAO DE ÁREA SITUADA MA AVENIDA CEN
RAL, ENTRE 06 BLOCOS 5 18/680-NUCLEO '

ANDEIRANTE, DESTINADA A INSTALAÇÃO, A

TfTULO PRECURIO, DE BANCA DE JORNAIS E

REVISTAS, HA FORMn«*ftlU XO.

Aos 20 dias do mês de dezembro do ano

d* mil novecentos e setenta e seis (1976) , no Gabinete do Secretário'

de Serviços Publicais, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL no a-

to representado pelo Senhor JOSÉ GERALDO MACIEL, brasileiro,casado,en

genheiro, residente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Se -

cretírlo de serviços Públicos, conforma delegação de ccepetenda ex-

pré•««mente exarada pelo Governador, no Processe nv 026.765/73, e, do

outro , o Senhor AKADEU DA MATA MARTINS, português, viúvo, jornaleiro,

residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado simples -

mente AUTORIZADO, resolvem firmar a presente Renovação do Termo de

Autorização entre si celebrado aos 29 de novembro de 1974, lavrado as

fia. 70 a 72, do Livro nv 20. de Registro de Contratos e Convénios da

Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, publicado no órgão ofl

ciai "DISTRITO FEDERAL", de 18 de dezembro de 1974, com fulcro no ar-

tigo 24 da Lei n? 4545,, de 10 de dezembro de 1964, mediante as «eguln

tes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - Pelo Presente instrumento fica re-

novado O TERMO DE AUTORIZAÇÃO firmado entre O DISTRITO FEDERAL e o AU

TORIZADO em 29 de dezembro de 1974, objetivando a ocupação pelo AUTO-

RIZADO com fundamento no artigo 24 da Lei n? 4545, de 10 de dezembro

de 1964, da área situada na Av. Central entre o blocos 518/6EO-Nucleo

Bandeirante, destinada a instalação, a título precário, de Banca para

venda de jornais, revistas e similares. CLAUSULA SEGUNDA - O AUTORIZA

DO obriga-se a manter a banca a que se refere a cláusula anterior com

as características cantantes do nroleto e er oerfeito estado de con-

servação, correndo por conta oa reparos de danos ou estrago* que ve-

nham a ocorrer nas instalações e/ou na estrutura metálica, bem como

conservar limpa a área ocupada. CLAUSULA TE_RCEIRA - O AUTORIZADO obri^

ga-se, outrossim, a respeitar e a fazer respeitar, pelos seus prepos-

tos e empregados, as instruções que lhe forem aplicáveis, baixadas pé

Io DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Serviços Públicos, as

quais Dassarao a integrar este ajuste, independentemente de transcri-

ção. PARÁGRAFO OHICO - As infrações aos preceitos do Regulamento para

Ocupação e Exploração de Bancas de Jornais e Areas Cobertas Anexas ,

previstas no capítulo IV do Decreto n9 2962, de 19 de agosto de 1975,

serão punidas na forma do capitulo V do citado diploma legal.CLAUSULA

QUARTA - O AUTORIZADO pagará ao DISTRITO FEDERAL, a partir de 17 de de

zembro de 1976, taxa de ocupação mensal no valor de Cr$ 79,70 (setenta

e nove cruzeiros e ^atenta centavos) , até o 109 (décimo) dia do mês

subsequente ao vencido, no órgão próprio do DISTRITO FEDERAL ou no es-

tabelecimento bancário por ele designado. CLAUSULA QUINTA - O AUTORIZA

DO recolherá, a titulo de complemento de caução, a importância de Crf

112,50 (cento e doze cruzeiros e cinquenta centavos). CLAUSULA SEXTA -

O valor da taxa de ocupação, bem como o da caução correspondente,serão

reajustáveis tonando-se por base o disposto na Lei nQ 6205, de 29 de

abril de 1975 e legislações posteriores. ClAuSUIA SfiTIKA - A área men-

cionada na Cláusula Primeira não poderá ser cedida, salvo se houver pré

via e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL. CLJUSULft^OITAVA - O Regu-

lamento para Ocupação e Exploração de Banca de Jornais e Revistas e R-

reas Cobertas Anexas, aprovado pelo Decreto n? 2982, de 19 de agosto '

de 1975, passa a fazer parte integrante deste Instrumento, independen-

temente de transcrição. CLÁUSULA NOHA - O presente instrumento poderá

ser rescindido a qualquer tempo, mediante mútuo acordo de vontades .

CLAUSULA DflCIHA - Esta renovação é outorgada em carãter precário,obri-

gando-se o AUTORIZADO a desocupar a área, dela retirando a banca que

colocou, tão logo seja interpelado para o fazer. CLAUSULA DficiMA PRI-

MEIRA - O prazo da duração do presente instrumento é de 24 (vinte e

quatro) meses, contados a partir de 17 de dezembro de 1976. CLAtEUIA

DÉCIMA SEGUNDA - Este temo entrara er vigor na data de Bua publica -

cão no Diário Oficial do Distrito Federal, a expensas do AUTORIZADO,de

vendo o pedido de prorrogação ser formulado com antecedência de 90 (no

venta) dias do seu término. CLAUSULA DficiMA TERCEIRA - Fica eleito o

Foro oe Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas re-

lativas ao cumprimento do presente instrumento, t, por estarem assim

juntos e de acordo, para firmeza e^ralldade do que ficou estlpuado em

todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia.

subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7

(sate) vias datilografndns dn igual teor e forma, para um único efeito

legal, que, lido n achado conforme é assinado pelas partes jã menciona

das n testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL, (as.) t JOSfi GERALDO HA

CIELi Pelo AUTORIZADO,(as.): AMADEU DA NOTA MARTINS. Testemunhas,(as.):

VALDEMXR DE TORRES MAGALHÃES e IVAN GOMES RIBEIRO.

(G.R.N9 212 - Cr» 362,00) C E U T I O A O

V I 3 T O:

Em, 27/12/76

CARLOS PENHA

lOSuhprocurador-Geral do

Em exercício

COUTRATO DX EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A

FIRMA PRKHEHGE - PREMOLDADOS ITMMmaJITfc

LTDA, OBJETIVAHDO A EXBCUCAO DO CTBNX -

MAL RODOVIÁRIO, SITUADO HO SROft DX HO

TtlS E DIVERSÕES, EH PLAMALTIMA, DISTEI

TO l

dez mil cruzeiros) do Orçamento do Distrito Federal para o exercício'

de 1977 - Lei n? 6.396, de 09 de dezembro de 1976, conforme Sota dn '

Empenho a ser emitida posteriormente pela Administração Regional dn '

Planaltina, correndo ã conta do Elemento 4.1.1.0 - Obras Públicas da

Ativldade do Projeto RA: 1.044 - Construção da Estação Rodoviária de*

Planaltina; c) CR*. 4.348.897,00 (quatro milhões, trezentos e quaren-

ta e oito mil, oitocentos e novnnta e sete cruzeiros) do FUHDBFB .

CLAUSULA QUINTA - Aã obras deverão ter inicio epos a publicação deite

ajuste no Diário oficial do Distrito Federal, uma vês expedida a Or -

dem de Serviço competente, o prazo de conclusão da obra n de 30 C n i o

v e n t a ) dias, obedecido o cronograma fIslco-fInancniro, conta

dos a partir do recebimento pela EMPREITEIRA da Ordem de Serviço

PARÁGRAFO OHICO - Tal prato entende-se improrrogável, ressalvada a

hipótese dn força-maior devidamente comprovada, devendo a EMPREITEIRA

•justificar-se com antecedência necessária., e por escrito, podendo, ou

não snr acnlta a causa ao inteiro juízo do Distrito Federal, através'

da Administração Regional de Planaltina, noa termo» do art. fio. Pará-

grafo Onico, do Decreto nt 1.703, de 31 de maio de 1971. CLfosOLA SEI

TA - Concluída a obra, dar-se-ã o seu recebimento provisório, o qual'

sõ poderá ocorrer apõe terem sido realizadas todna as medições e '

apropriações referentes e acréscimos e modificações apresentadas nas

faturas correspondentes. O recebimento definitivo dar-»»-» 60 (sessen

ta) dias apôs o recebimento provisório, «tendidas todas aã rnclantn -

coes de fiscalização, refnrnntns a defeitos e imperfeições que venham

a ser verificadas nas obras e serviços executado* bem como ne estivo-

mm inteiramente quitados os débitos com os fornecedores, operários e

prestadores de serviços empregados nas edificações. CLtoSOLA SÉTIMA -

A EMPREITEIRA se responsabilizará: a) pela contratação dn todo pesso-

al operário e pelo cumprimento das obrigações trabalhista n previden-

ciarlajjb) por acidentes dn trabalho cano ocorram durante o período

de duração dn obrai c) todna as instalações preliminares da obra, in-

clusive o fornecimento dn agu* n energia elétrica. PARÁGRAFO DsUCO -

A EMPREITEIRA an responsabilizará nlndni n) pela perfeição on reals -

tnnoia dos trabalho* realizados, na forma do disposto no artigo 1.2*5

do Código civil, e consequente demolição n reconstrução dos trabalho»

rejeitado, pnln fiscalização! b) retirada do* materiais não especifi-

cados ou rejeitados; c) danos ou prejuízos causados direta oa indire-

tnmnntn no Distrito Federal, ou a terceiros, provenientes da constru-

ção) d) infrnçno ou malta decorrentes dn inobservância dn quaisquer '

regulamentos ou legislação vigente. CLAOSPLA OITAVA - t vedada a sub-

empreltada global das obras, permintido-se, entretanto, a sub-emprel-

tndn parcial ou parcelada, com n prévia anuência do Distrito Federal,

«través dn Administração Regional dn Planaltina.

Snlvo disposições explicitas em contrário, n i

nenen serviços realizados não será transferida i nob empreitada.

CHATO SECDMDO - Mn hipótese do parágrafo anterior n EMPREITEIRA rés -

pondera direta n exclusivamente pelas obrigações estabelecidas no Edi

tal, pxojetos, especificações n oontrato. CLADSOLA HOstt - Pelo oasMsni

primento dn qualquer dnn cláusula» deste oontrato suj«itar«se-ã n «M-

PRCXTURà In seguintes sanções, sem prejuízo dnn dens!s previstas no

Decreto n9 1.703, de 31 de Mio dn 1971: n) mult* dn O t3% (trée déci-

mos por cento) no dia, até o trigésimo din dn «treno, sobre o valor das

obras não realizadas, quando n EMPREITEIRA deixar dn cumprir, dentro*

do prazo estabelecido, «s obrigações assumidas j b) multa dn 10* (dnn'

por cento) sobre O valor do contrato, quando n EMPREITEIRA si

n fazer o reforço dn caução oa deixar de nnninnr o contrato,

dn 05 (cinco; dias úteis oontadoe dn data dn eonvoononoi e)

dirt multa sobre o atraso dn etapa

financeiro, somente recaindo sobre n entrega final dn obra, no Distr^

to Federal, através dn Administração Regional dn Planaltina, o qual

entretanto, pagará exclusivamente «s etapas concluídas) d) suspensão'

do direito dn licitar con on órgãos dn Admlnstracéo Direta n indireta

do Distrito Federal

do cronograma-flsice -

•patente fixar,

Aos 30 dias do mia dn dezembro do ano do'-
•ti novecentos n retenta n anis (1976), no Palácio do Buriti, presentes

d* n* Indo, o DISTMTO FEDERAL, no «to rnprnnnntndo por seu Governador'

Engenheiro ELMO SBKEJO FARIAS, brasileiro, casado, residente n doalel -

lindo nesta Capital, no uno dns atribuições sjue lhe confere o art. 20,

item XII, da Lei nv 3.751, de 13 de abril dn IMO, n pelo Senhor MALFRE

DO 01 FREITAS, brasileiro, casado, Funcionário Público, residente e do-

miciliado nnntn Capital, nn qualidade dn Administrador Regional dn Pia-

naltina, n do outro, a Firma PRMBKB - PltEMOLDADOS ENGENHARIA LTDA, «s

tnbnlnoidn em Brasília no SCS - Edifício Anhanguera, Saiu 209/9 n

215/16, inscrita no Cadastro Geral dn Contribuintes nob o nv '

003185*7/0001-58, doravante denominada simplesmente EMPREITEIRA, neste*

ato representaria pelo Senhor Josfi GÓES VASCONCELOS JÚNIOR, brasileiro ,

canado. Engenheiro civil, residente n domiciliado nesta Capital, tendo'

e* vista o resultado da Tonada dn Preços nv 03/76-CL-RA-vi, cujo Edital

n proposta dn Firma vencedora passan a integrar este contrato, como ne

nele transcrito» fossem, têm entre si ajuntado o seguintei CLADSOLA PRI

sfltlKA - Através do pmnnntn instrumento obriga-se a EMPREITEIRA n execu

tar para o DISTRITO FEDERAL, «través da Administração Regional de Pia -

naltina, non termos do Edital dn Tomada dn Preço» n° 03/76-CL-RA-vi ,

serviços pnra execução 4o Terminal Rodoviário dn Planaltina, com 4.800-

n2 dn área oobert* n 14.100m2 de árna a anr utilizada, composta de sapi

tário, loja», administração, castelo d'agua e cisterna, tal como descrL

to no Anexo Onico do Edital acima, e na Com* da proposta da Firma ven-

cedora, observado o disposto no Dncrnto-Lni 200/67, regulamentado pelo'

Decreto nv 73.140, dn 09 de novembro de 1973. CLAUSULA SEGUNDA - O DIS-

TRITO FEDERAL, através dn Administração Regional dn Planaltina, compro-

mete-se n pegar i EMPREITEIRA o preço fixo n irrnajustávnl de CR$.

7.238.897,00 («et» milhões, duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e

novnnta n n*te cruzeiro»), obedecido o cronograma físico-financeiro '

aprovado pelo DISTRITO FEDERAL, através da Adminintraçno fcegionel de '

Planaltina. sob a forma de faturamento, dnvendo a EMPREITEIRA apresen -

tar as faturas correspondentes: aos serviços executados, rnservando-se '

ao DISTRITO FEDERAL o direito de, no prazo de 10 (dei) dias, verificar'

só n etapa da obra foi cumprida e nnla empregada material e mão-de-obra

de primeira qualidade. CLAUSULA TERCEIRA - De cada orna das faturas apre

sentadas será retido no ato do pagamento, 5% (cinco por cento) do seu '

valor a tltulo.de reforço de caução, na forma do disposto no item a ,

Capitulo XVIII, do Edital de Tomada de Preços nv 03/76-CL-RA-VX, dn

Administração Regional de Planaltina. PARÁGRAFO Quico - Os reforços '

dn caução mencionado» nesta cláusula, bem como a caução Inicial exigi

da, no vnlor dn CR$. 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros), somente pode

rão ser levantados, respectivamente, após os recebimento» provisório'

e definitivo das obras. CLAUSULA QUARTA - Os recursos para fazer fa-

ce a execução deste oontrato são procedente»: a) CRI. 880.000,00 (oi-

tocentos mil cruzeiros) do Orçamento do Distrito Fndernl para o cor -

rente exercício - Lei nv 6.280, de 09 de dezembro de 1975, conforme '

Nota de Empenho n9 46/76-RA-VIr b) CRf. 2.010.000,00 (dois milhões e

— pelo prazo que n i
casos previstos nos artigos 59 n (O do Decreto n» 1.709, dn 31 te vaio

dn 1971. CLAUSULA DECIMA - Fica designado como TMTMtTi* n supervisor

técnico do presente contrato o Diretor dn Divisão regional dn Finoali

zação n Licenciamento de Administração Regional dn Planaltin», aos '

turnos do artigo 12 n seguinte» do Decreto «9 1.097, dn 22 dn dezam -

bro dn 1975. CLAUSULA DECIMA PMOttln* - A EKPRxITEIRA deeignará em ca

rater permanent* MM Engenheiro legalmente habilitado para dirigir n

execução dns obras, bn* como on Xg-anxTngndo-Onrnj. n auxlliarj»de oon_,

provada competéncl» profissional.

ponto no Decreto-Lel &O 200, dn 25 dn fevereiro dn 1967,
• nv 73.140, dn 09 dn novembro dn 1973, n pela disposi

do pelo Decreto i
coes do Decreto u9 3.0*7, dn 22 dn dezembro dn 1975,

Kormas Técnicas (ABNT), aprovadas pelo Decreto tt*> 52.147, de 25 de

junho dn 1X3 n Código dn Edificações dnn Cidades Satélites. CLADSU

LA DECIMA TEBCEIKA - Operar-se-ã, dn pleno direito, * rescisão nato

«ática deste «Juste, independentemente dn interpelação judicial oa

extrajudicial, nem prejuízo dan penalidades prevista» nn cláusula '

Oitava, quando ooorrernmi n) falência ou dissolução dn EMPREITEIRA)

b) transferência no todo ou em parte, o objeto do presente «Juste '

sem prévia anuência do Distrito Federal, através dn Administração *

Regional dn Planaltinai o) embaraço ou Impedimento n que fiecais do

Distrito Federal, dnnignndon pelo Órano oompntnntn, tenham livre nonn

só aos canteiro» dn obrnnt d) não ressarcimento por perda» n danos'

caunndon n terceiro» dn execução dos serviço») d) deixar dn iniciar

a obra dentro dn 30 (trinta) dias, contados n partir do recebimento

da Ordem de Serviço f) p*r«l^z«çio dos trabalhos, *e* justificati-

va, «celta pelo Distrito Federal, «través dn Administração Regional

dn Planaltina, por período igual ou «uperior n 10 (dnn) dinni g) ré

euna nm prestar on serviço» objnto dnntn contrato, no todo oa nm *

parte; h) deixar dn fnser e entrega dnn obra» até 30 (trinta) dia»'

ulteriores ao prazo previsto nn Cláusula Terceira, nem que o Dintr^

to Federal, através da Administração Regional dn Planaltina, acnltn

a justificativa do retardamnntoi i) dencumprlmnnto dan obrigações '

no Edital supracitado. PJfRACBAFO PRIMBIRO - ocorrendo una dnn hipõ-

tnnns para a rescisão do presente contrato, an instalações n equipa

mento» pertencente» no Distrito Federal n que integram o canteiro *

dn obras serão entregues pele EMPREITEIRA no prazo dn 24 (vinte n '

quatro) horas garantindo a continuidade dos serviços, podendo, tem

bem, O Distrito Federal, através da Administração Regional de Pln -

nnltina, imitir-se liminarmente na posse dos nesmos. PARÁGRAFO SE -

GOMPO - ocorrendo rescisão por uma das hipóteses prevista» na pré -

sente clausula, os valor*» recolhido» em caução reverterão noa co -

fres do.Distrito Federal, conforme estipula o item 5, Capitulo IV *

do referido Edital. CLAUSULA DECIMA QUARTA - Bate contrato poderá *

snr rescindido por mútuo acordo de vontades. CLAP80LA DÉCIMA QDIMTA

On débitos para com o Distrito Federal, que decorrerem dente instru

mento, serão inscrito» em Divida Ative e cobrado» mediante execução

nos termos do Código de Processo Civil. CLADSOLA DECIMA SEXTA - O

presente instrumento entrará nm vigor na data de nua publicação no

Diário oficial do Distrito Federal, ás expensas da EMPREITEIRA, ex-

pirando após o integral cumprimento das obrigações ora contraída» .
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DtCim sfTIm - Plc» eleito o Foro de Brasília, DUtrlto

Federal para dirimir quaisquer dúvida* relativa» ao cumprimento '

do preaente instrumento. E, estando asiiro justos e de acordo, para

firmeza a validade do que ficou estipulado em todas as suas clâusu

Ias, lavrou-se o presente em Livro próprio da, Ia. Subprocuraãoria-

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias'

datllogrefadae de Igual teor e forma, para um único efeito legal '

que lido e achado 'conforme é assinado pelas partas jã mencionadas

e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) ELMO SEREJO KA -

RIAS e «ALFREDO DE FREITAS i PELA EMPREITEIRA (as.) JOSÍ GÓES VAS-

CONCELOS JONIOR; TESTEMUNHAS (as.) NANCY CARVALHO LIMA e IVAN GO -

MÊS RIBEIRO.

C E R T I D Ã O

C
• f* .II. *• C******** • c*»-

•-U.UU.Vj.3O / \%_i làk _
' "

V I S T O :

Em, 30/12/76

CARLOS PENNA

19Subprocurador-Geral do DF

Em exercício

(G.R.Nfl 220 -Cr$ 828,00)

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DICTRITO FT,

DFpAL E A FIRTIA TC". DO r "AS IL S/A,OEJE

TIVAtTDO A PRESTAÇÃO Dr CÍVICOS ItTLATI

VOE A fANUTENÇÃO PARA AP I-'AC.UIHAS PE

CONTAPILIDADE MAR (A NCR, INSTALADAS NA

SECRETARIA DE FINANÇAS,NA FORT.A APAIXO:

Aos 30 dias do rrês de julho <?o ano <3e

L cie Fi-
nanças, presentes, de um lado, o DISTP.ITO FEDERAL, no ato representado '

pelo Senhor FERNANDO TUPINAT'Efi VALENTE, brasileiro, casado, economista ,

residente e domiciliado nesta capital, conforme delegação de competência

expressamente exarada pelo Governador, no Processo n? 5fi.080/76, e, do

outro lado, a firma NCR DO BRASIL P/A_, inscrita no Cadastro Geral de Con

tribuintes sob o n? 033.033.440/0032, estabelecida em Brasília, ã CRS ..

505-Bloco "C", Lojas 27/33, nesta capital, doravante denominada simples-

mente CONTRATADA, aqui representada pelo Senhor JOCYL INOCENTE, brasilei,

ro, casado, comerclário, residente e domiciliado nesta capital na quali-

dade de Supervisor Administrativo, resolvem firmar o presente contrato ,

mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PjjIt/ElRA - O presente contrato

tem por objeto a prestação pela CONTRATADA, de serviços relatives a ma nu

tenção, para as máouinas de Contabilidade, marca NCR, modelos, 32.10.14,

31.10-n9s 8-7.530.220, 8-7.530.210 e P-6.417.313, de propriedade do DIS-

TRITO FEDERAL, instaladas na Secretaria de Finanças. CLAUSULA,SEGUNDA -

O valor do presente instrumento é de Cr$ 40.700,00 (quarenta mil e sete-

centos cruzeiros), pagável pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria'

de Finanças, em duas (02) parcelas, sendo cada uma no valor de Cr?

20.350,00 (vinte mil, trezentos e cinquenta cruzeiros), após as visitas1

de manutenção e controle, mediante apresentação de faturas devidamente a

testadas pelo executor do CONTRATO. PARÁGRAFO CniCO - As visitas a que '

.se refere esta clausula deverão ser realizadas: a) a primeira ate o die

15 de agosto de 1976; b) a segunda até o dia 15 de dezembro de 1976.CL_Au

S_ULA__TERCEIRA - Os recursos para fazer face 3 execução do presente con -

trato são proveniente do Orçamento flo DISTRITO FEDERAL, para o corrente'

exercício-Lei n? 6.280, de 09 de dezembro de 1975, correndo ã conta do

seguinte Elemento:3.1.3.0-SERVIÇOS DE TERCEIROf-Atividade SEF-2.029 Adrrt

nistração e Controle Fazendário,conforme Notas de Fjrpenho n^s 78 e 7?/7P

nos valores de Cr? 20.820,00 (vinte mil,oitaf-entos e vinte cruzeiro,?) e

Cr? 19.880,00 (dezanove mil, oitocentos e oitenta cruzeirosí, r»»pectlvs

mente, perfazendo um total de Crí 40.700,00 (ouarenta mil, setecen —

tos cruzeiros) . CLAUSULA jjUARTA - A CONTRATAM por este in strurren-

to, fica obrigada: a) atender chamados, tantos ouantos forem necessá-

rio*, para corrigir eventuais irregularidades de funcionamento das irá

quinas mencionadas na Clausula Primeira; h) substituir peças gastas '

ou* quebradas, por novas e originais de sua fabricação; c) revisão ge-

ral com ajustes especiais nos 10 somadores; d) revisão geral COT. aju£

tés especiais no Fluid Drive; e) revisão geral na parte eletrica; f)

revisão geral nos impressos; g) fazer as 2(duas) visitas periódicas ,

marcada» pelo DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Finanças, para

limpeza lubrificação e revisão do equipamento. PARÁGRAFO PNICO - A i-a

nutenção de cnie trata a cláusula anterior, será feita pela CONTRATADA

no horário normal de expediente, 3e segundas a sextes-feira. CI-RuSULA

QUINTA - A responsabilidade da CONTRATADA decorrente deste ajuste, li.

mita-se ã colocação do equipamento em bom estado de funcionamento,cês

sando no momento em. que vier a ser consertado ou Trar.lpulado por pes-

soa estranha aos quadros da CONTRATADA, bem como nos casos <?c acid.er-

tes, água, incêndio ou roubo. CLAUSULA SEXTA - O fornecimento de fi-

tas, bobinas de papel e outros pertences serão feitos, mediante paga-

mento a parte pelo DISTRITO FEDEPAL, através ds Secretaria de Finfn -

ças, ao preço corrente na época. PAP/GRAFO. ft'jcr - n DISTRITO FFDERAL

através da Secretaria de Finanças, devera dar livre ?.cesso eos técni-

se necessário a retirada dos equipamentos -~*-a conserto na oficina da

mesma. CLAUSULA SÉTIMA - Pelo de S cumprimento de r-urlçuer c"as clâusu -

Ias integrantes deste instrumento, sujeitar-se-é ã COKTFAT.DA as [-ens

licle.des previstas no artigo 5fi e seguintes CP Decreto nC 1.7T3, de 31

de ralo cê 1?71, ratificac.o pelo Decreto nT 1.8FO, de 17 cV roverj-rc'

de 1571. CLAUSULA OITAVA - C DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria1

de Finanças, designará ura executor para o presente contrato, ao rn&l

incumbirão es atribuições contidas no artigo 12 e seguintes co Decre-

to n9 3.0?7, de ^2 de dezer-bro £e 1?7P. CLJSUFULA .JTQKA - O presente '

contrato entrará erc viger na data cie sua pKhiieação no Diário Oficial

do Distrito Federalído Distrito^ FederaTTj ã expensas <?.a CONTRATADA,ex-

pirando em 31 de dezei.íFro f'-e lí"/6, sendo r-ue seus efeitos retrcaçer n

19 de janeiro de 1976. CLAUSULA DfcIfA - Fica eleito o forr c!e r?rf,f=í--

lia cio Distrito Federal, para dirimir ouaisruRr dúvidas relativas no

cumpriíiento do presente instrumento. E, estando assir justos e de a-

cordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado er todas fs

suas clausulas, la,vrou-s« o presente err. livro próprio da Ia. Subprecu

vias cetil-oçra-Trcles <"e i-vuíil tocr e forre j-cr? ur único efeito le-

nel, r-ue, lico e achado conforme, e r ss i nado pelas rartps J^ meneie

naÍEE c tester-iunhfs aVaixo. ?e]o DISTRITO FFnr'iA!., (as.): ^™p!:»NrO

TUTirAf'T-?. VALE1TE; Pela COMTrAT̂ r; , (es.): JOCVL INOCEI'TE. Tester.u-

nhas, (as.): "ALDÊ IR DE TOIUíES r-»C?LFÍES e TF^ILMi CARDOZO r.OEA.

.; t R i i o A o

c e R T i O_A o

r OS,

V I S T O :

Em, 31 de agosto de 1976

(G.R.N9 049 - Cr$ 382,00)

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRI/

TO FEDERAL E A CLÍNICA SÃO BRAZ S/A, OB1

JETIVANDO A PRESTAÇÃO DE EXAMES DE OFTAL

MOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA, AOS PO-

LICIAIS MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos 13 dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e setenta e seis (1S76) , no Gabinete do Comando-Ge -

ral da Policia Militar, presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL ,

no ato representado pelo Coronel ATAHUALPA DE ALBUQUERQUE, brasilei^

ro, casado, na qualidade de Comandante-Geral ca Polícia Militar, ré

cia expressamente exarada pelo Governador no Processo n9 120.735/76

e do outro lado, a CLINICA SÃO BRAZ S/A, estabelecida em Brasília ã

Av. W/3 - Norte, Quadra - 505 - Lotes n9s 3 e 4 , doravante denomi-

nada simplesmente CONTRATADA, aqui representada pelo Doutor VÍTOR '

TANNURI, brasileiro, casado. Medico - CRli- n9 83, residente e domi-

ciliado nesta Capital, na qualidade de Diretor-Gerdl da clínica ,

tendo em vista o resultado do Convite n<? 060/76-PMDF e proposta da

CONTRATADA, que passam a integrar este ajuste como se nele transcri

tos fossem, têm entre si ajustado O seguinte: CLAUSULA PRIMEIRA

A CONTRATADA, dentro de suas atribuições, assume o compromisso de ,

mediante Guia de Atendimento, expedida em duas (2) vias pelo Distri

to Federal, através da Policia Militar, prestar assistência médico-

hospitalar, nas especialidades de Oftalmologia e Otorrinolaringolo-

gia, que lhe forem solicitadas pelo Centro Medico Social da Polícia

Militar, nos policiais militares da Corporação. PARÁGRAFO ONICO

Os serviços acima citados compreenderão: consultas, atendimentos '

ambulatórials, cirurgia, internação com refeição, recuperação, anes

tesia e esterilização instrumental. CLAUSULA SEGUNDA - Os atendimen

tos serão efetuados pela CONTRATADA, na Av. W/3-Norte, Q. 505-Lotes

3 e 4, diariamente, no horário comercial, e os laudos de Oftalmolo-

gia e Otorrinolaringologia expedidos pela CONTRATADA, serão remeti-

dos, sigilosamente, ao Centro Medico Social da Policia Militar

CLAUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA, deverá apresentar até o dia 10

(dez) do mês subsequente ao vencido, as contas referentes aos servi_

cos prestados no mês anterior, juntamente com uma das vias da Guia'

de Atendimento, ejo Distrito Federal, através da Polícia Militar ,

terá 10 (dez) dias úteis para examina-las e efetuar o pagamento .

PARÃGRAFO QUICO - Examinadas as contas e verificado que o fatura -

mento é irregular, o Distrito Federal, através da Polícia Militar,

procurará ã CONTRATADA para a devida correção, não sendo levado em

expedidas pela Polícia Militar. CLAUSULA QUARTA - Para cobrança '

dos serviços prestados serão obedecidas as quantidades em Unidade1

de Serviço (US), previstas na tabela do INPS, fixados pelo Ministé^

rio da Previdência e Assistência Social (KPAS), e o valor de cada'

Unidade de Serviço (US), fica fixado pelo presente contrato em '

em CR$. 5,00 (cinco cruzeiros), conforme proposta da CONTRATADA '

que

PARÁGRAFO pRIfjjiRQ - o valor da (US),.poderá ser reajustado por '

ocasião da majoração verificada na tabela do INPS e nas mesmas pró

porções. PARÃGRAFO SEGUNDO - Todos os encargos sociais e trabalhis_

tas, emprego de equipamento, materiais e outros necessários ã exe-

cução dos serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA. CLXUSJJ

LA QUIMTA - O valor estimative do presente contrato é 'Ia CR? .

40.000,00 (quarenta mil cruzeiros), recursos estes procedentes do

Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exerclcio-Lei n9

6.280, de 09 de dezembro de 1975, e corrarclo ã conta do seguinte '

elemento 3.1.3.0 - Serviços de Terceiros, conforme Not-.a de Empenho

n9 1S3/7G-P;'DF, err.ititia i;or est.i^etiva nela Polícia Militar. CLAU-

SULA SEXTA - Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas inte -

c;rantes deste ajuste, sujeitarTse-á ã CONTRATADA aã penalidades '

maio de 1S71, ratificrío _.f?1c "ccreto n? 1.S50, de 17 cie novembro'

de 1971. CLAUSULA SÉTIMA - O presente ii-.jt::u.,.anto poderá ser rescin

áido de comum acordo entre as partes, independentemente de interps^

lação judicial ou extrajudicial. CI/-CSULA OITAVA - O Distrito Feâe

ral, etravcrí ia "olícia militar, desirnars URL executor para o pre-

12 e Gccjuintes io Decreto n9 3.0^7, de 22 de ísze^bro de 1S75.

CLAUSULA l-JOUA - O nrcsonte contrato entrará rr viijor na data de

sua publicação no Diário Oficial do Distrato racíerpl, ã expensas '

da CONTRATADA, ex?iranço sua vigência em 31 cie dezembro de 1S76 .

CL?JJGULA DEC I t̂ A - Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito fede -

ral, para dirimir quaisquer duvidar; relativas ao cumprimento do

reza e validade QO que ficou estipulado err todas nrs suas cláusu-

las, lavrou-se o presunte em livro [.róprio da Ia. Tubprocurado-

ria-Ceral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete)'

vias ciati logra fadas do igual teor e forma para ura único efeito '

lagal, r.ue, liclo c achado conforme, ó assinado pelas partes já '

J«TÂ;:UAL?S DE AL^UQUFROUK; ?"i.ft CONTFATADA (as . ) VÍTOR TATXURI ;
TLSTE:'.UNHAS (as.) PAKCY CARVALHO LI"? e IVAK çor-r.s

iŝ 6 .

V I S T O :

Em, 28/12/76

CARLOS PENNA

19Subprocurador-G«r«l do DF

Em exercício
(G.R.N9 213 - Cr$ 382,00)

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE

ENTRE SI FAZEM O DISTRITO FEDERAL E A FIRMA

LAJES PRECOL-PREMOLOAOOS DE CONCRETO LTDA.,

OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA

DO ACRÉSCIMO DO EDIFÍCIO SEDE DA ADMINISTRA

CÃO REGIONAL DE SOBRADINHO- DISTRITO FEDE -

RAL.

Aos 28 dias do roas de dezembro do ano de mil

novecentos e setenta e seis (1976), no Palácio do Buriti, presentes, de

um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por seu Governador, En

genheiro ELMO SEREJO FARIAS, braaileiro, casado, residente e domicilia-

do nesta Capital, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 20, '

item XII, da lei n? 3 751, de 13 de abril de l 960, e pelo Senhor PER -

NANDO CORASSA, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado '

nesta Capital, na qualidade de Administrador Regional de Sobradinho, e,

do outro, a firma LAJES PRGCOL - PREMOLDADOS DE CONCRETO LTDA., sediada

no SIA, Trecho 03, Lotes 370/380, inacrlta no Cadastro Geral de Contri-

buintes sob o n? 00080812/0001-94, doravante denominada simplesmente EK

PREITEIRA, neste ato representada pelo Senhor ANTONIO VICTOR, brasilei-

ro, casado, engenheiro clvllr portador do CPF n9 002233441-68, residen-

te e domiciliada nesta Capital, tendo em vista o resultado da Tomada de

Preços n9 10/76-RA-V, cujo Edital e seu Anexo Único, para todos o» fin*

e efeitos, ficam desde logo fazendo parte Integrante deste ajuste, como

se nele transcritos, fossem, têm entre st ajustado o seguinte: CLAUSULA

PRIMEIRA - Pelo presente Instrumento, obriga-se a EMPREITEIRA a execu-

tar para o DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Sobra

dinho, sob regime de Empreitada por Preço Global, a construção da primai

rã etapa do acréscimo do edifício sede da Administração Regional de So-

bradinho, composta doa seguintes serviços: Fundação) Estruturai Alvena-

ria; Colocação dos dutos para instalaçiea elétrica, hidráulica, aguas plu

viais, telefónica, contra-Incendio a sanitárias; Impermeabilização da

cobertura; Colocação das esquadrias metálicas conforme projeto e Aterro

compactado em camadas de 20cms., de conformidade com o Edital de Tomada

de Preços n? 10/76-RA-V, e seu Anexo Onlco, Especificações, írojetoe •

propostas da EMPREITEIRA os quais ficam desde logo, fazendo parte Inte-

grante deste instrumento como se nele transcritos fossem. CLAPSPIA SEGOU

OA - As obras referidas na cXáuaula anterior serão executadas de confor

mldade com o disposto no Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967,

regulamentado pelo Decreto n9 73.140, de 09 de novembro de 1973, obedeci

dos os projetos, especificações técnicas, detalhes e cronograma físico-

financeiro. CLAUSULA TERCEIRA - Importa o present» contrato em Cri .'

548.500,00 (quinhentos e quarenta ft oito mil e quinhentos cruzeiro»),va-
lor que se eptende, desde logo, ,fixo e irreajustãvel, sob qualquer hipó-

tese, a ser pago ã EMPREITEIRA na forma do cronograma físico-financeiro

das obras, PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos para fazer face a execução do

presente contrato são procedentes do Orçamento do Distrito Federal, par»

o corrente exercício - Lei n9 6 280, de 09 de dezembro de l 975, correndo

ã conta do Elemento: 4.1.1.0 - OBRAS PUBLICAS, conforma Nota de Empenho '

n? 41/76-RA-V, emitida pela Administração Regional de Sobradinho. PAR&GRA

FO SEGUNDO- O pagamento serã efetuado de acordo com o seguinte cronogra

ma: a) 30% (trinta por cento) por ocasião da execução da estrutura de '

concreto) b) 30* (trinta por cento) por ocasião da execução da alvenaria _

e esquadrias metálicas na obra; e c) 40% (quarenta por cento) por ocasião

da conclusão e entrega da obra, mediante a apresentação da fatura, após '

atestada pelo executor do contrato a conclusão de cada etapa a ser cumpri

da, conforme estatui o artigo 14, inciso I, das Normas de Execução Orçamen

tárla e Financeira do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n9 3 097 ,

de 22 de dezembro de ,1 975. CLAUSULA, QUARTA - Impenderá ã EMPREITEIRA o

pagamento de todo o material necessário ã execução da obra, salário e seus

complementos, tributos, encargos sociais, enfim, toda e qualquer despe«a '

decorrente deste contrato, cuja comprovação deverá ser feita ao DISTRITO '

FEDERAL, através da Administração Regional de Sobradinho, por ocasião do

pagamento das obras realizadas. CLAUSULA QUIHTA - De cada fatura serã ret̂

do, no ato do pagamento, 5% (cinco por cento) de seu valor a titulo de re-

forço de caução na forma do Capltu-lo III, do Edital da Tomada de Preços n9

10/76-RA-V. PARÁGRAFO ÚNICO - Os reforços de caução descontados dos fatura

mentos parciais bem como a caução inicial exigida, no valor de Cr$ 5.000,00

(cinco mil cruzeiros), somente poderão ser levantados após o recebimento '

definitivo da obra,_que deverá verificar-se no prazo nãxirao de 180 (cento

e oitenta) dias, contados do recebimento provisório. CLAUSULA SEXTA - Obri

ga-se a EMPREITEIRA, para a obra e serviços ajustados, fornecer e conser-

var o equipamento necessário, aliciar mão-de-obra, de modo a reunir perma

nentemente, era serviço, uma equipe suficiente de operários, mestre e «near

regados, que assegurem progresso satisfatório ã obra, bem como obter os

materiais necessários e suficientes para a conclusão da obra no prazo con-

tratual, em estrita concordância com oa prazos do cronograma flsico-flnan-

celro. PARÁGRAFO OSICO - A EMPREITEIRA caberá a responsabilidade de insta-

lação provisória de água, luz, força, sanitária e telefone, os transportes

dentro e fora do canteiro de obra. Inclusive o estabelecimento e manuten-

ção dos meios verticais de transportes quando for o caso, para atender as

necessidades dos serviços, bem como as de outros "contratantes* a critério

da "fiscalização". CLAUSULA SÉTIMA - O prazo para entrega total dos servi

cos, objeto deste ajuste é de 90 (noventa) dhs, começando a fluir da data

do recebimento da Ordem de Serviço a ser expedida pelo DISTRITO FEDERAL, '

através da Administração Regional de Sobradinho. CLAUSULA OITAVA - Pelo dês

cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato sujeitar-se-ã a EMPREI

TEIRA as sanções previstas no artigo 56 e seguintes do Decreto n? 1703,

de 31 de moio de l 971, além das contidas no Edital de Tomada de Preços

n9 10/76-RA-V e seu Anexo Onico: a) multa de 0,3% (três décimos por cen

to) calculado sobre o valor total da obra, por dia de atraso até o tri-

gésimo dia; b) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atra-

so, após o trlgésto dia; CLAUSULA MONA - Operar-se-ã de pleno direito

a rescisão automática deste contrato, Independentemente de interpelação

Judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades estipuladas na
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cliuaulfl anterior, quando ocorrerem: a) falência ou dissolução da EMPREI

RA; b) transferência no todo ou em parte das obrigações decorrentes des-

te contrato,a«m previa anuência do DISTRITO FEDERAL, através da Adminis-

tração Regional de Sobradinho. CLAUSULA DECIMA - Os débitos para com o

DISTRITO FEDERAL, decorrentes do presente instrumento, serão inscritos '

em Divida Ativa e cobrados mediante execução, nos termos do código de Pró

cesso Civil. CLJtoSULA_pfiCIMA PRIMEIRA - A supervisão técnica doa serviços

a serem executados na conformidade do artigo 12, item 02 do Decreto n?...

3 097, de 22 de dezembro de l 975, caberá ã Divisão Regional de Fiscali-

zação e Licenciamento de Obras da Região Administrativa de Sobradinho .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica designado como executor do presente ajus-

te o Diretor da Divisão de Obras da Administração Regional de Sobradinho,

ao qual caberá a fiscalização da execução aos serviços a que se refere a

Cláusula Primeira .'CLAUSULA pfiÇIMA TERCEIRA - O presente contrato entra

rá em vigor na data de sua publicação no DlARIO OFICIAL DO DISTRITO FEDE-

RAL, ãe expensas da EMPREITEIRA, expirando após o integral cumprimento pé

ias partes das obrigações assumidas. CLAUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito

o foro de Brasília, Distrito Federal; para dirimir quaisquer dúvidas rela

tivas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim justos e

de acordo, para firmeza e validade do que1 ficou estipulado em todas as '

•uas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subprocura-

doria Geral do Distrito Federal do qual foram extraídas 07 (sete) vias da

tilografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido

e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas '

abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) ELMO SEREJO FARIAS e (as.) FERNANDO

CORASSA; PELA EMPREITEIRA) (as.) ANTÓNIO VTCTOP; TESTEMUNHAS: (as.) BENIL

DE CARDOZO ROSA e <ftB.) VALDEMIR DE TORRES MAGALHÃES.

C E R T l p A C
bcr/

(G.R.NB 219 - Cr$ 219,00)

CARLOS PENHA

19Subprocurador-Oerla do DP

Em exercício

CONTRAIU DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDERAL E A

FIRMt-CCWFEDERAL S/R - COMÉRCIO E INDpS

T3IA, OBJETIVANDO A RECUPERACSo DE IMÓ-

VEIS RESIDENCIAIS LOCALIZADOS NO PIANO'

PILOTO E TAGUATINGA, OCUPADOS PELA POLÍ

CIA MILITAR, NA FORMA ABAIXO.

Aos 15 dias do mês de dezembro do ano '

de mil novecentos e setenta e seis (1976), no Gabinete do Comandante

Geral da Polícia Militar do Distrito Federal, presentes, de um lado,

o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Coronel ATAHUALPA DE

ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capi-

tal, na qualidade de Comandante Geral da Polícia Militar, do Distri-

to Federal, conforme delegação do competência do Governador, expres-

samente exarada ne Processo n9 124.581/71, e do outro a Firma CONFE-

DERAI. s/A - COMÉRCIO E INDOSTRIA, estabelecida ã CLS - 201 -'BI. "A*

n9 33, inscrita no CGC sob O n9 333924332/004, doravante denominada'

•impiamente EMPREITEIRA, aqui representada pelo seu Diretor Senhor'

MARCEtlNO FEDERAL HERMIDA, brasileiro, v*úvo, CPF nv 000054711, Car-

teira de Identidade n9 187,348-DFSP, residente e domiciliado nesta'

Capital, tendo «m vista o resultado da Tomada de Preços n9 006/76 -

PtOF, cujo edital c aeu anexo, passam a integrar este contrato, como

•a nele transcrito fossam, têm entre ajustados o seguinte: CLAUSULA'

PRIM I RA. - Por este instrumento, obriga-se a EMPREITEIRA a executar*

para o DISTRITO FEDERAL, através da Polícia Militar, nos Termos do

Edital de Tonada de Preços n9 OP6/76-PMOF, os serviço* de recupera -

cão dos IraSwia -residenciais localizados nu Plano Piloto e Taguatln-

ga, tal como descrito nos íter.p I e III do anexo do supramencionado

Edital, e na forma da proposta da Firma vencedora, observado o dia -

pó* to no Decreto-Lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, regulamenta

do pelo Decreto n9 73.140, de 09 de novembro de 1973. CLAUSULA SEGUK

JJA. - C DISTRITO FEDERAL, através da Polícia Militar, compromete-se a

pagar 5 EMPREITEIRA preço fixo e irreajustável de CR$. 596.182,04 '

{quinhentos e noventa e seis mil, cento e oitenta e dois cruzeiros e

quatro côncavos) , obedecido o cronograma fSsico-finano

aprovado pelo DISTRITO FEDERAL, através da Polícia

publicação deste instrumento» sob a forma de faturamento mensal, de-

vendo a EMPREITEIRA* apresentar as faturas na Diretoria de Intenden -

oia daquela Corporação, reservando-se o DISTRITO FEDERAL, através da

Polícia Militar, o direito de no prazo de 10 (dez) dias, verificar '

se a etapa da oferA foi cumprida e nela empregado matarial e mão-de -

obra, de primeira qualidade e no caso de substituição quanto ao pri-

meiro, a EMPREITEIRA sempre que possível, empregará material de pá -

drao equivalente ao existerte. CL.* JS ULA TERCE I RA - As -íespesas com

u execução do presente contrato serão cobertas com os recursos dis-

tribuídos pela Lei n<? 5.619, de 03 de novembro de 1970, nos termos1

do art. 50, conforme prevê o Parágrafo Onico da Cláusula Primeira1

do Termo de Aditamento ao Convénio celebrado entre o Distrito Fede-

ral e a SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOClAL-SHIS, em 21 de

agosto de 1972, lavrado às fls. 79/80 do Livro n9 19, de Registro '

de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito '

lederãl publicado no Distrito Federal de 27 de novembro de 1974 e

Nota de Empenho Especial/76, emitida pela Polícia Militar do Distri^

to Federal. CLÃUS ULft QUARTA - As obras deverão ter início após a pu

blicação do presente contrato no Diário Oficial do Distrito Federal

uma vez expedida a Ordem de Serviço competente, a ser concluída até

90 (noventa) dids após, obedecido o cronograma físico-financeiro e

instruções a serem baixadas pele Distrito Federal, através da Polí-

cia Militar, segundo determina o sub-item 6.1 do Edital de Tomada '

de Preços n9 006/76-PMDF. PARÁGRAFO foiço - Tal prazo entende-se iro

prorrogável, ressalvada a hipótese de força maior, devidamente pro-

vada devendo a EMPREITEIRA jus'tificar-se com antecedência necessá -

ria, e por escrito, podendo, ou não ser aceita a escusa, &o inteiro

juízo do Distrí.to Federal, através da Polícia Militar, nos termos '

do art. 60, parágrafo único, do Decreto n9 1.703/71. CLAUSULA QUIN-

TA - Concluída a obra, dar-se-á o seu recebimento provisório, a re-

querimento da EMPREITEIRA, e em não se verificando defeitos ou irr. -

perfeiçÕes, bem como descumprimento de tudo o que foi avençado, se-

rS lavrado até" 90 (noventa) dias apôs, o Termo definitivo de Recebi^

mento. CLAUSULA SEXTA - A EMPREITEIRA responderá pela solidez e se-

gurança do trabalho executado de modo a não comprometer oe imóveis'

a serem recuperados sob pena de responsabilidade. CLAUSULA sETIf!A -

A EMPREITEIRA se responsabiliza por todas as despesas com material,

equipamentos, na o-de-obra, inclusive especializada, seguros em gê -

finanoalro a ser '

ia Militar, após a *

ral inclusive contra terceiros, salários e seus complementos, tribu

cuirçrimento do ajuste. CIA US ULA DITAVA - A caução depositada pela '

EMPREITEIRA, no valor de CR? . 50.000,00 (cincoenta mil cruzeiros) '

ave deverá garantir a execução do contrato por 180 (cento e oitenta

dias, revertera ao património do DISTRITO FEDERAL, através da Polí-

cia Militar, caso haja recusa em assinar o contrato, no prazo regu-

lamentar, além de sujeitar-se as sanções previstas no art. 56 e se-

guintes do Decreto n9 1.703, de 31 de maio de 1971, ratificado pelo

Decreto n9 1.850, de 17 de novembro de 1971, sem prejuízo aas dema-

is estipuladas no Edital de Tomada de Preços n? 006/76-PMDF. PARS -

GRAFO OHICO - h garantia somente será levantada, apôs o total cum -

primento das obrigações ora contraídas, na forma do artigo 48 do De

creto n9 1.703/71, e sub-item 11.2 do Edital de Tomada de Preços .

CLAUSULA NONA - Operar-se-ã a rescisão automática sem prejuízo do

"disposto na cláusula anterior, independentemente de notificação ju-

dicial ou estra-judicial, quando ocorrerem: a) falência ou dissolu-

ção da EMPREITEIRA; b) transferir no todo ou eir parte, o objeto des_

ta licitação, sem a prévia anuência do DISTRITO FEDERAL, através da

Polícia Militar; c) recusa da execução dos serviços constantes da

Ordem de Serviço expedida pela Polícia Militar. CLAUSULA DECIMA -

iiscalizarã a execução de&te contrato, um oficial da Polícia Mlli -

tar designado pela Companhia de Manutenção e Apoio. CLAUSULA, DECIMA

PRIMEIRA - Os débitos para com a Fazenda Publica, decorrentes

presente ajuste serão cobrados mediante ação ex

do Código de Processo Civil. CLAUSULA

contrato entrará ep vigor na data de sua publicação no Diário Ofici

ai do Distrito Federal, à expensa da EMPREITEIRA, expirando após o

cumprimento oe todas as obrigações assumidas. CLAUSULA pScir'A TER -

CEIRA - Fica eleito o Foro de Brasilia, Distrito Federal, para diri.

mir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru -

mento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade

do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o pré

sente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Fe-

deral, do qual foram extraídas 7 (sete) vias datl lograf adas de '

igual teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado*

conforme é assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abai-

xo. PELO DISTRITO FEDERAL (as.) ATAHUALPA DE ALBUQUERQUE» PELA EM -

PREITEIRA (as.) MARCELINO FEDERAL HERMIDA) TESTEMUNHAS (as.) NANCY1

CARVALHO LIMA e IVAN GOMES RIBEIRO.

P E R T t D A O

do

utiva, nos termos1

SEGUNDA - O presente '

VISTO.

Em, /?de de*e«bro de 1976

CAPLOS R.PENNA

\9 Subprocurador-Geral do DF

Respondendp

(G.R.N9 195 - Cr* 490,00)

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO FEDE

RAL E A FIRMA IBM DO BRASIL - INDÍJSTRIA,

MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA, OBJETIVANDO A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS A MANU-

TENÇÃO, CONSERVAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PE

CAS DAS MAQUINAS IBM, INSTALADAS NA SE

GRETARIA DO GOVERNO, NA FORMA ABAIXO.

Aos 07 dias do mês de outubro do ano de

mil novecentos e setenta e seis (1976), no Gabinete da Secretaria*

do Governo do Distrito Federal, presentes, de um lado, o DISTRITO*

FEDERAL, no ato representado pelo Senhor IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA,

brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado nesta Capi-

tal/ conforme delegação de competência expressamente exarada pelo'

Governador, no Processo n9 007719/76,edo outro lado, a firma IBM-

INDOSTRIA, MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA, sediada no Edifício Brasal- I

19 e 29 andares - SCS em Brasília, inscrita nc Cadastro Geral de

Contribuintes sob o nv 333.271.251 (MF), doravant» denominada sim-

plesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor IVERÊ COR

REA/ brasileiro, casado, comerclãrio residente e domiciliado nesta1

Capital, na qualidade de Gerente, resolvem firmar o presente ina -

t r oriento, mediante as seguintes cláusulas:' CLÃSSiiLA, PRIMEIRA - A -

través deste ajuste, obriga-se a CONTRATADA a prestar assistência^

técnica e manutenção preventiva, adequada e indispensável ao per -

feito funcionamento das máquinas IBM, abaixo enumeradas, instala -

das na Secretaria do Governo, cujos números de tombamento são :

31.207, 35.700, 44.781, 40.670, 40,668, 523, 44.401, 27.135,44.406

40.669, 44.783, 44.782, 35.699, 44.089, 35.686, 7.024, 49.903 *

44.904, de sua fabricação e de propriedade do DISTRITO FEDERAL

CLAUSULA SjJGUMDA - A CONTRATADA providenciará a limpeza e lubrifl.

cação das máquinas referidas na cláusula anterior, empregando, pa-

ra tal fim, pessoal especializado, ferramentas especializadas e

lubrificantes apropriados. CLAUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA substi

tuirã todas as peças gastas ou quebradas sem Ónus para o DISTRITO'

FEDERAL, ã exceção das baterias para equipamento portátil de dita-

do. CLAUSULA QUARTA - Os chamados pare reparos., serão atendidos pele

CONTRATADA, no horário normal de expediente, sem cobrança adicional.

CLAUSULA fiLIHTA - Não caberá ã CONTRATADA qualquer responsabilidade

por danos eventualmente ocasionados nas máquinas mencionadas na clãu

sula Primeira, ficando desde logo ajustado, gue o presente contra -

to não cobre os serviçoa e as substituições de peças, em decorrência

de aciíentes, negligencia, má utilização ou mudança de especifica -

coes. ben: corno troca de fitas, limpeza de tampas, tipos e esferas f

íie impressão. ULfiUSULA SEXTA - Também não se incluem neste contrato

a prestação de serviços elefricos fora das máquinas, mesmo que este

• jam a elas diretâ ou indiretamente afetos, assim como outros servi-

peças ou dispositivos de outra fabricação que r.ão a IBM, e,finalmen

te, quaisquer serviços outros não especificados neste instrumento .

CLAUSULA SfiTIMA - O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria do Go -

verno, pagará à CONTRATADA a importância de CR$. 6.036,60 (oito mil

do contrato, contra a apresentação de fatura, devidamente atestada1

a execução dos serviços pelo eivocut-or. gjiUSJJLA OITAVA - Os recur -

SOB para fazer face ás despesas, com a execução deste contrato, são

procedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente exerci,'

cio Lei n9 6.260, de OS de dezembro de 1975, correndo ã conta de.

Seguinte Especificação: Eubelemento 3.1.3.2 - Outros Serviços de Ter

ceiros (18 - reparos e conservação de bens móveis e imóveis) da atl

vidade 2.009 - Manutenção das atividades da Secretaria do Governo '

conforme Nota de Empenho n<? 102/76-SEG no valor de CR*. 8.036,80 '

(oito mil, trinta e seis cruzeiros e oitenta centavos), emitida pe-

la Secretaria do Governo. CLAUSULA NONA - Pelo ãescuroprimento de

qualquer das cláusulas integrantes deste ajuste, sujeitar-se-ã a

CONTRATADA às penalidades previstas no artigo 56 e seguintes do De-

creto n9 1.703, de 31 de maio de 1971, ratificado paio Decreto n9

1.850 de 17 de novembro de 1971. CLAUSULA DÉCIMA - Operar-se-ã a

rescisão deste ajuste, independentemente de interpelação judicial '

ou extrajudicial, sen prejuízo das penalidades previstas na clausu-

la anterior, quando ocorrer: 1) falência ou dissolução da CONTRATA-

DA; 2) transferência no todo ou em parte, das obrigações ora con -

traídas, sem prévia e expressa anuência do DISTRITO FEDERAL; 3) re-

cusa de prestação do serviço objeto do presente instrumento, como '

tal entendida formalmente a sua cessação, sem justa causa comprova-

da pela Secretaria do Governo, por dolo ou culpa. CLÃUS ULA pfiçIMA -

PRIMEIRA - O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria do Governo ,

designará um executor para o presente ajuste, do qual incumbirão as

atribuições contidas no artigo 12 e seguintes do Decreto n9 3.097 ,

de 22 de dezembro de 1975. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Este contrato*

entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Dis_

trito Federal, â expensas da CONTRATADA, expirando sua vigência em

31 de dezembro de 1976, sendo que seus «faltos ratroagem a 19 d*

março do corrente ano. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Fica eleito o Fo-

ro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quai.-quer dúvidas ré

lativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim '

justos e de acordo, para firmeza e validade ao que ficou estipulado

em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro próprio '

da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram ex-

traídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um

único «feito legal, que lido e achado conforme, « assinado pelas '

partes já mencionadas e testemunhas abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL '

(as.) IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA; PELA CONTRftT* Vs.) IVÊRÉ CORRÊA;

TESTEMUNHAS (as.) NANCY CARVALHO LIMA e IVAN 3CIRO. EM TEM-
PO) NO preâmbulo onde se lê: IVERE CORRÊA, LÊ. tWINALDO BANDEI
RA DE HELLO e CANTO, brasileiro, caiado, comercxari.o.

CE R TIO A0~

V I S T O

Em, 23/12/7C

CARLOS PENNA

19Subprocurador-Geral do DF

Em exercício
(G.R.N9 198 - Cr* 432,00

CONTRATO CELEBPADO ENTRE O DISTRITO

FEDERAL E A FIRMA XEROX DO BRASIL S/A»

OBJETIVANDO A LOCAÇÃO DE UMA DUPLICADO

RA XEROX MODELO 3.600, INSTALADA NO CO

FM1DO GERAL DA POLlCIÍ MILITAR, NA FOR

KA ABAIXO.

Aos 11 dias do mês âe dezembro do ano'

de mil novecentos e setenta e seis (1976), rio Gabinete da Secretaria'

de Segurança Pública, presentes, de um lado, o Distrito Federal, no

ato representado pelo Senhor AIMÊ ALCIFtDIADES SILVEIRA LAMAISON, bra

sileiro, casado, militar, na qualidade de Secretario de Segurança Pú-

blica, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de

competência expressRmente txarada pelo r-overnadcr, no Processo n9

121547/76, e do outro a firma XETOX DO PP.ACIL S/A, inscrita no Cadas-

tro Geral tie Contribuintes sob o n? 33227042/0006 (MF), estabelecida'

no CS-03, El.'"A", n9s B5/C5 edifício Santa Fe, doravante denominada*

simplesmente LOCADORA, aqui representada pelo Senhor SEEASTIÍfo ALVES'

riP,EIPO, brasileiro, cpsado, coiuerclârio, residente e domiciliado nes

ta Capitel, na r^ualiclede <5e Gerente da Filial ae Brasília, resolvem '

firr.ar c presente contrato, mediante as seguintes cláusulas: CLAUSULA

PP.irTirA - Através deste instrumento, e LOCADOR dê em locação ao

Distrito Federal um Duplicadora Xerox Hoâelo 3.600, instalada no Co -

mando Ceral da Policia Militar. CLAUSULA Sr̂ TTĈ  - O valor da locação

será de r.pf. f),42.̂  (quarenta e dois centavos e cinco décimos! por cõ

pie p?ra as primeiras 5*? .000 (cincoenta mil) cópias e CR$. 0,33.0(trin

ta e três centavos) por cória para mais fie SO.OPO(cincoents nil) có -

pias, assegurando à LOCADORA un alugAl rensíil ii.ínimo de CR$. - '

6.415,DC (sals mil,quatrocentos e cuinze cruzeiros), equivalente a

lfl.ODO(quatcrze nil) copies, incluldr a taxa fixa de CR?. 465,00 ( '

c;u£.trocentos e sessentr e cinco cruzeiros) , sendo que a confecção de

irais de 10 (dez) copies de urr. só original será considerado como dupll

csreo e cofcraco ê razão de CRS. 0,16.4 tâezesseis centavos e quatro '

-;écir;.cs) por cópia. PAP.ÃGRRFO felCO - As condições f8e aluguel aqui fi

::cc".as são passíveis cê reajustamento, mediante aviso prévio de 15 '

(ruinze) dias íe acorco coir, os preços constantes da lista aprovada ne

Io Conselho Intermlnisterir.1 c"c Preços, nos termos'<?.« fotmula previs-

ta no artigo 69 ãc Decrctc-lei 1.651, âe 23 cie fevereiro de 1967. '

rLfUGt'LA TL"C_F̂ TJ • <" presente ajuste iriporta er CRf. 3C.OOO.OO (trin-

tt nil cruzeiros), recursos estes procedentes cio Orçamento do Distri-

to Federal, para c corrente exercício - Lei n? f.2£0, cie 09 fie Êezeir

•.rc c"e'1^7B, ccrrenúo ?. cents do riev.er.to 3.1.3.0 -"Serviços de Ter -

•̂.yenhr_!iC. J.CJS/Jf-T'Tr, er:ític*a ;-r-r rstír^tivê , pela Policia Militar.

." r f_í 7rr f" IC& •• "s >%r*~f(jS íTui 'iyr.íoE c^clvei es Ce papel próprio

tenr 3 i

T)

T.I} confiar ? ; .T/POPJ 03 encargor c~a__



BRASILIA, quinta-feira. 30 de dezembro de 1976 DIÁRIO OFICIAL do D.F.

manutenção e reparos da DUPLICADORA; III) designar servidor, para ré

ceber treinamento como operaõorTchave, sem ónus para si, corunicanclo

a LOCADORA, seitpre que for o caso, qualcmer nova £esiçnaçãc; IV) cp_e

rar a máquin? por intermêõio cê pessoel ccrcprovEdar.ente l>abilitf.r"o: '

V)utilizar somente, material àe censuro cujas especificações hajc.r rp

cebido aprovação da LOCADORA; VI) fornecer instalações tétricas ade -

quedas ao funcionamento da DUPLICADOFA, atenc'ic'.as as nonras traçráas

pela LOCADORA; VII) pagar o aluguel tíertro c.e IS(rniinze) dias da er.is

são da fatura pela LOCADORA. Err. época a seu critério, a LOCADOPJ, fprá

a leitura dos medidores da máquina locada, e se não puder aasim fa -

zer, apresentara Ss f aturas, cela media mensal dos últinos dois (2) î e

sés e fará o acerto respectivo, após a medição do mês subsec^ientes .

CLAUSULA QUINTA - São obrigações da LOCADORA: I) encarreçiar-se cia

manutenção técnica da DUPLICADORA, reparando e/ou suhstituinco, por

sua conta, durante o horário normal de expediente, partes afetadns

pelo uso normal, com exceção do cilindro xerogrãf iço, que, eo ser

substituído, será page pelo Distrito Federal , através da Policia Pi -

litrr do Dietrito Fet'eral, ficando ajustado desfie logo(que a carcaça

será devolvida ã LOCADORA; II) prestar, sem Ónus para o Distrito Fe-

deral, os serviços mencionados no iten I desta Cláusula, reservar.co-

se, porem, o direito de cobra-los quando executados fore <lo horário*

normal de expediente; III) treinar, grutuitsnente, ur servidor do '

Distrito Federal pêra servir como q?erac?or-chave. CI/USUU jíEyrA - O -

presente instrumento poderá ser prorrogado, renovado, alterado, crU

tado, ou rescindido, de comum acordo entre as partes, mediante avise

prévio de 60 (sessenta) dias. CLAUSULA SÉTIMA - O inad implemento cie

qualquer das partes, das obrigações ora contraídas, darã ã outra o

direito de rescindir o ajuste, independentemente de interpeiUçao '

judicial ou extrajudicial . CLAUSULA OITAVA - Pelo descum -

primento de qualquer das Cláusulas, Integrante cíeste .ejuste, nu

jeitar-se-â â LOCADORA as penalidades previstas no artigo 56 e se

guintes de Decreto nfl 1.703, de 31 de maio de 1971, ratificado pelo

Decreto n<? 1.850, ãe 17 de novembro de 1971. CL/USULA worA - O Distri

t(0 Federal, através da Policia Militar, designará ur, executor para c

presente ajuste, ao miai incumbirão as atribuições no artigo 12. e

seguintes do Decreto n9 3.097, de 22 de tfezerbro de 1975, CLAUSULA '

DfiClMA - Este contrato entrará em vigor na data de sua publicação '

no_Difi_rio Oficial do Distrito Federal, â expensas da LOCADORA, expi-
rando ~êm 31 de uezerbro de 1?7C. ClJt^ULA DficIfA PRItEIPA - Fie? '

eleito o Foro de Prasília, Distrito Federal, para dirir-ir fvpir,

'quer dúvidas relativas ao cumprimento de presente instrumento . '',

estando assim justos e de acordo, para firmezí e vali'-Iade <-"c rue '

ficou estipulado em todas es suas cláusulas, lavrou-se o presente'

«n Livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal,

do qual foram extraídas 7 (sete) vias datilografadas de igual teor

e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado conforme ,

ê aã sinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL (as.) AIKÉ ALCIEÍADES SILVEIRA LAHAISOH; PE-

LA LOCADORA {as.) SEBASTIÃO ALVES RIBEIRO; TESTEMUNHAS las.) NAN-

CY CARVALHO LIMA e IVAN GOMES RIBEIRO.

C E R T I D Ã O
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CARLOS PENNA

19Subprocurador-Geral do DF
Em exercício

209 - Cr$ 402,00}

CaLKBHálX) r'LLGKESUttODE TUOiO i>2
r&S DE RODAGEM iX LI3THITO

Processo n.2 03.579/76
Interessado : SK.íAiiHU uK ÁGUA E jiSGjTLj LM SKÀSlLlA - CAiiSB
Objeto : Para execução de obras destinadas ao abastecimento '

de água tio Parque de Kecreagão liogério Plthon Sere
jo Farias»

: O WB-UF, coloca á disposição da CAJiSB neste ato, a
importância de CHS.3.000.000,00 , (três lâilhões ue
cruzeiros) , quantia estimada do custo das obras e
materiais acima enumerados, a conta dos recursos pró
venientea^o Convénio celebrado entre o iiLR-DF e a
TEHRACAP em 19/37/76, que tem por objeto a execução1

ue obras de Iníra - Kstrutura no Distrito Federal»
90 (noventa) dias, a contar ãe sua assinatura.
28 de dezembro de l 976.

Valor

EXTRAIO DO CONTRATO HRMADO ENTRE A FUNDA
ÇSO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAI. (FEDFJ
E A COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLA
NALTO CENTRAL (CODEPLAN) , OEJETIVANDO I
EXECUÇÃO. PELA SEGUNDA PARA A PRIMEIRA,
DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA
PROVA DIAGNOSTICO PARA ALUNOS DAS 8as. (01
TAVAS) SERIES DAS ESCOLAS DA REDE OFICIAT
(PROCESSO N» 55866/76-FEDF).

OBRIGAÇÕES : - A CODEPLAN se compromete a executar para a FEDF os
serviços de processamento de dados da prova dia-
gnostico, apresentando ao final, 02 (dois) relató-
rios, sendo um com o resultado geral e outro con-
tendo as correlações.

- A FEDF se compromete a pagar ã CODEPLAN a importân
cia de CrS 84.000,00 (oitenta e quatro mil cruzei-
ros) , recursos estes provenientes de seu orçamento,
Projeto FEDF - 1.062 - PESQUISAS CIENTIFICAS E TEC
«ILÓGICAS.

DATA DA ASSINATURA : Brasília, 20 de dezembro de 1976

VIGÊNCIA :

PARTES CONTRATANTES:

20 (vinte) dias iíteis contados a partir do recebi-
mento total, pela CODEPLAN, das fichas-resuno.

NELSON BRAGA OCTAVIANO FERREIRA
Diretor-Executivo da FEDF - Substituto

SÉRGIO GARCIA PARENTE
Superintendente da CODEPLAN

OSVALDO JANOT FILHO
Diretor de Execução Operacional

da CODEPLAN

HEiUMC DE CUITRATCò JELEBHiDUi PKLC DEPAaTuhElíTC US

DE SCSAGEM DO DISTBITÍ, FEDERAL.

Contrato a£ 53/76 T. Preços nl Jl/76
Processo a« r. 705/76

Interessado: FH2KENGZ - PREMLlDADCa EtlCEIULUllÀ LTDA.

Objeto : Para fomeciaento e aEscntamento de aproximadamente
8.600 aetros de neios-íios, na EPCT/Avenida Ooraer -

ciai Norte Ta^uatinca e na ligação EPTG/EPN3 (LA '
oALLE), sob o redime de empreitada por preço unitá-
rio.

Valor : uR" .^9-350,00 (quatrocentos e quarenta c nove mil

e trerentor e cinquenta cruzeiros).

Prazo : 60 (sessenta) dias corridos.

Data : 20 de dezembro de l 976. .

Uontrato nG 30/76 T. Preços n2 29/70
Processo n» 02.666/76

Interessado: PHISIX, UUIVEBAL o/« - iillUlIZAÇÍO RC/DOVIÍBIA

Objeto : Para execução de services de sinalização Horizon-

tal, nas seguintes estradas: EPlJi-Trecho oIA/Via-
duto Guará II, Rodovia DF-14, libação tPIIB à EPTG

(LA oALLE) , Libação Avenida Comercial à EPCT e
balão do torto a ponte Bragv.etto numa área aprox^

mada de 7.500M2.
Valor : CK!. 588. 697, 50 , (quinhentos e oitenta e oiti mil

seiscentos e noventa e sete cruzeiros e cinquenta

centavos).

Prazo : 45 (quarenta e cinco) dias corridon.

Data : 21 de dezembro de l 976.

SE3UKO DE TEIfflC DE SE-HiTmCAÇlC AO CXUTRATC CELEUHAaC FELC
DEPARTAMENTO DE ESTKAa.w DE RODAGEM DC DIoTRITC FEDERAL.

At CCUTHATI, ;:i. IP/76

Processo n2 J.54J/76

I:itcresi;ado:«HHUITETC - CLiUOt JE LLIVEI2» OAIiPELLC

cbjeto : A - ^ctifica o oabcçallio e o Preambulo cio contrato

a» ir/7«, onde se iS AfivJJITETC CL.ÍUX 0 '̂ÍELLC,
leia-sc CLAUGG DE CLIV2IH» UAKPELLC.

3 - Ficam ratificadas as denais Cláusulas do Contra_
to na 12/76.

Data : 17 de deremoro de 1.976 .

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

RE - RATIFICAÇÃO DO
AVISO 2 0 / 7 6 - FEDF

Pelo presente AVISO indico, tendo em vista o

convénio firmado,em 30/08/74, entre a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA ORGANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL, publicado no órgão oficial "Distrito Federal", de

17/09/74, r.9 142, pág. 07, a unidade a ser edificada, confer

me especificações abaixo discriminadas:

01. Tipo de prédio ESCOLA PARQUE (construção)

02. Endereço ESS 313/314

03.. Região Administrativa plano Piloto - arasília-DF

04. Área total de construção 4,896m2+urbanizaçãQ+q.gspori-^H

05. Custo estimado por m de construção-Cr$

Prazo
Bata

06. Custo estimado da construcão-Cr; 5.385 .322,74 (custo parcial)

07. Fonte de recursosproj^t-rt 5EC-1.030 (i-rar^f .p/Sae ã FEDF af-ra
do coovênio de 27/2/75 - aditado en 16/12/75

08. Prazo de execução ?Kn ^ ac J___

09. Inicio 17/02/76

10. Término 03/11/76

QUADRO DE OBSERVAÇÕES: (Fixação do Cronograma FÍsico-Financei

r o]

DESEMBOLSO

1. 10% (dez por cento) do valor da obra, após publicação do

AVISO no Diário Oficial do Distrito Federal.

2. 90% (noventa por cento) do valor da obra, a ser desembol^

sado de |f C04f £CQ fl «ronograma apresentado pela UOVACAP.

N Et»it) yqn

D A D O S T É C N I C O S

Relação das Dependências

Sala de aula
Clube
liblioteca
administração

Sala de música
auditório
'eatro de Arena
Sanitário coletlvo
Cantina-cozinha
Mecanografia
Artes visuais
Artes industriais
rat. Integr. do Lar

Artes Plásticas
Técnicas agrícolas
leladoria
sanitário serviço
deposito

Jardim interno
>ãtio - circulação
>rat. Comércio serviço

Caixa d'água com capaci-
dade de 40.000 litros

Praça de esportes

Vestiário-depósitos

- pista saltos
- caixa de areia

- quadra polivalente
- piscina semi-ollmpica

" criança

irea Sacola Parque cons
truída
irea Jardim interno

Vestiário

Total área construída,
excetuando-se Jardins e
'raça de Esportes

N O V A C A P

Área l Quantidade

64
64

704
256
160
288
144

64
64
32
32

192
64

126
64
16
16
32

Área Total

192
192
704
256
160
288
144
192

64
32
32

192
64

128
64
16
32
32

1.856
1.856

64

1.856
192

Características básicas da construção:

Eatru'yra de concreto aparente

Paredes de alvenaria pintada

Cobertura; ' ^ je Premo, impermeabilizada
~-̂ ~~̂ ~~̂  &
piso: oxicrete liso

Relação dos documentos anexos:

Jã em poder da NOVACAP, encaminhados através do ofício n?

159/75-DAEI de 06/10/75

• Observações complementares:

Para perfazer o custo total desta.obra, o valor dĝ  AVISO

será suplementado jgela Secretaria de Educação e Cultura_do...

Distrito Federal - _ _ _ ,

N O V A C A P

BrasIlia-DF., em /Y_

OCTAVIANO FE^EEIRA

Diretor-Executivo da Fundação Educacional

do Distrito Federal
-Substituto- ̂

PREÇO DESTE EXEMPLAR CR$ 4 ,00


